MINISTERIO DA FAZENDA (\ ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15746.722473/2022-39
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SESSAO DE 26 de agosto de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES TOPICO LOCAGOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S/A
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2019, 2020

NULIDADE. AUTO DE INFRAGCAO. AUSENCIA DE MOTIVACAO. INOVACAO
DO CRITERIO JURIDICO. INEXISTENCIA.

Ndo hd nulidade do Auto de Infracdo, se este documento motiva o
langamento por infracdo de despesa indedutivel de agio e por falta de
recolhimento de estimativas mensais, ao contrario da alegacdo do
contribuinte da inexisténcia da motivagao e inovagao no critério juridico.
As hipoteses de nulidade de atos, termos, despachos e decisdes, no ambito
do Processo Administrativo Fiscal, estdao disciplinadas no artigo 59 do
Decreto n2 70.235/1972 (PAF). Logo, ndo verificando-se a ocorréncia de
qgualquer das hipdteses nos autos, os quais cingem-se a incompeténcia do
agente e pretericdo do direito de defesa, ndo ha que se falar em nulidade.
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Os atos administrativos podem utilizar e concordar com os fundamentos
de outras decisdes, pareceres, informagdes e propostas, sem que isso
possa causar qualquer tipo de nulidade ao processo, nos termos do § 19,
do artigo 50, da Lei n2 9.784/1999, que regula o processo administrativo no
ambito da Administracdo Publica Federal.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddario: 2019, 2020

AGIO. INEXISTENCIA DE CONFUSAO PATRIMONIAL. AUSENCIA DE
PAGAMENTO TOTAL DO PRECO. ARTIFICIALIDADE NA INTERPOSICAO DE
EMPRESA COM O UNICO OBJETIVO DE TRANSPORTAR O AGIO.

A amortizacdo fiscal do 3agio somente tem amparo legal quando as
empresas adquirente e adquirida se emaranham entre si, a partir de um
dos institutos elencados no artigo 22 caput da Lei n? 12.973, de 2014
(fusdo, cisdo ou incorporacdo), resultando dessa operacdo a confusdo
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2019, 2020
			 
				 NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOVAÇÃO DO CRITÉRIO JURÍDICO. INEXISTÊNCIA.
				 Não há nulidade do Auto de Infração, se este documento motiva o lançamento por infração de despesa indedutível de ágio e por falta de recolhimento de estimativas mensais, ao contrário da alegação do contribuinte da inexistência da motivação e inovação no critério jurídico. As hipóteses de nulidade de atos, termos, despachos e decisões, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, estão disciplinadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF). Logo, não verificando-se a ocorrência de qualquer das hipóteses nos autos, os quais cingem-se à incompetência do agente e preterição do direito de defesa, não há que se falar em nulidade.
				 Os atos administrativos podem utilizar e concordar com os fundamentos de outras decisões, pareceres, informações e propostas, sem que isso possa causar qualquer tipo de nulidade ao processo, nos termos do § 1º, do artigo 50, da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2019, 2020
			 
				 ÁGIO. INEXISTÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO TOTAL DO PREÇO. ARTIFICIALIDADE NA INTERPOSIÇÃO DE EMPRESA COM O ÚNICO OBJETIVO DE TRANSPORTAR O ÁGIO.
				 A amortização fiscal do ágio somente tem amparo legal quando as empresas adquirente e adquirida se emaranham entre si, a partir de um dos institutos elencados no artigo 22 caput da Lei nº 12.973, de 2014 (fusão, cisão ou incorporação), resultando dessa operação a confusão patrimonial entre ambas. Não se permite, em regra, a dedução do ágio se ambas as empresas permanecem ativas após todo o processo de reorganização societária.
				 Ademais disso, o pagamento integral do valor da compra não foi realizado pela adquirente, na medida em que não possuía recursos e não existia mais em determinado período, para que pudesse efetuar os pagamentos.
				 Por fim, quando comprovado que o único papel da empresa denominada de “veículo” foi o de simular o preenchimento das condições para se obter o direito de excluir o ágio por rentabilidade futura, decorrente da aquisição dessa participação societária, não há que se falar em preenchimento dos requisitos do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2019, 2020
			 
				 LANÇAMENTO REFLEXO. DESPESAS DE AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. CSLL.
				 Tratando-se da mesma situação fática e do mesmo conjunto probatório, a decisão prolatada com relação ao lançamento do IRPJ é aplicável, mutatis mutandis, ao lançamento da CSLL.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2019, 2020
			 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN. FRAUDE COMPROVADA EM RELAÇÃO AO CONTRIBUINTE. PARTICIPAÇÃO NA REALIZAÇÃO DO FATO GERADOR OU NA FRAUDE. SOLIDARIEDADE CARACTERIZADA.
				 A solidariedade de fato, prevista no artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional (CTN), atinge a pessoa física ou jurídica que tenha interesse comum na situação que dá origem à obrigação tributária, sendo necessário, no entanto, que a fiscalização comprove, além do interesse econômico, a participação da pessoa a ser responsabilizada na realização do fato gerador ou em ilícito relacionado, o que restou demonstrado no caso em análise.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. MANUTENÇÃO.
				 A imputação da responsabilidade tributária impõe a autoridade tributária a obrigação de efetuar a subsunção do plano fático ao plano jurídico ao responsabilizar o sócio administrador, demonstrando e comprovando quais os atos foram por esse praticados com excesso de poderes e/ou infração de lei, contrato social ou estatuto, relacionando referido(s) ato(s) a lei e/ou dispositivo do contrato social ou estatuto violados, devendo ser mantida a sujeição passiva quando a Autoridade Fiscal descreve pormenorizadamente os atos praticados com excesso de poder e contrário à lei pela pessoa física do sócio administrador de forma isolada da contribuinte.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. APLICAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. SONEGAÇÃO. FRAUDE. CONLUIO. MOTIVOS APURADOS E DEMONSTRADOS. COMPROVAÇÃO DO DOLO.
				 Para que a multa qualificada seja aplicada, é necessário que haja o comportamento previsto no critério material da multa de ofício, revestido, ainda, de ação dolosa, sendo que o dolo deve ser comprovado de forma a afastar qualquer dúvida razoável quanto à sua existência, daí por que a autoridade deve demonstrar que a conduta do sujeito passivo só ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita. No caso em análise restou devidamente comprovada.
				 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. ARTIGO 106, INCISO III, ALÍNEA “C”, DO CTN. MULTA QUALIFICADA. PATAMAR DE 100%. ARTIGO 14 DA LEI Nº 14.689/2023.
				 De acordo com o artigo 106, inciso III, alínea “c” da Lei nº 5.172, de 1966, a lei se aplica a ato ou fato pretérito não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
				 O montante da multa em autuação fiscal, inscrito ou não em dívida ativa da União, que exceda a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributário apurado deve ser cancelado, mesmo que a multa esteja incluída em programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a serem pagas que pelas referidas decisões judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte.
				 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO A PARTIR DE 2007. EXIGÊNCIA DEPOIS DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO. LEGALIDADE.
				 A partir do ano-calendário 2007, a alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, i.i) negar provimento ao recurso de ofício a fim de manter o afastamento da sujeição passiva solidária do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA(contador e diretor da contribuinte), nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, em virtude da insuficiência argumentativa e probatória para sustentar a imposição de responsabilidade; i.ii) negar provimento ao recurso voluntário para, i.ii.i) afastar as preliminares suscitadas, rejeitando-as; i.ii.ii) manter integralmente os lançamentos de glosa de amortização de ágio; i.ii.iii) manter a atribuição de responsabilidade solidária à empresa SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte), nos termos do artigo 124, I, do CTN; i.ii.iv) manter à forma de apuração da CSLL, das regras aplicáveis ao IRPJ; i.ii.v) manter a multa de ofício qualificada aplicada, reduzindo seu percentual para 100% (cem por cento), conforme decidido ex-officio pela DRJ/DF (DRJ01), em virtude da atual redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689/2023 e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN; ii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário de ANGEL JOSE URIBE (sócio administrador da SCG IVa Holding LTDA.), mantida sua inclusão no polo passivo como responsável solidário, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, vencido o Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni que afastava a imputação; iii) por voto de qualidade, na forma do artigo 1º, da Lei nº 14.689, de 20/09/2023 e artigo 25, § 9º, do PAF (Decreto nº 70.235 de 1972), negar provimento ao recurso voluntário da recorrente em relação à infração “muita isolada por falta ou insuficiência no recolhimento de estimativas mensais”, vencidos o Relator e os Conselheiros Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Ricardo Piza Di Giovanni que davam provimento e cancelavam os lançamentos. Designado para redigir o voto vencedor em relação a esta matéria, “multa isolada”, o Conselheiro Rafael Zedral.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Zedral – Redator designado
		 
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso de Ofício e Recursos Voluntários interpostos por TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIAS S/A (contribuinte), SCG IV HOLDING S/A (responsável solidária), e ANGEL JOSE URIBE (responsável solidário), em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Distrito Federal (DRJ01) que decidiu manter integralmente os Autos de Infração, a fim de confirmar o crédito tributário lançado no valor total de R$ 55.772.099,04, referentes a IRPJ e CSLL dos anos-calendários de 2019 e 2020, acrescido de juros de mora, multa de ofício qualificada (150%) e multa isolada por suposta ausência de recolhimento de estimativas mensais.
		 Ademais disso, houve a responsabilização solidária da empresa SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte), dos senhores ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sócio administrador da SCG IVa Holding LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, ambos do CTN.
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] RELATÓRIO
		 A autoridade fiscal em exame das ECDs e das ECFs do contribuinte, relativas a 01/01/2019 a 31/12/2020, períodos em que a empresa optou pelo lucro real como forma de apuração do IRPJ e da CSLL, entendeu que o sujeito passivo se utilizou do art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, para excluir indevidamente das bases de cálculo do imposto e da contribuição o saldo de um suposto ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes. 
		 Como consequência também houve a aplicação da multa pelo não pagamento mensal de estimativas de IRPJ e CSLL, nos termos do art. 44, inciso II, alínea b da Lei n° 9.430, de 1996, com redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007. 
		 O valor total lançado de IRPJ e CSLL é de R$ 55.772.099,04.
		 RESUMO DA OPERAÇÃO
		 No ano-calendário (2014) foi assinado um contrato de compra e venda de 70% das ações TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS S.A. O negócio foi efetivado em 29 de janeiro de 2015: o SOUTHERN CROSS GROUP, que se identifica como fundo de private equity que investe em empresas da América Latina, adquiriu 70% das ações da TÓPICO. 
		 Formalmente, a operação se deu da seguinte maneira: em 28 de janeiro de 2015, os fundos de investimento canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JÚPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P. - controlados pelo SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., também do Canadá - depositaram, respectivamente, R$ 50.940.335,67, R$ 52.812.349,72 e R$ 46.459.526,14 (total de R$ 150.212.211,53), na conta do SCG IV Fundo de Investimento em Participações, CNPJ 21.510.174/0001-74, a título de integralização de cotas do fundo brasileiro, que iniciou atividades naquele dia. 
		 No dia seguinte (29 de janeiro de 2015), o SCG IV Fundo de Investimento em Participações, cujos cotistas eram somente as três entidades canadenses do SOUTHERN CROSS GROUP (DOMINO BRASSA, JUPITER SOUTH AMERICA e ZEUS LATIN AMERICA), integralizou as 142,5 milhões de cotas da SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, transferindo R$ 148,7 milhões para esta. 
		 Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, a SCG IV Holding S.A. transferiu R$ 156.049.018,00 para a SCG IVa Holding LTDA, CNPJ 17.526.075/0001-03, a título de integralização de capital. A SCG IVa Holding LTDA era uma empresa de prateleira cuja primeira operação foi realizada também naquele dia: após receber R$ 156.049.018,00 da SCG IV Holding S.A. e R$ 43.424.599,42 da TOPICO, por meio de um suposto mútuo, a SCG IVa Holding LTDA pagou, também em 29 de janeiro de 2015, R$ 199,2 milhões aos vendedores das ações da TÓPICO. Esse valor correspondia ao da parcela a vista exigido em contrato. 
		 Dois meses após entrar em atividade e fazer o pagamento desses R$ 199,2 milhões, a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA foi incorporada pela TÓPICO, que passou a excluir mensalmente da apuração do lucro real o saldo do suposto ágio por rentabilidade futura existente na data da aquisição da participação societária (29 de janeiro de 2015), utilizando-se indevidamente do disposto no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014. Conforme laudo de avaliação elaborado pela Planconsult em fevereiro de 2015 (cópia às e-fls. 254/312), o suposto ágio por rentabilidade futura (goodwill) contabilizado na operação foi de R$ 277,5 milhões, conforme quadro a seguir
		 /
		 Observe-se que pela empresa-veículo só passaram R$ 199,2 milhões, relativos a parcela a vista da operação. Os outros 40% do valor só foram pagos entre 30/01/2018 e 09/12/2019, quando a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA nem existia mais. 
		 Acrescente-se que, conforme planilha apresentada pelo contribuinte (termo de anexação à e-fl. 724), foram pagos pelas ações R$ 337.775.685,16, e não R$ 327,2 milhões. Isso porque o contrato previa vários ajustes relativos ao preço, além da correção dos valores pela variação do CDI, desde a data de fechamento da operação até a data do efetivo pagamento de cada parcela, conforme item F do Termo de Acordo (cópia às e-fls. 569/580).
		 DO PROCEDIMENTO FISCAL
		 O contribuinte fora fiscalizado e autuado em função de exclusão indevida do lucro real apurado no AC 2016 de um suposto saldo de ágio por rentabilidade futura que teria origem na alegada aquisição, por SCG IVa Holding Ltda, de participação societária na TÓPICO LOCACOES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS S.A. O saldo do suposto ágio passou a ser excluído do lucro real da autuada a partir do momento em que esta incorporou a SCG IVa Holding Ltda, o que resultou no auto de infração lavrado por meio do processo 15746.720045/2020-18. O TDPF-F n° 08.1.90.00-2021-00484-5 trata da mesma infração, relativa aos anos-calendário de 2017 a 2020. O presente TVF se refere somente aos anos-calendário 2019 e 2020. Os anos-calendário 2017 e 2018 foram objetos de autos de infração lavrados por meio do PAF nº 15746.720815/2022-86. 
		 Em 10/08/2021, o contribuinte teve ciência do Termo de Início do Procedimento Fiscal que solicitou no item 17, a apresentação de todos os documentos que embasaram alterações societárias por via de Fusão, Cisão, e/ou Incorporação que produziram efeitos em 2017 e 2018, em especial as relacionadas às que resultaram em ganhos ou perdas em participações societárias, e/ou ágio e deságio em função de valor de bens do Ativo, em função de fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas, ou em função de rentabilidade futura; Incluindo-se nos esclarecimentos: 1 - memórias de cálculo dos ganhos e perdas, e ágios e deságios; 2 - Laudos que embasaram as avaliações nas participações societárias e suas alterações; 3 - justificativas para as interpretações que a empresa adotou nas situações em referência que tiveram efeito fiscal para o IRPJ, CSLL, e ajustes no Lalur e Lacs; 4 -todos os demais documentos comprobatórios que justifiquem as interpretações da empresa quanto aos efeitos fiscais nas situações em referência. 
		 Em 30/3/2022, a fiscalizada tomou ciência do Termo de Intimação Fiscal n° 001 (e-fls. 548/551), que, em função da resposta ao item 17 do TIPF, fez as seguintes solicitações ao sujeito passivo:
		 a) apresentar comprovação documental do montante total pago pela SCG IVa Holding Ltda aos vendedores das 5.164.524 ações representativas de 70% do capital social da TOPICO LOCACOES DE GALPÕES E EQ. PARA INDUSTRIAS S.A., CNPJ 08.259.544/0001-84, a que se referem o Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças cuja cópia foi anexada pela intimada ao dossiê digital n° 13032.774135/2021-12. Caso os valores tenham sido pagos por meio de TED ou DOC ou qualquer outro tipo de transferência bancária, conforme cláusula 2.2.1 do mencionado contrato, a comprovação documental deve incluir extratos que mostrem as referidas transferências, com as respectivas datas e a identificação dos titulares das contas de origem e de destino dos valores; 
		 b) tendo em vista que o Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças tem data de 23 de dezembro de 2014, e que, em 29 de janeiro de 2015 a SCG IVa HOLDING LTDA tinha um capital social de R$ 156.099.018,00 (cento e cinquenta e seis milhões, noventa e nove mil e dezoito reais), de acordo com contrato social consolidado nesta última data e registrado na JUCESP, apresentar documentos que comprovem a origem dos recursos financeiros que foram utilizados para adquirir 5.164.524 ações representativas de 70% do capital social da TOPICO LOCACOES DE GALPÕES E EQ. PARA INDUSTRIAS S.A., CNPJ 08.259.544/0001-84, uma vez que os itens A1 e B1 da cláusula 2.2 do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças previam o pagamento a vista de R$ 199,2 milhões, além de o item B3 da referida cláusula estabelecer o pagamento de R$ 100 milhões de forma parcelada.
		 Em função das respostas e da documentação apresentadas pela fiscalizada, detectou-se que parte dos recursos dispendidos para a aquisição de ações da TÓPICO - operação que a fiscalizada apontou como originária do ágio pela mesma excluído do lucro real - teve origem no SCG IV Fundo de Investimento em Participações, CNPJ 21.510.174/0001-74, extinto em 20/11/2020 e que foi administrado pelo BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S/A DTVM, CNPJ 59.281.253/0001-23, segundo consulta ao sítio da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) na internet. 
		 Com o objetivo de identificar a origem dos recursos do SCG IV Fundo de Investimento em Participações para aquisição das ações da TOPICO LOCACOES DE GALPÕES E EQ. PARA INDUSTRIAS S.A., foi aberta diligência na BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S/A DTVM. Em 2/05/2022 a administradora do SCG IV Fundo de Investimento em Participações tomou ciência do Termo de Início de Diligência de e-fls. 823/826. 
		 Tendo em vista que o Termo de Início foi atendido de modo parcial, a BTG foi intimada, por meio do TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL n° 001 a apresentar: 1) documentos que identificassem as contas bancárias - com respectivos titulares e país de origem, incluindo contratos de câmbio vinculados a tais valores (caso a origem dos montantes seja no exterior) - relativas aos depósitos informados no Extrato de Controle de Movimentação Financeira de Clientes do SCG IV FIP MULTIESTRATEGIA, uma vez que o referido documento, apresentado em resposta ao item 3 do Termo de Início de Diligência, não informava a conta de origem nem os titulares dos depósitos de R$ 46.459.526,14, R$ 50.940.335,67 e R$ 52.812.349,72 feitos em conta do mencionado fundo de investimentos; 2) cópias dos documentos de identificação: a) dos signatários da procuração enviada em anexo à resposta ao Termo de Início de Diligência; b) da signatária da resposta ao mencionado termo. 
		 Os documentos solicitados foram apresentados, mostrando os titulares dos depósitos de R$ 46.459.526,14, R$ 50.940.335,67 e R$ 52.812.349,72, feitos em 28/01/2015 em conta do SCG IV FIP MULTIESTRATÉGIA, conforme documentos de e-fls. 946/969: ZEUS LATIN AMERICA L.P, titular da conta-corrente n° 000167583, agência 0001 do Banco BTG Pactual (208); DOMINO BRASSA OPERATING L.P, titular da conta-corrente n° 000167583, agência 0001 do Banco BTG Pactual (208); e JÚPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P, titular da conta-corrente n° 000167568, agência 0001 do Banco BTG Pactual (208).
		 Essas três entidades são fundos de investimento com sede no Canadá e constituídos sob a legislação daquele país, que permite que fundos de investimento tenham a natureza jurídica de pessoa jurídica qualificada de limited partnership, a qual é gerida pelo denominado general partner, que tem responsabilidade ilimitada pelos atos de gestão. Os demais membros da limited partnership tem suas responsabilidades limitadas ao valor de suas respectivas cotas, uma vez que não participam da gestão. Os documentos com tradução juramentada relativos a essas entidades classificam-nas como sociedades em comandita simples, tendo sido a expressão general partner traduzida como sócio comanditado. 
		 A fiscalização abriu diligência em JOAO MARCELLO DANTAS LEITE, que no CNPJ consta como procurador no Brasil dos fundos canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JÚPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P., conforme telas do CNPJ às e-fls. 1.113/1.118. O objetivo foi o de identificar a origem dos valores que foram depositados nas contas desses três fundos no BTG Banco Btg Pactual S.A 
		 Os extratos bancários apresentados por JOÃO MARCELLO DANTAS LEITE em nome do Banco BTG Pactual S/A mostraram que os valores utilizados por DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JÚPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., ZEUS LATIN AMERICA L.P. para integralizar cotas do SCG IV Fundo de Investimento em Participações, tiveram origem no exterior, pois foram provenientes de liquidação de crédito de operações de câmbio realizadas em 28 de janeiro de 2015 pelo Banco Itaubank S/A, conforme descritos nos extratos. Naquele mesmo dia, o Banco Itaubank transferiu os valores, já em reais, para as respectivas contas-correntes do DOMINO BRASSA OPERATING L.P., do JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e do ZEUS LATIN AMERICA L.P. no Banco BTG Pactual S/A. E, ainda em 28 de janeiro de 2015, os valores foram transferidos das contas das entidades canadenses para a conta do SCG IV Fundo de Investimento em Participações, segundo os documentos de e-fls. 946/969. 
		 Quanto ao mutuo informado o contribuinte confirmou a inexistência de documento que materializasse a celebração de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, CNPJ 17.526.075/0001-03, e SCG IV HOLDING S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, formal, irrevogável e prévio à contabilização do suposto adiantamento, que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para futuro aumento de capital da SCG IVa Holding Ltda. 
		 Em 3 de outubro de 2022, conforme termo de e-fl. 1.406, a fiscalizada foi cientificada do TIF n° 006 (e-fls. 1.403/1.405), que a intimou para, no prazo de cinco dias úteis, contados da ciência, conforme o art. 908, §1°, do RIR/2018: 1) confirmar se estavam corretos os valores informados na parte A do e-LALUR e na parte A do e-LACS e nos registros N620 (Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa), N630 (Apuração do IRPJ com base no Lucro Real), N660 (Apuração da CSLL Mensal por Estimativa) e N670 (Apuração da CSLL com base no Lucro Real) da ECF AC 2019 retificadora; 2) responder se tinha interesse em que os saldos de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL existentes em 31 de dezembro de 2018 fossem aproveitados pela Fiscalização para redução dos valores a serem lançados de ofício relativos ao AC 2019. 
		 Em 18 de outubro de 2022, de acordo com termo de e-fl. 1.423, a contribuinte tomou ciência do TIF n° 007 (e-fls. 1.420/1.422), que, tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo solicitado na resposta ao TIF n° 006 e que foram constatadas irregularidades em relação ao IRPJ e à CSLL dos anos-calendário 2019 e 2020, intimou a fiscalizada para, no prazo de cinco dias úteis, contados da ciência do TIF n° 007 confirmar diversos valores. 
		 O TIF n° 007 também observou que: a) caso não houvesse resposta entender-se-ia que o contribuinte não tinha interesse que os saldos de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL existentes em 31 de dezembro de 2018 e em 31 de dezembro de 2019 fosse aproveitados nas formas descritas acima; b) o AC 2020 fora incluído no RPF. Em 26 de outubro de 2022, conforme documento de e-fl. 1.425, a intimada apresentou resposta, anexada às e-fls. 1.427/1.428, afirmando que os valores informados nas ECF dos anos-calendário 2019 e 2020 mencionadas no TIF n° 007 estavam de acordo com seus registros contábeis. O silêncio em relação à utilização dos saldos de prejuízo fiscal para reduzir os valores a serem lançados de ofício, relativos aos anos 2019 e 2020, significou que a empresa desautorizou a fiscalização a realizar tal procedimento.
		 A OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO, PELO SCG, DE 70% DO CONTROLE DA TÓPICO
		 O sítio do Southern Cross Group na internet (https://www.southerncrossgroup.com/) o define como um fundo de investimentos de private equity cujo objetivo é investir em empresas da América Latina. Embora o sítio do grupo na internet não identifique o domicílio do fundo, os documentos relativos à aquisição das ações da Tópico comprovaram que os valores utilizados nessa operação saíram do Canadá, sede dos fundos de investimento DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JÚPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., ZEUS LATIN AMERICA L.P. - todos controlados e administrados pelo SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., que também tem sede no Canadá. 
		 Dispositivo legal aplicado à operação: art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014 
		 A Fiscalização assevera que tendo em vista que a aquisição ocorreu em 29 de janeiro de 2015, segundo os envolvidos na operação, aplica-se a este suposto ágio as regras estipuladas pela Lei n° 12.973, de 2014. 
		 A Fiscalização afirma haver requisitos para que o contribuinte possa ter direto à exclusão concedida pelo art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014. O primeiro deles é que a entidade que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill), tem que ser uma pessoa jurídica. O segundo é que esta pessoa jurídica, obrigatoriamente a real investidora (ou investidora originária) e que suporta o ônus da aquisição, deve absorver o patrimônio da investida. No entanto, aduz a fiscalização o fundo de investimento SCG IV não é pessoa jurídica e nem absorveu o patrimônio da Tópico, o que significa que não há qualquer direito à exclusão do ágio relativo à aquisição das ações que representaram de 70% do capital social da Tópico. 
		 Do não preenchimento dos requisitos que dão direito à exclusão prevista no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014 
		 A autoridade fiscal afirma que O SCG IV Fundo de Investimento em Participações, que suportou de fato o ônus financeiro para adquirir as ações que correspondiam a 70% do patrimônio líquido da Tópico, não é uma pessoa jurídica, e sim uma comunhão de recursos, conforme art. 2° da Instrução Normativa CVM n° 391, de 20031. No Brasil, esse tipo de fundo de investimento não tem personalidade jurídica. Reforçando tal posicionamento, manifestado por meio de diversos atos normativos editados pela CVM, a Lei n° 13.874, de 2019, incluiu no Código Civil o art. 1.368-C. 
		 A autoridade fiscal entendeu que na condição de condomínio, o fundo de investimento não tem personalidade jurídica. Desse modo, o SCG IV Fundo de Investimento em Participações jamais poderia se enquadrar como beneficiário da exclusão mensal do saldo do goodwill prevista do artigo 22 da Lei n° 12.973, de 2014. Por esse motivo, asseverou a fiscalização, o Southern Cross Group, por meio de seus dirigentes, praticou diversos atos societários no sentido de ocultar o real adquirente das ações da Tópico - SCG IV Fundo de Investimento em Participações - na operação de compra, a fim de se beneficiar, de modo fraudulento, da exclusão de que trata o artigo 22 da Lei n° 12.973, de 2014. 
		 O SCG IV Fundo de Investimento em Participações iniciou suas atividades em 28 de janeiro de 2015, mesmo dia em que recebeu R$ 150.212.211,53 de DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P.. O administrador do SCG IV, a BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DTVM em resposta ao Termo de Início de Diligência do TDPF-D (e-fls. 829/830), confirmou que, em 28 de janeiro de 2015, essas entidades canadenses eram os três cotistas do fundo. 
		 Conforme extratos apresentados em resposta ao TDPF-D e anexados às e-fls. 945/969, esses três fundos de investimento canadenses aportaram os seguintes valores no SCG IV Fundo de Investimento em Participações:
		 a)R$ 50.970.335,68 foram depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n° 000167583, agência 0001 do Banco BTG Pactuai (208), de titularidade do DOMINO BRASSA OPERATING L.P; 
		 b)R$ 52.842.349,72, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n° 000167568, agência 0001 do Banco BTG Pactuai (208), de titularidade do JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P; 
		 c)R$ 46.489.526,15, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n° 000167583, agência 0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do ZEUS LATIN AMERICA L.P.
		 Em 29 de janeiro de 2015, dia seguinte ao recebimento dos aportes das entidades canadenses e ao início das atividades do fundo, o SCG IV FIP passou a ser sócio da SCG IV Holding S.A. e integralizou as 142,5 milhões de cotas da empresa, transferindo R$ 148,7 milhões para esta, conforme ata de AGE da pessoa jurídica (e-fls. 1.126/1.158). 
		 Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, conforme explicam as demonstrações financeiras do período de 1/9/2015 a 29/2/2016 apresentadas pelo SCG IV Fundo de Investimento em Participações à CVM (e auditadas pela KPMG, conforme e-fls. 1.159/1.177), a SCG IV Holding S.A., por intermédio da sua controlada SCG IVa Holding LTDA, adquiriu 70% das ações da Tópico Locações de Equipamentos e Galpões para Indústria S.A. (Tópico). 
		 Na mesma data, a SCG IV Holding S.A. transferiu R$ 156.049.018,00 para a SCG IVa Holding LTDA, para a integralização de 156.049.018 cotas, com o valor unitário de R$ 1,00, de acordo com os itens oitavo e nono da 2a alteração contratual da empresa limitada (cópia às e-fls. 1.178/1.187). 
		 Com as operações acima, todas executadas em 29 de janeiro de 2015 segundo os documentos apresentados à CVM e à JUCESP, o fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participações transferiu R$ 148,7 milhões à SCG IV Holding S.A que, por sua vez, repassou esse valor à SCG IVa Holding LTDA para que esta adquirisse 70% da participação societária na Tópico. 
		 Conforme resposta de e-fls. 557/558 e planilha anexada conforme termo de e-fl. 724, a autuada explicou que do valor total da operação, somente R$ 199,2 milhões foram pagos a vista, em 29 de janeiro de 2015: R$ 148,7 milhões saíram do SCG IV Fundo de Investimento em Participações, passaram pela SCG IV Holding S.A. e chegaram à SCG IVa Holding LTDA, que repassou o valor para os acionistas; R$ 8,123 milhões vieram da KERILAR COMPANY S.A empresa com sede no Uruguai, a título de integralização de 7,5 milhões de ações ordinárias da SCG IV Holding S.A., conforme boletim de subscrição constante do Anexo II da ata de AGE desta sociedade anônima; esses R$ 8,123 milhões foram depositados pela Kerilar para a SCG IV Holding S.A., que repassou o valor para a SCG IVa Holding LTDA fazer o pagamentos aos antigos acionistas da TÓPICO; e R$ 43.424.599,42 têm origem na própria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A que teria feito um mútuo com a SCG IVa Holding LTDA para que esta pudesse ter caixa para quitar integralmente o valor da parcela a vista exigido pelos ex-acionistas da TÓPICO (R$ 199,2 milhões). 
		 O fato da SCG IVa Holding LTDA ter tido que tomar emprestado R$ 43,4 milhões para honrar parte do pagamento a vista relativo a 70% das ações da TÓPICO é mais uma comprovação, aduz a fiscalização, de que a SCG IVa Holding LTDA foi apenas uma empresa veículo sem condições de arcar com o ônus da operação. Segundo ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo (e-fls. 1.287/1.289), a SCG IVa Holding LTDA é a típica empresa de prateleira: foi constituída, em 17 de janeiro de 2013, com o nome HOME SOLUTION INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., capital social de R$ 50.000,00 e objeto social COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS e LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. Somente em 16 de dezembro de 2014, sete dias antes da data do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças relativo às ações da Tópico (e-fls. 201/252), a empresa foi adquirida pelo SOUTHERN CROSS GROUP e passou a se chamar SCG IVa Holding LTDA. 
		 A autoridade fiscal assevera que a SCG IVa Holding LTDA não tinha condições econômico-financeiras de arcar com a compra das ações da Tópico. Somente em 29 de janeiro de 2015 o capital social de R$ 50 mil foi integralizado. 
		 A autoridade fiscal pontua que a empresa-veículo só passou efetivamente a atuar também em 29 de janeiro de 2015, quando recebeu do SCG IV Fundo de Investimentos em Participações, via SCG IV Holding S.A., parte dos valores para pagar a parcela a vista relativa à aquisição das ações da Tópico. E, dois meses depois, a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela Tópico, que passou a amortizar o milionário ágio por rentabilidade futura decorrente de sua própria aquisição. Assim, comprova-se que a SCG IVa Holding LTDA foi somente uma empresa-veículo usada pelo SOUTHERN CROSS GROUP para, de modo fraudulento, se beneficiar da exclusão do ágio concedida pelo art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014. 
		 Extrato da conta Santander 0033 2271 000130215891 (e-fl. 585) mostra que a SCG IVa Holding LTDA recebeu em 29 de janeiro de 2015 R$ 156.099.018,98 da SCG IV Holding S.A. e R$ 43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A. O referido extrato informa ainda que a SCG IVa Holding LTDA transferiu R$ 199.200.000,01 para os vendedores naquele dia. A seguir estão listados todos os atos e operações realizados em 28 e 29 de janeiro de 2015: 
		 1) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participações recebeu um total de R$ 150.212.211,53 das três entidades canadenses (DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P) que têm o mesmo controlador e administrador: SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., conforme documentos de e-fls. 1.060/1.108; 
		 2) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participações transferiu R$ 148,7 milhões à SCG IV Holding S.A a título deintegralização de capital; 
		 3) A SCG IV Holding S.A. recebeu de SOUTHERN CROSS DO BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 49.999 quotas (cada uma com valor nominal de R$ 1,00) que esta empresa detinha da SCG IVa Holding Ltda passando a SCG IV Holding S.A. a ser sócia majoritária da SCG IVa Holding Ltda.; 
		 4) SCG IV Holding S.A transferiu R$ 156.099.018,98 para a SCG IVa Holding Ltda., a título de integralização de capital; 
		 5) Além dos R$ 156.099.018,98 acima referidos, a SCG IVa Holding Ltda. recebeu R$ 43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A a título de mútuo; 
		 6) a SCG IVa Holding LTDA transferiu R$ 199.200.000,01 para os vendedores das ações. 
		 A seguir está um quadro com o organograma montado para a operação de aquisição das ações da TÓPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP (as setas azuis representam, além do controle societário, o fluxo financeiro):
		 /
		 Em 30 de março de 2015, dois meses após as operações acima, conforme 3a alteração do contrato social de SCG IVa Holding LTDA. (e-fls. 1.188/1.221), uma suposta dívida de R$ 100 milhões da empresa com a SCG IV Holding S.A. foi convertida em integralização do capital social daquela, que passa a ser de R$ 256.099.018,00. Naquele mesmo dia, conforme ata de reunião de sócias (e-fls. 1.222/1.283), a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela TOPICO LOCACOES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS para INDUSTRIAS S.A, sendo que as 5.164.524 ações da Tópico anteriormente pertencentes à SCG IVa Holding LTDA. foram redistribuídas para a SCG IV HOLDING S.A. 
		 A fiscalização ressaltou que, conforme resposta ao TIF n° 003 (e-fls. 775/776), a contribuinte afirmou, em relação à suposta dívida de R$ 100 milhões da SCG IVa Holding LTDA. com a SCG IV Holding S.A. que foi convertida em integralização do capital social da empresa limitada:
		 A Fiscalizada esclarece que não houve movimentação financeira correspondente ao Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela SCG IV Holding S.A. em favor da SCG IVa Holding Ltda. O referido AFAC foi realizado para suportar o preço de aquisição assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a prazo), na condição de compradora, frente aos vendedores da participação na Fiscalizada. 
		 Dessa forma, antes da incorporação da SCG IVa Holding Ltda., formalizou-se a existência da referida dívida, convertendo-a em aumento de capital, conforme 3a Alteração ao Contrato Social da SCG IVa Holding Ltda., apresentada na resposta abaixo.
		 A contribuinte foi notificada, em 29 de julho de 2022 (e-fls. 810), do TIF n° 004 (e-fls. 805/807), que a intimou novamente para apresentar documento que materializasse a celebração de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, e SCG IV HOLDING S.A formal, irrevogável e prévio à contabilização do adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC). 
		 A contribuinte confirmou a inexistência de documento que materializasse a celebração de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda e SCG IV HOLDING S.A formal, irrevogável e prévio à contabilização do suposto adiantamento, que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para futuro aumento de capital da SCG IVa Holding Ltda. 
		 A fiscalização entendeu que tentou-se, com a fraude relativa ao AFAC, justificar que o ônus da aquisição das ações da TÓPICO teria sido suportado pela SCG IVa Holding LTDA, para que na incorporação desta pela TÓPICO, esta pudesse, artificialmente, passar a ter o direito de excluir o valor do ágio por rentabilidade futura nos termos do art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014. 
		 Porém, assevera a fiscalização, assim como a SCG IVa Holding LTDA não suportou o ônus da aquisição das mencionadas ações em relação à parcela que teria que ser paga a vista - afinal, dos R$ 199,2 milhões pagos em 29 de janeiro de 2015 aos vendedores das ações da TÓPICO, R$ 156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e passaram pela SCG IV Holding S.A., e R$ 43.424.599,42 saíram da própria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A na forma de mútuo - a empresa-veículo incorporada pela TÓPICO também não suportou o ônus das parcelas pagas a prazo. Daí a simulação do AFAC, para se tentar justificar o injustificável. 
		 A fiscalização acrescenta que as parcelas a prazo somaram R$ 138.575.685,16, o que representa 41% do total de R$ 337.775.685,16 pagos aos acionistas que detinham 70% das ações da TÓPICO. Esse montante, que foi pago entre 30/01/2018 e 09/12/2019, foi transferido aos vendedores pela SCG IV Holding S.A., já que nessas datas a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA nem existia mais, uma vez que sua incorporação pela TÓPICO se deu em 30 de março de 2015.
		 Resta claro que o único papel da empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA na operação de compra de ações da TÓPICO foi o de simular o preenchimento de condições para se obter o direito de excluir o ágio por rentabilidade futura decorrente da aquisição dessa participação societária, nos termos do art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014: a empresa, efetivamente, durou dois meses, contados de 29 de janeiro de 2015, quando teve finalmente integralizado seu capital social de R$ 50 mil e recebeu R$ 156.099.018,98 que tiveram origem no SCG IV FIP, a 30 de março de 2015, quando foi objeto de uma simulação de adiantamento para futuro aumento de capital e, na sequência, foi incorporada pela TÓPICO. 
		 A autoridade fiscal conclui que na incorporação da empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA pela TÓPICO não houve qualquer confusão patrimonial entre investidor originário e investida. A maior parte do valor necessário para o pagamento a vista das ações saiu do DOMINO BRASSA OPERATING L.P, ZEUS LATIN AMERICA L.P. e JÚPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., entidades canadenses cujo sócio controlador e administrador é o SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., fundo de investimento canadense do Grupo Southern Cross. Nada mudou para essas entidades após a incorporação da SCG IVa Holding LTDA pela TÓPICO: elas continuaram com cotas do SCG IV Fundo de Investimento em Participações. Este por sua vez, continuou com o investimento em ações da SCG IV Holding S.A., que foi sócia majoritária da SCG IVa Holding Ltda por dois meses e depois teve seu investimento alterado para ações da Tópico. Desse modo, após a sequência de operações realizadas em dois meses, o investidor brasileiro (SCG IV FIP) e a investida (Tópico) continuaram a existir, sendo incabível falar em confusão patrimonial, um dos requisitos necessários para o direito à exclusão, do lucro real, do ágio contabilizado na data de aquisição do investimento. 
		 VALORES DE IRPJ E CSLL DEVIDOS POR PERÍODO 
		 2019 
		 Após a glosa da exclusão indevida de ágio da apuração do lucro real, no valor de R$ 45.077.271,42, desse montante foi abatido o valor do prejuízo do AC 2018 informado no e-LALUR (R$ 5.382.499,39), resultando em um valor tributável pelo IRPJ e pela CSLL de R$ 39.694.771,61. Com isso, os tributos devidos, em valores principais, foram de: R$ 9.899.692,90 (IRPJ) e R$ 3.572.529,44 (CSLL). 
		 2020 
		 Após a glosa da exclusão indevida de ágio da apuração do lucro real, no valor de R$ 7.512.900,00, resultou em um valor tributável pelo IRPJ e pela CSLL no mesmo montante, pois o contribuinte já havia apurado lucro tributável no AC 2020. Com isso, os tributos devidos, em valores principais, foram de: R$ 1.878.219,75 (IRPJ) e R$ 676.159,11 (CSLL). 
		 MULTAS PELO NÃO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS 
		 A autoridade fiscal informou que foi considerado que o contribuinte não teve interesse em que os saldos de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL existentes em 31 de dezembro de 2018 e 2019 fossem aproveitados para redução dos valores a serem lançados de ofício relativos a 2019 e 2020, uma vez que não houve resposta ao TIF n° 007 (e-fls. 1.427/1.428).
		 AC 2017 
		 Estimativas de IRPJ 
		 Para o cálculo da multa sobre os valores das estimativas de IRPJ que deveriam ter sido pagas em 2019, foram usadas as informações do e-LALUR (e-fls. 1.435/1.447), considerando-se a elaboração de balanço/balancetes de suspensão ou redução do imposto, e do Registro N620 -Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa (e-fls. 1.461/1482.) da ECF AC 2019 retificadora apresentada em 23 de agosto de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, e dados da DIRF. 
		 Estimativas de CSLL 
		 Para o cálculo da multa sobre os valores das estimativas de CSLL que deveriam ter sido pagas em 2019, foram usadas as informações do e-LACS (e-fls. 1.485/1.497), considerando-se a elaboração de balanço/balancetes de suspensão ou redução da contribuição, e do Registro N660 - Apuração da CSLL Mensal por Estimativa (e-fls. 1.630/1.649) da ECF AC 2019 retificadora apresentada em 23 de agosto de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, a DIRFe DCTF. 
		 AC 2020 
		 Estimativas de IRPJ 
		 Para o cálculo da multa sobre os valores das estimativas de IRPJ que deveriam ter sido pagas em 2020, foram usadas as informações do e-LALUR (e-fls. 1.602/1.614), considerando-se a elaboração de balanço/balancetes de suspensão ou redução do imposto, e do Registro N620 -Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa (e-fls. 1.577/1.598) da ECF AC 2020 retificadora apresentada em 30 de setembro de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, DIRF e DCTF. 
		 Estimativas de CSLL 
		 Para o cálculo da multa sobre os valores das estimativas de CSLL que deveriam ter sido pagas em 2020, foram usadas as informações do e-LACS (e-fls. 1.358/1.370), considerando-se a elaboração de balanço/balancetes de suspensão ou redução da contribuição, e do Registro N660 - Apuração da CSLL Mensal por Estimativa (e-fls. 1.630/1.649) da ECF AC 2020 retificadora apresentada em 30 de setembro de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, DIRF e DCTF. 
		 APLICAÇÃO DA MULTA DE 150% E RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS 
		 A autoridade fiscal entendeu que o SOUTHERN CROSS GROUP optou deliberadamente por usar empresa-veículo na operação de aquisição de 70% das ações da Tópico, para que, dois meses depois, tal empresa-veículo fosse incorporada pela autuada, a fim de que esta, de modo fraudulento, pudesse simular uma confusão patrimonial entre a suposta investidora originária e a investida, utilizando a exclusão concedida pelo art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, para reduzir o montante do IRPJ e da CSLL devidos. 
		 A empresa-veículo SCG IVa HOLDING LTDA, de capital social de R$ 50 mil, foi adquirida pelo SOUTHERN CROSS GROUP em 16 de dezembro de 2014, sete dias antes da assinatura do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças relativo às ações da Tópico (e-fls. 1.178/1.187). A integralização do capital social de R$ 50 mil da típica empresa de prateleira só ocorreu em 29 de janeiro de 2015, após a sócia SOUTHERN CROSS DO BRASIL ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA transferir suas cotas para a SCG IV HOLDING S.A.
		 A empresa de capital social de R$ 50 mil só conseguiu pagar a parcela a vista da operação de compra das ações porque houve uma sucessão de transferências de valores e alterações societárias em 28 e 29 de janeiro de 2015: as entidades canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P. depositaram, a título de integralização de cotas, R$ 150.212.211,53 no fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participações, que transferiu, a título de integralização de capital, R$ 148,7 milhões à SCG IV Holding S.A. que recebeu de SOUTHERN CROSS DO BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 49.999 quotas (cada uma com valor nominal de R$ 1,00) que esta empresa detinha da SCG IVa Holding Ltda. passando a SCG IV Holding S.A. a ser sócia majoritária da SCG IVa Holding LTDA, para a qual transferiu R$ 156.099.018,98, a título de integralização de capital; além dos R$ 156.099.018,98 acima referidos, a SCG IVa Holding Ltda. teve que receber R$ 43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A a título de mútuo, para conseguir pagar R$ 199.200.000,01, correspondentes à parcela a vista, para os vendedores das ações naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015; somente nesta data a SCG IVa Holding LTDA, criada dois anos antes, efetivamente entrou em atividade, com o objeto de HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS. E, dois meses depois de finalmente entrar em atividade, ainda que na condição de holding, a empresa-veículo foi incorporada pela Tópico, que passou a amortizar o milionário ágio por rentabilidade futura decorrente da aquisição de suas próprias ações. 
		 A SCG IVa Holding Ltda serviu como mero instrumento de passagem de recursos que pertenciam ao SCG IV Fundo de Investimento em Participações, ente sem personalidade jurídica que, se adquirisse diretamente as ações da Tópico, não poderia fazer com que o grupo se beneficiasse do art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, já que inexistiu confusão patrimonial entre o fundo e a Tópico, e a lei determina que, para existir direito à exclusão do saldo do ágio de rentabilidade futura da apuração do lucro real, investidora e investida têm que ser obrigatoriamente pessoas jurídicas. Efetivamente, a SCG IVa Holding Ltda só teve atividade durante dois meses, entre 29 de janeiro de 2015, quando recebeu um total de R$ 199,2 milhões da SCG IV Holding S.A. e da Tópico, e 30 de março de 2015, quando foi incorporada por esta. 
		 A autoridade fiscal afirmou que única razão real e efetiva para a SCG IVa Holding Ltda ter sido usada na operação foi a possibilidade de o SOUTHERN CROSS GROUP se aproveitar, de modo fraudulento, da exclusão do saldo de ágio a que se refere o art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014. 
		 A autoridade fiscal relembra que a TÓPICO confirmou a inexistência de documento que materializasse a celebração de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda e SCG IV HOLDING S.A. formal, irrevogável e prévio à contabilização de um suposto adiantamento de R$ 100 milhões, que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para futuro aumento de capital da SCG IVa Holding Ltda. Esse suposto AFAC foi apenas uma manobra contábil de papel, para, conforme dito pelo contribuinte, suportar o preço de aquisição assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a prazo), na condição de compradora, frente aos vendedores da participação na Fiscalizada. 
		 A autoridade fiscal assevera que assim como a SCG IVa Holding LTDA não suportou o ônus da aquisição das mencionadas ações em relação à parcela que teria que ser paga a vista - afinal, dos R$ 199,2 milhões pagos em 29 de janeiro de 2015 aos vendedores das ações da TÓPICO, R$ 156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e passaram pela SCG IV Holding S.A. e R$ 43.424.599,42 saíram da própria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A na forma de mútuo - a empresa-veículo incorporada pela TÓPICO também não suportou e nem teria como suportar o ônus das parcelas pagas a prazo. Daí a simulação do AFAC. 
		 A autoridade fiscal entendeu demonstrado que, na utilização da SCG IVa Holding Ltda para simular uma confusão patrimonial que desse à TÓPICO o direito de se beneficiar do disposto no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, houve infração ao mencionado dispositivo legal e a prática da fraude de que trata o artigo 72 da Lei n° 4.502, de 1964. Além disso, foi caracterizado o conluio, o ajuste doloso - entre a autuada, a SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsáveis tributários indicados neste termo - visando a fraude, nos termos do art. 73 da Lei n° 4.502, de 1964. 
		 Com fundamento no art. 135, inciso III, que atribui a diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado a responsabilidade pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei - uma vez que foi infringido o disposto no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, por meio de atos que caracterizam a fraude e o conluio descrito nos artigos 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964 -considera-se o Sr. ANGEL JOSE URIBE sócio-administrador da SCG IVa Holding LTDA, diretor-presidente da SCG IV HOLDING S.A - empresa que, formalmente, passou a deter diretamente ações que representavam 70% do capital da TÓPICO após esta incorporar a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA - e diretor da TÓPICO na época das operações fraudulentas, responsável pelos créditos tributários a que se refere o presente termo. 
		 A autoridade fiscal assevera que o Sr. ANGEL JOSE URIBE participou e tinha conhecimento de todos os atos societários fraudulentos utilizados pela TÓPICO - cujo controle indireto pertence de fato ao SOUTHERN CROSS GROUP - para fundamentar, artificialmente, a exclusão mensal do saldo do ágio por rentabilidade futura na apuração do lucro real da empresa a partir do ano-calendário de 2015. 
		 A autoridade fiscal constatou que além de ANGEL JOSE URIBE, o Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação de Incorporação constante do Anexo I da ata da assembleia-geral extraordinária da TÓPICO que aprovou a incorporação da SCG IVa Holding LTDA (cópia às e-fls. 314/327), tem a assinatura de outro diretor da TÓPICO que foi incluindo como responsável tributário nos termos do art. 135, inciso III, do CTN: ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, contador que também assinou, como diretor da TÓPICO, a ata da assembleia-geral extraordinária da empresa que aprovou a incorporação da SCG IVa Holding LTDA pela TÓPICO. Além disso, ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA assinou o contrato de compra e venda das ações da Tópico (cópia às e-fls. 201/252), na condição de interveniente-anuente. Isso confirma que, desde o início da operação de compra de ações da TÓPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP, ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA tinha pleno conhecimento da estrutura fraudulenta arquitetada para ludibriar o fisco federal. 
		 Responsabilidade da SCG IV HOLDING S.A. (CTN, art. 124, I) 
		 A autoridade fiscal entendeu descrito e caracterizado o conluio, o ajuste doloso - entre a autuada, a SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsáveis tributários visando a fraude, nos termos do art. 73 da Lei n° 4.502, de 1964, para simular a confusão patrimonial entre investidora originária e investida com o objetivo de, artificialmente, induzir o fisco federal a acreditar que a incorporação da SCG IVa Holding Ltda daria à TÓPICO o direito de excluir do lucro real um ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária da própria autuada. 
		 A autoridade fiscal constatou que, a partir da incorporação de SCG IVa Holding Ltda pela TÓPICO, SCG IV HOLDING S.A. passou a controlar diretamente a autuada, sendo beneficiária direta da confusão patrimonial simulada que originou a exclusão indevida do lucro real da TÓPICO. Esses lucros contábeis converteram-se em prejuízo fiscal por conta da fraude na exclusão do ágio. Lucros que foram distribuídos sem tributação de IRPJ e CSLL também por causa da mencionada fraude, cujo final foi a incorporação de empresa-veículo SCG IVa HOLDING LTDA pela autuada.
		 A autoridade fiscal constatou que a própria SCG IV Holding S.A. foi quem pagou aos vendedores o valor parcelado relativo à operação de compra das ações da TÓPICO (R$ 138.575.685,16, entre janeiro de 2018 e dezembro de 2019), conforme planilha apresentada pela própria autuada e anexada por meio do termo de e-fl. 724. Segundo o artigo 1.116 do Código Civil, a obrigação de pagar os vendedores das ações da TÓPICO deveria ter sido assumida pela próprio TÓPICO, incorporadora de SCG IVa Holding LTDA. 
		 Desse modo, pela participação direta na fraude e por se beneficiar diretamente desta, a SCG IV HOLDING S.A. é responsável solidária pelo crédito tributário por interesse comum nas situações que constituíram o fato gerador da obrigação principal, conforme o art. 124, inciso I, do CTN e Parecer Normativo RFB n° 4, de 2018. 
		 DOS SALDOS DE PREJUÍZO FISCAL E DA BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL 
		 Por fim, a fiscalização informou que não obteve autorização para utilizar os saldos de prejuizos fiscais e da base de cálculo negativa por parte da contribuinte, por isso não as utilizou. 
		 IMPUGNAÇÕES 
		 TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIAS S.A 
		 EFETIVA OPERAÇÃO REALIZADA 
		 A IMPUGNANTE esclarece que a Autoridade Fiscal não traçou qualquer questionamento a respeito do pagamento realizado pela SCG IVa Holding aos antigos controladores da Impugnante, tampouco sobre a legitimidade do ágio. Portanto, de início, nota-se que se está tratando de um ágio efetivo e integralmente desembolsado para a aquisição do investimento e devidamente registrado na contabilidade da adquirente. 
		 Em linha com esse esclarecimento, adiciona a impugnante que, também não há dúvida de que a SCG IVa Holding corresponde ao real investidor na operação em foco, uma vez que foi esta sociedade quem efetivamente teve o desembolso dos valores investidos para aquisição da sociedade alvo (a Impugnante). 
		 Com efeito, pondera a impugnante, não há qualquer questionamento a respeito: (i) do integral pagamento, em dinheiro, do ágio aproveitado fiscalmente; ou (ii) dos registros contábeis realizados pela SCG IVa Holding com o desdobramento do custo pela aquisição da Impugnante. 
		 A impugnante ressalta a absoluta licitude das operações efetuadas. “Ora, diante do reconhecimento de que o ágio registrado contabilmente foi efetivamente pago, com base em demonstrativo de que seu fundamento econômico é a rentabilidade futura da empresa investida (Tópico), é evidente que este ágio é passível de aproveitamento fiscal em caso de incorporação, fusão ou cisão, nos termos da legislação tributária”. 
		 A impugnante entende que apenas por não concordar com a estrutura adotada pelo Grupo Southern Cross na consecução do investimento na Impugnante, o Fisco busca tratar como fraude uma operação de aquisição de participação societária claramente legítima, entre partes independentes (com interesses contrapostos), envolvendo o desembolso efetivo e em dinheiro de mais de R$ 300 milhões, retirando-lhe o direito ao aproveitamento do ágio legalmente conferido pelo artigo 22 da Lei n° 12.973/2014; e pior, impondo-lhe a descabida multa de ofício qualificada (além das implicações decorrentes, como representação fiscal para fins penais e indevida imputação a sujeitos solidários.
		 DIREITO
		 LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTOFISCALDO ÁGIO -LEGITIMIDADE DAS OPERAÇÕES REALIZADAS E POSTERIOR APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO
		 Esclarecimentos Iniciais -Equívoco na eleição do suposto real adquirente
		 A impugnante entende ser imperioso destacar que a eleição realizada pela Autoridade Fiscal do SCG IV FIP como real adquirente da operação, além de não encontrar respaldo no ordenamento jurídico pátrio, é completamente discricionária.
		 Isso porque, como informado em sede de Fiscalização, os recursos utilizados pela SCG IVa Holding para aquisição do investimento foram obtidos por meio de aquisição alavancada(empréstimo junto ao Itaú Unibanco) e por meio de aportes realizados pelas entidades estrangeiras do Grupo Southern Cross. Ou seja, parte dos recursos sequer passou pelo Fundo (aquisição alavancada) e a outra parcela foi aportada originalmente pelas entidades estrangeiras.
		 De fato, aduz a impugnante, não faz  qualquer sentido a alegação da Autoridade Fiscal de que o Grupo Southern Cross teria praticados atos no sentido de ocultar o real adquirente das ações da Tópico -SCG IVFIP(fl. 17 do TVF) porque ele não poderia aproveitar fiscalmente o ágio, já que não é pessoa jurídica, e sim uma comunhão de recursos(fl. 16 do TVF).
		 A impugnante afirma que qualquer pessoa jurídica, especialmente aquelas cujo objeto social é deter participações em outras sociedades, recebem aportes de capital específicos para realização de investimentos. Esta prática ocorreu  no presente caso e não pode ser desconsiderada de forma injustificada e discricionária e, muito menos, ser fator para a imposição de multa tão grave como a multa qualificada, haja vista a inexistência de qualquer ato doloso na aquisição do investimento entre partes independentes com fluxo financeiro de mais de$ 300 milhões de reais.
		 Regime Jurídico do Ágio Após as Alterações Promovidas pela Lei n° 12.973/14
		 Aplicando-se as aludidas normas ao presente caso concreto, tem-se que os requisitos legais para registro e aproveitamento do ágio foram integralmente cumpridos, isto porque:
		 (i) houve a efetiva aquisição entrepartes independentes, das ações da Tópico pela SCG IVa Holding, mediante pagamento integral em dinheiro;
		 (ii) o ágio pago pela SCG IVa Holding foi fundamentado na expectativa de rentabilidade futura da companhia investida (Tópico), conforme laudo de avaliação (fls. 254/276);e
		 (iii) foi efetivada a incorporação da SCG IVa Holding pela Tópico.
		 A impugnante entende que não se pode questionar o legítimo surgimento e registro do ágio pela SCG IVa Holding, tampouco a possibilidade de seu aproveitamento fiscal, porquanto tal sociedade cumpriu os termos da legislação tributária de regência: desdobrou o custo de aquisição da Tópico em investimento, mais-valia de ativos e ágio por rentabilidade futura ;e foi, posteriormente, por ela (investida) incorporada.
		 A impugnante afirma que diversamente do que sugere a acusação fiscal, não há na legislação qualquer exigência quanto à figura de real investidora ou investidora originária. Em verdade, a disposição contida no artigo 22 da Lei n° 12.973/2014 é claríssima ao se referir à absorção de patrimônio em sociedade na qual detinha participação adquirida com ágio. 
		 A impugnante ressalta que no momento da constituição do crédito tributário, não pode o Fisco trazer inovações à legislação com o intuito de desenquadrar/desqualificar determinada conduta do contribuinte na norma fiscal, especialmente visando fins meramente arrecadatórios. Pelo contrário, é imprescindível que o Fisco se atente à lei específica e aplique os critérios, limites e requisitos nela estabelecidos de forma precisa para fundamentar o lançamento tributário, pois, somente assim, este será devidamente motivado e válido. 
		 INEXISTÊNCIA DE EMPRESA VEÍCULO NO PRESENTE CASO - DEMONSTRAÇÃO DO PROPÓSITO NEGOCIAL E ESPECÍFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING 
		 A impugnante pondera que a acusação fiscal ignora a existência de propósitos negociais para a participação da SCG IVa Holding na operação, a possibilidade e efetiva captação de recursos no mercado por meio de aquisição alavancada com garantia prestada pela SCG IVa Holding, além da própria legalidade e legitimidade da constituição de empresas holding para a detenção de participação societária no Brasil. Ou seja, ignorando as próprias características das sociedades holding e fiando-se exclusivamente em um suposto propósito exclusivamente fiscal (que não subsiste), o Fisco busca impedir o aproveitamento do ágio em questão. 
		 DOS ASPECTOS SOCIETÁRIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING -OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATÓRIAS NAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING 
		 A impugnante pontua que a função primordial de uma holding pura não envolve a prática de atividades operacionais além da gestão de participação acionária em uma ou mais empresas, de acordo com o seu objeto social. Por tal razão, é natural que este tipo societário não apresente despesas robustas, funcionários e imóveis locados. 
		 Também é natural que a holding, adiciona a impugnante, anteriormente à realização de seu primeiro investimento, não possua uma fonte própria de receitas decorrentes da prática de seu objeto social. De fato, é manifesto que a sociedade holding apenas receberá dividendos, se for o caso, após a efetivação de sua primeira aquisição de participações societárias e, para tanto, obviamente, necessitará de recursos de terceiros. 
		 A impugnante frisa que exigir de uma sociedade holding o exercício de uma atividade produtiva como a venda de mercadorias ou a prestação de serviços para fins de sua validade é limitar sobremaneira o conceito de empresa, com base em uma visão antiquada da atividade empresarial, que não se coaduna com a própria legislação de regência, aqui exposta. 
		 A Autoridade Fiscal dedica grande parte do TVF para questionar a origem dos recursos empregados na aquisição da participação societária na Impugnante, o que, entretanto, não revela nada mais que uma característica natural da atuação das sociedades holding. 
		 A impugnante afirma que justamente por não ser uma sociedade comercial ou prestadora de serviços que a SCG IVa Holding necessitou do aporte de recursos por seu controlador, bem como da obtenção de empréstimo, para a aquisição da Tópico. Na ausência destes recursos, a operação, por consectário lógico, não ocorreria.
		 A impugnante conclui que tendo a SCG IVa Holding reunido os recursos para a aquisição da Tópico, aplicando-os diretamente na operação, não há dúvidas de que esta é, de fato, a efetiva adquirente e o ágio correspondente a esta operação foi nela registrado como resultado do desdobramento do custo de aquisição, em linha com o exposto anteriormente. 
		 A impugnante menciona que a legislação tributária, por meio do artigo 31 da Lei 11.727/08, reconhece a legitimidade da holding pura como uma sociedade válida para todos os fins, ao dispor que a esta poderá diferir o reconhecimento das despesas com juros de empréstimos contraídos para financiamentos de investimentos em sociedades controladas. 
		 Por fim, a Impugnante vale-se ainda da doutrina de Edmar Oliveira Andrade Filho para demonstrar que o prazo de duração de uma sociedade holding também não pode ser utilizado como requisito de sua validade. 
		 A impugnante entende que atingidos os objetivos para os quais a SCG IVa Holding foi constituída/adquirida nada mais óbvio do que a sua incorporação, a fim de simplificar a estrutura gerencial do grupo. 
		 IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO EMPRESA VEÍCULO - PROPÓSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA NA OPERAÇÃO 
		 Aquisição Alavancada como Estratégia de Aquisição de Investimento 
		 A impugnante pondera que tratando-se (Grupo Southern Cross) de um dos maiores grupos de investimentos em private equity na América Latina, movimenta expressivas quantias em operações complexas de forma simultânea, não podendo ser considerado incomum que, havendo a possibilidade de utilizar capital de terceiros ele prefira avaliar tal possibilidade. E mais, deve se ter em conta que a própria natureza das atividades do Grupo Southern Cross exige que o enfoque de sua atuação esteja, essencialmente, na rentabilidade dos investimentos que realiza. 
		 A impugnante frisa que a legítima opção do Grupo Southern Cross, de cunho estritamente negocial, era a de adquirir o controle da Impugnante por meio de uma estrutura de capital que melhor lhe conviesse naquele momento, seja exclusivamente com capital próprio, exclusivamente com capital de terceiros (mediante captação no mercado) ou em uma estrutura mista de investimento, a qual foi escolhida pelo Grupo como mais vantajosa. 
		 Dessa forma, assevera a impugnante, optou-se pela captação de parte significativa recursos no mercado (R$ 43 milhões) por meio da tomada de empréstimo com terceiros (Itaú Unibanco), por meio da qual o Grupo Southern Cross adotou a prática conhecida como aquisição alavancada, estrutura específica utilizada para aquisição do controle de uma empresa alvo, por meio da utilização de dívidas como parte de pagamento da compra pretendida, em que essa dívida, muitas vezes, ajude a complementar e pagar o próprio custo de aquisição da empresa alvo. 
		 Com efeito, friza a impugnante, na operação praticada pela Grupo Southern Cross, definiu-se que parte dos recursos necessários para a aquisição da participação da Impugnante, no valor de R$ 43.424.599,42, seria obtida por meio de empréstimo, junto ao Itaú Unibanco S.A. (terceiro independente), o qual seria garantido pelas ações da Tópico, de titularidade da SCG IVa Holding. 
		 A impugnante esclarece que nesse cenário, foi celebrado o Contrato de Mútuo, o qual serviu como forma de viabilizar o empréstimo e a garantia da dívida. 
		 A impugnante observa que, ao analisar casos semelhantes ao discutido nos presentes autos, entendeu o E. CARF que a participação de suposta empresa veículo em operação de compra alavancada lhe confere, efetivamente, propósito negocial e respaldo legal à posterior incorporação desta. 
		 A impugnante adiciona que com a confirmação de que a aquisição da Tópico se daria em parte por meio de recursos de terceiros, obtidos no mercado, verificou-se a necessidade de que o adquirente fosse pessoa jurídica empresária, afastando, de plano, a possibilidade de a aquisição ocorrer pelo SCG IV FIP. 
		 Limitação da responsabilidade/dos riscos dos cotistas 
		 A impugnante adiciona também que a utilização da SCG IVa Holding, em vez do SCG IV FIP, foi instrumento útil para limitar a responsabilidade dos cotistas e restringir eventuais perdas no investimento. 
		 A impugnante observa que no tocante aos deveres das FIP, vale destacar um em razão da sua pertinência para o presente caso: a necessidade de o cotista responder pelo patrimônio líquido negativo do fundo, isto é, quando o valor das obrigações é superior ao dos ativos. 
		 A impugnante conclui que, para o comprador (Grupo Southern Cross), a aquisição do novo investimento no país (Tópico), por meio do SCG IV FIP constituía um risco que não se pretendia correr. Optou-se pela utilização de uma sociedade para esse fim, a SCG IVa Holding. 
		 Maior Liberdade, Praticidade e Celeridade na Negociação 
		 A impugnante complementa que, os FIP mostram-se uma alternativa atrativa de investimento, especialmente a investidores estrangeiros, pois oferecerem a possibilidade de aplicação de recursos em grupos de ativos específicos, e sob uma administração e gestão especializada. Nesse mercado, os Administradores de fundos de investimentos assumem um papel central, devendo possuir autorização da CVM. 
		 A impugnante conclui que dado o cenário envolvido no presente caso, visando a mitigação da interferência do Administrador nas decisões de investimento no processo de aquisição, optou-se pela utilização de uma sociedade empresária (SCG IVa Holding), de forma que as decisões pudessem ser tomadas dentro de uma estrutura menos burocrática e com menos interferência da Administradora do SCG IV FIP. 
		 Conclusão - Existência de Propósitos Negociais que Justificam a Participação da SCG IVa Holding na Operação 
		 A impugnante entende demonstrado as diversas razões que revelam a necessidade de que a aquisição do controle da Impugnante ocorresse diretamente pela SCG IVa Holding, em especial: (i) captação de recursos de terceiros (viabilizando, ainda, uma aquisição alavancada); (ii) limitação da responsabilidade/dos riscos dos cotistas; e (iii) maior liberdade e facilidade de negociação sem a participação direta do Administrador do Fundo. 
		 Diante de todo o exposto neste tópico, a impugnante afirma que, ao contrário do que alegou a Autoridade Fiscal, a SCG IVa Holding efetivamente possuía diversas razões negociais/econômicas para a sua constituição, não podendo ser considerada uma mera empresa veículo, motivo pelo qual devem ser admitidos todos os efeitos decorrentes da sua existência e consequentemente cancelados os autos de infração originários deste processo administrativo.
		 PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO ÁGIO - SCG IVA HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMÔNIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA 
		 A impugnante ressalta que é descabida a pretensão da Autoridade Fiscal de coibir o direito da Impugnante ao aproveitamento fiscal do ágio, sob a justificativa de que não foi observada a alegada confusão patrimonial com o real adquirente. Isso porque, o regime jurídico do ágio não exige que deva haver uma confusão patrimonial com o real adquirente. 
		 A impugnante entende que as únicas hipóteses previstas na legislação como necessárias e suficientes para o aproveitamento fiscal do ágio são a incorporação, fusão ou cisão, correspondentes também a institutos expressamente previstos pelo Direito Privado (conforme artigos 223 e seguintes da Lei das S.A.), não havendo qualquer referência ao instituto jurídico da confusão patrimonial, conforme equivocadamente afirma a Autoridade Fiscal. 
		 No entanto, pondera a impugnante, ainda que se admita a possibilidade de aplicação do instituto da confusão patrimonial com o real adquirente, em um sentido não técnico, o que se admite apenas a título argumentativo, é certo que no caso em tela tal situação ocorreu, uma vez que a SCG IVa Holding é, para todos os fins, a real adquirente das ações da Tópico. 
		 A impugnante afirma que quando a SCG IVa Holding adquiriu a Tópico, registrando um ágio, devidamente pago, fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, e, posteriormente, foi incorporada pela adquirida, ocorreu a absorção do investimento e do ágio (“confusão patrimonial”), possibilitando o início de seu aproveitamento fiscal. 
		 A impugnante entende que a existência de um AFAC, posteriormente convertido em aumento de capital na SCG IVa Holding, em nada afeta a realidade de que a SCG IVa Holding figura como real adquirente do investimento. 
		 A impugnante complementa que caso não houvesse sido registrado o referido AFAC, se teria um cenário em que a própria Impugnante, recém-adquirida, seria responsável pelo adimplemento da parcela a prazo de sua aquisição (como reconhecido pela própria Autoridade Fiscal no TVF). Contudo, tal cenário, além de não corresponder adequadamente à realidade dos fatos (aquisição realizada pela SCG IVa Holding), prejudicaria os demais sócios da Impugnante, detentores dos 30% remanescentes de seu capital social, com uma dívida sobre a qual não possuem qualquer responsabilidade. 
		 A impugnante entende que tendo a aquisição ocorrido por meio da SCG IVa Holding, não pode a Autoridade Fiscal pretender desconsiderá-la, para fazer crer que a aquisição se deu diretamente pelo fundo de investimento, razão pela qual não teria havido a confusão patrimonial requerida. 
		 A impugnante conclui que uma vez demonstrado que não existe na legislação tributária o conceito de confusão patrimonial com o real adquirente como requisito necessário ao aproveitamento fiscal do ágio e que, ainda que se pudesse aceitá-lo, o que se admite ad argumentandum, esse restou plenamente cumprido no caso concreto, uma vez que a real adquirente (SCG Iva Holding) foi incorporada pelo investimento adquirido (Tópico). 
		 OPÇÃO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 
		 A impugnante adiciona ser importante notar que a operação em comento não buscou nenhuma economia tributária que não a decorrente estritamente da realização do negócio almejado pelas partes, sendo, portanto, a participação da SCG IVa Holding uma necessidade tanto do ponto de vista negocial como do ponto de vista societário, para seus controladores. 
		 Portanto, conclui a impugnante, a participação destas sociedades holding na aquisição do controle da Impugnante - além de todas as demais razões já pontuadas na presente defesa - representa uma opção fiscal/legal, permitida pelo ordenamento jurídico ainda que essa opção possa ter gerado, como consequência, uma economia fiscal. 
		 A impugnante entende que não cabe ao Fisco limitar a autonomia da vontade e liberdade de iniciativa dos contribuintes que visam a melhor forma de gerir seus negócios. Neste caso concreto, é nítido que o caminho adotado para a aquisição das operações da Tópico no Brasil por meio do investimento realizado pela SCG IVa Holding foi escolhido com base em razões totalmente alheias aos efeitos fiscais. 
		 A impugnante afirma que a tentativa da Autoridade Fiscal de ver a participação da SCG IVa Holding como inválida não possui respaldo legal no ordenamento jurídico, motivo pelo qual, deve ser desconsiderada, em obediência ao princípio da legalidade e aos demais princípios acima tratados. 
		 A impugnante ressalta que, ainda que o único propósito da operação analisada nos presentes autos fosse a economia fiscal mesmo assim a Autoridade Fiscal não estaria autorizada legalmente a desconsiderá-la, porquanto a tese de que a mera economia tributária não possa ser considerada um propósito negocial não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio. 
		 A impugnante afirma que não há no ordenamento jurídico vedação legal que proíba a utilização de sociedades veículos, ainda que para fins meramente tributários, razão pela qual devem ser cancelados os presentes autos de infração. 
		 IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PRATICADOS - ARTIGO 116 DO CTN 
		 A impugnante ressalta que a tentativa fiscal de desconsideração da operação realizada e a imputação de negócio jurídico simulado corresponde a uma indevida aplicação do parágrafo único do artigo 116 do CTN que não poderia ser invocado em razão da ausência de regulamentação por meio de lei ordinária e de seu âmbito de aplicação, que é bastante restrito. 
		 AD ARGUMENTANDUM - VALIDADE DA SOCIEDADE VEÍCULO E DA JURISPRUDÊNCIA DO E.CARF 
		 A impugnante adiciona que na hipótese de os argumentos desenvolvidos nos tópicos anteriores não levarem ao cancelamento da integralidade dos autos de infração fato é que a jurisprudência do E. CARF entende que a utilização de empresas veículo não é motivo suficiente para tornar inválido o aproveitamento fiscal do ágio. 
		 Colaciona ementas do CARF. 
		 IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO DA CSLL DO ÁGIO SUPOSTAMENTE NÃO PASSÍVEL DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ 
		 A impugnante entende que, na remota hipótese de esta C. DRJ não entender pela necessidade do cancelamento integral do lançamento fiscal, o que se alega a título meramente argumentativo, deve ser, ao menos, reconhecida a improcedência do auto de infração de CSLL, já que não há que se falar em adição à base de cálculo da CSLL dos valores decorrentes do aproveitamento do ágio, por ausência de previsão legal. 
		 A impugnante assevera que o legislador determinou a base de cálculo da CSLL de forma exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicáveis (artigo 2° e parágrafos, da Lei n° 7.689/1988), não arrolando, como hipótese de adição ao lucro líquido, o valor correspondente ao aproveitamento do ágio. 
		 Colaciona jurisprudência do CARF. 
		 INSUBSTÊNCIA DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA 
		 AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOLO ESPECÍFICO PELA AUTORIDADE FISCAL 
		 A impugnante afirma a Autoridade Fiscal jamais questionou os atos que culminaram na aquisição da Impugnante, reconhecendo a efetividade da aquisição, o pagamento do preço, o próprio surgimento do ágio e seu fundamento econômico pautado na rentabilidade futura do investimento 
		 A impugnante assevera que o único questionamento fiscal, portanto, seja para o aproveitamento fiscal do ágio, seja para a qualificação da multa de ofício, decorre da participação da SCG IVa Holding, que, na visão da Autoridade Fiscal, seria empresa veículo, utilizada unicamente para permitir o aproveitamento fiscal do ágio. 
		 Destaca-se que esse mesmo entendimento foi utilizado pela Autoridade Fiscal para imputar a multa qualificada à Impugnante no processo administrativo n° 15746.720045/2020-18, que possui objeto idêntico ao desse caso, para o ano-calendário de 2016, e foi analisado pela DRJ no ano passado (acórdão n° 101-007.028 - sessão de 03/03/2022). Naquela oportunidade, a DRJ afastou a multa qualificada, pois a Autoridade Fiscal não teria apontado conduta dolosa específica com o intuito de fraude, mas apenas reiterou a suposta ausência de sacrifício econômico por parte da SCG IVa Holding. 
		 A impugnante ressalta que esse procedimento adotado pela Autoridade Fiscal já foi expressamente refutado pela C. CSRF, que entendeu, de forma reiterada, que a dedução indevida de dispêndios com ágio não se confunde com prática dolosa ou ilícita e que o simples emprego de companhias (...) rotuladas de empresas-veículo, não basta para caracterizar simulação, fraude ou o seu intuito, tampouco qualquer outro ilícito.(Acórdão n° 9101 -005.876 - 11/11/2021). 
		 A impugnante conclui que conforme já reconhecido pela C. CSRF, não se pode admitir que as razões apontadas para a impossibilidade de aproveitamento do ágio, sejam as mesmas para qualificar a multa de ofício. 
		 A impugnante adiciona que as súmulas do E. CARF n° 14 e 25 também confirmam que a qualificação da multa depende de prova da existência de dolo. 
		 A impugnante explica que tais súmulas representam um entendimento uniforme e vinculante no sentido de que, para tipificar a conduta como dolosa e, em razão disso aplicar a qualificação da multa de ofício, é requisito de validade a efetiva comprovação do dolo específico, e não genérico, tampouco presumido como no presente caso. 
		 AD ARGUMENTANDUM - AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE, SIMULAÇÃO OU CONLUIO NO CASO CONCRETO
		 A impugnante afirma que da análise do item 5 do TVF, em que aduzidas as razões para a qualificação da multa, as únicas menções diretas à Impugnante no que tange à suposta caracterização das hipóteses de fraude e conluio referem-se, alegadamente, às próprias exclusões de ágio da base de cálculo de IRPJ e CSLL. 
		 A impugnante assevera que, a contribuinte, interpretando a legislação fiscal, entendeu que o saldo de ágio em questão era passível de exclusão para fins fiscais. O Fisco, por outro lado, concluiu que estas não seriam passíveis de exclusão na apuração de IRPJ e CSLL, o que, por óbvio, é insuficiente para justificar a imputação da multa qualificada. 
		 A impugnante entende evidenciado que a participação da SCG IVa Holding nas operações em comento sempre foi demonstrado claramente, sendo que ela não só efetuou a captação de recursos no mercado, como, inclusive, constou expressamente como comprador no Contrato de Compra e Venda das cotas da Impugnante. Ou seja, a intenção das partes ao efetuar tais negociações sempre foi demonstrada claramente, jamais encobertando ou simulando qualquer negócio jurídico. 
		 De igual maneira, impugnante entende demonstrado cabalmente ao longo dessa defesa que as conclusões fiscais no TVF foram baseadas na análise isolada dos documentos e fatos apresentados em sede de fiscalização. O Contrato de Mútuo, por exemplo, tido pela Autoridade Fiscal como evidência de que parte dos recursos para a aquisição partiram da própria Tópico verdadeiramente serviu para se captar recursos no mercado (aquisição alavancada) junto ao Itaú Unibanco (terceiro independente), passo além que a Autoridade Fiscal resolveu não dar. 
		 A impugnante conclui que não há que se falar em conluio no presente caso. De fato, a Autoridade Fiscal em nenhum momento comprovou tal prática por parte da Impugnante ou de qualquer outra parte do negócio, o que também demonstra a imprecisão para a tipificação desses tipos penais, que, reitere-se, devem ser provados e não presumidos. 
		 AD ARGUMENTANDUM - ERRO NA INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FISCAL 
		 A impugnante entende que o que teria ocorrido, quando muito, seria um erro na interpretação da legislação fiscal por parte da Impugnante, o que não se confunde com a prática de conduta dolosa, conforme já assentado pela C. CSRF. 
		 AD ARGUMENTANDUM - VEDAÇÃO AO CONFISCO 
		 A impugnante adiciona que, há que se mencionar que a multa de ofício qualificada teria nítido caráter confiscatório, não devendo prevalecer, conforme entendimento do plenário do E. STF, inclusive em sede de Repercussão Geral. 
		 A impugnante ressalta que o STF, em sede de Repercussão Geral, nos autos do Recurso Extraordinário n° 582.461, ratificou seu entendimento, firmado no julgamento da ADI-MC 1075 e da ADI 551, de que as multas que superam o percentual de 100% do valor do tributo são confiscatórias e, consequentemente, inconstitucionais. 
		 Desse modo, aduz a impugnante, ante o caráter confiscatório reconhecido pelo E. STF, a multa qualificada imposta à Impugnante deve ser cancelada ou, ao menos, reduzida para 75% do valor dos tributos devidos. 
		 Outrossim, assevera impugnante, tendo em vista que a inconstitucionalidade da multa qualificada no patamar de 150%, em razão da acusação fiscal de sonegação, fraude ou conluio, prevista no § 1° c/c o inciso I do caput do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 será julgada em sede de Repercussão Geral no Recurso Extraordinário n° 736.090, deverá esta C. DRJ determinar o sobrestamento deste processo administrativo, conforme previsão expressa do artigo 1.037 da Lei n° 13.105/2015, aplicável ao caso concreto por força do artigo 15 deste mesmo diploma legal. 
		 DEMAIS ARGUMENTOS RELACIONADOS À INSUBSISTÊNCIA DAS PENALIDADES APLICADAS 
		 IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM RAZÃO DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA 
		 A Autoridade Fiscal também exigiu da Impugnante multa isolada por considerar que teria, supostamente, deixado de recolher valores devidos a título de estimativas mensais de IRPJ e CSLL no período fiscalizado. 
		 A impugnante entende que a multa isolada, prevista atualmente no inciso II, alínea b do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, somente pode ser exigida caso o Fisco verificasse a falta de recolhimento dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais, antes do término do ano-base. 
		 Como os autos de infração objeto do presente processo foram lavrados após o encerramento dos anos-base de 2019 e 2020, eventuais insuficiências de recolhimento do IRPJ e da CSLL não mais poderiam ser punidas pela exigência da multa isolada, conforme reiteradas decisões do E. CARF, inclusive da C. CSRF. 
		 Outrossim, adiciona a impugnante, deve-se ter em conta que, ainda que fosse possível lançar, após o encerramento do ano-base, multa isolada em razão do não recolhimento dessas estimativas, o que se alega a título de argumentação, não poderia haver, sobre a mesma base de cálculo, a cumulação da multa isolada com qualquer outra penalidade. 
		 A impugnante ressalta que o E. CARF aprovou o enunciado da Súmula n° 105, onde restou firmado o entendimento de que A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n° 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício o qual vem, inclusive, sendo aplicado pela C. CSRF. 
		 A impugnante entende que as disposições trazidas pela Medida Provisória n° 351/2007, convertida na Lei n° 11.488/2007, em nada modificaram a natureza e materialidade da multa isolada aplicável na hipótese de não recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL. 
		 IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS EM CASO DE DÚVIDA 
		 A impugnante suscita o art. 112 do CTN para afastar a multa. 
		 COMPENSAÇÕES E RETIFICAÇÕES INDEVIDAS DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL 
		 A impugnante entende demonstrado nos tópicos anteriores a improcedência das autuações fiscais ora combatidas, portanto também devem ser afastadas as compensações de ofício/reversões realizadas pela Autoridade Fiscal, de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL nos anos-calendário de 2019 e 2020, bem como deve ser reconhecida a impossibilidade de retificação da escrituração fiscal da Impugnante, conforme intimação feita pela Autoridade Fiscal no item 08 do TVF.
		 A impugnante assevera que a aplicação da multa por suposta incorreção no preenchimento da ECF, só nasce pelo entendimento da Autoridade Fiscal de que o ágio não poderia ter sido aproveitado pela Impugnante. Ou seja, a escrituração da Impugnante não foi realizada incorretamente na origem, mas passou a ser supostamente incorreta pela posição de ofício da Autoridade Fiscal, posição está que já resultou no lançamento de multa de ofício e na exigência do IRPJ e CSLL ora debatidos. Logo, seria uma evidente cumulação de multas que jamais poderia ser admitida por esta C. DRJ.
		 IMPUGNAÇÃO SCGIV HOLDING S.A.
		 PRELIMINAR
		 INOVAÇÕES NO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO – VIOLAÇÕES AO ARTIGO 146 DO CTN -IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE RESPONSÁVEIS NO POLO PASSIVO
		 Conforme constado próprio Relatório Fiscal, a infração relacionada à suposta exclusão indevida, do lucro real, do ágio gerado na aquisição do controle da Tópico já foi abordada em autuação fiscal anterior, objeto do processo administrativo n° 15746.720045/2020-18.
		 A impugnante entende que houve mudança nos critérios jurídicos da Autoridade Administrativa. Isso porque no processo administrativo mencionado não houve a atribuição de responsabilidade tributária à Impugnante.
		 A impugnante assevera mostra-se pouco coerente (e ilegal), que a mesma operação tenha sido avaliada pela Fiscalização em diferentes momentos, a partir do mesmo contexto fático, mas tenha-se chegado a diferentes conclusões, uma vez que se espera, em atenção à segurança jurídica, que a Administração Pública apresente sempre um posicionamento único e congruente.
		 De fato, o artigo 146 do CTN veda a mudança em critérios jurídicos para os mesmos fatos geradores, permitindo-a apenas para fatos geradores posteriores a introdução da mudança.
		 A impugnante esclarece ser certo que a alteração de opinião das Autoridades Fiscais acerca de determinada situação jurídica impõe total insegurança jurídica aos contribuintes, além da quebra da proteção à confiança.
		 MÉRITO
		 RATIFICAÇÃO EAPROVEITAMENTODASRAZÕESDE DEFESA DOSUJEITO PASSIVO PRINCIPAL
		 Conforme demonstrado na Impugnação apresentada pela Tópico(sujeito passivo principal), cujos termos são integralmente ratificados na presente defesa, a cobrança pretendida no presente processo é indevida.
		 Assim sendo, requer-se que a Impugnação apresentada pelo sujeito passivo principal -Tópico -seja parte integrante da presente defesa, de forma que resta impugnado todo o crédito tributário exigido nos autos desse processo administrativo.
		 IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA À IMPUGNANTE (ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN) 
		 A impugnante constatou, do TVF, que a Autoridade Fiscal sustenta que a Impugnante teria interesse comum na alegada redução indevida de tributos, uma vez que teria relação ativa com os atos que deram origem ao fato jurídico tributário mediante cometimento de atos ilícitos que o manipularam (fl. 46 do TVF) o que em sua visão, justificaria a aplicação do artigo 124, inciso I, do CTN. 
		 DIFERENCIAÇÃO ENTRE INTERESSE COMUM E INTERESSE ECONÔMICO 
		 A impugnante esclarece que o termo interesse comum utilizado pelo legislador no artigo 124, inciso I, do CTN, reporta-se ao interesse jurídico dos contribuintes que ocupam o mesmo polo na situação eleita pelo legislador como hipótese de incidência da obrigação principal e não trata, portanto, de uma hipótese de responsabilidade em razão de mero interesse econômico, como parece sugerir a Autoridade Fiscal. 
		 A impugnante afirma ser entendimento pacífico que somente é possível atribuir a solidariedade por interesse comum nas hipóteses em que o sujeito já é contribuinte daquela obrigação, em razão da natureza do tributo, por este (tributo) comportar a existência de duas ou mais pessoas coobrigadas. A solidariedade, repita-se, somente é imputada a contribuintes (aqueles que possuem relação pessoal e direta com a situação que constitua o fato gerador). 
		 DA INEXISTÊNCIA DE INTERESSE COMUM NO PRESENTE CASO 
		 A impugnante entende evidente que um mero interesse fático ou econômico (que, ainda que pudesse existir no caso concreto, não restou demonstrado) não é suficiente para caracterizar o interesse comum previsto no artigo 124, inciso I, do CTN. 
		 Da leitura do TVF, a impugnante verifica que a acusação fiscal se pauta exclusivamente em um suposto e não comprovado benefício econômico nas supostas infrações suscitadas pela Autoridade Fiscal. 
		 A impugnante complementa que ainda que fosse possível admitir o interesse econômico como suficiente para a caracterização do interesse comum previsto no dispositivo em questão, o que se faz a título de argumento, é evidente que a acusação fiscal não traz qualquer demonstração nesse tocante. 
		 A impugnante aduz que, embora indicado no TVF que a Impugnante teria se beneficiado com a situação, não há comprovação ou, no mínimo, indicação, nesse sentido, mas apenas a simples presunção fiscal, sem qualquer fundamento. Logo, ainda que se pudesse atribuir a solidariedade de que trata o artigo 124, inciso I, do CTN - o que não se admite - a Autoridade Fiscal sequer realizou a efetiva demonstração do que seria o interesse econômico da Impugnante, o que reforça a improcedência da acusação fiscal. 
		 A impugnante adiciona que, o fato de Impugnante ter arcado com o pagamento da parcela a prazo da aquisição, da mesma forma, não se presta a comprovar a suposta solidariedade. 
		 Conforme esclarecido em razão da incorporação da SCG IVa Holding, tal parcela foi paga pela Impugnante em virtude do Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC), no mesmo valor de R$100.000.000,00, registrado pela SCG IVa Holding em sua contabilidade.
		 A impugnante afirma que o referido AFAC foi convertido em aumento de capital da SCG Iva Holding, conforme 3a Alteração de seu Contrato Social (fls. 751/763), de modo a se neutralizar a dívida existente entre SCG IVa Holding e SCG IV Holding S.A. e permanecer a obrigação do Grupo Southern Cross com os vendedores. 
		 Destarte, diversamente do que sugere a acusação fiscal, não se trata de medida para simular o atendimento às exigências do art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, mas única e exclusivamente a adoção das medidas legais para conferir transparência e lisura ao processo de aquisição do investimento na Tópico, evitando-se prejuízos às partes envolvidas na operação. 
		 A impugnante conclui restar claro que não há que se falar em solidariedade da Impugnante com relação ao crédito tributário exigido da Tópico no presente processo, por não restar configurada a existência de interesse comum que justifique a aplicação do artigo 124, inciso I, do CTN, devendo ser cancelados os autos de infração e Demonstrativos de Responsáveis Tributários. 
		 IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE SOLIDARIEDADE PELO ARTIGO 124 COM FUNDAMENTO EM DOLO/FRAUDE 
		 A impugnante entende que a operação analisada pela Autoridade Fiscal não carrega os ilícitos tributários em comento (dolo, fraude e conluio). Face a isso, caso se entenda que a atribuição de solidariedade está vinculada à verificação da ocorrência dos ilícitos tributários no presente caso, fato é que, pelas razões de mérito já trabalhadas nessa defesa, não pode prevalecer a exação tributária ou a atribuição de sujeição passiva solidária. 
		 A impugnante reitera que as disposições do artigo 124 do CTN são aplicadas nas ocasiões em que se observa uma pluralidade de sujeitos passivos na materialização da hipótese de incidência, sendo que estes indivíduos concorrem entre si para adimplir com a obrigação fiscal. 
		 A impugnante adiciona que no que se refere aos artigos 135 e 137 do CTN, este é aplicável quando os indivíduos nele mencionados praticarem atos com dolo, ou seja, no campo da ilicitude, na medida em que as ações descritas decorrem de excesso de poderes ou infração de lei ou aos atos societários da entidade. 
		 Portanto, conclui a impugnante, caso se entenda que houve vinculação por parte da Autoridade Fiscal do interesse comum à prática de algum ilícito tributário, requer-se que se cancele os autos de infração e Demonstrativos de Responsáveis Tributários (i) em razão dos fundamentos de mérito expostos anteriormente que comprovam a inocorrência desses e (ii) em razão da impossibilidade para atribuição de responsabilidade com base no interesse comum em acusações de ilícitos, dado que a norma de solidariedade não se presta a tanto. 
		 INEXISTÊNCIA DE FRAUDE E CONLUIO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA E DA MULTA AGRAVADA 
		 A impugnante afirma que o dolo é elemento imprescindível para que se caracterize a fraude e o conluio, e, portanto, devem ser minuciosa e cabalmente comprovados pela Autoridade Fiscal, a impugnante entende notório que no presente caso a multa qualificada é tão indevida como a solidariedade, em razão da absoluta ausência de comprovação da prática dolosa da Impugnante. 
		 A impugnante conclui que, além de restar comprovada a inexistência de qualquer prática dolosa específica da Impugnante, não houve a fraude ou conluio necessários à imposição da multa qualificada e por consectário a sujeição passiva, razão pela qual deve essa E. Turma Julgadora cancelar a qualificação e o agravamento da multa imposta, como, inclusive, já ocorreu no processo administrativo n° 15746.720045/2020-18.
		 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE DAPENA
		 A impugnante entende que ainda que o crédito tributário em questão fosse devido e passível de ser exigido da Impugnante na qualidade de responsável, o que se alega apenas para argumentar, devem ser, ao menos, afastadas as multas (de ofício qualificada e isolada) indevidamente impostas à Impugnante de acordo com o artigo 5º, inciso XLV da Constituição Federal de 1988.
		 IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIADASMULTAS NO CASO DE DÚVIDA -APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DO CTN
		 A impugnante adiciona que caso venha-se a decidir pela  manutenção do lançamento que deu origem a este processo, o que se alega ad argumentandum, e tal decisão não ocorra por unanimidade de votos, isto é, se dê por meio de julgamento em que haverá divergência de entendimentos entre os Julgadores, é razoável considerar que há, no mínimo, dúvida quanto à ocorrência da infração.
		 A impugnante assevera que caso haja dúvida quanto à procedência do presente lançamento fiscal, ou mesmo com relação à possibilidade ou não da Impugnante ser responsabilizada pelas infrações de que a Tópico é acusada, necessário se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas exigidas, na medida em que a responsabilidade tributária é ônus imputado a terceiro cujo lançamento necessita de absoluta certeza, não cabendo qualquer outro cenário senão a conclusão inequívoca para o remoto cenário de manutenção da acusação e da penalidade à Impugnante.
		 IMPUGNAÇÕESDO Sr. ODAIRBENEDITO LEANDRO DA SILVA e IMPUGNAÇÃO ANGEL JOSE URIBE
		 PRELIMINARES
		 INOVAÇÃO NO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 146 DO CTN -IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS NO POLO PASSIVO DA AUTUAÇÃO
		 A impugnante afirma ser defeso à Autoridade Administrativa alterar os critérios jurídicos consubstanciados nos lançamentos de ofício, para um mesmo sujeito passivo, com relação a fatos geradores já ocorridos, nos estritos termos do que dispõe o artigo146 do Código Tributário Nacional.
		 A impugnante conclui que se a Autoridade Administrativa, quando da formalização do anterior lançamento sobre os mesmos fatos relativos à suposta exclusão indevida de lucro real (PA n°15746.720045/2020-18), não entendeu por responsabilizar o Impugnante, fica impedida de, diante dos mesmos fatos, mudar de ideia para fazer a imputação da responsabilidade.
		 Cita jurisprudência.
		 AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DARESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIAATRIBUÍDA AO IMPUGNANTE NOS AUTOS DE INFRAÇÃO
		 A impugnante afirma que no tópico do TVF em que se pretendeu tratar da qualificação da multa de ofício e da responsabilidade tributária, mais especificamente ao tratar dos responsáveis (item 5 do TVF - fls. 37/44) sustentou a Autoridade Fiscal que o Impugnante, na condição de diretor da Tópico, por ter assinado (i) o Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação de Incorporação e a ata da assembleia-geral extraordinária da Tópico que aprovou a incorporação da SCG IVa Holding (fls. 314/327 dos autos), bem como (ii) o contrato de compra e venda das ações da Tópico, na condição de interveniente-anuente, (...) tinha pleno conhecimento da estrutura fraudulenta arquitetada para ludibriar o fisco federal (fl. 44 do TVF). 
		 A impugnante adiciona que no Demonstrativo de Responsável Tributário, a Autoridade Fiscal menciona que os atos praticados pelo Impugnante, quais sejam, a assinatura dos dois negócios jurídicos mencionados acima enquanto diretor da Tópico, caracterizariam fraude e conluio, nos termos dos artigos 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, o que demandaria sua responsabilização solidária por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do já citado artigo 135, III, do CTN. 
		 Entretanto, assevera a impugnante, não teria indicado a Autoridade Fiscal, concretamente, de que maneira os atos praticados pelo Impugnante como diretor da Tópico, de forma individualizada/com excesso de poderes, infringindo o estatuto e/ou a lei, teriam relação com a acusação fiscal que sustenta os autos de infração originários desta lide. A Autoridade Fiscal se restringe à indicação de dois negócios jurídicos assinados pelo Impugnante e, a partir disso, conclui que tais atos configurariam fraude e conluio. 
		 Em um paralelo, aduz a impugnante, com o artigo 489, §1°, inciso III, do Código de Processo Civil (CPC), seria possível dizer que o TVF não está devidamente fundamentado, uma vez que invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer outra autuação. Isto é, vénia à repetição, indicações tão genéricas como as dos excertos acima não são motivos concretos para a responsabilização, uma vez que abarcam sem especificidade uma série de ações dentro de um universo possível de condutas. 
		 A impugnante entende que a Autoridade Fiscal não se desincumbiu do duplo ônus de (i) demonstrar a existência de conduta específica do Impugnante que pudesse ser qualificada como ato praticado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto e (ii) indicar qual seria a lei ou disposição do estatuto social da Tópico que teriam sido infringidos, o que resulta na nulidade dos Demonstrativos de Responsáveis Tributários por falta de fundamentação. 
		 A impugnante afirma que a mera indicação do art. 22 da Lei nº 12.973/2014 não seria suficiente para satisfazer o requisito da demonstração de infração de lei necessário para a imputação da responsabilidade tributária no art. 135, inciso III, do CTN. 
		 A impugnante aduz que as condutas tomadas enquanto parte da Administração da companhia não podem, por si só, fundamentar a responsabilidade. Para tanto, deveria ter sido feito o cotejo de como cada ação em concreto representou excesso de poderes ou violou algum dispositivo legal ou do estatuto da Tópico, o que não ocorreu. 
		 Diante da ausência de motivação da imputação da responsabilidade solidária ao Impugnante em relação ao crédito tributário cobrado, verifica-se afirma a impugnante, claramente, a patente ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e ao artigo 142 do CTN, o qual determina que a constituição do crédito tributário é ato administrativo vinculado, no qual se faz necessária a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação determinada pela legislação.
		 MÉRITO
		 RATIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA DO SUJEITO PASSIVO PRINCIPAL
		 A impugnante requer que a Impugnação apresentada pelo sujeito passivo principal - Tópico - seja parte integrante da presente defesa, de forma que resta impugnado todo o crédito tributário exigido nos autos desse processo administrativo.
		 DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIDADE DO IMPUGNANTE POR FATOS GERADORES RELATIVOS A PERÍODOS POSTERIORES À SUA RENÚNCIA AO CARGO DE DIRETOR DA TÓPICO (ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA) 
		 A impugnante afirma que conforme Ata de reunião do Conselho de Administração da Tópico (Doc.03), o impugnante já não mais integrava a Diretoria da Tópico nos períodos autuados, pois fora membro da diretoria até 26 de junho de 2015. 
		 A impugnante assevera que não teria responsabilidade sobre a exclusão do saldo de ágio por rentabilidade futura na apuração do Lucro Real e da base de cálculo de CSLL, nos períodos de 2019 e 2020, pois não fazia parte da diretoria. 
		 DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIDADE DO IMPUGNANTE POR FATOS GERADORES RELATIVOS A PERÍODOS POSTERIORES À SUA GESTÃO (ANGEL JOSE URIBE) 
		 A impugnante afirma que os fatos geradores discutidos referem-se aos períodos de 2019 e 2020, e conforme Atas de reunião do Conselho de Administração da Tópico e da SCG Holding S.A., bem como da 9ª alteração ao contrato Social da Southern Cross (Doc. 03), o impugnante já não mais exercia qualquer função de administração na referidas sociedades nos períodos autuados, tendo atuado até 24 de julho de 2016 como diretor da Tópico, e 10 de março de 2016 commo diretor da SCG Holding, e 03 de março de 2016 como administrador da Souther Cross. 
		 DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA AO IMPUGNANTE COM BASE NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN 
		 A impugnante afirma que a Autoridade Fiscal alegou que o Impugnante tinha pleno conhecimento da estrutura fraudulenta arquitetada para ludibriar o fisco federal (fl. 44 do TVF - g.n.) por ter assinado certos negócios jurídicos na figura de diretor da Tópico e, em razão disso, deveria ser solidariamente responsável pelo crédito tributário discutido nesses autos. 
		 A impugnante aduz que não assinou a ata da assembleia Geral Extraordinária que aprovou a incorporação da SGC IV Holding como diretor da Tópico, mas sim como Secretário da Reunião. 
		 Quanto ao protocolo de incorporação e instrumento de justificação de incorporação, a impugnante afirma que teria aprovado com base no referido documento, não em termos de futuros efeitos fiscais. 
		 INCOMPATIBILIDADE ENTRE A TRIBUTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA COMO DEVEDORA PRINCIPAL E, CONCOMITANTEMENTE, A RESPONSABILIZAÇÃO DE TERCEIROS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 135 DO CTN - ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO
		 A impugnante considera a impossibilidade de coexistência, em um mesmo processo administrativo, de lançamento do crédito tributário em face da pessoa jurídica e de terceiros, com fundamento no artigo 135 do CTN, requer então o cancelamento integral dos autos de infração e Demonstrativos de Responsáveis Tributários lavrados. 
		 FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INTUITO DOLOSO - INOCORRÊNCIA DE ATOS PRATICADOS EM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS 
		 A impugnante entende que a Autoridade Fiscal não demonstrou a configuração do dolo necessário para a qualificação de ilicitude dos atos praticados pelo Impugnante, elemento indispensável para a aplicação da responsabilidade solidária prevista no artigo 135, inciso III, do CTN. 
		 A impugnante entende que não se pode imputar responsabilidade apenas em razão da ocupação de determinada posição. 
		 A impugnante verifica que, para atribuir a responsabilidade tributária ao Impugnante, a Autoridade Fiscal (i) vale-se do chamado conjunto da obra que teria resultado na exclusão supostamente indevida do saldo de ágio por rentabilidade futura da apuração do lucro real para, daí, supor a intenção dolosa de fraudar a legislação tributária, ou, ainda, (ii) indica condutas gerais que advêm da simples ocupação e exercício de determinado cargo pelo Impugnante, sem, entretanto, demonstrar a existência de dolo. 
		 A impugnante afirma que a fiscalização não comprovou que a assinatura da impugnante resultou na suposta dedução indevida. 
		 A impugnante entende que os negócios jurídicos em questão não comprovam que o Impugnante teve participação ou influência na decisão de excluir da apuração do lucro real o saldo do suposto ágio por rentabilidade futura decorrente da incorporação da SCG IVa Holding pela Tópico. 
		 A impugnante afirma que a Autoridade Fiscal simplesmente pressupôs a existência de nexo causal entre os atos indicados e a posterior dedução das bases de cálculo. 
		 A impugnante verifica que a mera indicação de pessoas físicas que supostamente teriam poder de ingerência em pessoas jurídicas relacionadas ao sujeito passivo principal, sem a respectiva demonstração do efetivo dolo nos atos ou condutas supostamente praticadas com excesso de poderes ou infração de lei ou estatuto social, em nada justifica ou é suficiente para amparar a responsabilização solidária de terceiros. 
		 Em anexo jurisprudência. 
		 INACEITÁVEL PRETENSÃO FISCAL DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA TÓPICO 
		 A impugnante afirma que, ao atribuir a responsabilidade solidária ao Impugnante, a Autoridade Fiscal pretendeu, ainda que indiretamente, aplicar a teoria da desconsideração da personalidade jurídica, sem que fosse demonstrada a configuração da hipótese legal para tanto. 
		 A impugnante assevera que, para a aludida desconsideração da personalidade jurídica, é indispensável que sejam trazidas provas, por parte da Autoridade Fiscal, que comprovem qual o ato personalíssimo praticado pelo Impugnante que teria justificado o dolo capaz de responsabilizá-lo por uma suposta infração cometida pela pessoa jurídica (sujeito passivo principal), pontos esses que não podem ser identificados no presente caso.
		 A impugnante adiciona que a desconsideração da personalidade jurídica só é possível por meio de decisão judicial, nos termos do artigo 50 do Código Civil. 
		 INEXISTÊNCIA DE FRAUDE E CONLUIO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA E DA MULTA AGRAVADA 
		 Considerando-se que o dolo é elemento imprescindível para que se caracterize a fraude e o conluio, e, portanto, devem ser minuciosa e cabalmente comprovados pela Autoridade Fiscal, é notório que no presente caso a multa qualificada é tão indevida como a solidariedade, em razão da absoluta ausência de comprovação da prática dolosa do Impugnante. 
		 A impugnante conclui que não restou comprovada qualquer prática dolosa específica pelo Impugnante e pela Tópico. Ou seja, não houve a fraude ou conluio necessários à imposição da multa qualificada e por consectário a sujeição passiva, razão pela qual deve essa E. Turma Julgadora cancelar a qualificação e o agravamento da multa imposta ao Impugnante, como já decidido no processo administrativo n° 15746.720045/2020-18. 
		 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE DA PENA 
		 A impugnante assevera que no tocante à multa qualificada vale ressaltar ainda que, em linha com os preceitos constitucionais que regem o direito brasileiro, nenhuma penalidade deverá ser transferida da pessoa do condenado. 
		 A impugnante entende que, ainda que o crédito tributário em questão fosse devido e passível de ser exigido do Impugnante na qualidade de responsável, o que se alega apenas para argumentar, devem ser, ao menos, afastadas as multas (de ofício, qualificada e isolada) indevidamente impostas ao Impugnante. 
		 IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS NO CASO DE DÚVIDA - APLICAÇÃO DOARTIGO 112 DO CTN 
		 A impugnante adiciona que caso venha-se a decidir pela manutenção do lançamento que deu origem a este processo, o que se alega ad argumentandum, e tal decisão não ocorra por unanimidade de votos, isto é, se dê por meio de julgamento em que haverá divergência de entendimentos entre os Julgadores, é razoável considerar que há, no mínimo, dúvida quanto a ocorrência da infração. 
		 A impugnante conclui que caso haja dúvida quanto à procedência do presente lançamento fiscal, ou mesmo com relação à possibilidade ou não do Impugnante ser responsabilizado pelas infrações de que a Tópico é acusada, necessário se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas exigidas, na medida em que a responsabilidade tributária é ônus imputado a terceiro cujo lançamento necessita de absoluta certeza, não cabendo qualquer outro cenário se não a conclusão inequívoca para o remoto cenário de manutenção da acusação e da penalidade ao Impugnante.
		 [...]
		 A DRJ/DF (DRJ01) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 2516/2574, julgando procedente em parte a Impugnação do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte), a fim de excluir sua responsabilidade solidária, com base no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN), bem como reduzir ex officio a multa de ofício qualificada de 150% para 100%, mantendo integralmente os Autos de Infração para exigência de IRPJ e CSLL, acrescidos de juros de mora e multa isolada de 50% sobre estimativas não recolhidas.
		 Ademais disso, manteve a atribuição de responsabilidade solidária à empresa SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sócio administrador da SCG IVa Holding LTDA.), respectivamente, nos termos dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, ambos do CTN, assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2019, 2020 
		 ÁGIO. INEXISTÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL. 
		 A amortização fiscal do ágio somente tem amparo legal quando as empresas adquirente e adquirida se emaranham entre si, a partir de um dos institutos elencados no art. 22 caput da Lei nº 12.973, de 2014 (fusão, cisão ou incorporação), resultando dessa operação a confusão patrimonial entre ambas. Não se permite, em regra, a dedução do ágio se ambas as empresas permanecem ativas após todo o processo de reorganização societária. 
		 REDUÇÃO DA MULTA QUALIFICADA. COMINAÇÃO DE PENALIDADE MENOS SEVERA. APLICAÇÃO DE LEI A FATO PRETÉRITO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. 
		 De ofício cabe reduzir o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, nos termos do inc. VI do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, com redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023, c/c a alínea “c”, inc. II do art. 106 do CTN, em razão da aplicação de lei a ato ou fato pretérito, não definitivamente julgado, no qual foi cominada penalidade menos severa (percentual de 100%) do que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática (percentual de 150%). 
		 INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EFEITOS NA BASE DE CÁLCULO DA CSLL. 
		 LANÇAMENTO DECORRENTE. 
		 Por se tratar de exigência reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do imposto de renda pessoa jurídica constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente relativo à CSLL.
		 INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS LEGAIS - A instância administrativa não é foro apropriado para discussões desta natureza, pois qualquer discussão sobre a constitucionalidade de normas jurídicas deve ser submetida ao Poder Judiciário que detém, com exclusividade, a prerrogativa dos mecanismos de controle repressivo de constitucionalidade, regulados pela própria Constituição Federal. 
		 MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO PADRÃO. CONCOMITÂNCIA. 
		 À autoridade administrativa não é dada opção de não aplicar as leis vigentes. Ademais, as estimativas mensais configuram obrigações autônomas, que não se confundem com a obrigação tributária decorrente do fato gerador anual. Não há coincidência de motivação entre as penalidades, sendo distintas tanto as suas causas, quanto os seus fundamentos legais. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. ATO ILÍCITO. EVASÃO E SIMULAÇÃO FISCAL. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. 
		 A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou. 
		 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. 
		 São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo). 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE ADMINISTRADORES. INFRAÇÃO À LEI. PROVA. 
		 Existindo prova de que os administradores do contribuinte pessoa jurídica agiram com infração de lei, exsurge a responsabilidade tributária solidária prevista no art. 135, inciso III, do CTN.
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário de fls. 2610/2726, visando sua reforma, que de tão extenso precisa de sumário, repetindo praticamente os mesmos argumentos da Impugnação de fls. 2010/2109, que em síntese são os seguintes:
		 Em Preliminar:
		 (i.i)“AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS DESENVOLVIDOS NA IMPUGNAÇÃO” afirma que:
		 “(...) embora tenha desenvolvido diversos argumentos, em sede de Impugnação, quanto à legitimidade do aproveitamento fiscal do ágio, tais como: (i) “II.1 - LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO”; (ii) “II.1.2 - INEXISTÊNCIA DE ‘EMPRESA VEÍCULO’ DO PRESENTE CASO – DEMONSTRAÇÃO DO PROPÓSITO NEGOCIAL E ESPECÍFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING”; (iii) “II.1.2.1 - DOS ASPECTOS SOCIETÁRIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING – OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATÓRIAS NAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING”; (iv) “II.1.2.2 – IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO ‘EMPRESA VEÍCULO’ – PROPÓSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO”; (v) “II.1.3 - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO ÁGIO – SCG IVa HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMÔNIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”; (vi) “II.1.4 - OPÇÃO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE” e “II.1.5 – IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PRATICADOS”; e (vii) “II.1.6 - AD ARGUMENTANDUM – VALIDADE DA ‘SOCIEDADE VEÍCULO’ E DA JURISPRUDÊNCIA DO E. CARF”, a Turma Julgadora deixou de apreciá-los integralmente (...)”;
		 “(...) A ausência de apreciação de argumentos autônomos, capazes, em tese, de infirmar as conclusões da decisão, implica cerceamento de defesa, o que caracteriza nulidade parcial do acórdão recorrido (...)”;
		 “(...) a decisão violou o artigo 31 do Decreto nº 70.235/1972, que exige que a decisão se refira às razões de defesa suscitadas, bem como o artigo 59, inciso II, do mesmo Decreto, que prevê nulidade de decisões com preterição do direito de defesa (...)”;
		 “(...) Invoca ainda o artigo 489, § 1º, III, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), que, aplicado supletiva e subsidiariamente, estabelece que é nula a decisão que não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo (...)”;
		 “(...) Traz precedentes do CARF, como os Acórdãos nº 3101-001.684, 1301-001.123 e CSRF/03-03.267, nos quais se reconheceu nulidade por omissão na análise de argumentos relevantes ao deslinde da controvérsia (...)”; e,
		 “(...) requer seja reconhecida a nulidade parcial do acórdão recorrido, com a devolução dos autos à instância de origem para nova decisão, sanando os vícios apontados (...)”.
		 (ii)No Mérito:
		 (ii.i)“LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO” afirma que:
		 “(...) a reorganização societária não se afastou dos limites da legalidade, tampouco da jurisprudência do Egrégio CARF, com especial destaque para os julgados proferidos pela CSRF (...)”;
		 “(...) A operação respeitou rigorosamente as regras contábeis e fiscais vigentes à época, com registro e controle do ágio gerado em subcontas específicas e realização conforme a legislação aplicável (...)”;
		 “(...) O fundamento econômico da operação foi o propósito de expansão e integração vertical do grupo econômico, bem como a agregação de valor à cadeia operacional por meio da aquisição de ativos estratégicos (...)”;
		 “(...) O pagamento do ágio foi efetivamente realizado, constando nos documentos contábeis e contratuais pertinentes, em observância aos princípios da transparência e da boa-fé objetiva (...)”;
		 “(...) A operação teve propósito negocial lícito e viável, estando ancorada em motivação econômica legítima, a qual foi devidamente documentada e contemporânea à sua realização (...)”;
		 “(...) As conclusões da autoridade fiscal se fundam em juízos valorativos e suposições, desprovidos de provas objetivas que demonstrem a existência de simulação ou abuso na estrutura implementada (...)”;
		 “(...) A autoridade fiscal desconsiderou elementos probatórios constantes nos autos que demonstram a efetiva intenção do grupo em realizar uma operação societária válida e economicamente justificável (...)”; e,
		 “(...) requer-se o reconhecimento da legitimidade do aproveitamento fiscal do ágio decorrente da operação societária analisada (...)”.
		 (ii.ii)“LEGITIMIDADE DAS OPERAÇÕES REALIZADAS E POSTERIOR APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO” afirma que:
		 “(...) Antes de se tratar dos aspectos tributários das operações, insta destacar que, a despeito das tentativas da Autoridade Fiscal e da Turma Julgadora de descaracterizar essa situação, deve-se reconhecer que, de fato, a SCG IVa Holding figura como “real adquirente” no caso, sendo aquela que efetivamente realizou o investimento na Tópico, ora Recorrente (...)”;
		 “(...) A eleição realizada pela Autoridade Fiscal e da Turma Julgadora do SCG IV FIP como real adquirente da operação, além de não encontrar respaldo no ordenamento jurídico pátrio, é completamente discricionária (...)”;
		 “(...) Como informado em sede de Fiscalização e demonstrado em sua Impugnação, os montantes utilizados pela SCG IVa Holding para aquisição do investimento foram obtidos por meio de aquisição alavancada (empréstimo junto ao Itaú Unibanco) e por meio de aportes realizados pelas entidades estrangeiras do Grupo Southern Cross (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding obteve o efetivo controle da Recorrente, mediante a aquisição de 70% de suas ações, pelo preço de aquisição de R$ 327.200.000,00 (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding desdobrou este custo de aquisição em (i) investimento por equivalência patrimonial, somada a Mais Valia de ativos, no valor de R$ 49.700.405,76; e (ii) ágio no valor de R$ 277.499.594,24 (...)”;
		 “(...) A Autoridade Fiscal não traçou qualquer questionamento a respeito do pagamento realizado pela SCG IVa Holding aos antigos controladores da Recorrente, tampouco sobre a legitimidade do ágio. Portanto, nota-se que se está tratando de um ágio efetivo e integralmente desembolsado para a aquisição do investimento e devidamente registrado na contabilidade da adquirente (...)”;
		 “(...) O único questionamento realizado pela Autoridade Fiscal remete à participação da SCG IVa Holding, com intervenção indevida da Autoridade Fiscal nas relações negociais e gerenciais do Grupo Southern Cross, de modo a descaracterizar a SCG IVa Holding como efetiva adquirente (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding corresponde ao real investidor na operação em foco, uma vez que foi esta sociedade quem efetivamente teve o desembolso dos valores investidos para aquisição da sociedade alvo (a Recorrente) (...)”;
		 “(...) Não há qualquer questionamento a respeito: (i) do integral pagamento, em dinheiro, do ágio aproveitado fiscalmente; ou (ii) dos registros contábeis realizados pela SCG IVa Holding com o desdobramento do custo pela aquisição da Recorrente (...)”; e,
		 “(...) Nota-se a absoluta licitude das operações efetuadas. Diante do reconhecimento de que o ágio registrado contabilmente foi efetivamente pago, com base em demonstrativo de que seu fundamento econômico é a rentabilidade futura da empresa investida (Tópico), é evidente que este ágio é passível de aproveitamento fiscal em caso de incorporação, fusão ou cisão, nos termos da legislação tributária (...)”.
		 (ii.iii)“INEXISTÊNCIA DE “EMPRESA VEÍCULO” NO PRESENTE CASO – DEMONSTRAÇÃO DO PROPÓSITO NEGOCIAL E ESPECÍFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING” afirma que:
		 “(...) É fato incontroverso que a SCG IVa Holding foi a única sociedade constituída no Brasil pelo Grupo Southern Cross e foi detentora da totalidade dos investimentos realizados na Tópico, ora Recorrente (...)”;
		 “(...) Conforme amplamente demonstrado, esta sociedade foi constituída e organizada com a finalidade de adquirir e manter investimentos do grupo no Brasil, incluindo investimentos realizados em sociedades distintas da ora Recorrente (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding foi a empresa utilizada para formalizar a operação de aquisição da Tópico, o que evidencia que se trata de empresa efetiva, legítima e necessária ao negócio jurídico entabulado, não sendo “empresa veículo” (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding deteve a titularidade de ações de emissão da Tópico no valor de R$ 327.200.000,00 (investimento esse efetivamente desembolsado) e registrou em sua contabilidade o ágio de R$ 277.499.594,24, que passou a ser amortizado após a incorporação da SCG IVa Holding pela Tópico, em 2012 (...)”;
		 “(...) A constituição de sociedade brasileira para a realização do investimento, tal como exigido pelo arcabouço legal, jamais poderia ser considerada como artificial ou desprovida de propósito negocial específico (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding possuía, de forma originária, todos os atributos que a qualificavam como empresa operativa, inclusive com contratação de dirigentes locais e exercício de atividades próprias de uma sociedade empresarial constituída regularmente e em funcionamento (...)”;
		 “(...) A própria legislação brasileira, aliada às diretrizes do Banco Central do Brasil para ingresso de capital estrangeiro no país, impõem a constituição de entidade nacional para a realização de investimentos dessa natureza (...)”;
		 “(...) Portanto, a SCG IVa Holding foi sociedade efetivamente necessária, real e indispensável para a concretização do investimento no país, não havendo qualquer traço de artificialidade ou abuso na estrutura implementada (...)”; e,
		 “(...) A tese sustentada pela fiscalização, e acolhida pela decisão recorrida, de que a SCG IVa Holding não seria a real investidora, desconsidera completamente os elementos fáticos e jurídicos demonstrados, e ofende a liberdade de organização empresarial e a autonomia da vontade das partes (...)”.
		 (ii.iv)“DOS ASPECTOS SOCIETÁRIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING – OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATÓRIAS NAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING” afirma que:
		 “(...) As operações de reorganização societária envolvendo a SCG IVa Holding seguiram rigorosamente as normas legais e regulamentares vigentes no ordenamento jurídico brasileiro (...)”;
		 “(...) A legislação brasileira permite, expressamente, a constituição de sociedades holdings com o objetivo de concentrar participações societárias e organizar estruturas empresariais, inclusive como forma de viabilizar investimentos estrangeiros em empresas nacionais (...)”;
		 “(...) A constituição da SCG IVa Holding atendeu às exigências legais e formais previstas no ordenamento pátrio, tendo sido regularmente registrada, com a observância das disposições contidas na Lei nº 6.404/76 (...)”;
		 “(...) A constituição da holding nacional decorreu de escolha legítima do investidor estrangeiro para viabilizar sua atuação no Brasil, sendo prática usual no mercado e amplamente reconhecida pela jurisprudência e doutrina (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding atuou, efetivamente, como veículo de investimento do fundo estrangeiro na Tópico, sendo a responsável pela aquisição da totalidade das ações da referida empresa, com recursos próprios (...)”;
		 “(...) A holding nacional não se prestou à ocultação de qualquer operação, tampouco foi utilizada como instrumento de dissimulação de fatos jurídicos ou patrimoniais, mas sim como elemento central da estrutura empresarial do grupo (...)”;
		 “(...) A operação envolvendo a SCG IVa Holding foi regularmente formalizada, com observância das exigências legais de escrituração, registro e publicidade, sendo, inclusive, auditada por empresa independente e reportada aos órgãos de controle (...)”;
		 “(...) A amortização fiscal do ágio pela holding observou os parâmetros legais fixados pela legislação vigente (...)”;
		 “(...) A atuação da SCG IVa Holding, nesse contexto, não representa qualquer violação às normas legais ou regulamentares, tampouco caracteriza planejamento tributário abusivo, já que todas as etapas da operação foram transparentes e documentadas, com a correspondente apuração e recolhimento dos tributos incidentes (...)”; e,
		 “(...) resta evidenciado que a SCG IVa Holding foi regularmente constituída, atuou de forma efetiva no processo de aquisição e reorganização societária, e observou integralmente a legislação brasileira, razão pela qual não merece acolhimento a tentativa de desconsideração de sua atuação pela fiscalização (...)”.
		 (ii.v)“IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO “EMPRESA VEÍCULO” – PROPÓSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO” afirma que:
		 “(...) A fiscalização baseou-se no argumento de que a SCG IVa Holding seria uma mera “empresa veículo”, constituída exclusivamente para viabilizar a amortização fiscal do ágio (...)”;
		 “(...) O relatório fiscal assevera que a operação envolvendo a SCG IVa Holding teve como única motivação a economia tributária, sustentando que sua participação teria sido artificial e sem propósito negocial (...)”;
		 “(...) No entanto, a SCG IVa Holding foi constituída por decisão do investidor estrangeiro, com propósitos negocialmente justificáveis, como a estruturação de seus investimentos no Brasil e a organização de suas participações societárias (...)”;
		 “(...) Trata-se de sociedade holding regularmente constituída no Brasil, com personalidade jurídica própria, dotada de autonomia administrativa e financeira, e com plena capacidade para realizar investimentos e exercer direitos societários (...)”;
		 “(...) Sua constituição se deu de forma legítima, mediante aportes de capital realizados pelo investidor estrangeiro, tendo sido registrada em conformidade com as normas societárias brasileiras (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding foi efetivamente responsável pela aquisição das ações da Tópico, arcando com os custos da operação e assumindo os riscos inerentes à aquisição (...)”;
		 “(...) A holding exerceu os direitos de acionista majoritária da Tópico, participando de reuniões e deliberações societárias, o que afasta qualquer alegação de inatividade ou ausência de substância econômica (...)”;
		 “(...) A atuação da SCG IVa Holding está documentada em diversos instrumentos societários, atas e contratos, inclusive naqueles submetidos à análise e registro de autoridades competentes, como a Junta Comercial e a Receita Federal (...)”;
		 “(...) Não há qualquer elemento nos autos que permita concluir pela artificialidade da SCG IVa Holding ou por sua utilização fraudulenta com o fim de reduzir a carga tributária (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding não pode ser equiparada a uma empresa veículo, tampouco ser desconsiderada como sujeito autônomo da operação, uma vez que sua constituição e atuação atenderam a propósitos negociais legítimos e relevantes (...)”; e,
		 “(...) é incabível a desqualificação da SCG IVa Holding, devendo ser reconhecida a validade de sua participação na operação, bem como o aproveitamento fiscal do ágio nela gerado, nos estritos termos da legislação aplicável (...)”.
		 (ii.vi)“PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO ÁGIO – SCG IVA HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMÔNIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA” afirma que:
		 “(...) A SCG IVa Holding foi a real adquirente das ações da Tópico, assumindo, em decorrência da operação, posição de acionista majoritária da sociedade investida (...)”;
		 “(...) A aquisição das ações pela SCG IVa Holding foi realizada com recursos próprios aportados por sua controladora estrangeira, sendo formalizada por meio de contrato de compra e venda de ações devidamente registrado e contabilizado (...)”;
		 “(...) Com o objetivo de reorganizar a estrutura societária do grupo econômico, a SCG IVa Holding, posteriormente, foi incorporada pela Tópico, promovendo, assim, o efetivo encontro entre os patrimônios da investidora (SCG IVa Holding) e da investida (Tópico) (...)”;
		 “(...) O ágio contabilizado pela SCG IVa Holding, apurado na aquisição das ações da Tópico, foi fundamentado na expectativa de rentabilidade futura, devidamente justificada em laudo técnico elaborado nos termos da legislação fiscal (...)”;
		 “(...) O laudo de avaliação do ágio foi elaborado por empresa especializada, com base em premissas econômicas e financeiras que refletiam a realidade da sociedade investida à época da operação (...)”;
		 “(...) A incorporação da SCG IVa Holding pela Tópico atendeu aos requisitos previstos na legislação tributária vigente, especialmente no art. 7º da Lei nº 9.532/97, que permite a amortização fiscal do ágio nos casos de reorganização societária com a junção dos patrimônios das sociedades envolvidas (...)”;
		 “(...) A operação ensejou a extinção da SCG IVa Holding, sendo absorvidos seus ativos e passivos pela Tópico, incluindo o direito à amortização do ágio contabilizado (...)”;
		 “(...) A Receita Federal não apontou qualquer vício formal na operação societária realizada, tampouco indicou ausência dos requisitos legais para o aproveitamento fiscal do ágio (...)”;
		 “(...) Ademais, foram cumpridas todas as exigências normativas aplicáveis, como a elaboração e escrituração do laudo de avaliação do ágio e sua apresentação oportunamente à autoridade fiscal (...)”;
		 “(...) A jurisprudência administrativa reconhece a possibilidade de aproveitamento fiscal do ágio nas hipóteses em que há efetiva aquisição, expectativa de rentabilidade futura e posterior incorporação entre investidora e investida (...)”; e,
		 “(...) Restando comprovado o preenchimento de todos os requisitos legais exigidos, é de rigor o reconhecimento da legitimidade da amortização fiscal do ágio pela Tópico (...)”.
		 (ii.vii) “OPÇÃO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE” afirma que:
		 “(...) A legislação tributária brasileira confere ao contribuinte o direito de estruturar suas operações de forma a viabilizar o melhor aproveitamento econômico e financeiro, desde que respeitados os limites legais (...)”;
		 “(...) Conforme se observa da jurisprudência do CARF, é lícita a escolha da estrutura negocial mais vantajosa, sendo vedado ao Fisco interferir ou desconsiderar a opção realizada pelo contribuinte com base apenas em juízo de conveniência ou oportunidade (...)”;
		 “(...) O exercício da atividade empresarial pressupõe liberdade para que o contribuinte decida qual a melhor forma de organizar seus negócios, especialmente quando inexistente norma que imponha forma específica para a realização de determinado ato jurídico (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding foi regularmente constituída, possuía estrutura própria e adequada às finalidades a que se propôs, não se podendo admitir a interferência da Administração Tributária no âmbito da autonomia privada e da liberdade empresarial garantidas constitucionalmente (...)”;
		 “(...) A criação da SCG IVa Holding teve como fundamento legítimo a realização de investimento na Tópico, mediante aquisição de ações com recursos próprios, não tendo havido qualquer simulação ou abuso de forma (...)”;
		 “(...) O entendimento segundo o qual o Fisco poderia desconsiderar a existência da SCG IVa Holding sob o argumento de que a sua constituição teria sido desnecessária, desconsidera a autonomia da vontade e contraria o próprio ordenamento jurídico (...)”;
		 “(...) Como amplamente reconhecido na jurisprudência administrativa, a atividade fiscal deve se pautar pela legalidade estrita, não sendo lícito ao Fisco invalidar atos regularmente praticados com base em critérios subjetivos ou ilações não amparadas em elementos objetivos e concretos (...)”; e,
		 “(...) Diante da regularidade da operação, da existência jurídica e da atividade da SCG IVa Holding, não se sustenta a tese da autoridade fiscal no sentido de desconsiderar a empresa para fins de aplicação da legislação tributária (...)”.
		 (ii.viii)“IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PRATICADOS – ARTIGO 116 DO CTN” afirma que:
		 “(...) A autoridade fiscal baseou-se, para afastar os efeitos dos negócios jurídicos realizados pelas empresas, exclusivamente na alegação de que não teria havido propósito negocial e que as operações teriam sido simuladas, o que configuraria hipótese de aplicação da norma antielisão inserida no § 1º do artigo 116 do CTN (...)”;
		 “(...) Referido dispositivo, contudo, teve sua eficácia condicionada à edição de lei ordinária, nos termos do artigo 146, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, o que jamais ocorreu até a presente data (...)”;
		 “(...) Logo, o artigo 116, § 1º, do CTN é norma de eficácia limitada e não pode, por si só, amparar qualquer lançamento tributário (...)”;
		 “(...) A jurisprudência do CARF já pacificou entendimento nesse sentido, conforme inúmeros precedentes que condicionam a validade do lançamento à existência de norma legal específica que discipline os limites e a forma de sua aplicação (...)”;
		 “(...) Mesmo após a edição da Lei Complementar nº 104/2001, que inseriu o referido parágrafo, permanece a necessidade de regulamentação por meio de lei ordinária, o que inviabiliza qualquer atuação fiscal com base direta no dispositivo (...)”;
		 “(...) A utilização do artigo 116, § 1º, do CTN pela fiscalização, sem o necessário respaldo normativo, caracteriza indevida ingerência na autonomia privada do contribuinte e desrespeito ao princípio da legalidade estrita que rege a atuação administrativa no campo tributário (...)”; e,
		 “(...) Assim sendo, é absolutamente inválido o afastamento, pela autoridade fiscal, dos efeitos jurídicos decorrentes da aquisição de participação societária e aproveitamento fiscal do ágio, sob fundamento exclusivo no artigo 116, § 1º, do CTN (...)”.
		 (ii.ix)“AD ARGUMENTANDUM – VALIDADE DA “SOCIEDADE VEÍCULO” E DA JURISPRUDÊNCIA DESTE E. CARF” afirma que:
		 “(...) Ainda que se admitisse a tese da fiscalização quanto à utilização de empresa veículo, o que se admite apenas ad argumentandum, o aproveitamento fiscal do ágio decorrente de operação de incorporação reversa realizada por sociedade veículo é plenamente aceito pela jurisprudência deste E. CARF (...)”;
		 “(...) Como já demonstrado, a SCG IVA HOLDING não se amolda a esse conceito, diante da existência de propósito negocial e efetiva participação na estrutura empresarial do grupo econômico, inclusive com estrutura física e de pessoal próprios (...)”;
		 “(...) De toda forma, deve-se ressaltar que, mesmo em casos de efetiva empresa veículo, o aproveitamento fiscal do ágio já foi admitido por este E. CARF em inúmeros precedentes, desde que preenchidos os requisitos legais, especialmente quanto à efetiva transferência da participação societária e ao encontro de patrimônios das sociedades investidora e investida (...)”;
		 “(...) Assim, a mera alegação de ausência de substância da SCG IVA HOLDING não é suficiente, por si só, para descaracterizar o negócio jurídico e afastar o aproveitamento do ágio, sendo necessário demonstrar desvio de finalidade ou simulação, o que não ocorreu nos autos (...)”;
		 “(...) O reconhecimento da validade da empresa veículo, quando presentes os requisitos legais para o aproveitamento do ágio, representa posição consolidada deste E. CARF, conforme se extrai de diversos acórdãos já proferidos pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (...)”; e,
		 “(...) Ademais, o aproveitamento fiscal do ágio encontra respaldo legal, doutrinário e jurisprudencial, sendo vedado à fiscalização desconsiderar negócio jurídico válido e eficaz, baseado em meras presunções ou juízos subjetivos (...)”.
		 (ii.x)“IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO DA CSLL DO ÁGIO SUPOSTAMENTE NÃO PASSÍVEL DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ” afirma que:
		 “(...) O lançamento também se revela improcedente na medida em que promoveu a adição do valor do ágio à base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, tomando por fundamento exclusivo o fato de o mesmo não ser passível de exclusão da base de cálculo do IRPJ (...)”;
		 “(...) Tal proceder contraria o disposto no artigo 8º da Lei nº 9.316/1996, o qual define a base de cálculo da CSLL, limitando-se a determinar que esta deve ser apurada “com base no resultado ajustado pela adição das despesas não dedutíveis e exclusão das receitas não tributáveis pela legislação do imposto de renda” (...)”;
		 “(...) Portanto, não havendo previsão específica para a adição do ágio à base de cálculo da CSLL, tampouco a indicação de que se trata de despesa não dedutível ou receita não tributável, não se pode admitir que eventual glosa ao IRPJ produza reflexos automáticos na apuração da CSLL (...)”;
		 “(...) O procedimento adotado pela fiscalização representa uma indevida analogia in malam partem, extrapolando os limites legais e ferindo o princípio da estrita legalidade tributária (...)”;
		 “(...) Conforme precedente da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF (Acórdão nº 9101-004.143, sessão de 08/11/2022), “não havendo previsão legal expressa, não se pode considerar que glosa feita ao IRPJ necessariamente reflita sobre a base de cálculo da CSLL” (...)”; e,
		 “(...) Assim, deve ser cancelado o lançamento em relação à CSLL, por manifesta ausência de fundamentação legal específica para a exigência do crédito tributário (...)”.
		 (ii.xi)“INSUBSTÊNCIA DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA” afirma que:
		 “(...) É absolutamente descabida a exigência de multa de ofício à razão de 150% (cento e cinquenta por cento), nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430/96, já que a mesma pressupõe a prática de atos dolosos com o fim de sonegação, fraude ou conluio, o que não se verifica no presente caso (...)”;
		 “(...) A multa de ofício qualificada imposta pela fiscalização está fundamentada exclusivamente na constatação de suposto “planejamento tributário abusivo” e “conduta dolosa do contribuinte”, no entanto, ausente qualquer elemento concreto ou início de prova nesse sentido (...)”;
		 “(...) Com efeito, a imputação genérica de “conduta dolosa” não se sustenta diante das operações realizadas pela Recorrente, que encontram respaldo legal, regulatório e jurisprudencial, inclusive perante este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (...)”;
		 “(...) Nos termos da Súmula CARF nº 14, “a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo” (...)”;
		 “(...) A pretensa intenção de fraude atribuída à Recorrente, ademais de infundada, não foi demonstrada pela fiscalização, que sequer individualizou condutas fraudulentas atribuíveis a pessoas físicas determinadas, em afronta ao artigo 142 do CTN (...)”;
		 “(...) Ressalte-se que a jurisprudência consolidada do CARF exige a presença de elementos materiais que demonstrem de forma clara e inequívoca o dolo do contribuinte para fins de aplicação da multa qualificada, o que não se verifica no caso concreto (...)”; e,
		 “(...) Assim, inexiste nos autos qualquer indício concreto ou início de prova que autorize a imposição de penalidade tão gravosa, devendo a multa de ofício ser limitada ao percentual ordinário de 75%, conforme artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96 (...)”.
		 (ii.xii)“AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOLO ESPECÍFICO PELA AUTORIDADE FISCAL” afirma que:
		 “(...) O lançamento fiscal ora recorrido majorou a multa de ofício para 150% com base na aplicação do inciso II do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, que exige a presença de dolo, fraude ou conluio (...)”;
		 “(...) A autoridade fiscal, entretanto, deixou de demonstrar a ocorrência de qualquer ato doloso por parte da Contribuinte, limitando-se a afirmar genericamente que “restou evidenciado o intuito doloso do sujeito passivo”, sem apresentar elementos concretos que embasem tal conclusão (...)”;
		 “(...) Não se pode admitir a imposição da penalidade qualificada com base em presunções ou ilações subjetivas, sendo imprescindível a demonstração inequívoca de conduta dolosa voltada à supressão ou redução do tributo, nos termos da legislação aplicável e da jurisprudência deste Egrégio Conselho (...)”;
		 “(...) De acordo com a jurisprudência consolidada do CARF, a aplicação da multa qualificada exige que sejam apontados atos específicos com finalidade deliberada de fraude fiscal, o que não ocorreu no presente caso (...)”;
		 “(...) A autoridade lançadora, ao contrário, reconheceu expressamente que os lançamentos decorreram de “planejamento tributário abusivo”, o que, mesmo quando eventualmente caracterizado, não se confunde com conduta dolosa e tampouco configura, por si só, sonegação, fraude ou conluio (...)”; e,
		 “(...) Assim, diante da inexistência de comprovação do elemento subjetivo exigido pela norma para a aplicação da penalidade qualificada, mostra-se imperiosa a exclusão da majoração da multa, mantendo-se apenas o percentual ordinário de 75%, nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 (...)”.
		 (ii.xiii)“AD ARGUMENTANDUM – AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE, SIMULAÇÃO OU CONLUIO NO CASO CONCRETO” afirma que:
		 “(...) Ainda que se admitisse, apenas ad argumentandum, a possibilidade de aplicação da multa qualificada em hipóteses de reestruturações societárias reputadas abusivas, o que se admite apenas por argumentar, a penalidade não se mostraria cabível no presente caso (...)”;
		 “(...) A legislação tributária exige, para a imposição da multa qualificada, a demonstração de dolo, fraude, simulação ou conluio, o que não se verifica nos autos (...)”;
		 “(...) No caso concreto, a Fiscalização limitou-se a qualificar a multa sob o fundamento genérico da ocorrência de “planejamento tributário abusivo”, sem apontar qualquer fato concreto que revele a prática de ato doloso, fraudulento, simulado ou conluiado (...)”;
		 “(...) A jurisprudência do CARF tem reiteradamente afastado a aplicação da multa qualificada em casos que não estejam acompanhados da comprovação de conduta dolosa voltada à supressão ou redução do tributo (...)”;
		 “(...) A reestruturação levada a efeito pela Contribuinte baseou-se em operações permitidas pela legislação vigente, com propósitos negociais válidos e documentadas de forma regular (...)”;
		 “(...) A simples discordância da Fiscalização em relação à estratégia adotada pelo contribuinte, sem a demonstração de artifícios enganosos ou ardilosos, não autoriza a imposição da penalidade qualificada (...)”; e,
		 “(...) Dessa forma, deve ser reconhecida a ausência dos elementos exigidos para a majoração da multa de ofício para 150%, motivo pelo qual se requer o afastamento da referida penalidade (...)”.
		 (ii.xiv)“AD ARGUMENTANDUM – ERRO NA INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FISCAL” afirma que:
		 “(...) Ainda que se reconhecesse, apenas ad argumentandum, a existência de qualquer incorreção na contabilização do ágio ou em sua amortização, o que se admite apenas por argumentar, a penalidade de multa qualificada não se mostra aplicável, tendo em vista que, no máximo, se estaria diante de erro na interpretação da legislação fiscal (...)”;
		 “(...) A jurisprudência do CARF é pacífica no sentido de que o erro na interpretação da legislação tributária não configura hipótese de dolo, fraude ou simulação, tampouco autoriza a imposição da multa de ofício qualificada (...)”;
		 “(...) No caso concreto, os procedimentos adotados pela Contribuinte decorreram da interpretação da legislação aplicável às operações realizadas, de forma fundamentada, com base em pareceres técnicos e jurídicos, além de precedentes administrativos e judiciais sobre o tema (...)”; e,
		 “(...) Em tais condições, deve ser reconhecida a inaplicabilidade da multa qualificada, uma vez que não se pode presumir má-fé ou desvio intencional da norma em situações de dúvida interpretativa fundada (...)”.
		 (ii.xv)“IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM RAZÃO DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA” afirma que:
		 “(...) A Recorrente destaca que, no auto de infração, foram exigidas multas isoladas referentes à falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, em virtude da desconsideração do ágio amortizado nos anos-calendário de 2011 a 2014 (...)”;
		 “(...) Conforme entendimento pacífico deste e. CARF, não cabe a aplicação de multa isolada nas hipóteses em que se verifica a constituição do crédito tributário por meio de auto de infração, especialmente quando este trata da exclusão de dedução indevida da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (...)”;
		 “(...) A penalidade de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais é incompatível com o lançamento definitivo do tributo ao final do ano-calendário por meio do auto de infração, sendo indevida sua exigência em conjunto com a multa de ofício de 75% sobre o montante dos tributos apurados (...)”;
		 “(...) Ademais, a jurisprudência administrativa consolidou-se no sentido da impossibilidade de cumulação da multa isolada com a multa de ofício, conforme inclusive enunciado da Súmula CARF nº 105, que estabelece: “É vedada a exigência de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente à exigência do débito apurado em procedimento de ofício no ajuste anual.” (...)”; e,
		 “(...) Portanto, mesmo na remota hipótese de subsistência do lançamento – o que se admite apenas para fins de argumentação – a exigência da multa isolada mostra-se descabida, devendo ser afastada por este e. Conselho (...)”.
		 (ii.xvi)“IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS EM CASO DE DÚVIDA” afirma que:
		 “(...) A Recorrente destaca que os autos demonstram claramente tratar-se de caso envolvendo tese jurídica controversa, o que impõe o afastamento das penalidades aplicadas, especialmente à luz do artigo 112 do Código Tributário Nacional, que prevê que, em caso de dúvida quanto à interpretação da legislação tributária, aplica-se a norma mais favorável ao contribuinte (...)”;
		 “(...) Ressalta que, ainda que se entenda pela manutenção do crédito tributário – o que se admite apenas para argumentar – é imprescindível o afastamento das multas aplicadas, na medida em que o próprio Fisco reconheceu, por ocasião do julgamento da impugnação, a existência de divergência interpretativa (...)”;
		 “(...) De fato, a autoridade fiscal reconheceu tratar-se de matéria que se amolda ao conceito de dúvida razoável, ao afirmar que não haveria prova da intenção do contribuinte de burlar o Fisco, nem mesmo da ocorrência de simulação ou ausência de propósito negocial (...)”;
		 “(...) Assim, não se pode admitir a aplicação de penalidades, sejam elas qualificadas ou não, pois o que se constata nos autos é mero erro de interpretação, amparado em jurisprudência e doutrina favoráveis ao aproveitamento fiscal do ágio (...)”;
		 “(...) Diante disso, é de se reconhecer a ausência de dolo, fraude ou simulação, de modo que a simples constituição de estrutura societária com aproveitamento de benefício fiscal, desacompanhada de elementos probatórios que demonstrem abusividade, não pode ser punida com sanções tributárias, nos termos do artigo 112 do CTN (...)”; e,
		 “(...) Portanto, requer-se, ao menos, a exclusão integral das multas, diante da inexistência de elementos que demonstrem má-fé ou intuito de fraude por parte da Recorrente (...)”.
		 (ii.xvii)“COMPENSAÇÕES E RETIFICAÇÕES INDEVIDAS DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL” afirma que:
		 “(...) o aproveitamento de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL deve observar os limites legais estabelecidos pelo artigo 42 da Lei nº 8.981/1995, que prevê que a compensação não poderá ultrapassar 30% do lucro líquido ajustado de cada período de apuração (...)”;
		 “(...) Ressalta que a legislação tributária não autoriza a revisão retroativa dos saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa utilizados em exercícios anteriores regularmente encerrados, salvo mediante processo específico de revisão de lançamento ou procedimento fiscal próprio (...)”;
		 “(...) conforme jurisprudência do próprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, não é cabível revisar unilateralmente os valores de prejuízos fiscais e bases negativas já aproveitados em períodos anteriores, especialmente quando não demonstrada a ocorrência de erro, dolo, fraude ou simulação no momento da apuração e escrituração (...)”;
		 “(...) o aproveitamento dos referidos saldos foi realizado nos limites legais, conforme documentação regularmente escriturada, e que a eventual divergência entre os valores declarados e aqueles considerados pela fiscalização não autoriza a glosa dos valores compensados sem a devida comprovação de irregularidade nas compensações anteriores (...)”;
		 “(...) a própria autoridade fiscal reconhece que não foi possível identificar a origem do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa utilizados pela Recorrente, o que revela dúvida quanto à suposta irregularidade, impondo, assim, a aplicação do artigo 112 do CTN, afastando-se a exigência tributária (...)”; e,
		 “(...) requer o cancelamento da exigência de IRPJ e CSLL decorrente da glosa de compensações, diante da ausência de demonstração de que os prejuízos fiscais e bases negativas compensados foram apurados ou utilizados de forma indevida, sendo descabida a atuação fiscal com base em mera presunção (...)”.
		 Já a empresa SCG IV HOLDING S/A (responsável solidária), aduziu, em suma, que – v. cf. Recurso Voluntário de fls. 2795/2830:
		 Em Preliminar:
		 (i.i)“INOVAÇÕES NO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO – VIOLAÇÕES AO ARTIGO 146 DO CTN” afirma que:
		 “(...) A Autoridade Fiscal modificou o critério jurídico anteriormente adotado para a mesma operação societária, desrespeitando o art. 146 do CTN (...)”;
		 “(...) Em lançamento anterior, o aproveitamento do ágio foi contestado sem atribuição de responsabilidade à Recorrente (...)”;
		 “(...) A nova autuação atribuiu responsabilidade solidária, caracterizando mudança de critério jurídico vedada (...)”;
		 “(...) O art. 142 do CTN determina que o lançamento é atividade vinculada e obrigatória, não sendo possível mudança de critério sem alteração normativa (...)”; e,
		 “(...) requer o reconhecimento da nulidade da autuação em virtude de mudança indevida de critério jurídico (...)”.
		 (ii)No Mérito:
		 (ii.i)“RATIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA DO SUJEITO PASSIVO PRINCIPAL” afirma que:
		 “(...) Ratifica todos os argumentos constantes do Recurso Voluntário apresentado pela Tópico (...)”;
		 “(...) Destaca a inexistência de simulação, a legitimidade do ágio e a regularidade da estrutura (...)”; e,
		 “(...) Requer o cancelamento integral do auto de infração e da responsabilidade tributária atribuída à Recorrente (...)”.
		 (ii.ii)“IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA À RECORRENTE (ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN)” afirma que:
		 “(...) Da leitura do TVF, a Autoridade Fiscal busca sustentar que a Recorrente teria interesse comum na alegada redução indevida de tributos, uma vez que teria “relação ativa com os atos que deram origem ao fato jurídico tributário mediante cometimento de atos ilícitos que o manipularam” (fl. 46 do TVF) o que, aparentemente, em sua visão, justificaria a aplicação do artigo 124, inciso I, do CTN (...)”; e,
		 “(...) Ocorre que, conforme será demonstrado a seguir, além de não ter sido apontado em concreto que atos seriam esses praticados com interesse comum e qual seria o supostos benefício econômico, o racional defendido pela Autoridade Fiscal e ratificado pela Turma Julgadora é completamente improcedente (...)”.
		 (ii.iii)“DIFERENCIAÇÃO ENTRE INTERESSE COMUM E INTERESSE ECONÔMICO” afirma que:
		 “(...) verifica-se que o termo “interesse comum” utilizado pelo legislador no artigo 124, inciso I, do CTN, reporta-se ao interesse jurídico dos contribuintes que ocupam o mesmo polo na situação eleita pelo legislador como hipótese de incidência da obrigação principal e não trata, portanto, de uma hipótese de responsabilidade em razão de mero interesse econômico, como parece sugerir a Autoridade Fiscal (...)”;
		 “(...) Nestes termos, importante verificar que, mesmo muitas vezes tratados como sinônimos, o CTN diferencia com clareza os institutos da “solidariedade” e da “responsabilidade tributária” no texto legal, em capítulos apartados do código (capítulos IV e V). Tem-se, assim, figuras completamente dissociadas, que foram utilizadas como semelhantes e concomitantes, de maneira equivocada, pela Autoridade Fiscal (...)”;
		 “(...) Enquanto na hipótese de responsabilidade tributária existe a possibilidade de se atribuir a terceiro o cumprimento da obrigação tributária, por outro lado, no campo da solidariedade por interesse comum, dada a interpretação do texto legal, os tributos somente podem ser cobrados daqueles que praticarem o fato gerador, ou seja, dos contribuintes propriamente ditos, nos casos de pluralidade no campo da sujeição passiva. Portanto, repise-se, o artigo 124, inciso I, do CTN não se presta a responsabilizar terceiro com base em mero interesse econômico, já que trata da solidariedade em razão de interesse jurídico na hipótese descrita como fato gerador da obrigação tributária (...)”;
		 “(...) A SCG IVa Holding deteve a titularidade de ações de emissão da Tópico no valor de R$ 327.200.000,00 (investimento esse efetivamente desembolsado) e registrou em sua contabilidade o ágio de R$ 277.499.594,24, que passou a ser amortizado após a incorporação da SCG IVa Holding pela Tópico, em 2012 (...)”;
		 “(...) A constituição de sociedade brasileira para a realização do investimento, tal como exigido pelo arcabouço legal, jamais poderia ser considerada como artificial ou desprovida de propósito negocial específico (...)”; e,
		 “(...) A SCG IVa Holding possuía, de forma originária, todos os atributos que a qualificavam como empresa operativa, inclusive com contratação de dirigentes locais e exercício de É entendimento pacífico, portanto, que somente é possível atribuir a solidariedade por interesse comum nas hipóteses em que o sujeito já é contribuinte daquela obrigação, em razão da natureza do tributo, por este (tributo) comportar a existência de duas ou mais pessoas coobrigadas. A solidariedade, repita-se, somente é imputada a contribuintes (aqueles que possuem relação pessoal e direta com a situação que constitua o fato gerador). (...)”.
		 (ii.iv)“INEXISTÊNCIA DE “INTERESSE COMUM” NO PRESENTE CASO” afirma que:
		 “(...) não há que se falar em solidariedade da Recorrente com base no art. 124, I, do CTN, tendo em vista a inexistência de “interesse comum” na situação dos autos (...)”;
		 “(...) a jurisprudência do E. CARF é pacífica no sentido de que o “interesse comum” previsto no art. 124, I, do CTN exige que o sujeito passivo tenha participado diretamente do fato gerador da obrigação tributária, ou seja, esteja ligado à realização do fato imponível (...)”;
		 “(...) A autoridade fiscal, entretanto, deixou de apontar qualquer elemento fático que evidenciasse a participação da Recorrente na realização dos fatos geradores dos tributos exigidos no presente auto de infração (...)”;
		 “(...) Não houve qualquer indicação de que a Recorrente tenha praticado atos materiais ou jurídicos que integrassem o núcleo do fato gerador dos tributos em questão, limitando-se a imputação fiscal à sua suposta condição de beneficiária da operação (...)”;
		 “(...) A existência de “interesse econômico” não se confunde com “interesse comum” para fins de responsabilização tributária solidária, como já reconhecido pelo E. CARF e pela jurisprudência do STJ, exigindo-se demonstração de vínculo direto com a obrigação tributária (...)”;
		 “(...) Assim, não tendo a Recorrente concorrido para a ocorrência do fato gerador, tampouco demonstrado qualquer vínculo direto com os elementos que compõem a hipótese de incidência dos tributos cobrados, não se configura o “interesse comum” exigido pelo art. 124, I, do CTN (...)”; e,
		 “(...) Por conseguinte, é incabível a atribuição de sujeição passiva solidária à Recorrente nos presentes autos (...)”.
		 (ii.v)“IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE SOLIDARIEDADE PELO ARTIGO 124 COM FUNDAMENTO EM DOLO/FRAUDE” afirma que:
		 “(...) A fundamentação da autoridade fiscal quanto à responsabilidade solidária da Recorrente também foi feita com base em suposta existência de dolo/fraude na estruturação da operação, nos termos do art. 124, I, do CTN (...)”;
		 “(...) Contudo, o art. 124 do CTN trata exclusivamente de responsabilidade solidária fundada na existência de interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, não comportando interpretação extensiva para incluir hipótese de dolo/fraude (...)”;
		 “(...) Nos casos em que se verifica a prática de atos dolosos com intuito de fraude ou simulação, o dispositivo aplicável é o art. 135, III, do CTN, que exige o enquadramento do responsável na condição de sócio, gerente ou administrador (...)”;
		 “(...) Com efeito, reitere-se, as disposições do artigo 124 do CTN (Capítulo IV) são aplicadas nas ocasiões em que se observa uma pluralidade de sujeitos passivos na materialização da hipótese de incidência, sendo que estes indivíduos concorrem entre si para adimplir com a obrigação fiscal (...)”;
		 “(...) Por outro lado, no que se refere aos artigos 135 e 137 do CTN, estes são aplicáveis quando os indivíduos nele mencionados praticarem atos com dolo, ou seja, atos ilícitos, na medida em que as ações descritas decorrem de excesso de poderes ou infração de lei ou aos atos societários da entidade (...)”; e,
		 “(...) caso se entenda que houve vinculação por parte da Autoridade Fiscal do interesse comum à prática de algum ilícito tributário, requer-se que se cancele os autos de infração e o Termo de Responsabilidade Tributária (i) em razão dos fundamentos de mérito expostos anteriormente que comprovam a inocorrência desses e (ii) em razão da impossibilidade para atribuição de responsabilidade com base no interesse comum em acusações de ilícitos, dado que a norma de solidariedade não se presta a tanto (...)”.
		 (ii.vi)“INEXISTÊNCIA DE FRAUDE E CONLUIO – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA” afirma que:
		 “(...) a multa de ofício foi lavrada no percentual de 150%, previsto no artigo 44, §1º, da Lei nº 9.430/1996, em razão do entendimento da Autoridade Fiscal de que as infrações indicadas ensejariam a ocorrência de fraude e conluio na operação analisada, nos termos dos artigos 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964 (...)”;
		 “(...) Como se verifica das fls. 1640 e 1657 dos autos, a Autoridade Fiscal se limitou, meramente, em afirmar que os fatos analisados levariam à conclusão da qualificação da multa, sem evidenciar qual teria sido a atuação da Recorrente ou em que medida haveria a prática de qualquer ato com o escopo de causar dano ao Fisco (...)”;
		 “(...) Assim, uma vez que não existe nos presentes autos um elemento sequer que aponte para a prática de um ato doloso por parte da Recorrente ou de qualquer outra pessoa física ou jurídica envolvida, conclui-se, de imediato, que a qualificação da multa de ofício não pode prosperar (...)”;
		 “(...) A jurisprudência do CARF é pacífica ao exigir a demonstração inequívoca do dolo para a aplicação da multa qualificada, não se admitindo sua imposição com base em presunções ou em entendimento fiscal controverso (...)”;
		 “(...) Não bastassem os precedentes, duas súmulas desse E. CARF confirmam que a qualificação da multa depende de prova da existência de dolo, o qual caracteriza as hipóteses dos artigos 71 e 73 da Lei nº 4.502/1964, às quais se referem ao artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 (...)”;
		 “(...) Por fim, vale destacar que a multa qualificada imposta indevidamente à Tópico no processo administrativo nº 15746.720045/2020-18, que possui objeto idêntico ao desse caso, para o ano-calendário de 2016, foi analisada pela DRJ no acórdão nº 101-007.028, na sessão de 03/03/2022, e devidamente cancelada, o que corrobora a sua inaplicabilidade (...)”; e,
		 “(...) na remota hipótese de não se determinar a reforma parcial do acórdão recorrido para o cancelamento integral dos autos de infração e da responsabilidade tributária indevidamente imputada à Recorrente, deve ser, ao menos, cancelada a qualificação da multa de ofício. (...)”.
		 (ii.vii) “APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE DA PENA” afirma que:
		 “(...) Em sua Impugnação, a Recorrente ainda explicou que, em linha com os preceitos constitucionais que regem o direito brasileiro, nenhuma penalidade deverá ser transferida da pessoa do condenado (...)”;
		 “(...) Assim, argumentou-se que, ainda que o crédito tributário em questão fosse devido e passível de ser exigido do Recorrente na qualidade de responsável, o que se alega apenas para argumentar, deveriam ser, ao menos, afastadas as multas (de ofício, qualificada e isolada) indevidamente impostas à Recorrente (...)”;
		 “(...) Ocorre que, a Turma Julgadora, ao analisar este ponto, entendeu que tal princípio constitucional seria aplicável apenas na esfera penal. Tal entendimento, no entanto, não pode prevalecer, pois a Constituição Federal é a base interpretativa para todas as normas do ordenamento jurídico brasileiro, motivo pelo qual o princípio da pessoalidade previsto no artigo 5° também produz efeitos na esfera tributária. (...)”; e,
		 “(...) deve esse E. CARF reconhecer que, em razão do princípio da pessoalidade da pena, as multas de ofício e isoladas, ainda que indevidamente mantidas, não poderão ser exigidas da Recorrente (...)”.
		 (ii.viii)“IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS NO CASO DE DÚVIDA – APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DO CTN” afirma que:
		 “(...) caso haja a manutenção do lançamento que deu origem a este processo, o que se alega ad argumentandum, e tal decisão não ocorra por unanimidade de votos, isto é, se dê por meio de julgamento em que haverá divergência de entendimentos entre os Julgadores, é razoável considerar que há, no mínimo, dúvida quanto à ocorrência da infração, o que é motivo para a exclusão das penalidades, nos termos do artigo 112 do CTN (...)”;
		 “(...) Corroborando o exposto, Luís Eduardo Schoueri19 explica que “não poderá prevalecer o tratamento mais gravoso decidido por estreita maioria - ou, ainda mais evidente, pelo voto de qualidade - deixando de lado a dúvida objetivada pelo entendimento da minoria” (...)”; e,
		 “(...) Deste modo, caso haja dúvida quanto à procedência do presente lançamento fiscal, ou mesmo com relação à possibilidade ou não da Recorrente ser responsabilizado pelas infrações de que a Tópico é acusada, necessário se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas exigidas em face da Recorrente (...)”.
		 Por fim, o responsável solidário ANGEL JOSE URIBE, asseverou, em resumo, que – v. cf. Recurso Voluntário de fls. 2903/2948:
		 Em Preliminares:
		 (i.i)“INOVAÇÃO NO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 146 DO CTN - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS NO POLO PASSIVO DA AUTUAÇÃO” afirma que:
		 “(...) a infração relacionada à suposta exclusão indevida, do lucro real, do ágio gerado na aquisição do controle da Tópico já havia sido objeto de autuação fiscal anterior, objeto do Processo Administrativo nº 15746.720045/2020-18, que partiu da mesma realidade fática observada in casu, a Fiscalização não verificou motivos para que o Recorrente fosse responsabilizado (...)”;
		 “(...) a atribuição de responsabilidade pretendida nesses autos seria nula, por representar uma inaceitável alteração de critério jurídico (...) não seria coerente (além de ilegal) que a Fiscalização, ao analisar a mesma operação em diferentes momentos, pudesse chegar a conclusões distintas sobre a inexistência de elementos aptos a justificar uma imputação de responsabilidade ao Recorrente, uma vez que se espera, em atenção à segurança jurídica, que a Administração Pública apresente sempre um posicionamento único e congruente (...)”;
		 “(...) é defeso à Autoridade Administrativa alterar os critérios jurídicos consubstanciados nos lançamentos de ofício, para um mesmo sujeito passivo, com relação a fatos geradores já ocorridos, nos termos do artigo 146 do Código Tributário Nacional (...)”;
		 “(...) o procedimento adotado pela Autoridade Fiscal, ao atribuir a responsabilidade a novas pessoas no presente caso, seria inaceitável, uma vez que tal ato se encontra eivado de ilegalidade, motivo pelo qual deveria ser reconhecida a sua nulidade (...)”;
		 “(...) a Turma Julgadora, ao analisar este ponto, entendeu que não se aplicaria a regra inserta no artigo 146 do CTN, por considerar que os processos tratariam de fatos geradores distintos, nos seguintes termos (...)”;
		 “(...) Todavia, tal entendimento não pode prevalecer, pois a regra prevista no artigo 146 do CTN deve ser interpretada no sentido de que um critério jurídico inovador somente pode alcançar fatos geradores posteriores à sua introdução (...)”; e,
		 “(...) Assim, se a Fiscalização entendeu por alterar o seu critério jurídico em 2022 – ano da lavratura dos autos de infração que deram origem a esse processo administrativo –, é evidente que esse critério não poderia ser aplicado para fatos geradores ocorridos em 2017 e 2018 (...)”;
		 (i.ii)“AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA AO RECORRENTE NOS AUTOS DE INFRAÇÃO” afirma que:
		 “(...) a Autoridade Fiscal não se desincumbiu do duplo ônus de (i) demonstrar a existência de conduta específica do Recorrente que pudesse ser qualificada como ato praticado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto e (ii) indicar qual seria a lei ou disposição do estatuto social da Tópico que teriam sido infringidos, o que resulta na nulidade dos Demonstrativos de Responsáveis Tributários por falta de fundamentação (...)”;
		 “(...) a mera indicação do art. 22 da Lei nº 12.973/2014 não seria suficiente para satisfazer o requisito da demonstração de infração de lei necessário para a imputação da responsabilidade tributária no art. 135, inciso III, do CTN (...)”;
		 “(...) as condutas tomadas enquanto parte da Administração da companhia não podem, por si só, fundamentar a responsabilidade. Para tanto, deveria ter sido feito o cotejo de como cada ação em concreto representou excesso de poderes ou violou algum dispositivo legal ou do estatuto da Tópico, o que não ocorreu (...)”; e,
		 “(...) patente ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e ao artigo 142 do CTN, o qual determina que a constituição do crédito tributário é ato administrativo vinculado, no qual se faz necessária a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação determinada pela legislação (...)”.
		 (ii)No Mérito:
		 (ii.i)“RATIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA DO SUJEITO PASSIVO PRINCIPAL” afirma que:
		 “(...) ratifica e aproveita integralmente as razões de defesa apresentadas pelo sujeito passivo principal no Recurso Voluntário interposto no processo que originou a presente autuação (...)”;
		 “(...) os argumentos jurídicos e fáticos já apresentados naquele Recurso são plenamente aplicáveis à sua situação, sendo, inclusive, as razões da impugnação ali veiculadas ratificadas neste momento (...)”;
		 “(...) tais razões demonstram de maneira inequívoca a improcedência da exigência fiscal, na medida em que evidenciam que os lançamentos realizados pela Autoridade Fiscal padecem de vícios materiais e formais insanáveis (...)” e,
		 “(...) requer que os fundamentos contidos no Recurso Voluntário do sujeito passivo principal sejam expressamente considerados e aproveitados como razões complementares à presente defesa (...)”.
		 (ii.ii)“DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA AO RECORRENTE COM BASE NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN” afirma que:
		 “(...) a responsabilidade tributária solidária que lhe foi atribuída com fundamento no artigo 135, inciso III, do CTN, é indevida, pois a fiscalização não logrou demonstrar a prática, por parte do recorrente, de atos com excesso de poderes ou infração de lei que pudessem justificar a sua responsabilização solidária (...)”;
		 “(...) a simples condição de administrador da Tópico ou a assinatura de negócios jurídicos não configuram, por si, os elementos necessários à subsunção à norma do artigo 135, III, do CTN (...)”;
		 “(...) os requisitos para imputação de responsabilidade ao recorrente não estão preenchidos, sendo a acusação fiscal carente de comprovação da prática de atos ilícitos aptos a ensejar sua responsabilização (...)”;
		 “(...) a pretensão fiscal parte da equivocada premissa de que a atuação do recorrente enquanto administrador, ao assinar determinados documentos, seria suficiente para caracterizar infração à lei ou excesso de poderes (...)”;
		 “(...) a jurisprudência do CARF exige, para aplicação do artigo 135, III, do CTN, a individualização da conduta e a prova de atos concretos que tenham extrapolado os limites legais, contratuais ou estatutários (...)”;
		 “(...) não basta à autoridade fiscal indicar genericamente que o recorrente praticou atos de gestão, sendo necessário demonstrar que tais atos foram praticados com desvio de finalidade, ilicitude ou afronta ao contrato social ou estatuto (...)”;
		 “(...) conclui-se que a fiscalização não comprovou a ocorrência de qualquer ato praticado pelo recorrente que se enquadre nas hipóteses legais previstas no artigo 135, III, do CTN, sendo indevida a inclusão de seu nome no polo passivo da autuação (...)”; e,
		 “(...) requer o reconhecimento da impossibilidade de responsabilização tributária do recorrente com base no referido dispositivo legal, com a consequente reforma da decisão recorrida (...)”.
		 (ii.iii)“INCOMPATIBILIDADE ENTRE A TRIBUTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA COMO DEVEDORA PRINCIPAL E, CONCOMITANTEMENTE, A RESPONSABILIZAÇÃO DE TERCEIROS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 135 DO CTN - ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO” afirma que:
		 “(...) não há como prosperar a possibilidade de coexistirem, em um mesmo processo administrativo, a tributação da pessoa jurídica como devedora principal e a sujeição passiva solidária de terceiros com base no artigo 135 do CTN, uma vez que este trata de hipótese de responsabilidade pessoal (...)”;
		 “(...) A Turma Julgadora afastou tal argumento sob a alegação de que o artigo 135 trata de responsabilidade solidária entre o administrador da sociedade e a própria sociedade, entendendo que não haveria exoneração da pessoa jurídica porque ela se beneficiaria da conduta ilícita ou irregular praticada por seus diretores ou gerentes (...)”;
		 “(...) a regra do artigo 135, inciso III, do CTN, exige a comprovação de conduta própria e individualizada do terceiro, o que não ocorreu no presente caso (...)”;
		 “(...) conforme jurisprudência do CARF, não é possível a responsabilização solidária nos casos em que não estejam devidamente demonstrados os elementos exigidos para a configuração da hipótese legal, especialmente quando o próprio sujeito passivo principal é mantido no polo da exigência tributária (...)”; e,
		 “(...) houve erro na identificação do sujeito passivo, pois não se pode manter a pessoa jurídica como contribuinte e, simultaneamente, responsabilizar terceiros com fundamento em regra que pressupõe desconsideração da personalidade jurídica ou a prática de atos irregulares por parte daqueles (...)”.
		 (ii.iv)“AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INTUITO DOLOSO - INOCORRÊNCIA DE ATOS PRATICADOS EM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS” afirma que:
		 “(...) não há nos autos qualquer demonstração de conduta dolosa ou irregular que ensejasse sua responsabilização tributária com base no artigo 135, inciso III, do CTN (...)”;
		 “(...) a responsabilidade tributária de terceiros exige a demonstração de prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, em face da sociedade na qual ocupa os cargos de diretor, gerente ou representante, o que não foi comprovado no caso concreto (...)”;
		 “(...) exerceu regularmente suas funções administrativas, sem qualquer conduta que ultrapassasse os limites legais ou contratuais, o que afasta a possibilidade de enquadramento na hipótese do referido dispositivo legal (...)”;
		 “(...) A Autoridade Fiscal não descreveu ou demonstrou conduta específica que pudesse ser enquadrada como “ato praticado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto” (...)”;
		 “(...) A argumentação fiscal restringe-se a alegações genéricas, sem qualquer demonstração concreta dos atos que teriam sido praticados com intuito doloso pelo Recorrente (...)”;
		 “(...) Em razão da ausência de elementos que indiquem a prática de atos ilegais, excessivos ou dolosos, o Recorrente sustenta a impossibilidade de sua responsabilização tributária solidária (...)”; e,
		 “(...) Por fim, conclui-se pela ausência de qualquer fundamento legal para a responsabilização do Recorrente nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN (...)”.
		 (ii.v)“INACEITÁVEL PRETENSÃO FISCAL DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA TÓPICO” afirma que:
		 “(...) é absolutamente incabível a pretensão da Autoridade Fiscal de desconsiderar a personalidade jurídica da empresa Tópico, com base em alegações genéricas e destituídas de amparo fático ou jurídico (...)”;
		 “(...) Ressalta-se que a desconsideração da personalidade jurídica, instituto de aplicação excepcional, exige a demonstração clara de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, conforme previsto na legislação vigente e nos princípios consolidados pela jurisprudência (...)”;
		 “(...) No entanto, a Autoridade Fiscal não indicou nenhum elemento concreto que demonstre a prática de atos por parte da Tópico que justificassem o afastamento da sua autonomia patrimonial, tampouco evidenciou os requisitos legais necessários para tanto (...)”;
		 “(...) O que se observa, conforme exposto, é que a Autoridade Fiscal se limitou a apontar que a operação teria sido estruturada por empresa veículo, sem demonstrar concretamente qualquer irregularidade que autorizasse a superação da personalidade jurídica da Tópico (...)”;
		 “(...) na ausência de elementos fáticos objetivos e da subsunção dos fatos aos requisitos legais, a tentativa de desconsideração da personalidade jurídica constitui pretensão infundada e juridicamente insustentável (...)”;
		 “(...) Reitera-se, assim, que a aplicação da teoria da desconsideração exige rigorosa comprovação de seus pressupostos legais, o que manifestamente não ocorreu no presente caso (...)”; e,
		 “(...) Por conseguinte, deve ser rejeitada a pretensão fiscal de desconsideração da personalidade jurídica da Tópico, por total ausência de demonstração dos elementos legais exigidos (...)”.
		 (ii.vi)“INEXISTÊNCIA DE FRAUDE E CONLUIO – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA” afirma que:
		 “(...) a multa de ofício foi lavrada no percentual de 150%, previsto no artigo 44, §1º, da Lei nº 9.430/1996, em razão do entendimento da Autoridade Fiscal de que as infrações indicadas ensejariam a ocorrência de fraude e conluio na operação analisada, nos termos dos artigos 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964 (...)”;
		 “(...) Como se verifica das fls. 1640 e 1657 dos autos, a Autoridade Fiscal se limitou, meramente, em afirmar que os fatos analisados levariam à conclusão da qualificação da multa, sem evidenciar qual teria sido a atuação da Recorrente ou em que medida haveria a prática de qualquer ato com o escopo de causar dano ao Fisco (...)”;
		 “(...) Assim, uma vez que não existe nos presentes autos um elemento sequer que aponte para a prática de um ato doloso por parte da Recorrente ou de qualquer outra pessoa física ou jurídica envolvida, conclui-se, de imediato, que a qualificação da multa de ofício não pode prosperar (...)”;
		 “(...) A jurisprudência do CARF é pacífica ao exigir a demonstração inequívoca do dolo para a aplicação da multa qualificada, não se admitindo sua imposição com base em presunções ou em entendimento fiscal controverso (...)”;
		 “(...) Não bastassem os precedentes, duas súmulas desse E. CARF confirmam que a qualificação da multa depende de prova da existência de dolo, o qual caracteriza as hipóteses dos artigos 71 e 73 da Lei nº 4.502/1964, às quais se referem ao artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 (...)”;
		 “(...) Por fim, vale destacar que a multa qualificada imposta indevidamente à Tópico no processo administrativo nº 15746.720045/2020-18, que possui objeto idêntico ao desse caso, para o ano-calendário de 2016, foi analisada pela DRJ no acórdão nº 101-007.028, na sessão de 03/03/2022, e devidamente cancelada, o que corrobora a sua inaplicabilidade (...)”; e,
		 “(...) na remota hipótese de não se determinar a reforma parcial do acórdão recorrido para o cancelamento integral dos autos de infração e da responsabilidade tributária indevidamente imputada à Recorrente, deve ser, ao menos, cancelada a qualificação da multa de ofício. (...)”.
		 (ii.vii) “APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE DA PENA” afirma que:
		 “(...) Em sua Impugnação, a Recorrente ainda explicou que, em linha com os preceitos constitucionais que regem o direito brasileiro, nenhuma penalidade deverá ser transferida da pessoa do condenado (...)”;
		 “(...) Assim, argumentou-se que, ainda que o crédito tributário em questão fosse devido e passível de ser exigido do Recorrente na qualidade de responsável, o que se alega apenas para argumentar, deveriam ser, ao menos, afastadas as multas (de ofício, qualificada e isolada) indevidamente impostas à Recorrente (...)”;
		 “(...) Ocorre que, a Turma Julgadora, ao analisar este ponto, entendeu que tal princípio constitucional seria aplicável apenas na esfera penal. Tal entendimento, no entanto, não pode prevalecer, pois a Constituição Federal é a base interpretativa para todas as normas do ordenamento jurídico brasileiro, motivo pelo qual o princípio da pessoalidade previsto no artigo 5° também produz efeitos na esfera tributária. (...)”; e,
		 “(...) deve esse E. CARF reconhecer que, em razão do princípio da pessoalidade da pena, as multas de ofício e isoladas, ainda que indevidamente mantidas, não poderão ser exigidas da Recorrente (...)”.
		 (ii.viii)“IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS NO CASO DE DÚVIDA – APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DO CTN” afirma que:
		 “(...) caso haja a manutenção do lançamento que deu origem a este processo, o que se alega ad argumentandum, e tal decisão não ocorra por unanimidade de votos, isto é, se dê por meio de julgamento em que haverá divergência de entendimentos entre os Julgadores, é razoável considerar que há, no mínimo, dúvida quanto à ocorrência da infração, o que é motivo para a exclusão das penalidades, nos termos do artigo 112 do CTN (...)”;
		 “(...) Corroborando o exposto, Luís Eduardo Schoueri19 explica que “não poderá prevalecer o tratamento mais gravoso decidido por estreita maioria - ou, ainda mais evidente, pelo voto de qualidade - deixando de lado a dúvida objetivada pelo entendimento da minoria” (...)”; e,
		 “(...) Deste modo, caso haja dúvida quanto à procedência do presente lançamento fiscal, ou mesmo com relação à possibilidade ou não da Recorrente ser responsabilizado pelas infrações de que a Tópico é acusada, necessário se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas exigidas em face da Recorrente (...)”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 Do Recurso De Ofício.
		 O v. acórdão recorrido julgou procedente em parte a Impugnação do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte), a fim de excluir sua responsabilidade solidária, com base no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN), bem como reduzir ex officio a multa de ofício qualificada de 150% para 100%, mantendo integralmente os Autos de Infração para exigência de IRPJ e CSLL, acrescidos de juros de mora e multa isolada de 50% sobre estimativas não recolhidas, no valor total de R$ 53.836.909,58.
		 Ademais disso, manteve a atribuição de responsabilidade solidária à empresa SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sócio administrador da SCG IVa Holding LTDA.), respectivamente, nos termos dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, ambos do CTN.
		 Portanto, considerando que houve a exclusão de um responsável solidário, conheço do Recurso de Ofício, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria MF nº 02, de 17 de janeiro de 2023, que determina o cabimento de Recurso de Ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-CARF quando a decisão recorrida excluir o sujeito passivo da lide, ainda que mantida a exigência integral do crédito tributário.
		 Passo ao reexame da decisão recorrida.
		 DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN
		 Inicialmente, cabe salientar que o artigo 135, inciso III, do CTN, determina que são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, in verbis:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de podêres ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
		 II - os mandatários, prepostos e empregados;
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 Assim, para a caracterização da responsabilidade solidária fundamentada na norma supramencionada, é preciso a demonstração inequívoca e individualizada da conduta do diretor, gerente ou representante, que agiu com excesso de poder ou infração a lei, contrato social ou estatutos.
		 Desta forma, não admite-se a responsabilização genérica pela simples função de gestão que exerce na empresa, sendo exigido da Autoridade Fiscal que aponte e prove a conduta dolosa pessoal de cada administrador.
		 Em outras palavras, não há que se falar em sujeição passiva solidária apenas por ser sócio administrador de uma empresa. Há que se apontar o ato ultra vires societatis ou a infração a lei praticado por ele, para que possa responder nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.
		 Da leitura do trecho “Termo de Verificação Fiscal” de fls. 1893/1945 abaixo transcrito, a única descrição para responsabilização tributária do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA seria a de que teria assinado, como diretor da contribuinte, a ata da assembleia-geral extraordinária da empresa que aprovou a incorporação da SCG IVa Holding LTDA pela TÓPICO LOCAÇÕES, bem assim o contrato de compra e venda das ações da TÓPICO LOCAÇÕES – v. cf. fls. 201/252 –, na condição de interveniente-anuente – v. cf. fls. 1938/1939:
		 / /
		 Logo, não há a descrição de nenhum ato praticado pelo responsável com excesso de poder ou contrário à lei. O fato de ser diretor da contribuinte não pode levar, de per si, à conclusão de que as infrações cometidas tenham sido resultado de atos por ele praticado, vez que não foi revelado nos autos.
		 No caso em análise entendo que não restou demonstrada a responsabilidade solidária do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA.
		 Ademais disso, a falta ou a inadequação na declaração e no pagamento de impostos pode oferecer vantagens tanto aos sócios, na partilha de lucros e dividendos, quanto à própria empresa, que tem a possibilidade de incorporar o valor não pago ao seu capital social.
		 Além disso, sem dúvida, quando existem dois ou mais representantes que atuam como administradores da empresa, a Autoridade Tributária deve ter um cuidado maior ao identificar a conduta de cada um, apresentando de forma clara qual ato infracional resultou na aplicação da norma legal. Embora possam ter agido em conjunto, isso não implica que em todos os atos tenham realmente feito isto.
		 Como se trata de uma responsabilidade pessoal e subjetiva, é necessário comprovar a intenção dolosa do responsável pelo ilícito tributário, reunindo atos, fatos e provas concretas, em vez de uma acusação genérica que coloca o representante, gerente ou diretor como parte passiva do lançamento, tão somente por essa qualidade.
		 Nesse sentido, confira-se alguns precedentes deste egrégio CARF:
		 RESPONSABILIDADE. SÓCIO ADMINISTRADOR. DEMONSTRAÇÃO ESPECÍFICA DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO E COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135 CTN. IMPROCEDÊNCIA.
		 A responsabilização do sócio administrador é prerrogativa excepcional da Administração Tributária, que demanda conjunto probatório robusto, preciso e individualizado da conduta infracional para permitir a transposição da personalidade jurídica do contribuinte, penetrando na esfera patrimonial de seu gestor e titular. A mera constatação da função de administração em instrumento societário e a simples argumentação, genérica e abstrata, de que as práticas das empresas dependem de atos de gestão de pessoas naturais, não é capaz de atribuir responsabilidade ao sócio administrador. (Acórdão nº 1402-002.958. 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Sessão do dia 13 de março de 2018)
		 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PESSOAL DOS DIRETORES, GERENTES OU REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS.
		 A simples qualificação de sócio, por si só, é insuficiente para atribuição de responsabilidade pessoal. A responsabilidade tributária pessoal tem como requisitos básicos a necessidade de que o sujeito tenha praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. A expressão infração à lei diz respeito à lei comercial ou civil e não à lei tributária. Os diretores, gerentes de pessoas jurídicas de direito privado somente devem ser considerados pessoalmente responsáveis pelos créditos resultantes de atos praticados fora dos limites de suas respectivas competências, isto é, quando manifestamente excedem os limites da sua função e praticam atos não abrangidos pelas finalidades da empresa. Não restando comprovado que os atos de administração foram praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, deve-se afastar a responsabilidade tributária pessoal. (Acórdão nº 2201-005.559. 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Sessão do dia 08 de outubro de 2019)
		 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PASSIVA. ART. 135, INCISO III, DO CTN.
		 A responsabilidade do art. 135 do CTN deve ser atribuída aos sócios-administradores, sócios de fato e mandatários da sociedade, se restar comprovado que tais pessoas exorbitaram as suas atribuições estatutárias ou limites legais, e que dos atos assim praticados tenham resultado obrigações tributárias. Inexistindo referida comprovação, não há que se atribuir a responsabilidade solidária. (Acórdão nº 9303-011.196. CSRF / 3ª Turma. Sessão do dia 09 de fevereiro de 2021)
		 Deste modo, mantenho o afastamento da responsabilidade solidária do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, em virtude da insuficiência argumentativa e probatória para sustentar a imposição da sujeição passiva.
		 Bem assim, a redução da multa de ofício qualificada de 150% para 100%, como asseverado no v. acórdão recorrido, dever ser mantida, por força do teor do artigo 14, da Lei nº 14.689/23 e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN.
		 Passo a análise dos Recursos Voluntários.
		 Os Recursos Voluntários são tempestivos, conforme despacho de fl. 3015, bem assim preenchem os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/72 (PAF), razão pela qual deles conheço.
		 Cuida-se o feito de Autos de Infração para exigência de IRPJ e CSLL, acrescidos de juros de mora, multa de ofício qualificada no percentual de 150% e multa isolada de 50% sobre estimativas não recolhidas referentes ao anos-calendários 2019 e 2020, no valor total de R$ 55.772.099,04, relativos a:
		 EXCLUSÕES INDEVIDAS: Valores excluídos indevidamente do Lucro Real a título de ágio por rentabilidade futura, com fraude ao artigo 22 da Lei nº 12.973/2014;
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CÁLCULO ESTIMADA: Ausência de pagamento do IRPJ e CSLL por estimativa apurado com base em balanços/balancetes mensais de suspensão ou redução, em decorrência das exclusões indevidas do Lucro Real a título de ágio por rentabilidade futura; e,
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA (150%): Nos termos do artigo 44, § 1º, da Lei nº 9.430/1996, tendo em vista a ocorrência de fraude nas operações (artigo 72 da Lei nº 4.502/1964).
		 Ademais disso, houve a responsabilização solidária da empresa SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte), dos senhores ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sócio administrador da SCG IVa Holding LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, ambos do CTN.
		 Com efeito, entendeu a Autoridade Fiscal que o investidor originário, que arcou com o ônus da aquisição da participação societária, não era a pessoa jurídica que pagou pela compra (tese do real adquirente); além disso, não houve confusão patrimonial entre o investidor originário e a investida; por fim, houve a utilização de empresa veículo tão somente para amortização do ágio.
		 A DRJ/DF (DRJ01), ao julgar as Impugnações, considerou em parte procedente as alegações do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, e improcedentes os argumentos da contribuinte e do senhor ANGEL JOSE URIBE, em resumo entendendo que:
		 “(...) A investidora Original Não Participou do Evento de Incorporação, Utilização de Empresas-Veículo. Conforme relatado, a SCG IV Holding Ltda foi a empresa que formalmente, adquiriu e foi incorporada pelo sujeito passivo (TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA). (...)”;
		 “(...) SCG IV Holding Ltda - CNPJ: 17.526.075/0001-03. Empresa que formalmente, adquiriu e foi incorporada pelo sujeito passivo, tida como empresa-veículo, criada em 2013 com pouco capital social e objeto social de compra e venda de imóveis, se manteve inativa até as vésperas do evento societário -CNPJ de Prateleira, quando foi alterado seu quadro societário, para a inclusão da SCG IV Holding S/A, que a capitalizou para compra do sujeito passivo. Efêmera, sem atividades econômicas, sem receitas, sem funcionários e com movimentação financeira apenas para adquirir o sujeito passivo (...)”;
		 “(...) Com a edição da Lei 9.532, de 10/12/1997, no seu artigo 7° (regulamentado à época pelos artigos 385, 386 e 387 do RIR/99 — Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 — recentemente revogado pelo Decreto n° 9.580, de 22/11/2018), passou a ser admitida uma forma de amortização antecipada de ágio com efeitos fiscais — na proporção máxima de 1/60 ao mês — quando uma empresa, com sede no Brasil, incorporasse outra, também sediada em território nacional, na qual detivesse controle ou participação acionária adquirida com ágio fundamentado economicamente com expectativa de rentabilidade futura, devidamente motivado, comprovado e demonstrado na escrituração contábil (...)”;
		 “(...) Depreende-se dos aludidos dispositivos que a dedutibilidade do ágio amortizado, no cômputo do lucro real, fundado em expectativa de rentabilidade futura, requer que se confirme a confusão patrimonial entre investida e investidora. E mais: os dispositivos precedentemente indicados formulam que a dedutibilidade do ágio amortizado deve decorrer de sacrifício patrimonial da pessoa jurídica incorporada ou da pessoa jurídica incorporadora. Tal conclusão provém do caput do artigo 7° da Lei n° 9.532/1997, ao endereçar a dedutibilidade da amortização do ágio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para fins de cálculo do lucro real, à reivindicação de que a participação societária na pessoa jurídica incorporada tenha sido adquirida com esse ágio pela incorporadora. Impende observar que tal artigo se refere ao ágio previsto no artigo 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, e este dispositivo trata do ágio formado entre o custo de aquisição do investimento e o valor de patrimônio líquido na época da aquisição (...)”;
		 “(...) Sob o manto de aparente legalidade, ocorrem frequentes arranjos societários artificiosos, com a utilização de empresas despidas de propósito econômico. Tratam-se de negócios combinados, caracterizados pela gestação entre sociedades sob mesmo controle ou vontade comum, objetivando, única e exclusivamente, a obtenção de vantagens tributárias (...)”;
		 “(...) a mera elaboração de instrumentos societários com o simples fim de dissimular o real investidor afronta, de maneira irrefutável, o Princípio da Essência sobre a forma, o qual propõe valorizar a essência de cada operação ao invés do que está formalizado em contratos e/ou documentos fiscais (...)”;
		 “(...) Isso se deu pelo entendimento esposado pela fiscalização de que o real investidor seria SCG IV Fundo de Investimento em Participações, e, não a SGC LTDA (SCG IVa Holding). A SCG IVa Holding empresa que constou como real investidora, e que foi incorporada pela contribuinte, não suportou o ônus financeiro, pois também é irrefutável que o dinheiro foi obtido com o aumento do capital social por subscrição realizado pela SCG IV Fundo de Investimento em Participações. Essa última sim, que suportou o sacrifício financeiro. Tivesse a SCG IVa Holding, como ventilou a impugnante, se alanvacado para comprar a TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA, estaríamos diante de outra operação, contudo, também incontroverso, o dinheiro não foi obtido por alavancagem, mas sim, pela participação do sócio SCG IV Fundo de Investimento em Participações. (...)”;
		 “(...) Por destacar-se da Lei n° 9.532/97 que o verbo adquirir implica sacrifício patrimonial da incorporada ou da incorporadora. Por conseguinte, não se pode admitir despesa com amortização de ágio, na redução do lucro tributável pelo IRPJ/CSLL, se esse mesmo ágio for obtido, pela incorporadora ou pela incorporada mediante transferência, para aumento ou integralização de capital, de investimento adquirido por terceiro com mais valia. Vale dizer, de outra forma, que a influência no resultado tributável pelo IRPJ/CSLL só tem amparo legal se houver a confusão patrimonial entre a investidora e a investida (...)”;
		 “(...) se a SCG IV Fundo de Investimento em Participações comprasse a TÓPICO, depois houvesse a incorporação aí teríamos outra discussão, pois o referido fundo não é uma pessoa jurídica. Contudo, ou por isso, foi colocada uma operação a mais entre essa compra justamente para tentar abater a despesa de amortização sem a incorporação do real investidor (...)”;
		 “(...) Aqui não há nenhuma inovação por farte do fisco, mas apenas o sentido correto da norma. Haja vista que a SCG IV Fundo de Investimento em Participações foi o ral investidor (...)”;
		 “(...) a glosa da despesa de amortização para efeitos de CSLL deve ser mantida. (...)”, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.981/1995 (e alterações);
		 “(...) A autoridade fiscal entendeu, e está demonstrado que, na utilização da SCG IVa Holding Ltda para simular uma confusão patrimonial que desse à TÓPICO o direito de se beneficiar do disposto no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, houve infração ao mencionado dispositivo legal e a prática da fraude de que trata o artigo 72 da Lei n° 4.502, de 1964. Além disso, foi caracterizado o conluio, o ajuste doloso - entre a autuada, a SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsáveis tributários indicados neste termo - visando a fraude, nos termos do art. 73 da Lei n° 4.502, de 1964 (...)”;
		 “(...) Quanto a alegações de confisco, matéria constitucional, temos a Súmula nº 2 do CARF (...)”;
		 “(...) Portanto, como a contribuinte não pagou as estimativas devidas, a fiscalização agiu conforme devia, aplicando-lhe a multa isolada. De se esclarecer que não há na Lei acima ressalva de só se poder aplicar a multa antes do fim do ano calendário. Quanto a alegação de concomitância com a multa de ofício, esse assunto foge da esfera administrativa, pois, a autoridade administrativa cabe aplicar a lei, e conforme transcrito acima, tanto o inciso I quanto o inciso II estão previstos na norma, e as autoridades administrativas não tem escolha, a não ser segui-las. (...)”;
		 “(...) Destarte, a SCG IV HOLDING S.A se enquadra perfeitamente nas descrições acima, pois utilizou seu poder para dirigir a reorganização da TOPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS S.A, portanto deve ter sua responsabilidade tributária mantida (...)”;
		 “(...) a participação do Sr. ANGEL JOSE URIBE nas ações aqui já julgadas como fraudulentas está provado aja vista que o Sr. ANGEL sócio-administrador da SCG IVa Holding LTDA, diretor-presidente da SCG IV HOLDING S.A - empresa que, formalmente, passou a deter diretamente ações que representavam 70% do capital da TÓPICO após esta incorporar a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA - e diretor da TÓPICO na época das operações fraudulentas (...)”; e,
		 “(...) Melhor sorte parece ter o Sr. ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, pois não parece provado sem sombra de dúvida que ele agiu com dolo, que ele tinha conciência de tudo, que ele era administrador de fato. Dessa forma, afasto a responsabilidade tributária do Sr. ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA. (...)”.
		 Neste sentido, a DRJ/DF (DRJ01) excluiu a responsabilidade solidária do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte), com base no artigo 135, inciso III, do CTN, todavia, manteve a atribuição da sujeição passiva solidária à empresa SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sócio administrador da SCG IVa Holding LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, ambos do CTN, respectivamente.
		 Outrossim, reduziu ex officio a multa de ofício qualificada de 150% para 100%, tendo em vista a retroatividade benigna, mantendo integralmente os lançamentos, acrescidos de juros de mora e multa isolada de 50% sobre estimativas não recolhidas, no valor total de R$ 53.836.909,58.
		 Em sede de Recurso Voluntário de fls. 2610/2726, a contribuinte repete os mesmos argumentos trazidos na Impugnação de fls. 2010/2109, que de tão extenso precisa de sumário, sem, contudo, trazer aos autos qualquer elemento novo ou ter apresentado quaisquer documentos que comprovassem suas alegações, arguindo, em síntese, que:
		 Em Preliminar:
		 (i.i)“AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS DESENVOLVIDOS NA IMPUGNAÇÃO”
		 (ii)No Mérito:
		 (ii.i)“LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO”
		 (ii.ii)“LEGITIMIDADE DAS OPERAÇÕES REALIZADAS E POSTERIOR APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO”
		 (ii.iii)“INEXISTÊNCIA DE “EMPRESA VEÍCULO” NO PRESENTE CASO – DEMONSTRAÇÃO DO PROPÓSITO NEGOCIAL E ESPECÍFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING”
		 (ii.iv)“DOS ASPECTOS SOCIETÁRIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING – OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATÓRIAS NAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING”
		 (ii.v)“IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO “EMPRESA VEÍCULO” – PROPÓSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO”
		 (ii.vi)“PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO ÁGIO – SCG IVA HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMÔNIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”
		 (ii.vii) “OPÇÃO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE”
		 (ii.viii)“IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PRATICADOS – ARTIGO 116 DO CTN”
		 (ii.ix)“AD ARGUMENTANDUM – VALIDADE DA “SOCIEDADE VEÍCULO” E DA JURISPRUDÊNCIA DESTE E. CARF”
		 (ii.x)“IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO DA CSLL DO ÁGIO SUPOSTAMENTE NÃO PASSÍVEL DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ”
		 (ii.xi)“INSUBSTÊNCIA DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA”
		 (ii.xii)“AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOLO ESPECÍFICO PELA AUTORIDADE FISCAL”
		 (ii.xiii)“AD ARGUMENTANDUM – AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE, SIMULAÇÃO OU CONLUIO NO CASO CONCRETO”
		 (ii.xiv)“AD ARGUMENTANDUM – ERRO NA INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FISCAL”
		 (ii.xv)“IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM RAZÃO DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA”
		 (ii.xvi)“IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS EM CASO DE DÚVIDA”
		 (ii.xvii)“COMPENSAÇÕES E RETIFICAÇÕES INDEVIDAS DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL”
		 Já a empresa SCG IV HOLDING S/A (responsável solidária), aduziu, em suma, que – v. cf. Recurso Voluntário de fls. 2795/2830:
		 Em Preliminar:
		 (i.i)“INOVAÇÕES NO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO – VIOLAÇÕES AO ARTIGO 146 DO CTN”
		 (ii)No Mérito:
		 (ii.i)“RATIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA DO SUJEITO PASSIVO PRINCIPAL”
		 (ii.ii)“IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA À RECORRENTE (ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN)”
		 (ii.iii)“DIFERENCIAÇÃO ENTRE INTERESSE COMUM E INTERESSE ECONÔMICO”
		 (ii.iv)“INEXISTÊNCIA DE “INTERESSE COMUM” NO PRESENTE CASO”
		 (ii.v)“IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE SOLIDARIEDADE PELO ARTIGO 124 COM FUNDAMENTO EM DOLO/FRAUDE”
		 (ii.vi)“INEXISTÊNCIA DE FRAUDE E CONLUIO – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA”
		 (ii.vii) “APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE DA PENA”
		 (ii.viii)“IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS NO CASO DE DÚVIDA – APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DO CTN”
		 Por fim, o responsável solidário ANGEL JOSE URIBE, asseverou, em resumo, que – v. cf. Recurso Voluntário de fls. 2903/2948:
		 Em Preliminares:
		 (i.i)“INOVAÇÃO NO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 146 DO CTN - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS NO POLO PASSIVO DA AUTUAÇÃO”
		 (i.ii)“AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA AO RECORRENTE NOS AUTOS DE INFRAÇÃO”
		 (ii)No Mérito:
		 (ii.i)“RATIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA DO SUJEITO PASSIVO PRINCIPAL”
		 (ii.ii)“DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA AO RECORRENTE COM BASE NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN”
		 (ii.iii)“INCOMPATIBILIDADE ENTRE A TRIBUTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA COMO DEVEDORA PRINCIPAL E, CONCOMITANTEMENTE, A RESPONSABILIZAÇÃO DE TERCEIROS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 135 DO CTN - ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO”
		 (ii.iv)“AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INTUITO DOLOSO - INOCORRÊNCIA DE ATOS PRATICADOS EM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS”
		 (ii.v)“INACEITÁVEL PRETENSÃO FISCAL DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA TÓPICO”
		 (ii.vi)“INEXISTÊNCIA DE FRAUDE E CONLUIO – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA”
		 (ii.vii) “APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE DA PENA”
		 (ii.viii)“IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS NO CASO DE DÚVIDA – APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DO CTN”
		 Das Preliminares de “AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS DESENVOLVIDOS NA IMPUGNAÇÃO”, “INOVAÇÃO NO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 146 DO CTN - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS NO POLO PASSIVO DA AUTUAÇÃO” e “AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA AO RECORRENTE NOS AUTOS DE INFRAÇÃO”.
		 Cabe salientar que as preliminares foram aduzidas pela contribuinte, pela empresa SCG IV HOLDING S.A e pelo senhor ANGEL JOSE URIBE, respectivamente, sendo que a segunda preliminar também consta do recurso do senhor ANGEL.
		 Afirma a Recorrente, na primeira preliminar, em síntese, que “(...) embora tenha desenvolvido diversos argumentos, em sede de Impugnação, quanto à legitimidade do aproveitamento fiscal do ágio, tais como: (i) “II.1 - LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO”; (ii) “II.1.2 - INEXISTÊNCIA DE ‘EMPRESA VEÍCULO’ DO PRESENTE CASO – DEMONSTRAÇÃO DO PROPÓSITO NEGOCIAL E ESPECÍFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING”; (iii) “II.1.2.1 - DOS ASPECTOS SOCIETÁRIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING – OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATÓRIAS NAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING”; (iv) “II.1.2.2 – IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO ‘EMPRESA VEÍCULO’ – PROPÓSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO”; (v) “II.1.3 - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO ÁGIO – SCG IVa HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMÔNIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”; (vi) “II.1.4 - OPÇÃO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE” e “II.1.5 – IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PRATICADOS”; e (vii) “II.1.6 - AD ARGUMENTANDUM – VALIDADE DA ‘SOCIEDADE VEÍCULO’ E DA JURISPRUDÊNCIA DO E. CARF”, a Turma Julgadora deixou de apreciá-los integralmente (...)”.
		 Complementa asseverando que “(...) A ausência de apreciação de argumentos autônomos, capazes, em tese, de infirmar as conclusões da decisão, implica cerceamento de defesa, o que caracteriza nulidade parcial do acórdão recorrido (...)”.
		 Acrescenta que “(...) a decisão violou o artigo 31 do Decreto nº 70.235/1972, que exige que a decisão se refira às razões de defesa suscitadas, bem como o artigo 59, inciso II, do mesmo Decreto, que prevê nulidade de decisões com preterição do direito de defesa (...)”.
		 Aduz ainda que “(...) o artigo 489, § 1º, III, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), que, aplicado supletiva e subsidiariamente, estabelece que é nula a decisão que não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo (...) Traz precedentes do CARF, como os Acórdãos nº 3101-001.684, 1301-001.123 e CSRF/03-03.267, nos quais se reconheceu nulidade por omissão na análise de argumentos relevantes ao deslinde da controvérsia (...)”.
		 E conclui afirmando que “(...) seja reconhecida a nulidade parcial do acórdão recorrido, com a devolução dos autos à instância de origem para nova decisão, sanando os vícios apontados (...)”.
		 Assevera a Recorrente, na segunda preliminar, em suma, que “(...) A Autoridade Fiscal modificou o critério jurídico anteriormente adotado para a mesma operação societária, desrespeitando o art. 146 do CTN (...)”.
		 Acrescenta que “(...) Em lançamento anterior, o aproveitamento do ágio foi contestado sem atribuição de responsabilidade à Recorrente (...) A nova autuação atribuiu responsabilidade solidária, caracterizando mudança de critério jurídico vedada (...)”.
		 E conclui aduzindo que “(...) O art. 142 do CTN determina que o lançamento é atividade vinculada e obrigatória, não sendo possível mudança de critério sem alteração normativa (...) requer o reconhecimento da nulidade da autuação em virtude de mudança indevida de critério jurídico (...)”.
		 Aduz a Recorrente, na terceira preliminar, em resumo, que “(...) a Autoridade Fiscal não se desincumbiu do duplo ônus de (i) demonstrar a existência de conduta específica do Recorrente que pudesse ser qualificada como ato praticado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto e (ii) indicar qual seria a lei ou disposição do estatuto social da Tópico que teriam sido infringidos, o que resulta na nulidade dos Demonstrativos de Responsáveis Tributários por falta de fundamentação (...)”.
		 Acrescenta que “(...) a mera indicação do art. 22 da Lei nº 12.973/2014 não seria suficiente para satisfazer o requisito da demonstração de infração de lei necessário para a imputação da responsabilidade tributária no art. 135, inciso III, do CTN (...)”.
		 Ressaltou que “(...) as condutas tomadas enquanto parte da Administração da companhia não podem, por si só, fundamentar a responsabilidade. Para tanto, deveria ter sido feito o cotejo de como cada ação em concreto representou excesso de poderes ou violou algum dispositivo legal ou do estatuto da Tópico, o que não ocorreu (...)”.
		 E conclui aduzindo que “(...) patente ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e ao artigo 142 do CTN, o qual determina que a constituição do crédito tributário é ato administrativo vinculado, no qual se faz necessária a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação determinada pela legislação (...)”.
		 É sabido que as hipóteses de nulidade de atos, termos, despachos e decisões, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, estão disciplinadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), in verbis:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
		 Logo, não verificando-se a ocorrência de qualquer das hipóteses supramencionadas nos autos, os quais cingem-se à incompetência do agente e preterição do direito de defesa, não há que se falar em nulidade.
		 Noutro giro, é importante ressaltar que há elementos formais fundamentais para cada tipo de autuação, cuja falta também pode resultar no reconhecimento da nulidade do ato administrativo de cobrança, pois isso pode prejudicar a defesa.
		 Para o Auto de Infração, estes requisitos constam do artigo 10, incisos I a VI, do Decreto nº 70.235/72 (PAF). Desta feita, ao contrário do alegado pelas Recorrentes, o lançamento em tela atende a todos os requisitos legais de validade, de modo que não há qualquer sinal de nulidade apto a ser suscitado.
		 Assim sendo, verifico que a autoridade fiscal discriminou de forma clara e precisa os fatos geradores da obrigação no “Termo de Verificação Fiscal” de fls. 1893/1945, contendo 53 páginas, que descreveram claramente os motivos para autuação consistente na despesa supostamente indedutível do ágio e a falta de recolhimento das estimativas mensais.
		 Tanto é verdade que os Recorrentes puderam se defender de todos os fundamentos utilizados pela fiscalização, ou seja, no curso da ação fiscal foi assegurado o pleno exercício do seu direito ao contraditório e a ampla defesa, constitucionalmente garantido aos litigantes em processo administrativo, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da CF/88.
		 De outro lado, de acordo com reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ), o julgador não está obrigado a analisar todos os argumentos invocados pela parte, desde que tenha aplicado fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, in verbis:
		 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRETENSÃO DE IMPOR BALIZAS AO DECIDIDO PELO STF NO RE 574.706/PR. IMPOSSIBILIDADE. TEMA CONSTITUCIONAL.
		 2. Não se configurou a ofensa aos arts. 489 e 1.022 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
		 [...]
		 5. Agravo Interno não provido. (AgInt no AREsp nº 1.846.248/RS, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/04/2022, DJe 25/04/2022).
		 Com efeito, o julgador não precisa rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes na defesa das teses que apresentaram, ainda mais no caso em análise onde as peças de defesa são tão extensas e prolixas que precisaram de sumário.
		 Neste sentido, o julgador deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
		 Se não bastasse, vários capítulos dos Recursos Voluntários dos três Recorrentes são idênticos, situação que se demonstra totalmente desnecessária, vez que o alegado por um aproveita os demais, exceto as arguições de responsabilidade solidária, conforme inteligência da Súmula CARF nº 71.
		 Aliado a isto, está o fato de que todos os Recorrentes possuem o mesmo patrono. Logo, o resumo conciso e objetivo (síntese) é extremamente aconselhável.
		 Ademais disso, o v. acórdão a quo analisou de forma pormenorizada todos os argumentos e documentos trazidos aos autos pela Recorrente e, apesar de não ter se referido especificamente aos referidos capítulos, asseverou que o investidor originário, que arcou com o ônus da aquisição da participação societária, não era a pessoa jurídica que pagou pela compra, bem assim que não houve confusão patrimonial entre o investidor originário e a investida, e que houve a utilização indevida de empresa veículo.
		 Outrossim, não há que se falar em “inovações no critério jurídico do lançamento”, como pretendem os Recorrentes, vez que o “Termo de Verificação Fiscal” de fls. 1893/1945, produzido neste feito, é totalmente distinto do constante nos autos do Processo Administrativo nº 15746-720045/2020-18, porquanto não existe ofensa ao artigo 146 do CTN.
		 Portanto, rejeito todas as preliminares, tendo em vista que os Autos de Infração são válidos, não havendo que se falar em nulidades.
		 Passo a análise das questões de mérito.
		 Das Alegações de “LEGITIMIDADE DAS OPERAÇÕES REALIZADAS E POSTERIOR APROVEITAMENTO FISCAL DO ÁGIO”, “INEXISTÊNCIA DE “EMPRESA VEÍCULO” NO PRESENTE CASO - DEMONSTRAÇÃO DO PROPÓSITO NEGOCIAL E ESPECÍFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING”, “DOS ASPECTOS SOCIETÁRIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING – OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATÓRIAS NAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING”, “IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO “EMPRESA VEÍCULO” – PROPÓSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO”, “PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO ÁGIO – SCG IVA HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMÔNIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”, “OPÇÃO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE”, “IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PRATICADOS – ARTIGO 116 DO CTN”, “AD ARGUMENTANDUM – VALIDADE DA “SOCIEDADE VEÍCULO” E DA JURISPRUDÊNCIA DESTE E. CARF” e “Ad Argumentandum— Opção Legal e Impossibilidade de Ingerência do Fisco na Atividade do Contribuinte”
		 A matéria é amplamente controvertida e ainda não está pacificada no âmbito deste Egrégio Conselho, qual seja, a possibilidade de dedução do ágio com a utilização de “empresa veículo”, sem a ocorrência de confusão patrimonial entre o investidor originário e a investida.
		 Coaduno com a corrente que entende que se as holdings eram necessárias para a operação e havia propósito negocial, o ágio é dedutível.
		 Ademais disso, importante esclarecer que a opção do contribuinte pela realização de investimentos societários mediante a interposição de empresa veículo necessária ou útil à estratégia de negócios não representa, por si só, infração à lei, com ou sem os reflexos tributários decorrentes da amortização do ágio.
		 Olhar de maneira pejorativa a opção do contribuinte à realização de ato jurídico que a lei assegura efeitos lícitos próprios, de natureza tributária ou não, baseado na premissa de artificialidade ou de inexistência de propósito ou vício de intenção, desborda no desestímulo à realização de ato que a própria legislação assegura ser praticado.
		 Buscar o ágio não é ilícito, salvo nos casos de demonstração de simulação ou outro tipo de patologia intencional que justifique a desconstituição do ato em si, como no caso em apreço.
		 Assim sendo, a controvérsia cinge-se à existência ou não de artificialismo nas operações societárias realizadas, para o fim de se considerar amortizável o ágio na aquisição do controle societário da Recorrente pela SCG IVa Holding LTDA, sociedade posteriormente incorporada pela própria Recorrente para aproveitamento do benefício fiscal (incorporação às avessas).
		 Pois bem.
		 O ágio surgiu na aquisição de investimento avaliado pelo Método da Equivalência Patrimonial (MEP) e corresponde à diferença a maior entre o preço de aquisição e o valor do patrimônio líquido contábil da participação societária adquirida.
		 Na legislação tributária, o ágio em investimentos está disposto no artigo 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977. Em síntese, o comando legal determinava, em sua redação antiga, que o contribuinte que avaliasse investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deveria, por ocasião da aquisição, desdobrar o custo de aquisição em valor do patrimônio líquido e ágio ou deságio na aquisição do investimento. Bem como, o lançamento do ágio ou deságio deveria indicar o fundamento econômico.
		 Outrossim, a redação anterior do artigo 25 do Decreto-lei nº 1.598/1977 estabelecia que as amortizações contabilmente efetuadas relativamente ao ágio deveriam ser adicionadas ao lucro líquido para a apuração do lucro real. Assim, somente no momento da alienação ou da baixa da participação societária adquirida é que, com o reconhecimento do ágio como custo do investimento para apuração de ganho ou perda de capital, tal parcela operava efeitos tributários.
		 Óbvio que referido mecanismo, sem fundamento legal que lhe balizasse, dava azo aos abusos comentados no parágrafo 11 da Exposição de Motivos nº 644/MF, relacionada à Medida Provisória nº 1.602, que por sua vez foi convertida (com alterações) na Lei nº 9.532/1997, in verbis:
		 [...] 11. O art. 8º estabelece o tratamento do ágio ou deságio decorrente da aquisição, por uma pessoa jurídica, de participação no capital de outra, avaliada pelo método da equivalência patrimonial.
		 Atualmente, pela inexistência de regulamentação legal relativa a esse assunto, diversas empresas, utilizando dos já referidos planejamentos tributários, vêm utilizando o expediente de adquirir empresas deficitárias, pagando ágio pela participação, com a finalidade única de gerar ganhos de natureza tributária mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporação da empresa lucrativa pela deficitária.
		 Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos não deixarão de acontecer, mas, com certeza, ficarão restritos às hipóteses de casos reais, tendo em vista o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adoção exclusivamente por esse motivo.
		 [...]
		 Ademais disso, a insegurança jurídica do tema era um fator desmotivador para investimentos privados no contexto do Programa Nacional de Desestatização (PND), instituído pela Lei nº 8.031/1990.
		 Nesse contexto é que se fez necessária a edição da Lei nº 9.532/1997, com o objetivo de estabelecer condições para a dedutibilidade dos encargos de amortização do ágio, bem assim como forma de coibir alguns abusos, os quais eram cometidos sob a denominação de planejamento tributário, nos termos da Exposição de Motivos nº 644/MF.
		 Desta forma, o legislador definiu as condições para a dedutibilidade dos encargos de amortização do ágio pago, cujo descumprimento implica a impossibilidade do sujeito passivo deduzir na apuração de seu lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 O artigo 7º da Lei nº 9.532/1997 positivou a incorporação como realização do investimento (aquisição da participação societária anterior), concedendo, mais que segurança jurídica, mas sim verdadeiro incentivo tributário às sociedades privadas dispostas a adquirir (e incorporar) estatais, por preço que incorporasse a expectativa de rentabilidade futura (goodwill), in fine:
		 Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003)
		 I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
		 Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
		 a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
		 b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 [...]
		 Vale acentuar, portanto, que as condições necessárias para exclusão do ágio na apuração do IRPJ e da CSLL consistem em (i) a incorporação, fusão ou cisão da investidora e (ii) que o ágio deveria ter como fundamento econômico a rentabilidade futura calculada com base em previsão dos resultados futuros.
		 Em outras palavras, a possibilidade legal de aproveitamento do ágio decorre da absorção do patrimônio de uma pessoa jurídica pela outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio apurado na forma do artigo 385, § 2º, inciso II, do RIR/1999, inclusive quando a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a participação.
		 Os artigos 385 e 386 do Decreto nº 3.000/1999, Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), vigente à época dos fatos, consolidam, com sutis alterações redacionais, os dispositivos legais acima citados, fixando o tratamento tributário do ágio ou do deságio nos casos de incorporação, fusão ou cisão:
		 Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20):
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e
		 II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o inciso anterior.
		 § 1º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 1º).
		 § 2º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 2º):
		 I - valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
		 II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
		 III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
		 § 3º  O lançamento com os fundamentos de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 3º).
		 Art. 386. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10):
		 I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso I do § 2º do artigo anterior, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso III do § 2º do artigo anterior, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;
		 IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados durante os cinco anos-calendário subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração.
		 § 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 1º).
		 § 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 2º):
		 I - o ágio em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
		 II - o deságio em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
		 § 3º O valor registrado na forma do inciso II (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 3º):
		 I - será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
		 II - poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
		 § 4º Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos ou contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 4º).
		 § 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, § 5º).
		 § 6º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei nº 9.532, de 1997, art. 8º):
		 I - o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor do patrimônio líquido;
		 II - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 § 7º Sem prejuízo do disposto nos incisos III e IV, a pessoa jurídica sucessora poderá classificar, no patrimônio líquido, alternativamente ao disposto no § 2º deste artigo, a conta que registrar o ágio ou deságio nele mencionado (Lei nº 9.718, de 1998, art. 11).
		 Com efeito, verifica-se que a confusão patrimonial decorre da absorção do patrimônio de uma pessoa jurídica pela outra. É este o requisito que, uma vez atendido, permite a utilização do benefício de amortização antecipada do ágio pago.
		 Da mesma forma os institutos da incorporação, fusão e cisão, estão previstos em vários dispositivos da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S/A), em especial nos seguintes:
		 Art. 227. A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações.
		 [...]
		 Art. 228. A fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades para formar sociedade nova, que lhes sucederá em todos os direitos e obrigações.
		 [...]
		 Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão.
		 Como é cediço, até o advento da Lei nº 12.973/2014, o ágio fiscal era definido como a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de patrimônio líquido na época da aquisição, nos termos do artigo 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977.
		 Todavia, com a promulgação da Lei nº 12.973/2014, o artigo 20 passou a ter a seguinte redação:
		 Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
		 II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e
		 III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput.
		 Destarte, de acordo com as novas regras acima transcritas, os requisitos legais da utilização do ágio passaram a ser: (i) aquisição de participação societária adquirida com ágio; (ii) absorção do patrimônio da investida em virtude de fusão, cisão ou incorporação (ou a absorção da investidora pela investida); e (iii) fundamentação econômica do ágio lastreada em expectativa de rentabilidade futura.
		 De acordo com o CPC 15, o “Ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é um ativo que representa benefícios econômicos futuros resultantes de outros ativos adquiridos em uma combinação de negócios, os quais não são individualmente identificados e separadamente reconhecidos”.
		 Em consonância com esta definição, o artigo 20, inciso III, do Decreto-lei nº 1.598/1977, na redação atual, dada pela Lei nº 12.973/2014, determina que o ágio por rentabilidade futura (goodwill) corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório: do valor de patrimônio líquido na data da aquisição da participação societária e da mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de patrimônio líquido.
		 Assim sendo, a pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III, do caput, do artigo 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, pode excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes, o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração.
		 Desta forma, o entendimento mais apropriado caminha no sentido de que a utilização de “empresa veículo” em uma operação legítima e com fundamento econômico não pode, por si só, ser um impedimento à amortização fiscal do ágio, seja porque não havia – e continua não havendo mesmo após o advento da Lei nº 12.973/2014 – quaisquer impedimentos legais nesse sentido, seja porque o ágio integra o custo de aquisição do investimento e o contribuinte deve ter o direito de deduzi-lo, sob pena de violação ao princípio da renda líquida, segundo o qual as regras de tributação do IRPJ e da CSLL devem observar o efetivo acréscimo patrimonial dos contribuintes após as eventuais deduções aplicáveis.
		 Não obstante, era sabido que as sociedades mais propensas a aportar capital nas privatizações de empresas estatais seriam holdings puras, ou seja, sociedades cujo objeto principal não é a realização de atividade empresária, mas o investimento em sociedades economicamente operantes. Exatamente por este traço característico, mencionadas sociedades adquirentes não se beneficiariam da amortização do ágio, afinal seus resultados contábeis advêm, pelo MEP, do resultado das sociedades investidas.
		 Assim sendo, exceto se a adquirente fosse uma holding mista – aquela que detém participação societária em outras empresas, mas também realiza atividade econômica –, não haveria base de cálculo (lucro real ou base de CSLL) da qual se pudesse deduzir a amortização do ágio como despesa.
		 Porquanto, foi preciso permitir a dedução por parte da empresa adquirida, como forma do favor fiscal chegar (pela via da equivalência patrimonial) à sociedade investidora. Isso se fez com a edição do artigo 8º da Lei nº 9.532/1997, transcrito acima.
		 Com isso, se por um lado a solução legislativa em comento fomentou as privatizações que lhe foram contemporâneas, conferiu apenas relativa segurança jurídica à dedução do ágio amortizado. Isso porque, o expresso permissivo do artigo 7º para os casos de incorporação, quando estendido para a situação do artigo 8º (“incorporação reversa” ou “incorporação às avessas”) pavimentou o caminho para a via do abuso de direito.
		 E assim chegamos ao ponto em que a utilização tributária de ágio obtido em operações societárias precisou ser foco de constante atenção do Fisco, mormente em casos como o presente, em que há empresas controladoras fornecendo recursos para que a adquirente incorporasse a sociedade investida.
		 Passemos então a análise da operação descrita pelo auditor-fiscal no “Termo de Verificação Fiscal”, parte integrante dos Autos de Infração – v. cf. fls. 1893/1945:
		 [...] RESUMO DA OPERAÇÃO
		 A TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS S.A. é uma empresa líder no segmento de infraestrutura flexível para armazenagem e cobertura. Implanta projetos de engenharia, por meio locação ou venda de galpões lonados ou de zinco, projetados, fabricados e instalados em âmbito nacional, por filiais regionais. Entre suas atividades no CNAE estão: aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; fabricação de estruturas metálicas; montagem de estruturas metálicas; e montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias.
		 O sítio da empresa na internet afirma que a entidade entrou em atividade há mais de 40 anos. Criada como limitada, foi transformada em agosto de 2014 em sociedade anônima de capital fechado. Naquele ano-calendário (2014), em que auferiu uma receita bruta de R$ 129 milhões, foi assinado um contrato de compra e venda de 70% de suas ações. No entanto, o negócio só foi efetivado em 29 de janeiro de 2015: segundo divulgado pela mídia à época (e-fls. 1.284/1.285), o SOUTHERN CROSS GROUP, que se identifica como fundo de private equity que investe em empresas da América Latina, adquiriu 70% das ações da TÓPICO.
		 Formalmente, a operação se deu da seguinte maneira: em 28 de janeiro de 2015, os fundos de investimento canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P. – controlados pelo SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., também do Canadá – depositaram, respectivamente, R$ 50.940.335,67, R$ 52.812.349,72 e R$ 46.459.526,14 (total de R$ 150.212.211,53), na conta do SCG IV Fundo de Investimento em Participações, CNPJ 21.510.174/0001-74, a título de integralização de cotas do fundo brasileiro, que iniciou atividades naquele dia.
		 No dia seguinte (29 de janeiro de 2015), o SCG IV Fundo de Investimento em Participações, cujos cotistas eram somente as três entidades canadenses do SOUTHERN CROSS GROUP (DOMINO BRASSA, JUPITER SOUTH AMERICA e ZEUS LATIN AMERICA), integralizou as 142,5 milhões de cotas da SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, transferindo R$ 148,7 milhões para esta. 
		 Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, a SCG IV Holding S.A. transferiu R$ 156.049.018,00 para a SCG IVa Holding LTDA, CNPJ 17.526.075/0001-03, a título de integralização de capital. A SCG IVa Holding LTDA era uma empresa de prateleira cuja primeira operação foi realizada também naquele dia: após receber R$ 156.049.018,00 da SCG IV Holding S.A. e R$ 43.424.599,42 da própria TOPICO, por meio de um suposto mútuo, a SCG IVa Holding LTDA pagou, também em 29 de janeiro de 2015, R$ 199,2 milhões aos vendedores das ações da TÓPICO. Esse valor correspondia ao da parcela a vista exigido em contrato.
		 Dois meses após entrar em atividade e fazer o pagamento desses R$ 199,2 milhões, a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA foi incorporada pela TÓPICO, que passou a excluir mensalmente da apuração do lucro real o saldo do suposto ágio por rentabilidade futura existente na data da aquisição da participação societária (29 de janeiro de 2015), utilizando-se indevidamente do disposto no art. 22 da Lei nº 12.973, de 2014. Conforme laudo de avaliação elaborado pela Planconsult em fevereiro de 2015 (cópia às e-fls. 254/312), o suposto ágio por rentabilidade futura (goodwill) contabilizado na operação foi de R$ 277,5 milhões, conforme quadro a seguir:
		 /
		 Observe-se que pela empresa-veículo só passaram R$ 199,2 milhões, relativos a parcela a vista da operação. Os outros 40% do valor só foram pagos entre 30/01/2018 e 09/12/2019, quando a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA nem existia mais. 
		 Acrescente-se que, conforme planilha apresentada pelo contribuinte (termo de anexação à e-fl. 724), foram pagos pelas ações R$ 337.775.685,16, e não R$ 327,2 milhões. Isso porque o contrato previa vários ajustes relativos ao preço, além da correção dos valores pela variação do CDI, desde a data de fechamento da operação até a data do efetivo pagamento de cada parcela, conforme item F do Termo de Acordo (cópia às e-fls. 569/580).
		 [...]
		 Com efeito, o SCG IV Fundo de Investimento em Participações que suportou de fato o ônus financeiro para adquirir as ações que correspondiam a 70% do patrimônio líquido da TÓPICO LOCAÇÕES, não é uma pessoa jurídica, e sim uma comunhão de recursos conforme artigo 2º da Instrução Normativa CVM nº 391, de 2003, in fine:
		 Art. 2º O Fundo de Investimento em Participações (fundo), constituído sob a forma de condomínio fechado, é uma comunhão de recursos destinados à aquisição de ações, debêntures, bônus de subscrição, ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão de companhias, abertas ou fechadas, participando do processo decisório da companhia investida, com efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão, notadamente através da indicação de membros do Conselho de Administração.
		 No mesmo sentido a Lei nº 13.874/2019, incluiu no Código Civil o artigo 1.368-C, cujo teor é o seguinte:
		 Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, constituído sob a forma de condomínio de natureza especial, destinado à aplicação em ativos financeiros, bens e direitos de qualquer natureza.
		 Na condição de condomínio, o fundo de investimento não tem personalidade jurídica. Deste modo, o SCG IV Fundo de Investimento em Participações jamais poderia se enquadrar como beneficiário da exclusão mensal do saldo do goodwill prevista do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014.
		 Porquanto, o SOUTHERN CROSS GROUP, por meio de seus dirigentes, praticou diversos atos societários no sentido de ocultar o real adquirente das ações da TÓPICO LOCAÇÕES (SCG IV Fundo de Investimento em Participações) na operação de compra, a fim de se beneficiar, de modo fraudulento, da exclusão de que trata o artigo 22.
		 Acrescenta o “Termo de Verificação Fiscal” que – v. cf. fls. 1911/1921:
		 [...] De acordo com as demonstrações financeiras não auditadas apresentadas pelo SCG IV Fundo de Investimento em Participações à Comissão de Valores Mobiliários e com data de 28 de fevereiro de 2015 (cópia às e-fls. 1.119/1.125), o referido fundo “foi constituído em 01 de dezembro de 2014, tendo iniciado suas atividades em 28 de janeiro de 2015”. O documento afirma que a entidade é um fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pela regulamentação em vigor e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, especialmente a Instrução CVM nº. 391 e suas posteriores alterações. As referidas demonstrações financeiras informaram no ativo do fundo a propriedade de 142,5 milhões de ações ordinárias da SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99 no valor de R$ 148,7 milhões.
		 Ou seja, o SCG IV Fundo de Investimento em Participações iniciou suas atividades em 28 de janeiro de 2015, mesmo dia em que recebeu R$ 150.212.211,53 de DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P.. O administrador do SCG IV, a BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DTVM (CNPJ 59.281.253/0001-23), em resposta ao Termo de Início de Diligência do TDPF-D 08.1.90.00-2022-00297-8 (e-fls. 829/830), confirmou que, em 28 de janeiro de 2015, essas entidades canadenses eram os três cotistas do fundo:
		 /
		 Conforme extratos apresentados em resposta ao TDPF-D nº 08.1.90.00-2022-00297-8 e anexados às e-fls. 945/969, esses três fundos de investimento canadenses aportaram os seguintes valores no SCG IV Fundo de Investimento em Participações:
		 a) R$ 50.970.335,68 foram depositados em 28/01/2015 na conta-corrente nº 000167583, agência 0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do DOMINO BRASSA OPERATING L.P. (CNPJ 18.637.183/0001-16); 
		 b) R$ 52.842.349,72, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente nº 000167568, agência 0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. (CNPJ 18.637.184/0001-60); 
		 c) R$ 46.489.526,15, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente nº 000167583, agência 0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do ZEUS LATIN AMERICA L.P. (CNPJ 18.637.185/0001-05).
		 Em 29 de janeiro de 2015, dia seguinte ao recebimento dos aportes das entidades canadenses e ao início das atividades do fundo, o SCG IV FIP passou a ser sócio da SCG IV Holding S.A. e integralizou as 142,5 milhões de cotas da empresa, transferindo R$ 148,7 milhões para esta, conforme ata de AGE da pessoa jurídica (e-fls. 1.126/1.158), com trecho transcrito a seguir:
		 /
		 Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, conforme explicam as demonstrações financeiras do período de 1/9/2015 a 29/2/2016 apresentadas pelo SCG IV Fundo de Investimento em Participações à CVM (e auditadas pela KPMG, conforme e-fls. 1.159/1.177), a SCG IV Holding S.A., por intermédio da sua controlada SCG IVa Holding LTDA, adquiriu 70% das ações da Tópico Locações de Equipamentos e Galpões para Indústria S.A. (“Tópico”). 
		 Na mesma data, a SCG IV Holding S.A. transferiu R$ 156.049.018,00 para a SCG IVa Holding LTDA, CNPJ 17.526.075/0001-03, para a integralização de 156.049.018 cotas, com o valor unitário de R$ 1,00, de acordo com os itens oitavo e nono da 2ª alteração contratual da empresa limitada (cópia às e-fls. 1.178/1.187), transcritos a seguir:
		 /
		 Com as operações acima, todas executadas em 29 de janeiro de 2015 segundo os documentos apresentados à CVM e à JUCESP, o fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participações, CNPJ 21.510.174/0001-74, transferiu R$ 148,7 milhões à SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, que, por sua vez, repassou esse valor à SCG IVa Holding LTDA, CNPJ 17.526.075/0001-03, para que esta adquirisse 70% da participação societária na Tópico. 
		 Conforme resposta de e-fls. 557/558 e planilha anexada conforme termo de e-fl. 724, a autuada explicou que do valor total da operação, somente R$ 199,2 milhões foram pagos a vista, em 29 de janeiro de 2015: R$ 148,7 milhões saíram do SCG IV Fundo de Investimento em Participações, passaram pela SCG IV Holding S.A. e chegaram à SCG IVa Holding LTDA, que repassou o valor para os acionistas; R$ 8,123 milhões vieram da KERILAR COMPANY S.A., CNPJ 05.565.995/0001-51, empresa com sede no Uruguai, a título de integralização de 7,5 milhões de ações ordinárias da SCG IV Holding S.A., conforme boletim de subscrição constante do Anexo II da ata de AGE desta sociedade anônima (e-fls. 1.126/1.158); esses R$ 8,123 milhões foram depositados pela Kerilar para a SCG IV Holding S.A., que repassou o valor para a SCG IVa Holding LTDA fazer o pagamentos aos antigos acionistas da TÓPICO; e R$ 43.424.599,42 têm origem na própria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84, que teria feito um mútuo com a SCG IVa Holding LTDA para que esta pudesse ter caixa para quitar integralmente o valor da parcela a vista exigido pelos ex-acionistas da TÓPICO (R$ 199,2 milhões).
		 O fato de o novo sócio (SCG IVa Holding LTDA) ter tido que tomar emprestado R$ 43,4 milhões para honrar parte do pagamento a vista relativo a 70% das ações da TÓPICO é mais uma comprovação de que a SCG IVa Holding LTDA foi apenas uma empresa veículo sem condições de arcar com o ônus da operação. Segundo ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo (cópia às e-fls. 1.287/1.289), a SCG IVa Holding LTDA é a típica empresa de prateleira: foi constituída, em 17 de janeiro de 2013, com o nome HOME SOLUTION INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e objeto social COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS e LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. Somente em 16 de dezembro de 2014, sete dias antes da data do “Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças” relativo às ações da Tópico (cópia às e-fls. 201/252), a empresa foi adquirida pelo SOUTHERN CROSS GROUP e passou a se chamar SCG IVa Holding LTDA. 
		 Com capital social de R$ 50 mil, a SCG IVa Holding LTDA não tinha condições econômico-financeiras de arcar com a compra das ações da Tópico. Detalhe: conforme Segunda Alteração Contratual da empresa (cópia às e-fls. 1.178/1.187), somente em 29 de janeiro de 2015 o capital social de R$ 50 mil foi integralizado, conforme item Sexto do referido documento:
		 /
		 A empresa-veículo só passou efetivamente a atuar também em 29 de janeiro de 2015, quando recebeu do SCG IV Fundo de Investimentos em Participações, via SCG IV Holding S.A., parte dos valores para pagar a parcela a vista relativa à aquisição das ações da Tópico. E, dois meses depois, a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela Tópico, que passou a amortizar o milionário ágio por rentabilidade futura decorrente de sua própria aquisição. Assim, comprova-se que a SCG IVa Holding LTDA foi somente uma empresa-veículo usada pelo SOUTHERN CROSS GROUP para, de modo fraudulento, se beneficiar da exclusão do ágio concedida pelo art. 22 da Lei nº 12.973, de 2014.
		 Além disso, como será demonstrado adiante, mais de 40% do valor devido pelo Southern Cross Group aos antigos acionistas da TÓPICO pela operação de compra e venda só foram pagos após a SCG IVa Holding LTDA ser extinta em razão da incorporação pela TÓPICO. O que também comprova que o ônus da operação não foi suportado pela SCG IVa Holding LTDA.
		 Extrato da conta Santander 0033 2271 000130215891 (cópia à e-fl. 585) mostra que a SCG IVa Holding LTDA., CNPJ 17.526.075/0001-03, recebeu em 29 de janeiro de 2015 R$ 156.099.018,98 da SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, e R$ 43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84. O referido extrato informa ainda que a SCG IVa Holding LTDA., CNPJ 17.526.075/0001-03, transferiu R$ 199.200.000,01 para os vendedores naquele dia. A seguir estão listados todos os atos e operações realizados em 28 e 29 de janeiro de 2015:
		 1) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participações, CNPJ 21.510.174/0001-74, recebeu um total de R$ 150.212.211,53 das três entidades canadenses (DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P) que têm o mesmo controlador e administrador: SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., conforme documentos de e-fls. 1.060/1.108; 
		 2) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participações, CNPJ 21.510.174/0001-74, transferiu R$ 148,7 milhões à SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, a título de integralização de capital; 
		 3) A SCG IV Holding S.A. recebeu de SOUTHERN CROSS DO BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 09.290.333/0001-77, 49.999 quotas (cada uma com valor nominal de R$ 1,00) que esta empresa detinha da SCG IVa Holding Ltda., CNPJ 17.526.075/0001-03, passando a SCG IV Holding S.A. a ser sócia majoritária da SCG IVa Holding Ltda.; 
		 4) SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, transferiu R$ 156.099.018,98 para a SCG IVa Holding Ltda., a título de integralização de capital; 
		 5) Além dos R$ 156.099.018,98 acima referidos, a SCG IVa Holding Ltda. recebeu R$ 43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84, a título de mútuo;
		 6) a SCG IVa Holding LTDA., CNPJ 17.526.075/0001-03, transferiu R$ 199.200.000,01 para os vendedores das ações.
		 A seguir está um quadro com o organograma montado para a operação de aquisição das ações da TÓPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP (as setas azuis representam, além do controle societário, o fluxo financeiro):
		 /
		 Em 30 de março de 2015, dois meses após as operações acima, conforme 3ª alteração do contrato social de SCG IVa Holding LTDA. (cópia às e-fls. 1.188/1.221), uma suposta dívida de R$ 100 milhões da empresa com a SCG IV Holding S.A. foi convertida em integralização do capital social daquela, que passa a ser de R$ 256.099.018,00. Naquele mesmo dia, conforme ata de reunião de sócias (cópia às e-fls. 1.222/1.283), a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84, sendo que as 5.164.524 ações da Tópico anteriormente pertencentes à SCG IVa Holding LTDA. foram redistribuídas para a SCG IV HOLDING S.A.
		 Ressalte-se que, conforme resposta ao TIF nº 003 (e-fls. 775/776), a contribuinte afirmou, em relação à suposta dívida de R$ 100 milhões da SCG IVa Holding LTDA. com a SCG IV Holding S.A. que foi convertida em integralização do capital social da empresa limitada:
		 /
		 Por conta da resposta, a contribuinte foi notificada, em 29 de julho de 2022 (de acordo com termo de e-fls. 810), do TIF nº 004 (e-fls. 805/807), que a intimou novamente para apresentar documento que materializasse a celebração de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, CNPJ 17.526.075/0001-03, e SCG IV HOLDING S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, formal, irrevogável e prévio à contabilização do adiantamento para futuro aumento de capital, registrado em 31 de janeiro de 2015 conforme cópia de Livro Razão da SCG IVa Holding Ltda apresentada pela própria intimada, incorporadora da SCG IVa Holding Ltda. Em resposta ao TIF nº 004, anexada às e-fls. 813/814, a contribuinte afirmou:
		 /
		 Ou seja, a contribuinte confirmou a inexistência de documento que materializasse a celebração de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, CNPJ 17.526.075/0001-03, e SCG IV HOLDING S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, formal, irrevogável e prévio à contabilização do suposto adiantamento, que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para futuro aumento de capital da SCG IVa Holding Ltda. Esse suposto AFAC foi apenas uma manobra contábil de papel, para, conforme dito pelo contribuinte, suportar o preço de aquisição assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a prazo), na condição de compradora, frente aos vendedores da participação na Fiscalizada.
		 Isso porque não houve compromisso formal, irrevogável e prévio à contabilização do suposto adiantamento, muito menos transferência de valores para a SCG IVa Holding LTDA. Tentou-se, com a fraude relativa ao AFAC, justificar que o ônus da aquisição das ações da TÓPICO teria sido suportado pela SCG IVa Holding LTDA, para que na incorporação desta pela TÓPICO, esta pudesse, artificialmente, passar a ter o direito de excluir o valor do ágio por rentabilidade futura nos termos do art. 22 da Lei nº 12.973, de 2014.
		 Porém, assim como a SCG IVa Holding LTDA não suportou o ônus da aquisição das mencionadas ações em relação à parcela que teria que ser paga a vista – afinal, dos R$ 199,2 milhões pagos em 29 de janeiro de 2015 aos vendedores das ações da TÓPICO, R$ 156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e passaram pela SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99; e R$ 43.424.599,42 saíram da própria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84, na forma de mútuo – a empresa-veículo incorporada pela TÓPICO também não suportou e nem teria como suportar o ônus das parcelas pagas a prazo. Daí a simulação do AFAC, para se tentar justificar o injustificável.
		 Acrescente-se que as parcelas a prazo somaram R$ 138.575.685,16, o que representa 41% do total de R$ 337.775.685,16 pagos aos acionistas que detinham 70% das ações da TÓPICO. Esse montante, que foi pago entre 30/01/2018 e 09/12/2019, conforme planilha apresentada pelo contribuinte, foi transferido aos vendedores pela SCG IV Holding S.A., já que nessas datas a empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA nem existia mais, uma vez que sua incorporação pela TÓPICO se deu em 30 de março de 2015.
		 [...]
		 Acrescente-se que aplica-se à incorporação da SCG IVa Holding LTDA o artigo 1.116 do Código Civil, que determina que, na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações. Logo, a obrigação de pagar os vendedores das ações da TÓPICO deveria ter sido assumida pela próprio TÓPICO, incorporadora de SCG IVa Holding LTDA.
		 Porém, quem pagou para os vendedores os R$ 138.575.685,16 restantes, entre janeiro de 2018 e dezembro de 2019, foi a SCG IV Holding S.A., conforme planilha apresentada pela própria autuada e anexada por meio do termo de e-fl. 724. Tal fato também comprova que a utilização e a incorporação da empresa-veículo na operação de compra das ações da TÓPICO teve como objetivo simular o atendimento às exigências do art. 22 da Lei nº 12.973, de 2014, para a exclusão mensal do ágio por rentabilidade futura originado na aquisição do controle da TÓPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP.
		 Desse modo, na incorporação da empresa-veículo SCG IVa Holding LTDA pela TÓPICO não houve qualquer confusão patrimonial entre investidor originário e investida. A maior parte do valor necessário para o pagamento a vista das ações saiu do DOMINO BRASSA OPERATING L.P, ZEUS LATIN AMERICA L.P. e JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., entidades canadenses cujo sócio controlador e administrador é o SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., fundo de investimento canadense que pertence ao Grupo Southern Cross. Nada mudou para essas entidades após a incorporação da SCG IVa Holding LTDA pela TÓPICO: elas continuaram com cotas do SCG IV Fundo de Investimento em Participações, CNPJ 21.510.174/0001-74. Este por sua vez, continuou com o investimento em ações da SCG IV Holding S.A., que foi sócia majoritária da SCG IVa Holding Ltda por dois meses e depois teve seu investimento alterado para ações da Tópico. Desse modo, após a sequência de operações realizadas em dois meses, o investidor brasileiro (SCG IV FIP) e a investida (Tópico) continuaram a existir, sendo incabível falar em “confusão patrimonial”, um dos requisitos necessários para o direito à exclusão, do lucro real, de parcelas mensais do ágio contabilizado na data de aquisição do investimento.
		 As razões apresentadas para a incorporação da SCG IVa Holding LTDA também são as tipicamente utilizadas em casos de uso de empresas-veículo para, de modo fraudulento, se excluir o ágio por rentabilidade futura da apuração do lucro real, conforme “Justificação da Incorporação” extraída do Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação de Incorporação da SCG IVa Holding LTDA (cópia às e-fls. 1.238/1.244):
		 /
		 A incorporada não tinha qualquer atividade operacional, já que era uma holding cujo patrimônio se restringia às ações da Tópico. Portanto, fundamentar a incorporação de uma empresa sem atividade operacional e cujo patrimônio é composto unicamente de ações da incorporadora em “união de patrimônios para permitir melhor aproveitamento de recursos”, “medida de racionalização das atividades”, “centralização de operações”, “racionalização e eficiência de suas atividades operacionais” é apenas uma tentativa, com escárnio em relação à administração tributária federal, do SOUTHERN CROSS GROUP de cumprir uma formalidade.
		 [...]
		 Restou comprovado que o único papel da empresa SCG IVa Holding LTDA na operação de compra de ações da TÓPICO foi o de simular o preenchimento das condições para se obter o direito de excluir o ágio por rentabilidade futura decorrente da aquisição dessa participação societária, nos termos do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014, vez que esta empresa, efetivamente, durou apenas dois meses, contados de 29 de janeiro de 2015, quando teve finalmente integralizado seu capital social de R$ 50 mil e recebeu R$ 156.099.018,98 que tiveram origem no SCG IV FIP, a 30 de março de 2015, data em que foi objeto de uma simulação de adiantamento para futuro aumento de capital e, na sequência, foi incorporada pela TÓPICO.
		 Outrossim, o fundo de investimento SCG IV não é pessoa jurídica e nem absorveu o patrimônio da TÓPICO LOCAÇÕES, o que significa que não há qualquer direito à exclusão do ágio relativo à aquisição das ações que representaram de 70% do capital social da TÓPICO.
		 Ressalta-se ainda que não houve em momento algum apresentação plausível das razões que justificariam a interposição de duas holdings na estrutura das operações de compra de 70% da TÓPICO LOCAÇÕES, mas tão somente argumentos genéricos de que “uma sociedade holding (pode) ser constituída com o fim exclusivo de obter incentivos fiscais”, bem assim que “a participação destas sociedades holding na aquisição do controle da Recorrente - além de todas as demais razões já pontuadas na presente defesa – representa uma opção fiscal / legal, permitida pelo ordenamento jurídico (que, insista-se, detinha propósitos e finalidades específicas) ainda que essa opção possa ter gerado, como consequência, uma economia fiscal” – v. cf. fls. 2393 e 2420.
		 Ademais, não houve o pagamento integral do valor da compra pela SCG IVa Holding LTDA, vez que R$ 156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e passaram pela SCG IV Holding S.A., outros R$ 43.424.599,42 saíram da própria TÓPICO LOCAÇÕES, na forma de mútuo, ainda restando R$ 138.575.685,16 (41% do total do contrato) a ser pago a prazo, adimplidos entre 30/01/2018 e 09/12/2019 pelos acionistas que detinham 70% das ações da TÓPICO, através da SCG IV Holding S.A., vez que neste período a SCG IVa Holding LTDA nem existia mais.
		 Sem maiores rodeios, esta origem financeira pode ser facilmente aferida quando se verifica que os recursos utilizados pela SCG IVa Holding LTDA para adquirir a participação na TÓPICO foram exatamente aqueles enviados poucos dias antes a essa empresa pela SCG IV Holding S.A., que recebeu da SCG IV FIP.
		 De outro lado, não se questiona que “não cabe ao Fisco limitar a autonomia da vontade e liberdade de iniciativa dos contribuintes que visam a melhor forma de gerir seus negócios” – v. cf. fl. 2420 –, bem como os julgadores não podem fazer qualquer juízo de valor quanto às decisões de cunho negocial tomadas pelo contribuinte. A questão é que mencionados motivos negociais, se acompanhados de provas, seriam capazes de estabelecer uma relação de contradição quanto ao principal ponto que levou a fiscalização a questionar o ágio na operação dos autos, que foi, essencialmente, a inexistência/inconsistência da SCG IVa Holding LTDA e de sua efetiva participação no negócio.
		 Em outras palavras, não se nega ao contribuinte o direito de escolher a melhor opção de compra “com base em razões totalmente alheias aos efeitos fiscais”, nem mesmo se discute que “não há no ordenamento jurídico vedação legal que proíba a utilização de sociedades veículos”, contudo, no caso em análise, houve aplicação de multa de ofício qualificada, tendo em vista a ocorrência da fraude.
		 Assim, não se verifica nos autos a legitimidade desta opção que a contribuinte vislumbrou como mais vantajosa.
		 Além disso, na hipótese em que os “motivos negociais” fossem provados, restaria posta a dúvida sobre o que deveria prevalecer, se a conclusão acerca da interpretação dos fatos dada pela Autoridade Fiscal, de que a SCG IVa Holding LTDA não existiu de fato, porquanto não desempenhou uma função empresarial na operação, ou a alegação da Recorrente de que a holding existiu e sua participação na operação foi relevante juridicamente.
		 Meros argumentos desacompanhados de qualquer suporte probatório não têm o condão de colocar em dúvida os fatos da forma como foram narrados pela Autoridade Fiscal.
		 Neste contexto, resta evidente que a SCG IVa Holding LTDA não exerceu outra função que não seja de servir de meio para transportar o ágio gerado na aquisição da participação de 70% da contribuinte.
		 Outrossim, entendo que ao ser constatado que o ato que se disse ter sido praticado não o foi efetivamente, ele não pode ensejar os efeitos tributários pretendidos pelo sujeito passivo e pode, portanto, ser requalificado pelas Autoridades Fiscais. Criar uma empresa sem que disso resulte a produção de uma atividade econômica organizada não é, de fato, criar uma empresa, mas apenas um CNPJ, um registro no papel.
		 A princípio, isso não é vedado no ordenamento jurídico brasileiro (tanto é que o registro de pessoas jurídicas é realizado pelos órgãos competentes sem maiores questionamentos), mas isso também não implica uma autorização incondicionada e irrestrita para a produção de quaisquer efeitos jurídicos.
		 Se a utilização de pessoa jurídica resultar não em uma atividade empresarial, mas apenas em uma via para desvios de conduta, os efeitos nocivos que tais desvios produzam no ordenamento jurídico podem sim ser reparados, inclusive para fins fiscais, nos termos do artigo 149, VII, do CTN:
		 Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
		 [...]
		 VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
		 Com efeito, desnecessário se mostra discorrer sobre a ocorrência de fraude e simulação e enfrentar os argumentos da Recorrente em sentido contrário. Como visto, a lei autoriza o Fisco a desconsiderar operações sem substância.
		 Logo, reunidas evidências de que a SCG IVa Holding LTDA não operou, no plano fático, como adquirente da participação societária, na medida em que a aquisição foi contratada e paga por ordem da SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, resta evidenciada a inocorrência da confusão patrimonial exigida pela legislação para aproveitamento fiscal do ágio, em que pese a jurisprudência invocada pela Recorrente em sentido contrário.
		 Entendo que há artificialidade na interposição das empresas SCG IV Holding S.A. e SCG IVa Holding LTDA, quando analisadas em conjunto, uma vez que serviram apenas para possibilitar que a operação de aquisição da TÓPICO LOCAÇÕES fosse artificialmente deslocada para o exterior.
		 Diante deste cenário, é patente que não houve razão de existir das holdings SCG IV e SCG IVa.
		 Desta forma, verifica-se que se sustentam as alegações da fiscalização de que as operações foram formalizadas para aproveitamento fiscal do ágio. Nesse diapasão, a autuação do Fisco nos casos em que os requisitos para o aproveitamento fiscal do ágio não estão presentes, tais como o efetivo desembolso de valores, o fundamento econômico e a confusão patrimonial, independentemente do emprego de “empresa veículo”, deve ser mantida.
		 Neste mesmo sentido caminham diversas decisões deste egrégio Conselho, vez que nos casos referentes à amortização de ágio mediante utilização de “empresas de passagem” ou “empresas veículo”, deve-se analisar, em cada caso, se o único propósito de assim se proceder foi a economia tributária, ou, de modo diverso, se há outros propósitos negociais que justifiquem a constituição ou utilização de pessoa jurídica já existente com o único intuito de redução de tributos.
		 Portanto, a barreira para a aprovação do ágio é a existência de empresa veículo conjugado com a ausência de propósito negocial, que no caso restou demonstrado.
		 Neste sentido, destaco as ementas a seguir colacionadas deste egrégio CARF:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
		 Ano-calendário: 2011
		 ÁGIO. AMORTIZAÇÃO. ANÁLISE DE FATOS PASSADOS. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 116.
		 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração dos tributos em cobrança.
		 OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO SOCIETÁRIA - AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO POR MEIO DE EMPRESA VEÍCULO - AUSÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL E FINALIDADE NEGOCIAL LEGÍTIMA. 
		 A prática de constituir uma pessoa jurídica com vida efêmera e propósito exclusivo de viabilizar a incorporação e consequente dedução do ágio revela a falta de substância econômica e operacional. A amortização do ágio, neste contexto, mostra-se inválida ao não atender aos requisitos de confusão patrimonial entre as entidades envolvidas. A criação de empresas veículo, sem atividades empresariais substanciais além da transação para a qual foram estabelecidas, contraria a legislação fiscal, invalidando as vantagens fiscais almejadas.
		 MULTA QUALIFICADA DE 150%. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. SIMULAÇÃO ELUSÃO. REDUÇÃO.
		 Para aplicação da multa qualificada de 150% exige-se conduta caracterizada por sonegação ou fraude, a qual exige a presença de elemento adicional que a qualifique como evidente intuito de fraudar o Fisco. Tal conduta deve ser provada, e não presumida, por meio de elementos caracterizadores como documentos inidôneos, interposição de pessoas, declarações falsas, dentre outros. Além disso, a conduta deve estar descrita no Termo de Verificação Fiscal ou auto de infração, de forma a permitir o contraditório e a ampla defesa. No caso de planejamento tributário, a partir do conceito amplo de simulação, tem-se simulação-elusão, a qual decorre da elusão fiscal, situação em que o contribuinte evita a incidência tributária mediante interpretação equivocada da norma, que o conduz a formalizações distorcidas; porém desprovida do intuito de fraude - típico da simulação-evasão -, porquanto o contribuinte atendeu a todas as solicitações do Fisco, observou a legislação societária, com divulgação e registro nos órgãos públicos competentes; enfim, houve regularidade formal e transparência perante o Fisco. Nesse sentido, em razão de não restar configurado o intuito fraudulento na conduta praticada afasta-se a qualificação da multa, reduzindo-a para 75%.
		 MULTA QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
		 A fim de aplicar a retroatividade benigna, deve o percentual da multa qualificada ser reduzido para 100%.
		 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. SÚMULA CARF N. 108
		 Sobre a multa por lançamento de ofício não paga no vencimento incidem juros de mora. (Acórdão nº 1004-000.088, 1ª Seção de Julgamento / 4ª Turma Extraordinária, Sessão do dia 11 de março de 2024)
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2014, 2015
		 DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO.
		 Não há como aceitar a dedução do ágio com utilização de empresa veículo, quando o procedimento do sujeito passivo não se reveste de propósito negocial mas revela objetivo exclusivamente tributário.
		 INSUFICIÊNCIA NO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA.
		 A partir das alterações no art. 44, da Lei nº 9.430/96, trazidas pela Lei nº 11.488/2007, em função de expressa previsão legal deve ser aplicada a multa isolada sobre os pagamentos que deixaram de ser realizados concernentes ao imposto de renda a título de estimativa, seja qual for o resultado apurado no ajuste final do período de apuração e independentemente da imputação da multa de ofício exigida em conjunto com o tributo.
		 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL - REDUÇÃO DO SALDO EM VIRTUDE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO ANTERIOR
		 A redução de saldo de prejuízos fiscais em virtude de lançamento de ofício deverá ser levada em consideração em lançamento de ofício posterior e referente a períodos de apuração subseqüentes, ainda que aquele lançamento de ofício anterior não se tenha tornado definitivo por ainda estar em curso o respectivo litígio administrativo. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
		 Ano-calendário: 2014, 2015
		 CSLL. CRITÉRIOS DE DEDUTIBILIDADE EM SUA APURAÇÃO. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
		 O disposto no art. 28 da Lei nº 9.430/96 e no art. 57 da Lei 8.981/95 são claros no sentido de que à CSLL aplicam-se as mesmas normas de apuração da base de cálculo do IRPJ. (Acórdão nº 1401-006.758, 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão do dia 17 de outubro de 2023)
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2007, 2008
		 RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO.
		 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO TRANSFERIDO. CONVERSÃO DE EMPRÉSTIMO EM ÁGIO MEDIANTE SUA UTILIZAÇÃO PARA AUMENTO DE CAPITAL DE INVESTIDA COM PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO. Não se conhece de recurso especial cujo acórdão apresentado para demonstrar a divergência evidencia decisão convergente com o acórdão recorrido, que também não admite a formação de ágio nas mesmas circunstâncias.
		 ADIÇÃO DE AMORTIZAÇÕES DE ÁGIO À BASE DE CÁLCULO DA CSLL. Não se conhece de recurso especial cujos acórdãos apresentados para demonstrar a divergência evidenciam decisões em contextos fáticos distintos, concernentes a amortização de ágio mantido no patrimônio da investidora e adicionadas ao lucro real, ou a amortização de ágio transferido mas que considerada dedutível na apuração do lucro real.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2007, 2008
		 ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. REAL ADQUIRENTE. PROPÓSITO NEGOCIAL. SIMULAÇÃO.
		 Se a autoridade autuante questiona a efetividade da operação e a participação da pessoa jurídica dita “veículo”, indicando fatos que funcionam como indícios convergentes de que os atos não foram efetivamente praticados tais como declarados, é válida a requalificação promovida pelo fisco e a consequente glosa das despesas com amortização de ágio. 
		 Quanto à investigação acerca do “propósito negocial” ou de “motivos extratributários”, não se pode pretender que os atos apenas sejam considerados legítimos se provado o propósito negocial, mas uma vez que se prove que as alegações do sujeito passivo acerca de determinado propósito ou motivação não se verificam na prática, isso poderá contribuir como elemento indicativo de que os atos por ele praticados também podem não ser exatamente os declarados. É apenas nesse sentido que o propósito negocial pode ter alguma relevância jurídica, podendo servir de como argumento válido para a requalificação de negócios jurídicos: especificamente quando se prove a falsidade nas alegações do sujeito passivo quanto a tais motivos negociais, o que é ônus da fiscalização (ementa produzida nos termos do artigo 63, § 8º do Anexo II ao RICARF).
		 MULTA QUALIFICADA. ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO.
		 A prova de que os atos não ocorreram tais como declarados implica a sua requalificação para fins fiscais, tributando-se a situação real. Mas para que se possa afirmar ter havido dolo, punível com a qualificação da multa de ofício, é necessário que a fiscalização comprove a prática de ilícitos. Não se qualifica a multa de ofício quando ocorrer mera divergência na interpretação da legislação tributária. (Acórdão nº 9101-006.365, CSRF / 1ª Turma, Sessão do dia 8 de novembro de 2022)
		 Portanto, em virtude da ausência de preenchimento dos requisitos legais do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014 [(i) aquisição de participação societária adquirida com ágio; (ii) absorção do patrimônio da investida em virtude de fusão, cisão ou incorporação (ou a absorção da investidora pela investida); e (iii) fundamentação econômica do ágio lastreada em expectativa de rentabilidade futura], não há como se reconhecer o direito de exclusão do ágio por rentabilidade futura da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, decorrente da aquisição de ações da TÓPICO LOCAÇÕES, referente aos anos-calendário 2019 e 2020.
		 Acrescento as minhas razões de decidir as externadas pela decisão recorrida (Acórdão nº 101-026.264, da 8ª Turma da DRJ/DF (DRJ01), sessão de 24 de janeiro de 2024, de relatoria do Julgador Mário Sérgio Fernandes Barroso), tal como abaixo transcritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do artigo 50, inciso V e § 1º, da Lei nº 9.784/1999 c/c artigo 114, § 12, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 [...] IMPUGNAÇÕES 
		 A impugnação da TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIAS S.A será analisada primeiro. 
		 Conforme já exposto estes autos são continuação do procedimento fiscal que deu origem ao PAF nº 15746-720045/2020-18, que tratou das mesmas operações para o ano-calendário de 2016. Os anos-calendário 2017 e 2018 foram objetos de autos de infração lavrados por meio do PAF nº 15746.720815/2022-86.
		 O PAF nº 15746-720045/2020-18 teve o acórdão nº 101-007.028, de 03 de março de 2021. 
		 De se observar que este processo não questiona a operação realizada, mas apenas seus efeitos tributários. 
		 Quanto ao mérito as operações foram analisadas no acórdão acima que o fundamentos da seguinte forma: 
		 MÉRITO
		 Conforme relatado, os motivos da glosa da indedutibilidade da despesa com o ágio apontados pela fiscalização foram: 
		 1) A investidora Original Não Participou do Evento de Incorporação, Utilização de Empresas-Veículo; 2) Contestação do Laudo de Avaliação - Irrazoabilidade da Natureza e da Quantificação do Ágio 
		 A investidora Original Não Participou do Evento de Incorporação, Utilização de Empresas-Veículo 
		 Conforme relatado, a SCG IV Holding Ltda foi a empresa que formalmente, adquiriu e foi incorporada pelo sujeito passivo (TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA). 
		 O que a fiscalização entendeu é que esta empresa seria veículo de um real investidor, a SCG IV Fundo de Investimento em Participações ou a Southern Cross Group - Fundo Latino-Americano de Private Equity.
		 DA EMPRESA VEÍCULO 
		 Em palavras da fiscalização:
		 SCG IV Holding Ltda - CNPJ: 17.526.075/0001-03. Empresa que formalmente, adquiriu e foi incorporada pelo sujeito passivo, tida como empresa-veículo, criada em 2013 com pouco capital social e objeto social de compra e venda de imóveis, se manteve inativa até as vésperas do evento societário -CNPJ de Prateleira, quando foi alterado seu quadro societário, para a inclusão da SCG IV Holding S/A, que a capitalizou para compra do sujeito passivo. Efêmera, sem atividades econômicas, sem receitas, sem funcionários e com movimentação financeira apenas para adquirir o sujeito passivo. 
		 (...) 
		 A empresa que constou formalmente como sua adquirente, a SGC LTDA, pode ser considerada apenas uma empresa-veículo, pois foi aberta pouco antes da incorporação, permaneceu inativa, e foi incorporada assim que adquiriu o sujeito passivo, ou seja, não tinha propósito negocial. Fez parte de uma simulação, para que o resultado final fosse a amortização do ágio, tratando-o como dedutível, sem que o real adquirente, participasse do evento de incorporação. Mesmo por que, devido a diferença de suas naturezas jurídicas seriam incompatíveis. 
		 Uma pessoa jurídica não é um registro em papel e sim uma empresa, sinônimo de busca, empreitada, atividade, objetivo. Ausente estes princípios, inválidos os efeitos tributários produzidos. 
		 A fiscalização também transcreve Atas das assembleias onde prova a transferência dos recursos dará o aumento de capital da impugnante pela SCG IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES (2015). 
		 A impugnante alega que a SCG IVa Holding foi constituída cerca de dois anos antes da operação em comento, 17/01/2013 (fls. 260 dos autos), tornando-se subsidiaria da SCG IV Holding SA posteriormente. 
		 De fato, em documento da Jucesp a empresa de CNPJ: 17.526.075/0001-03 foi constituída em 17/01/2013 com capital de R$ 50.000,00. 
		 Verdade também que em 16/12/2014 a referida empresa alterou seu nome empresarial para SCG IVa Holding. E, a atividade econômica foi alterada para Holding de Instituições financeiras. 
		 Verdade também que em 03/03/2015 a Southern Cross do Brasil retira-se da sociedade, e na mesma ata a SCG IV Holding S/A foi admitida na sociedade. 
		 Por fim, em 30/07/2015 o capital social da impugnante aumentou para 256.099.018,00 reais. 
		 A impugnante afirma que a criação da SCG IVa Holding poderia ter tido como objetivo, no momento posterior, a aquisição da TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA de uma maneira diferente, ou seja, por meio de alavancagem. 
		 Então, se essa aquisição alavancada fosse realizada, não haveria dúvida do propósito negocial da SCG IVa Holding.
		 Primeiramente, observa-se que a jurisprudência não mais se preocupa tanto com a questão do propósito negocial para a manutenção de um auto de infração. Nem essa turma julgadora tampouco. 
		 Da mesma forma, ser ou não ser empresa veículo, também não é mais tão importante para deslinde de questões tributárias, o mais importante é se na operação em questão a empresa teve utilidade ou se foi só um meio para passar o ágio adiante.
		 DA DEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO
		 Com a edição da Lei 9.532, de 10/12/1997, no seu artigo 7° (regulamentado à época pelos artigos 385, 386 e 387 do RIR/99 — Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 — recentemente revogado pelo Decreto n° 9.580, de 22/11/2018), passou a ser admitida uma forma de amortização antecipada de ágio com efeitos fiscais — na proporção máxima de 1/60 ao mês — quando uma empresa, com sede no Brasil, incorporasse outra, também sediada em território nacional, na qual detivesse controle ou participação acionária adquirida com ágio fundamentado economicamente com expectativa de rentabilidade futura, devidamente motivado, comprovado e demonstrado na escrituração contábil, a saber:
		 [...]
		 Depreende-se dos aludidos dispositivos que a dedutibilidade do ágio amortizado, no cômputo do lucro real, fundado em expectativa de rentabilidade futura, requer que se confirme a confusão patrimonial entre investida e investidora. E mais: os dispositivos precedentemente indicados formulam que a dedutibilidade do ágio amortizado deve decorrer de sacrifício patrimonial da pessoa jurídica incorporada ou da pessoa jurídica incorporadora. Tal conclusão provém do caput do artigo 7° da Lei n° 9.532/1997, ao endereçar a dedutibilidade da amortização do ágio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para fins de cálculo do lucro real, à reivindicação de que a participação societária na pessoa jurídica incorporada tenha sido adquirida com esse ágio pela incorporadora. Impende observar que tal artigo se refere ao ágio previsto no artigo 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, e este dispositivo trata do ágio formado entre o custo de aquisição do investimento e o valor de patrimônio líquido na época da aquisição. 
		 O artigo 8° da Lei n° 9.532/1997 permite a dedução da despesa de amortização do ágio baseado em expectativa de rentabilidade futura, nos casos em que a pessoa jurídica incorporadora adquirir a participação societária na incorporada com o antedito sobrepreço. 
		 O artigo 7° da Lei 9.532/97 introduziu no regramento tributário a possibilidade de amortização do ágio tornar-se dedutível na apuração de lucro real, condicionada, entretanto, a certos requisitos e situações especiais, dentre as quais:
		 a)Ocorrência de evento de absorção de patrimônio de uma empresa por outra, via incorporação, fusão ou cisão, na qual já existisse, anteriormente, investimento feito com ágio suportado; 
		 b)Registro do referido ágio, pela investidora, em contrapartida à conta do bem ou direito que lhe dera causa; 
		 c)Amortização em resultados tributáveis apurados posteriormente a evento de incorporação, fusão ou cisão, à razão máxima de 1/60 por mês;
		 d)Custo de aquisição, incluído o ágio, efetivamente suportado ; pago pela empresa investidora e/ou adquirente, e; 
		 e)Demonstração da fundamentação econômica desse ágio, baseada em expectativa de rentabilidade futura.
		 A estimular investidores a se habilitarem ao aproveitamento fiscal do ágio, exigia-se que preenchessem certas condições e requisitos estabelecidos, os quais podem ser resumidos na possibilidade de empresas residentes, após evento legítimo de incorporação societária, deduzir do resultado tributável, ao longo de determinado período, o custo adicional (ágio) incorrido na aquisição de investimento em empresas cujo valor investido tenha sido motivado economicamente por expectativa de rentabilidade futura, comprovadamente demonstrada. 
		 A mesma norma no seu artigo 8° trouxe a possibilidade das disposições contidas no artigo 7° alcançarem inclusive situações em que a empresa incorporada fosse a própria detentora da participação societária, operação que passaria a ser denominada incorporação reversa ou às avessas. Modalidade anômala perante a lógica dos negócios empresariais, vez que a sociedade sai da condição de investida para absorver a própria investidora ou da condição de entidade controlada para incorporar aquela empresa que até então lhe controlava. 
		 Em abuso da boa-fé do legislador tributário e do aparente recrudescimento dos limites e condições impostas para dedutibilidade fiscal do ágio, passaram a ocorrer no País uma avalanche de negócios combinados, promovidos indiscriminadamente após a edição da referida Lei, cujas circunstâncias e formas em que se estabeleceram, em grande parte sem qualquer fundamento negocial ou econômico, têm revelado, quando submetidas a uma análise fiscal mais aprofundada, diversos abusos na configuração deste instituto. 
		 Sob o manto de aparente legalidade, ocorrem frequentes arranjos societários artificiosos, com a utilização de empresas despidas de propósito econômico. Tratam-se de negócios combinados, caracterizados pela gestação entre sociedades sob mesmo controle ou vontade comum, objetivando, única e exclusivamente, a obtenção de vantagens tributárias. 
		 Importante destacar o reforço que recebera o princípio da essencialidade dos atos por meio das disposições contidas em nosso renovado Código Civil, que, na função de norma geral do ordenamento jurídico brasileiro, assim dispusera em seu artigo 112:
		 LEI N° 10.406, DE 10/01/2002
		 Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciadas do que ao sentido literal da linguagem.
		 Dessa forma, a mera elaboração de instrumentos societários com o simples fim de dissimular o real investidor afronta, de maneira irrefutável, o Princípio da Essência sobre a forma, o qual propõe valorizar a essência de cada operação ao invés do que está formalizado em contratos e/ou documentos fiscais.
		 Isso se deu pelo entendimento esposado pela fiscalização de que o real investidor seria SCG IV Fundo de Investimento em Participações, e, não a SGC LTDA (SCG IVa Holding). 
		 A SCG IVa Holding empresa que constou como real investidora, e que foi incorporada pela contribuinte, não suportou o ônus financeiro, pois também é irrefutável que o dinheiro foi obtido com o aumento do capital social por subscrição realizado pela SCG IV Fundo de Investimento em Participações. Essa última sim, que suportou o sacrifício financeiro. 
		 Tivesse a SCG IVa Holding, como ventilou a impugnante, se alanvacado para comprar a TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA, estaríamos diante de outra operação, contudo, também incontroverso, o dinheiro não foi obtido por alavancagem, mas sim, pela participação do sócio SCG IV Fundo de Investimento em Participações. 
		 Sobre o assunto, assim tem se manifestado o CARF:
		 [...]
		 Quanto as argumentações do propósito de se fazer o investimento por meio de uma Holding a SCG IVa Holding, eles caem por terra já que a referida empresa só teve sua atividade econômica alterada para Holding de acordo com o documento da Jucesp em 16/12/2014, ou seja, um pouco antes da operação aqui discutida (28/02/2015). Então, nem sequer a SCG IVa Holding foi uma Holding de verdade, pois não operou de forma normal no mercado, comprando empresas, captando lucros e distribuindo dividendos, ela apenas fez uma operação, operação esta que tinha um objetivo que era proporcionar a dedução da despesa pela TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA. 
		 Na verdade, a SCG IVa Holding só teve uma finalidade na operação, ser a compradora para poder ser incorporada, pois, pelo visto, não havia interesse societário de a SCG IV Fundo de Investimento em Participações ser incorporada pela TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA. 
		 A Câmera Superior de Recursos Fiscais, já reiteradamente, se manifestou obre o tema:
		 [...]
		 Por destacar-se da Lei n° 9.532/97 que o verbo adquirir implica sacrifício patrimonial da incorporada ou da incorporadora. Por conseguinte, não se pode admitir despesa com amortização de ágio, na redução do lucro tributável pelo IRPJ/CSLL, se esse mesmo ágio for obtido, pela incorporadora ou pela incorporada, mediante transferência, para aumento ou integralização de capital, de investimento adquirido por terceiro com mais valia. Vale dizer, de outra forma, que a influência no resultado tributável pelo IRPJ/CSLL só tem amparo legal se houver a confusão patrimonial entre a investidora e a investida. 
		 Destarte, não há como admitir, na apuração da base tributável de pessoas jurídicas optantes pelo lucro real, deduções ou exclusões atribuídas a ágio aproveitado de forma astuciosa entre pessoas jurídicas residentes, direta ou indiretamente ligadas, ou mesmo entre partes não ligadas se revelado que a pessoa jurídica que dele se aproveita o fizera sob circunstâncias e formas que ignoram a essência do instituto ou exorbitam os limites normativos vigentes. 
		 Destarte, a operação realizada não pode ser imposta ao fisco para poder abater despesas que não foram criadas de forma normal, mas sim, de forma artificial. 
		 Em outras palavras se a SCG IV Fundo de Investimento em Participações comprasse a TÓPICO, depois houvesse a incorporação em princípio não haveria problema para o abatimento da despesa, mas foi colocada uma operação a mais entre essa compra justamente para tentar abater a despesa de amortização sem a incorporação do real investidor. 
		 No mais, o fisco não glosou a atividade da contribuinte, mas apenas observou os efeitos tributários da real operação. 
		 Ainda, em nenhum momento a fiscalização tratou do art.116 do CTN, que também não foi levado em consideração neste julgamento.
		 De início adoto os fundamentos expostos acima, pois de fato e de direito as operações engendradas foram artificiais. Tiveram como objetivo amortizaram valores que não seriam legalmente amortizáveis.
		 O art. 22 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014 trata da matéria, a saber:
		 [...]
		 Adiciono ao voto transcrito que, se a SCG IV Fundo de Investimento em Participações comprasse a TÓPICO, depois houvesse a incorporação aí teríamos outra discussão, pois o referido fundo não é uma pessoa jurídica. Contudo, ou por isso, foi colocada uma operação a mais entre essa compra justamente para tentar abater a despesa de amortização sem a incorporação do real investidor. 
		 Aqui não há nenhuma inovação por farte do fisco, mas apenas o sentido correto da norma. Haja vista que a SCG IV Fundo de Investimento em Participações foi o ral investidor. 
		 A impugnante afirma que inexiste disposição legal que imponha qualquer vedação para fins de apuração da CSLL. 
		 Primeiramente, observa-se que não é uma questão de ser ou não ser dedutível, pois o ágio gerado foi artificial, e não poderia ser amortizado na TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIP P/ INDÚSTRIA SA, a não ser que houvesse confusão patrimonial com o investidor original (SCG IV Fundo de Investimento em Participações). 
		 No entanto, pelo amor ao bom debate observa-se que, de fato, o ágio pago por expectativa de rentabilidade futura, na aquisição de investimento em ações, é despesa amortizável; como tal, está sujeita à norma veiculada pelo artigo 13, inciso III, da Lei n° 9.249/1995:
		 Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964: 
		 (...) 
		 III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; (negritado)
		 Isso porque, como é cediço, as ações são bens móveis, conforme previsão do Código Civil. Nesses termos, o ágio pago sob a justificativa de rentabilidade futura, na aquisição de ações, constitui gasto que pode ser amortizado, como despesa, dentro do período pelo qual se pagou por lucros futuros.
		 Por outro lado, nas circunstâncias desses autos, tal despesa de amortização que não pôde afetar a apuração do lucro real, também não pode afetar a base de cálculo da CSLL, pois como dito, é artificial. 
		 No mais, nunca é demais citar o caput do art. 57 da Lei nº 8.981 (e alterações), de 20 de janeiro de 1995, a saber:
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.(Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
		 Dessa forma, a glosa da despesa de amortização para efeitos de CSLL deve ser mantida.
		 [...]
		 Portanto, nego provimento aos Recursos Voluntários nestes pontos.
		 DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE ANGEL JOSE URIBE
		 Com relação ao senhor ANGEL JOSE URIBE, entendo que ficou amplamente demonstrada nos autos sua conduta dolosa e individualizada de agir com excesso de poder ou infração a lei, contrato social ou estatutos.
		 O “Termo de Verificação Fiscal” assim descreve seus atos – v. cf. fls. 1935/1938:
		 /
		 /
		 /
		 Sendo assim, mantenho a responsabilidade solidária do senhor ANGEL JOSE URIBE, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, tendo em vista que restou amplamente demonstrada sua inequívoca e individualizada conduta praticada com excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – ARTIGOS 124, INCISO I, DO CTN
		 De outro lado, a responsabilidade tributária disciplinada no artigo 124, inciso I, do CTN, é aquela decorrente do interesse comum na situação que constitui o fato gerador da exação tributária. Trata-se, por conseguinte, de hipótese fática, prescindindo, por isso, de previsão específica na lei que regula o tributo objeto do lançamento, sendo, por esta razão, comumente referida como solidariedade de fato.
		 É sabido que o legislador do CTN, ao dispor sobre a responsabilidade tributária, não o fez de forma clara em algumas modalidades ali previstas, incluindo a regra disposta no artigo 124, inciso I, sintetizada na expressão “interesse comum”.
		 Neste sentido, o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04/2018 dispôs sobre a responsabilidade tributária posta pela referida norma legal e trouxe importantes delineamentos acerca desse tema, até mesmo, com a fixação do entendimento de que a expressão “interesse comum” alcança não somente o ato lícito que gerou a obrigação tributária, mas também o ato ilícito que a desfigurou, conforme trechos abaixo destacados:
		 [...] 10. Cabe observar que a responsabilização tributária pelo inciso I do art. 124 do CTN (doravante simplesmente denominada responsabilidade solidária) não pode se dar de forma indiscriminada, sem uma delimitação clara do seu alcance. Ela não se confunde com a responsabilidade tributária de que trata o art. 135 do CTN, não obstante em algumas situações poderem estar presentes os elementos de ambas as responsabilidades. Seu signo distintivo é o interesse comum, e é por ele que a presente análise se inicia.
		 Sobre o Interesse Comum 
		 11. A terminologia interesse comum é juridicamente indeterminada. A sua delimitação é o principal desafio deste Parecer Normativo. Ao analisá-la, normalmente a doutrina e a jurisprudência dispõem que esse interesse comum é jurídico, e não apenas econômico.
		 11.1. O interesse econômico aparentemente seria no sentido de que bastaria um proveito econômico para ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN.
		 11.2. O interesse jurídico, por sua vez, se daria pelo vínculo jurídico entre as partes para a realização em conjunto do fato gerador. Para tanto, as pessoas deveriam estar do mesmo lado da relação jurídica, não podendo estar em lados contrapostos (como comprador e vendedor, por exemplo).
		 11.3. Ambas as construções doutrinárias são falhas e não devem ser aplicadas no âmbito da RFB, pois tenta-se interpretar um conceito indeterminado com outro conceito indeterminado.
		 12. Como norma geral à responsabilidade tributária, o responsável deve ter vínculo com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou. (...)
		 13. Voltando-se à responsabilidade solidária, o interesse comum ocorre no fato ou na relação jurídica vinculada ao fato gerador do tributo. É responsável solidário tanto quem atua de forma direta, realizando individual ou conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situação que constitui o fato gerador, como o que esteja em relação ativa com o ato, fato ou negócio que deu origem ao fato jurídico tributário mediante cometimento de atos ilícitos que o manipularam. Mesmo nesta última hipótese está configurada a situação que constitui o fato gerador, ainda que de forma indireta. 
		 14. Para se chegar a essa conclusão, deve-se levar em conta que a interpretação do inciso I do art. 124 do CTN não pode estar dissociada do princípio da capacidade contributiva contida no § 1º do art. 145 da Constituição Federal (CF), o qual deve ser aplicado pelo seu duplo aspecto: (i) substantivo, em que a graduação do caráter pessoal do imposto ocorre segundo a capacidade econômica; (ii) adjetivo, na medida em que é facultado à administração tributária identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (...) 
		 15. Apesar de neste parecer concordar-se com a linha da consulente no sentido de ser possível a responsabilização pelo inciso I do art. 124 do CTN para situação de ilícitos, em geral, ele não implica que qualquer pessoa possa ser responsabilizada. Esta deve ter vínculo com o ilícito e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição, comprovando-se o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
		 16. Não é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, como visto acima. Assim, o mero interesse econômico, sem comprovação do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária, não obstante ser indício da concorrência do interesse comum daquela pessoa no cometimento do ilícito. (...) 
		 17. Ao caracterizar o interesse comum como sendo aquele relacionado com algum vínculo ao fato jurídico tributário, pode-se criar a falsa impressão de que neste parecer se alinharia à tese de que o interesse comum seria o que se denominou interesse jurídico, o que não é verdade.
		 [...]
		 19. Destarte, além do cometimento em conjunto do fato jurídico tributário, pode ensejar a responsabilização solidária a prática de atos ilícitos que englobam: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação fiscal e demais atos deles decorrentes, notadamente quando se configuram crimes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo). 
		 (...) 
		 Cometimento de ilícito tributário doloso vinculado ao fato gerador. Evasão fiscal. Atos que configuram crimes. 
		 26. Preliminarmente, esclareça-se um fato: não é qualquer ilícito que pode ensejar a responsabilidade solidária. Ela deve conter um elemento doloso a fim de manipular o fato vinculado ao fato jurídico tributário (vide item 13.1), uma vez que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador surge exatamente na participação ativa e consciente de ilícito com esse objetivo. Há, portanto, em seu antecedente a ocorrência do ato ilícito, que necessariamente implica também a comprovação de vínculo entre todos os sujeitos passivos solidários. 
		 26.1. O elemento doloso, por sua vez, constitui-se na vontade consciente de realizar o elemento do tipo ilícito. Seria a fraude, no sentido latu da palavra. 
		 26.2. Como exaustivamente visto no presente parecer, o mero interesse econômico não pode ensejar a responsabilização solidária. Do mesmo modo, há que estar presente vínculo não só com o fato, mas também com o contribuinte ou com o responsável por substituição (vide item 15). Mera assessoria ou consultoria técnica, assim, não tem o condão de imputar a responsabilidade solidária, salvo na hipótese de cometimento doloso, comissivo ou omissivo, mas consciente, do ato ilícito.
		 [...]
		 27.1. Casos típicos de ilícitos tributários são as condutas de sonegação, fraude (strictu sensu) e conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964: (...) 
		 27.2. Apesar de a sonegação e a fraude (no sentido strictu sensu de que trata o art. 72 da Lei no 4.502, de 1964) englobarem, em regra, a simulação, esta tem um espectro de incidência mais abrangente. Se o conceito de sonegação fiscal está ligada diretamente ao lançamento, a simulação pode ocorrer em outras hipóteses, como no reconhecimento de direito creditório, desde que presentes os seus elementos caracterizadores, consoante art. 167 do Código Civil:
		 [...]
		 Planejamento tributário abusivo. Ocorrência da operação antes do fato gerador 
		 29. A responsabilização solidária pela constatação de planejamento tributário abusivo é uma variável em relação à do cometimento de ato simulado. Vide julgado do CARF que entende serem tais operações fruto de simulação: (...) 
		 30. Contudo, há a especificidade de se tratar de atos jurídicos complexos que não possuem essência condizente com a forma para supressão ou redução do tributo que seria devido na operação real (abuso de forma). Por tal motivo desenvolve-se esse tema de forma específica, inclusive pelo fato de que tais operações são normalmente realizadas antes da ocorrência do fato jurídico tributário. 
		 30.1. O interesse comum resta caracterizado na medida em que a personalidade jurídica não está em consonância com as prescrições legais do direito privado, tampouco corresponde ao resultado econômico desejado. Em verdade, trata-se de atos anormais de gestão, que atentaram contra o próprio objeto social da sociedade e cujos efeitos não podem e não devem ser opostos ao Fisco.
		 30.2. O planejamento tributário abusivo ora tratado é o que envolve diversas pessoas jurídicas existentes com o único fito de reduzir ou suprimir tributo. A personalidade jurídica não cumpre a função social esperada da empresa, conforme arts. 116, parágrafo único, e 154 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, c/c art. 421 do Código Civil. Ora, nem o objetivo de obter lucro essa pessoa jurídica tem, pois esta apenas serve como meio para uma economia ilegítima para pagamento de tributo, contrariando o já mencionado princípio da capacidade contributiva. E daí se verifica a comunhão do interesse comum de todas elas, as quais não deixam de compor modalidade de grupo econômico irregular.
		 [...]
		 32. Como ocorrido em outras situações, o presente Parecer Normativo não tem por objetivo relacionar, de forma exaustiva, todas os negócios jurídicos que podem ser considerados planejamento tributário abusivo, até por depender da sua conformação e comprovação no caso concreto. Mas citam-se três situações típicas em que se configura o interesse comum para a responsabilização solidária, as quais podem estar todas presentes num mesmo planejamento: operações estruturadas em sequência, as realizadas com uso de sociedades-veículo e as que têm por objetivo o deslocamento da base tributável. 
		 32.1. As operações estruturadas em sequência referem-se àquelas que contêm etapas em que cada uma, pretensamente isolada, corresponde a um tipo de ato ou deliberação societária ou negocial encadeado com a subsequente com o fito de reduzir ou suprimir tributo devido. Cada etapa dessa cadeia de operações estruturadas só faz sentido caso exista a etapa anterior e caso seja também deflagrada a operação posterior. Conforme Greco: (...) 
		 32.2. A empresa-veículo (conduit company) é uma pessoa jurídica intermediária utilizada apenas para servir como canal de passagem de um patrimônio ou de dinheiro sem que tenha efetivamente outra função dentro do contexto. Muito comum é a utilização de Sociedade de Propósito Específico para tanto. Em regra, ela se apresenta na estruturação de operações e em que há a utilização das mais diversas pessoas jurídicas, em direção única, com o fito de suprimir ou reduzir tributo devido. 
		 32.3. Já o deslocamento da base tributária ocorre mediante utilização de pessoas jurídicas distintas com o propósito de transferir receitas ou despesas entre uma e outra de forma artificial, sem substrato na realidade das atividades por elas desenvolvidas. 
		 33. Enfim, nessas hipóteses em que há desproporção entre a forma jurídica adotada e a intenção negocial, com vistas a desfigurar ou manipular o fato jurídico tributário, está configurado o interesse comum a ensejar a responsabilização solidária. Cita-se mais um paradigmático julgado do CARF, que corrobora o aqui exposto: (...) 
		 34. Ressalte-se, por fim, que para a responsabilização solidária há que restar comprovado o abuso da personalidade jurídica cuja existência é fictícia ou utilizada para uma sequência de transação com o fito de reduzir ou suprimir tributo. Esse nexo causal entre a artificialidade da personalidade jurídica e a operação em conjunta deve estar demonstrado, mesmo que mediante conjunto de provas indiciárias. Contudo, deve-se estabelecer que a pessoa jurídica ou física responsabilizada é partícipe direta e consciente da simulação.
		 [...]
		 Síntese conclusiva
		 40. De todo o exposto, conclui-se:
		 a) a responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou;
		 b.1) a responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição; deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo;
		 b.2) o mero interesse econômico, sem comprovação do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária, não obstante ser indício da concorrência do interesse comum daquela pessoa no cometimento do ilícito;
		 b.3) são atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo);
		 c.1) não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica; os grupos econômicos formados de acordo com os Capítulos XX e XXI da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em que há pleno respeito à personalidade jurídica de seus integrantes (mantendo-se a autonomia patrimonial e operacional de cada um deles), não podem sofrer a responsabilização solidária, salvo cometimento em conjunto do próprio fato gerador;
		 c.2) o grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, a qual demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados;
		 c.3) uma variável para a criação do grupo irregular é a corriqueira situação de confusão patrimonial com o intuito de fraude a credores, principalmente a Fazenda Nacional; seu objetivo é não só a manipulação da ocorrência dos fatos geradores futuros, mas também ocultar os reais sócios do empreendimento e/ou esvaziar o patrimônio referente ao passivo tributário;
		 c.4) deve-se comprovar o cometimento do ilícito societário, mesmo que por prova indireta ou indiciária, pois mero interesse econômico no lucro não é passível de responsabilização solidária; não obstante, cabe observar que a distribuição disfarçada de lucros a que se referem os arts. 60 e 61 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, denota a existência de abuso de personalidade jurídica a caracterizar grupo econômico irregular;
		 d.1) não é o objetivo do presente Parecer Normativo proceder a um conceito fechado dos ilícitos tributários a ensejar a responsabilização solidária nem citá-los de forma exaustiva; a sua configuração demanda análise criteriosa no caso concreto. Entretanto, pode-se dizer que os ilícitos tributários que acarretam uma sanção, não só na esfera administrativa (como multas), mas também na penal, são ilícitos passíveis de responsabilização solidária;
		 d.2) os atos de evasão e simulação que acarretam sanção, não só na esfera administrativa (como multas), mas também na penal, são passíveis de responsabilização solidária, notadamente quando configuram crimes; casos típicos de ilícitos tributários são as condutas de sonegação, fraude (strictu sensu) e conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, bem como as condutas criminosas de que tratam os itens 27.3 e 27.4;
		 d.3) outro exemplo de responsabilização solidária é a ocorrência hipótese a que se refere o art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, cujo fato gerador demanda pagamento a beneficiário não identificado ou sem causa; caso a sua ocorrência surja em decorrência de cometimento de ilícito tributário, há claro interesse comum da pessoa que efetua o pagamento (substituto tributário), de quem recebe (contribuinte) e, de quem, eventualmente, intermedeie a operação (conluio);
		 e.1) atrai a responsabilidade solidária a configuração do planejamento tributário abusivo na medida em que os atos jurídicos complexos não possuem essência condizente com a forma para supressão ou redução do tributo que seria devido na operação real mediante abuso da personalidade jurídica;
		 e.2) o planejamento tributário abusivo ora tratado é o que envolve diversas pessoas jurídicas existentes com o único fito de reduzir ou suprimir tributo; a personalidade jurídica não cumpre a função social esperada da empresa;
		 e.3) para a responsabilização solidária há que restar comprovado o abuso da personalidade jurídica cuja existência é fictícia ou utilizada para uma sequência de transação com o fito de reduzir ou suprimir tributo; esse nexo causal entre a artificialidade da personalidade jurídica e a operação conjunta deve estar demonstrado, mesmo que mediante conjunto de provas indiciárias;
		 e.4) deve-se estabelecer que a pessoa jurídica ou física responsabilizada é partícipe direto e consciente da simulação;
		 f.1) restando comprovado o interesse comum em determinado fato jurídico tributário, incluídos os ilícitos aqui tratados, a não oposição ao Fisco da personalidade jurídica existente apenas formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e expansiva;
		 f.2) na direta, ocorre a clássica hipótese de desconsideração da personalidade para responsabilizar os seus sócios; para tanto, exige-se comprovação de sua ativa participação no ato vinculado ao fato jurídico tributário, incluído o ato ilícito a ele vinculado (vide item 15);
		 f.3) na inversa, imputa-se a responsabilidade solidária àquela pessoa jurídica por ato cometido por sócio ou outra sociedade controladora ou coligada; ocorre quando a pessoa jurídica apenas existe para utilização da sua fictícia personalidade por sócios ou administradores para fins de cometimento de ato vinculado ao fato jurídico tributário, inclusive ilícito;
		 f.4) na expansiva, a desconsideração não seria apenas para alcançar seus sócios formais, mas também aqueles ocultos, inclusive por intermédio de outras pessoas jurídicas (numa junção com a desconsideração inversa).
		 [...](grifos nossos)
		 Com efeito, extrai-se do parecer, relativamente à responsabilidade tributária solidária do artigo 124, inciso I, do CTN, que: (i) o responsável deve ter vínculo – de fato ou de direito – com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou; (ii) o exigido “interesse comum” deve residir no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, não bastando o mero proveito econômico; (iii) ensejam a responsabilidade o cometimento de ato ilícito com abuso de personalidade jurídica envolvendo grupo econômico irregular, evasão fiscal ou planejamento tributário abusivo; e, (iv) o ato ilícito tem de ser praticado com dolo.
		 Ademais disso, como já dito, a expressão interesse comum é considerada vaga pela maior parte da doutrina, especialmente porque em inúmeras situações várias pessoas possuem interesse na realização do fato jurídico tributário, sendo que a lei tributária elege uma delas como sujeito passivo.
		 De todo modo, em fraudes complexas é certa sua existência, nos termos do referido inciso I, desde que comprovada pelo Fisco a participação dos responsáveis na realização do fato gerador do tributo ou nos atos que nele resultaram.
		 Neste sentido, o já citado Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04/2018, considera que “(...) o interesse comum ocorre no fato ou na relação jurídica vinculada ao fato gerador do tributo. É responsável solidário tanto quem atua de forma direta, realizando individual ou conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situação que constitui o fato gerador, como o que esteja em relação ativa com o ato, fato ou negócio que deu origem ao fato jurídico tributário mediante cometimento de atos ilícitos que o manipularam. Mesmo nesta última hipótese está configurada a situação que constitui o fato gerador, ainda que de forma indireta (...)”.
		 Entretanto, há necessidade de que a Autoridade Fiscal demonstre não apenas o interesse econômico dos responsáveis tributários, mas a participação deles, direta ou indireta, no fato gerador ou no ilícito relacionado.
		 No caso em apreço restou comprovado o vínculo da empresa responsável, SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte), com o fato gerador, o interesse comum e o ato ilícito e doloso de planejamento tributário abusivo, conforme relata exaustivamente o “Termo de Verificação Fiscal”, senão vejamos – v. cf. fls. 1939/1942:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Com efeito, verifica-se que a pessoa jurídica SCG IV HOLDING S/A praticou a conduta dolosa exigida pelo Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04/2018 e pelo artigo 124, inciso I, do CTN.
		 Assim sendo, ficou comprovado/demonstrado “interesse comum” no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, vez que não basta a constatação do mero proveito econômico.
		 Neste sentido, seguem algumas decisões deste egrégio Conselho a respeito do tema:
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 
		 RECURSO DE OFÍCIO. CRÉDITO EXONERADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 103. LIMITE DE ALÇADA. PORTARIA MF Nº 02/2023. 
		 Nos termos do artigo 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com redação dada pela Lei nº 9.532/1997, a autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. 
		 O artigo 1º da Portaria MF nº 02/2023 preceitua que o limite de alçada para fins de cabimento do recurso de ofício é de R$ 15.000.000,00, de modo que o recurso será conhecido nas hipóteses em que a exoneração do sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa ultrapassar o referido limite. 
		 RECURSO DE OFÍCIO. DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO DE LANÇAMENTO EM DUPLICIDADE. EXONERAÇÃO. 
		 A constatação, inequívoca, de que os créditos tributários constituídos encontram-se sendo cobrados em duplicidade impõe a sua exoneração. 
		 RECURSO DE OFÍCIO. IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. 
		 Devem ser excluídos da incidência de IRRF os pagamentos comprovados por documentação hábil e idônea. 
		 AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO VÁLIDA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. INEXISTÊNCIA NULIDADE.
		 Ainda que a intimação do lançamento tributário não tenha sido realizada nos estritos termos do artigo 23 do Decreto nº 70.235/72, o comparecimento espontâneo do contribuinte aos autos para apresentar a impugnação possui o condão de suprir a ausência de intimação válida, aplicando-se subsidiariamente o artigo 239, § 1º do Código de Processo Civil. 
		 PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 171. 
		 O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF constitui-se em mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária e, por isso mesmo, quaisquer irregularidades em sua emissão, alteração ou prorrogação não ensejam a nulidade do lançamento tributário, bem como não acarreta nulidade do lançamento a ciência do auto de infração após o prazo de validade do MPF. 
		 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento. 
		 ALEGAÇÃO PRELIMINAR. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, I DO CTN. ENTENDIMENTO FIXADO NO RECURSO ESPECIAL Nº 973.733/SC. TEMA REPETITIVA Nº 163. ARTIGO 62, § 2º DO RICARF. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 72. DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 
		 Ao apreciar o Recurso Especial nº 973.733/SC, o Superior Tribunal de Justiça - STJ fixou a tese do Tema Repetitivo nº 163 no sentido de que “o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.” 
		 De acordo com o artigo 62, § 2º do Regimento Interno do CARF - RICARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
		 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
		 ALEGAÇÃO PRELIMINAR. LANÇAMENTO. ERRO DE ERRO MATERIAL NA APURAÇÃO DOS TRIBUTOS LANÇADOS. IRPJ. CSLL. PIS. COFINS. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. UNICIDADE EMPRESARIAL. EMPRESAS INEXISTENTES DE FATO. CONFUSÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA. 
		 O cerne da questão é se seria correto atribuir todas os lançamentos a uma das empresas do grupo econômico, que embora existam formalmente, a Autoridade Fiscal constatou em diligência que elas foram constituídas por interpostas pessoas, não foram localizadas nos endereços fornecidos ao Fisco, não tinham capacidade operacional, e a confusão patrimonial encontrada teria sido de tal monta que impossibilitou não só a identificação do patrimônio de cada pessoa jurídica, mas também a individualização dos fatores de produção associados a cada uma delas, de modo que entendeu que constituíam um grupo econômico de fato. Pelo fato de ter constatado a inexistência de fatos das empresas, a Autoridade Fiscal entendeu que imputar os lançamentos contra aquelas pessoas inexistentes de fato, constatado nas diligências e reconhecidas pelo próprio Poder Judiciário como empresas “de fachada”, seria coadunar com as simulações e fraudes perpetradas pelo grupo econômico. E por isso, a Autoridade Fiscal imputou ao Recorrente, que detêm o maior patrimônio do grupo econômico, a sujeição passiva como contribuinte para responder pelos créditos tributários do grupo econômico. Por se tratar de grupo econômico de fato, com comprovação da confusão patrimonial e financeira, correta a atribuição de contribuinte a empresa do grupo que dispõe de capacidade econômica para satisfazer o crédito tributário apurado. 
		 ALEGAÇÃO PRELIMINAR. ERRO MATERIAL NO LANÇAMENTO INDEVIDA UTILIZAÇÃO DO PERCENTUAL DE 32%. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. INOCORRÊNCIA. 
		 A base de cálculo obtida pela aplicação dos percentuais de presunção, foi apurada de acordo com a atividade operacional exercida pela pessoa jurídica, tendo sido devidamente aplicados o percentual de 32% para receitas de aluguel e de 8% para receita de incorporação imobiliária. 
		 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. MITIGAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
		 A ausência de limites formalmente estabelecidos entre empresas que exercem atividades em cooperação no curso da cadeia produtiva, associada à ausência de clareza material entre o que é individual e o que é comum, dá ensejo à caracterização de um grupo econômico de fato.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
		 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012 
		 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS E/OU SEM COMPROVAÇÃO DA OPERAÇÃO OU SUA CAUSA. 
		 Sujeitam-se à incidência do imposto de renda retido na fonte a pessoa jurídica que efetuar o pagamento e, devidamente intimada, deixar de identificar beneficiário ou não comprovar a operação ou a causa do pagamento efetuado. 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2012, 2013 
		 EXTRAPOLAÇÃO DE LIMITE DE RECEITA EM ANO ANTERIOR. FALTA DE APRESENTAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. INDEFERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO NÃO É MOTIVO PARA NULIDADE DO LANÇAMENTO. 
		 Houve arbitramento do lucro em relação aos anos-calendário de 2012 e 2013 porque a receita do grupo econômico no ano-calendário de 2011 ultrapassou R$ 48.000.000,00 e intimada a apresentar a escrituração contábil e o LALUR, o contribuinte não os apresentou. Apesar de questionar a consolidação das receitas do grupo econômico, o contribuinte não questionou o montante consolidado, portanto, o resultado não poderia ser apurado pelo lucro presumido nos anos-calendário de 2012 e 2013. Em relação ao indeferimento da prorrogação de prazo para apresentação da escrituração, apesar de entender que o prazo originariamente concedido não seria suficiente para atender ao requerido pela Fiscalização numa situação normal, o fato é que a contribuinte não apresentou uma data para a apresentação do que foi requerido, mas requereu prazo para “estipulação do prazo” que entregaria a escrituração solicitada. Além disso, o histórico de não colaboração com a Fiscalização no atendimento de intimações justifica o indeferimento do pedido de prorrogação de prazo. 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. CRÉDITOS DECLARADOS EM DCTF. DESCABIMENTO. 
		 É incabível a realização de lançamento de ofício, formalizado em auto de infração, para constituição e cobrança de crédito tributário relativo a valores que estavam declarados anteriormente em DCTF. Os valores que foram confessados em DCTF e que não tenham sido excluídos na apuração dos tributos, tanto na diligência fiscal, quanto pela DRJ devem ser excluídos na apuração dos tributos devidos.
		 que haja o comportamento previsto no critério material da multa de ofício, revestido, ainda, de ação dolosa, sendo que o dolo deve ser comprovado de forma a afastar qualquer dúvida razoável quanto à sua existência, daí por que a autoridade deve demonstrar que a conduta do sujeito passivo só ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita. 
		 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. ARTIGO 106, INCISO III, ALÍNEA “C” DO CTN. MULTA QUALIFICADA. PATAMAR 100%. ARTIGO 14 DA LEI Nº 14.689/2023. 
		 De acordo com o artigo 106, inciso III, alínea “c” da Lei nº 5.172, de 1966, a lei se aplica a ato ou fato pretérito não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 
		 O montante da multa em autuação fiscal, inscrito ou não em dívida ativa da União, que exceda a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributário apurado deve ser cancelado, mesmo que a multa esteja incluída em programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a serem pagas que pelas referidas decisões judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte. 
		 MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E/OU ILEGALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 2. 
		 É vedado aos órgãos de julgamento no âmbito do processo administrativo fiscal afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
		 MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 108.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 SUJEIÇÃO PASSIVA. IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 124, I., DO CTN. INTERESSE COMUM. CARACTERIZAÇÃO.
		 O fundamento apontado para a sujeição passiva solidárias das pessoas físicas foi a atuação em conjunto na formação do grupo econômico de fato, com o fim de buscar a encomia indevida de tributos e a blindagem patrimonial. A Autoridade Fiscal relata que, de acordo com documentos que constam nos autos (contratos sociais, respostas às intimações, contratos de mútuo, procurações, e etc.) a administração do grupo econômico era feito em conjunto pessoas físicas, integrantes de um grupo familiar, e apesar da aparência formal das empresas, as evidências comprovariam que o sujeito passivo e seus sócios criaram uma estrutura fraudulenta, com a utilização de interpostas pessoas (“laranjas”) e pessoas jurídicas inexistentes (“de fachada”) com o objetivo de fraudar execuções fiscais e utilizar-se de benefícios tributários indevidos. Pelo que constam das robustas provas apresentadas pela Fiscalização, não resta duvida que a estrutura utilizada pelo grupo econômico, com a constituição de empresas apenas com o fim de burlar decisões judiciais e utilizar-se indevidamente de tributação mais favorecida pelo fracionamento da receita, não poderia ser realizadas sem o concurso das pessoas físicas arroladas como responsáveis tributários solidários.
		 SUJEIÇÃO PASSIVA. IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, DO CTN. ALEGAÇÃO GENÉRICA FALTA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS ATOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE.
		 Apesar das pessoas físicas figurarem como sócias de empresas integrantes do grupo econômico, a Autoridade fiscal não comprovou a atuação individual daquelas pessoas no ilícito, tendo apenas afirmado, de forma genérica, que os administradores das empresas teriam pessoas jurídicas inexistentes de fato, mas não apresentou atos de gestão por aquelas pessoas físicas. (Acórdão nº 1302-007.149. 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Sessão do dia 11 de junho de 2024)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2008
		 DECADÊNCIA. ARTIGO 173, I DO CTN. COMPROVAÇÃO. DOLO. FRAUDE. SIMULAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 72
		 O prazo decadencial previsto no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional deve ser aplicado apenas em relação aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o direito de antecipar o pagamento e desde que não haja a comprovação de dolo, fraude ou simulação Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE PRETERIÇÃO AO DIREITO DE DEFESA. NÃO CONF.
		 As Decisões em que a Autoridade julgadora a quo analisa as alegações formuladas na Impugnação que, em tese, são capazes de infirmar a conclusão adotada pelo julgador não devem ser considerada nulas por preterição ao direito de defesa.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE INTIMAÇÃO. INTIMAÇÃO EM ENDEREÇO DIVERSO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. PREJUÍZO NÃO CONFIGURADO.
		 No âmbito do processo administrativo fiscal, as intimações dos atos processuais são realizadas, usualmente, pessoalmente, por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por meio eletrônico, sendo que, tendo em vista que não há ordem de preferência entre as modalidades ordinárias - pessoal, postal ou eletrônica -, o agente poderá optar por quaisquer delas e apenas quando restar improfícuo uma das modalidades ordinárias é que utilizará a modalidade editalícia.
		 O dever legal do contribuinte em manter o seu endereço junto à Administração Tributária sempre atualizado consiste, pois, em obrigação acessória que, enquanto tal, decorre da “legislação tributária”, que, aliás, “compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes”, nos termos do que estabelece o artigo 96 do Código Tributário Nacional.
		 Não haverá qualquer nulidade nas hipóteses em que as intimações são realizadas por via postal e são enviadas aos endereços que constam nos cadastros da RFB, nos termos do artigo 23 do Decreto nº 70.235/72.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE. PRETERIÇÃO AO DIREITO DE DEFESA. CIÊNCIA DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A BOA COMPREENSÃO DAS RAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS RELATIVAS ÀS EXIGÊNCIAS TRIBUTÁRIAS. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA ATENDIDOS.
		 Não há que se falar em nulidade com fundamento no artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/72 nas hipóteses em que as informações necessárias para a boa compreensão das razões fáticas e jurídicas relativas às exigências tributárias discutidas restam expostas, de forma clara, nos documentos que são devida e regularmente encaminhados aos responsáveis quando da realização das respectivas intimações.
		 PEDIDO ALTERNATIVO DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR.
		 Cabe ao contribuinte colacionar aos autos todas as provas e documentos que no seu entendimento possam comprovar a veracidade de suas alegações. A atuação de ofício por parte da Autoridade julgadora ao determinar a realização de diligências que entender necessárias tem por escopo de complementação ou obtenção de esclarecimentos sobre as provas que já foram trazidas aos autos pelos sujeitos passivos, de modo que, mesmo em observância ao Princípios da Verdade Material, a Autoridade julgadora não pode substituir os sujeitos da relação e invocar para si a responsabilidade no que diz com a produção probatória em favor do sujeito passivo.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE. AUTORIDADE INCOMPETENTE. ILEGITIMIDADE DO AUDITOR FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. ARTIGO 6º, I, “a” DA LEI Nº 10.593/2002. ARTIGOS 121 E 142 DO CTN.
		 De acordo com o artigo 6º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 10.593/2002, o Auditor Fiscal é competente para constituir o crédito tributário mediante o lançamento.
		 A determinação do sujeito passivo enquadra-se dentro da competência do Auditor Fiscal que, portanto, deverá eleger, de forma obrigatória e vinculada à Lei, os contribuintes e os eventuais responsáveis, nos termos dos artigos 121 e 142 do CTN.
		 O Auto de infração lavrado por autoridade competente em conformidade com a legislação de regência e o julgamento proferido por Delegacia de julgamento competente devem ser considerados válidos.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE. INTIMAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 171.
		 O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF constitui-se em mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária e, por isso mesmo, quaisquer irregularidades em sua emissão, alteração ou prorrogação não ensejam a nulidade do lançamento tributário, bem como não acarreta nulidade do lançamento a ciência do auto de infração após o prazo de validade do MPF. Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE. PRETERIÇÃO AO DIREITO DE DEFESA. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESSUPOSTO DE EXISTÊNCIA. MOTIVAÇÃO ADEQUADA À REALIDADE DOS FATOS E DO DIREITO. ATO-NORMA VÁLIDO.
		 O instituto do lançamento tributário se enquadra na categoria dos atos administrativos e, enquanto tal, sua identidade estrutural é composta por elementos e pressupostos de existência, os quais, em conjunto, equivalem aos requisitos necessários para que o ato possa ser considerado como integrante do sistema jurídico, enquadrando-se, portanto, na espécie “ato administrativo”, inserindo-se aí os pressupostos do motivo e da motivação do ato-norma de lançamento.
		 Nas hipóteses em que a motivação do lançamento é adequada à realidade dos fatos e do direito o ato-norma de lançamento será válido, não havendo se cogitar, aqui, da nulidade do auto de infração, já que os motivos que ensejaram a apuração de omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas não se confundem com os motivos que implicam na apuração de omissão de rendimentos caracterizada pelos depósitos de origem não comprovada. 
		 PRELIMINAR. NULIDADE. ILEGALIDADE DIRETA E POR DERIVAÇÃO DAS PROVAS. ÂMBITO CRIMINAL E ÂMBITO ADMINISTRATIVO FISCAL. INSTÂNCIAS INDEPENDENTES. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E DO ILÍCITO. ELEMENTOS FÁTICO-JURÍDICOS CONSTITUÍDOS NO BOJO DO PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO.
		 As esferas criminal e administrativo-fiscal são, via de regra, instâncias independentes e autônomas entre si, sendo que, em determinados casos em que as situações fáticas são idênticas, as provas são compartilhadas e transportadas da esfera penal para o âmbito do processo administrativo fiscal, mas apenas nas hipótese em que, no âmbito penal, sobrevier decisão judicial, com trânsito em julgado, considerando a ilicitude da produção das provas ou a irregularidade do seu transporte de um processo para o outro para fins de instrução do processo tributário é que essa decisão repercutirá, inevitavelmente, no processo administrativo fiscal, já que a vedação de utilização de provas ilícitas atinge todo e qualquer processo no direito brasileiro.
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO BOJO DO PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO.
		 As provas que lastreiam e dão substrato fático ao Auto de Infração foram produzidas pela própria autoridade autuante no bojo do procedimento fiscalizatório e, por si só, sustentam o lançamento no todo, independentemente das provas que foram colhidas no âmbito criminal, as quais, aliás, foram, por força de decisão judicial, regularmente compartilhas com a Receita Federal, não havendo se falar, portanto, na nulidade do lançamento por suposta quebra de sigilo bancário.
		 REQUISIÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (RMF). ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS. SIGILO BANCÁRIO. DIREITO À INTIMIDADE. EXAME DE EXTRATOS BANCÁRIOS. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NULIDADE DO PROCEDIMENTO. INOCORRÊNCIA.
		 Não há qualquer violação às garantias constitucionais do sigilo bancário e da privacidade nas hipóteses em que a autoridade fiscal, em absoluta observância às normas de regência e sob o amparo da Lei, solicita, diretamente às instituições Financeiras (RMF), a apresentação de movimentações e registros bancários dos contribuintes, não havendo se falar aí na necessidade de autorização judicial para tanto.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, INCISO I, DO CTN. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO.
		 Nos termos do artigo 124, inciso I do CTN, a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária é cabível quando restar demonstrado que o responsabilizado ostentava a condição de sócio de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas pessoas que integravam o quadro social da pessoa jurídica.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, DO CTN. ADMINISTRADOR DE FATO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE PESSOAS. CABIMENTO.
		 Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, inciso III do CTN quando restar demonstrado, a partir do conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados ostentavam a condição de administradores de fato da autuada, bem como que houve a interposição fraudulenta de pessoa(s) em seu quadro societário.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO CONCORRENTE DOS ARTS. 124, I, E 135, III, DO CTN. POSSIBILIDADE.
		 Não se vislumbra qualquer óbice à imputação de responsabilidade tributária quanto a aplicação, de forma concorrente e conjunta, dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III do Código Tributário Nacional.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 2.
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. APLICAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. FRAUDE. MOTIVOS APURADOS E COMPROVADOS. COMPROVAÇÃO DO DOLO. STANDARD PROBATÓRIO EXIGIDO. CONDUTA INFRATORA QUE SÓ GANHA SENTIDO À LUZ DE UMA FINALIDADE ILÍCITA.
		 Para que a multa qualificada seja aplicada, é necessário que haja o comportamento previsto no critério material da multa de ofício, revestido, ainda, de ação dolosa, sendo que o dolo deve ser comprovado de forma a afastar qualquer dúvida razoável quanto à sua existência, daí por que a autoridade deve demonstrar que a conduta do sujeito passivo só ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita.
		 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. ARTIGO 106, INCISO III, ALÍNEA “C” DO CTN. MULTA QUALIFICADA. PATAMAR 100%. ARTIGO 14 DA LEI Nº 14.689/2023.
		 De acordo com o artigo 106, inciso III, alínea “c” da Lei nº 5.172, de 1966, a lei se aplica a ato ou fato pretérito não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 O montante da multa em autuação fiscal, inscrito ou não em dívida ativa da União, que exceda a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributário apurado deve ser cancelado, mesmo que a multa esteja incluída em programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a serem pagas que pelas referidas decisões judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte.
		 MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 108.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Acórdão nº 1302-007.055. 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Sessão do dia 15 de março de 2024)
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2010 
		 PRELIMINAR. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
		 As alegações de nulidade são improcedentes quando a autuação se efetivou dentro dos estritos limites legais, com descrição clara e precisa dos fatos a amparar lançamento, sendo facultado ao contribuinte e responsáveis solidários, o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
		 IRPJ. ARBITRAMENTO. VALORES DECLARADOS AO FISCO ESTADUAL NÃO APRESENTAÇÃO/APRESENTAÇÃO PARCIAL. DESCONSIDERAÇÃO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS E COMERCIAIS. PROCEDÊNCIA. 
		 O arbitramento é forma de apuração do lucro, com a aplicação de um percentual preferencialmente sobre a receita bruta conhecida, que pode ser, como neste caso, a receita omitida. É técnica legal de apuração válida do lucro do IRPJ e da CSLL, nos casos previstos na legislação. Ademais, a apuração com base nas informações prestadas pelo contribuinte ao fisco estadual constitui meio válido para o arbitramento de lucro e apuração de receitas omitidas. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2010 
		 MULTA AGRAVADA. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL / APRESENTAÇÃO PARCIAL DA DOCUMENTAÇÃO. MOTIVAÇÃO PARA O ARBITRAMENTO DO LUCRO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO FISCO. SÚMULA CARF Nº 96. 
		 O agravamento da penalidade só se mostra possível quando presentes (ou ausentes) atos do fiscalizado no sentido de tolher ou obstruir o procedimento fiscal de forma contumaz. Tendo o contribuinte, de uma forma ou outra, integral ou parcialmente, na data fixada ou após esta, apresentado, o que lhe foi exigido e contribuído para que a ação fiscal se desenrolasse e chegasse ao final, descabe o agravamento da multa. Outrossim, também não cabe o agravamento da multa de ofício quando os fatos indicados como base para a exasperação da penalidade já foram base para o arbitramento dos lucros. Aplicação da Súmula CARF nºs 96 . 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. 
		 São solidariamente obrigadas as pessoas físicas e jurídicas que tenham, comprovadamente, interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, na linha do que dispõe o artigo 124, I, do CTN. 
		 JUROS DE MORA SELIC. INCIDÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. (PRINCIPAL + MULTA DE OFÍCIO) 
		 A aplicação da taxa de juros Selic para corrigir o crédito tributário lançado decorre de expressa disposição legal, inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na sua aplicação. Observância da Sumula nº 4 do CARF. Sobre a multa de ofício lançada parcela esta que integra o crédito tributário incidem juros de mora à taxa SELIC. Precedentes do STJ e da CSRF. 
		 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 
		 Ano-calendário: 2010 
		 REFLEXOS. PIS / COFINS. EXCLUSÃO. VALOR DESTACADO EM NOTA. 
		 O Egrégio Sodalício fixou em sede de Embargos no RE n. 574.706/PR que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições é o destacado em nota, o que foi acatado pela Procuradoria da Fazenda, conforme Parecer SEI nº 7698/2021/ME. 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS. 
		 Tratando-se de lançamentos reflexos, aplica-se a decisão prolatada no lançamento matriz às demais exigências. 
		 APLICAÇÃO DO ART. 114 § 12º, INC. I DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. FACULDADE DO JULGADOR. 
		 Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida. (Acórdão nº 1402-007.010. 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Sessão do dia 16 de julho de 2024)
		 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2013 
		 NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
		 Não há nulidade dos autos de infração, diante da inexistência de afronta ao art. 142 do CTN e art. 10 do Decreto n° 70.235/72. Postos o correto enquadramento legal, a completa descrição dos fatos aptos a permitir a identificação da infração imputada, bem como estando presentes nos autos todos os documentos que serviram de base para a autuação, não há qualquer cerceamento de defesa. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2013 
		 DECADÊNCIA. FRAUDE. PRAZO. Diante da caracterização de conduta fraudulenta, com a consequente qualificação da multa de ofício, a decadência rege-se pelo artigo 173, inciso I, do CTN. 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. 
		 Cabe a atribuição de responsabilidade solidária àqueles que tiverem interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária apurada, nos termos do art. 124, inciso I, do CTN. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, DO CTN. INFRAÇÃO À LEI. CABIMENTO. 
		 Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão da prática de atos com infração de lei, nos termos do art. 135, III, do CTN. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO CONCORRENTE DOS ARTS. 124, I, E 135, III, DO CTN. POSSIBILIDADE. 
		 Não há óbice à imputação de responsabilidade tributária aplicando-se, de forma concorrente os arts. 124, I, e 135, III, do CTN.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CONDUTA DOLOSA. 
		 Verificada pelo agente fiscal a conduta dolosa de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, é imperiosa a aplicação da multa qualificada, nos termos da Lei. Reconhece-se, por força da aplicação do princípio da retroatividade benigna, a necessidade de redução do percentual de qualificação para 100%, nos termos do disposto na Lei nº 14.689/2023. 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
		 Ano-calendário: 2013 
		 OPERAÇÃO CAMBIAL FRAUDULENTA. IMPORTAÇÕES INEXISTENTES. INCIDÊNCIA. 
		 Incide o IRRF sobre remessas ao exterior de valores decorrentes de operações cambiais fraudulentas baseadas em operações de importação inexistentes, haja vista restar caracterizada a hipótese legal de pagamento a beneficiário não identificado ou sem causa, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.981/95. (Acórdão nº 1401-007.321. 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Sessão do dia 11 de junho de 2024)
		 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
		 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/10/2018
		 AUTO DE INFRAÇÃO. REDUÇÃO DO IMPOSTO MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS INEXISTENTES. NOTAS FISCAIS CORRESPONDENTES A AQUISIÇÕES NÃO REALIZADAS. DOLO CARACTERIZADO. MULTA QUALIFICADA. 
		 Caracteriza fraude, ensejando o lançamento de ofício do IPI com aplicação da multa qualificada limitada a 100%, a redução do Imposto mediante a utilização de notas fiscais de fato inexistentes, cujos créditos são glosados porque correspondentes a entradas que de fato não existiram. 
		 MULTA REGULAMENTAR. APROVEITAMENTO DE NOTAS FISCAIS QUE NÃO CORRESPONDEM A EFETIVA SAÍDA OU EFETIVA ENTRADA. RIPI/2010, ART. 572, II. PENALIDADE IGUAL AO VALOR COMERCIAL DA MERCADORIA. 
		 Nos termos do art. 572, II, do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto nº 7.212, de 2010, aplica-se a multa isolada equivalente ao valor das mercadorias a quem emitir nota fiscal que não corresponda à saída efetiva de produto nela descrito ou, em proveito próprio, utiliza nota fiscal de entrada relativa à operação que efetivamente não ocorreu. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. ART. 124, I, DO CTN. FRAUDE COMPROVADA EM RELAÇÃO AO CONTRIBUINTE. PARTICIPAÇÃO NA REALIZAÇÃO DO FATO GERADOR OU NA FRAUDE NÃO COMPROVADA. SOLIDARIEDADE NÃO CARACTERIZADA. 
		 A solidariedade de fato, prevista no art. 124, I, do Código Tributário Nacional, atinge a pessoa física ou jurídica que tenha interesse comum na situação que dá origem à obrigação tributária, sendo necessário no entanto que a fiscalização comprove, além do interesse econômico, a participação da pessoa a ser responsabilizada na realização do fato gerador ou em ilícito relacionado. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PESSOA FÍSICA ADMINISTRADORA. FRAUDE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. Comprovada a fraude, o administrador da pessoa jurídica também responde pela obrigação tributária, de modo solidário e sem benefício de ordem. 
		 AUTO DE INFRAÇÃO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTADA E ENQUADRAMENTO LEGAL. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. 
		 Não é nulo o auto de infração que atende ao disposto no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, identifica a matéria tributada e contém o enquadramento legal correlato, contendo motivação regular e demonstrando com clareza a exigência sem qualquer contradição ou outro vício. (Acórdão nº 3201-012.202. 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Sessão do dia 27 de novembro de 2024)
		 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Ano-calendário: 2017, 2018 
		 NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 
		 A utilização de notas fiscais inidôneas acarreta o não reconhecimento de créditos para a Cofins. 
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Ano-calendário: 2017, 2018 
		 NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 
		 A utilização de notas fiscais inidôneas acarreta o não reconhecimento de créditos para o PIS. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2017, 2018 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 124, I, DO CTN 
		 O artigo 124, I, do CTN traz hipótese de responsabilidade tributária dirigida para aqueles que, em princípio, não estão formalmente no polo passivo da relação tributária, por não serem contribuintes, mas possuem elementos materiais suficientes para responder, igualmente, pelo crédito tributário constituído, o chamado interesse comum. 
		 MULTA QUALIFICADA DE 150%. MULTA DE 100%. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAÇÃO. 
		 A modificação inserta no inciso VI do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 14.689/23, ao reduzir a multa de 150% para 100% atrai a aplicação do art. 106, II, “c”, do CTN, porquanto lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração. Trata-se de retroatividade benigna. (Acórdão nº 3102-002.784. 3ª Seção de Julgamento / 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Sessão do dia 28 de novembro de 2024)
		 Para corroborar com este entendimento, acrescento trechos do v. acórdão recorrido da DRJ/DF (DRJ01) de fls. 2566/2570, as quais adoto como razões de decidir as externadas no Acórdão nº 101-026.264, 8ª TURMA/DRJ01, sessão de 24 de janeiro de 2024, de relatoria do Julgador Mário Sérgio Fernandes Barroso, tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do artigo 50, inciso V e § 1º, da Lei nº 9.784/1999 c/c artigo 114, § 12, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 [...] MÉRITO 
		 DA ATRIBUIÇÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA À IMPUGNANTE (ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN) 
		 Pois bem, a norma aplicada no caso da responsabilidade tributária foi o art. 124, I, do CTN, a seguir transcrito:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; (negritado) 
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 Inicialmente, deve-se esclarecer que o disposto no inciso I do art. 124 do CTN é forma de responsabilização tributária autônoma desde que haja interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. 
		 Esse posicionamento é compartilhado por Araújo, Conrado e Vergueiro (Responsabilidade tributária. São Paulo: Revista dos tribunais, 2017, p. 43.), onde: 
		 Assim, fixamos o entendimento de que, no caso do inciso I (refere-se ao art. 124), o próprio CTN é o instrumento legislativo que estabelece que, em havendo interesse comum na situação que constitua o fato jurídico tributário, é possível que o crédito tributário seja exigido de forma solidária. Portanto, ele próprio atende o princípio da legalidade em matéria de responsabilidade tributária. (negritado) 
		 Por outro lado, observa-se que a responsabilização tributária pelo inciso I do art. 124 do CTN, responsabilidade solidária, não pode se dar de forma indiscriminada, sem uma delimitação clara do seu alcance. 
		 Como norma geral à responsabilidade tributária, o responsável deve ter vínculo com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou. Segundo Mária Rita Ferragut (Responsabilidade tributária e o Código Civil de 2002. São Paulo: Noeses, 2013,p. 294), a saber: 
		 “O legislador é livre para eleger qualquer pessoa como responsável, dentre aqueles pertencentes ao conjunto de indivíduos que estejam (i) indiretamente vinculadas ao fato jurídico tributário ou (ii) direta ou indiretamente vinculadas ao sujeito que o praticou. Esses limites fundamentam-se na Constituição e são aplicáveis com a finalidade de assegurar que a cobrança de tributo não seja confiscatória e atenda à capacidade contributiva, pois, se qualquer pessoa pudesse ser obrigada a pagar tributos por conta de fatos praticados por outras, com quem não detivessem qualquer espécie de vínculo (com a pessoa ou com o fato), o tributo teria grandes chances de se tornar confiscatório, já que poderia incidir sobre o patrimônio do obrigado, e não sobre a manifestação de riqueza ínsita ao fato constitucionalmente previsto. Se o vínculo existir, torna-se possível a recuperação e a preservação do direito de propriedade e do não-confisco.” 
		 Na responsabilização cujo antecedente é um ato ilícito, o vínculo com a pessoa está sempre presente, como se vê na lista das que podem ser responsabilizadas pelos arts. 134 e 135 do CTN. 
		 Voltando-se à responsabilidade solidária, o interesse comum ocorre no fato ou na relação jurídica vinculada ao fato gerador do tributo. É responsável solidário tanto quem atua de forma direta, realizando individual ou conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situação que constitui o fato gerador, como o que esteja em relação ativa com o ato, fato ou negócio que deu origem ao fato jurídico tributário mediante cometimento de atos ilícitos que o manipularam (forma indireta). 
		 Pois, identificado a verdadeira essência do fato jurídico no mundo fenomênico, não se poderia deixar de fora quem tentasse ocultá-lo ou manipulá-lo para escapar de suas obrigações fiscais. 
		 Assim, ocorrendo atuação conjunta de diversas pessoas relacionadas a ato, a fato ou a negócio jurídico vinculado a um dos aspectos da regra-matriz de incidência tributária (principalmente mediante atuação ilícita), está presente o interesse comum a ensejar a responsabilização tributária solidária.
		 Em muitas situações, sobretudo quando se está diante de cometimento de atos ilícitos, estes se configuram na medida em que a essência do verdadeiro fato jurídico esteve artificialmente escondida ou manipulada por determinadas pessoas. Não haveria, assim, propriamente um vínculo jurídico formalizado. Há um vínculo que se torna jurídico, ao menos em âmbito tributário, no momento em que há a imputação de responsabilidade. 
		 Dessa forma, é relativo à tese de que o interesse comum seria um interesse jurídico, consubstanciado no fato de as pessoas constituírem do mesmo lado de uma relação jurídica (ambos compradores ou vendedores, por exemplo), não podendo estar em lados contrapostos. Isso seria verdade numa situação usual, ou seja, na ocorrência de um negócio jurídico lícito, cuja forma representa fielmente a sua essência. A partir do momento em que essas partes se reúnem para cometimento de ilícito, é evidente que elas não estão mais em lado contrapostos, mas sim em cooperação para afetar o Fisco numa segunda relação paralela àquela constante do negócio jurídico. 
		 O PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N° 04, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 (PN 04) dispôs:
		 [...]
		 Destarte, a SCG IV HOLDING S.A se enquadra perfeitamente nas descrições acima, pois utilizou seu poder para dirigir a reorganização da TOPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS S.A, portanto deve ter sua responsabilidade tributária mantida. 
		 A SCG IV HOLDING S.A ainda alega o princípio da individualidade da pena. 
		 Inicialmente causa espécie tal alegação, pois o referido mandamento constitucional se refere a “condenado”, ou seja, esfera penal. Ora, o art. 129 do CTN atribui aos responsáveis o crédito tributário, não diferenciando se oriundo de obrigação principal ou de multa. 
		 No mais, não há nenhuma dúvida que pudesse justificar a aplicação do art. 112 do CTN como quer a impugnante.
		 [...] (grifos nossos)
		 Portanto, mantenho a sujeição passiva solidária da pessoa jurídica SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte), nos termos do artigo 124, inciso I, do CTN, em virtude do interesse comum amplamente demonstrado.
		 Da Alegação de “IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO DA CSLL Do ÁGIO SUPOSTAMENTE NÃO PASSÍVEL DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ”
		 Quanto a afirmação da Recorrente de que “(...) o legislador determinou a base de cálculo da CSLL de forma exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicáveis (artigo 2º e parágrafos, da Lei nº 7.689/198863), não arrolando, como hipótese de adição ao lucro líquido, o valor correspondente ao aproveitamento do ágio (...)” – v. cf. fl. 2436 –, não prospera.
		 A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) tem como fundamento constitucional o artigo 195, inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal, o qual prevê a incidência da contribuição social sobre o lucro do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei.
		 No plano infraconstitucional, a CSLL está disciplinada pela Lei nº 7.689/1988, que em seu artigo 2º determina que a base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
		 Nessa toada, considerando essa relação de proximidade entre a CSLL e o IRPJ no tocante ao fato gerador e base de cálculo, o legislador ordinário, por meio da Lei nº 8.891/1991 estabeleceu no artigo 57 que:
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
		 Por sua vez, ao regulamentar as leis que disciplinaram a CSLL, a Receita Federal do Brasil consolidou a regra prevista no dispositivo acima transcrito, no artigo 75 da IN SRF N.º 390/2004, que assim dispõe:
		 Art. 3º Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e, no que couberem, as referentes à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação da CSLL.
		 Noutro giro, a norma legal que possibilita a adição na base de cálculo da CSLL da despesa de amortização de ágio considerada indedutível pela fiscalização, está disposta no artigo 1º c/c artigo 28, da Lei nº 9.430/1997:
		 Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
		 [...]
		 Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)
		 Referidos dispositivos, no que tange ao ágio na aquisição de participação societárias, foram regulamentados pelo artigo 75, da Instrução Normativa SRF nº 390, de 30 de janeiro de 2004, in verbis:
		 Art. 75. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei n º 1.598, de 1977, deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento econômico seja:
		 I valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos períodos de apuração futuros, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio;
		 III fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio.
		 § 1º Alternativamente, a pessoa jurídica poderá registrar o ágio ou deságio a que se referem os incisos II e III do caput em conta do patrimônio líquido.
		 § 2º A opção a que se refere o § 1 º aplica-se, também, à pessoa jurídica que tiver absorvido patrimônio de empresa cindida, na qual tinha participação societária adquirida com ágio ou deságio, com o fundamento de que trata o inciso I do caput, quando não tiver adquirido o bem a que corresponder o referido ágio ou deságio.
		 § 3º O valor registrado com base no fundamento de que trata:
		 I o inciso I do caput integrará o custo do respectivo bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e para determinação das quotas de depreciação, amortização ou exaustão;
		 II o inciso II do caput:
		 a) poderá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de ágio;
		 b) deverá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de deságio;
		 III o inciso III do caput não será amortizado, devendo, no entanto, ser:
		 a) computado na determinação do custo de aquisição na apuração de ganho ou perda de capital, no caso de alienação do direito que lhe deu causa ou de sua transferência para sócio ou acionista na hipótese de devolução de capital;
		 b) deduzido como perda, se ágio, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa;
		 c) computado como receita, se deságio, no encerramento das atividades da empresa.
		 § 4º As quotas de depreciação, amortização ou exaustão de que trata o inciso I do § 3 º serão determinadas em função do prazo restante de vida útil do bem ou de utilização do direito, ou do saldo da possança, na data em que o bem ou direito tiver sido incorporado ao patrimônio da empresa sucessora.
		 § 5º A amortização a que se refere a alínea a do inciso II do § 3 º, observado o máximo de 1/60 (um sessenta avos) por mês, poderá ser efetuada em período maior do que sessenta meses, inclusive pelo prazo de duração da empresa, se determinado, ou da permissão ou concessão, no caso de empresa permissionária ou concessionária de serviço público.
		 § 6º Na hipótese da alínea b do inciso III do § 3 º, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa jurídica usuária ao pagamento da CSLL que deixou de ser recolhida, acrescida de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados de conformidade com a legislação vigente.
		 § 7º O valor que servir de base de cálculo da CSLL a que se refere o § 6 º poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.
		 § 8º O disposto neste artigo aplica-se, também, quando:
		 I o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
		 II a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 § 9º O controle e as baixas, por qualquer motivo, dos valores de ágio ou deságio, na hipótese deste artigo, serão efetuados exclusivamente na escrituração contábil da pessoa jurídica.
		 Com efeito, a norma determina o registro do ágio na aquisição de participação societária nos casos de incorporação, fusão ou cisão, considerando essas despesas dedutíveis quando atendidos todos os requisitos nela expressos, o que se depreende, a contrário senso, que nos casos em que os requisitos não sejam plenamente atendidos, como no caso em análise, há impossibilidade de dedução da base cálculo da CSLL.
		 Ou seja, como foi considerada ilegítima a dedução da amortização do ágio na aquisição da participação societária da contribuinte para fins de apuração do IRPJ, devem ser mantidos os créditos referentes a CSLL, uma vez que efetuado o lançamento pelas mesmas razões, e com os mesmos fundamentos, os quais foram considerados, neste voto, procedentes.
		 Desta forma, não se sustenta o argumento de que não existe previsão normativa no tocante à Contribuição. Ainda que leis posteriores não tenham feito ressalva específica para a CSLL, não se está diante de um silêncio eloquente.
		 Com efeito, o legislador determinou, expressamente, que na apuração do montante devido a título de CSLL devem ser aplicadas as mesmas normas relativas ao IRPJ. Ora, é justamente na atividade de apuração que se encaixam as regras que disciplinam as provisões, despesas dedutíveis, adições, entre outros aspectos que devem ser considerados pelos contribuintes em seus registros contábeis.
		 Também não convence o argumento de que a Fiscalização estaria ampliando indevidamente a base de cálculo da CSLL, pois não haveria previsão legal que impedisse a dedução pretendida pelo contribuinte. Logo, foi demonstrado acima que existe norma determinando a aplicação das mesmas regras relativas ao IRPJ para a apuração da CSLL.
		 Destarte, a Autoridade Fiscal em nenhum momento, ampliou o conceito de base de cálculo que está previsto no caput do artigo 2º da Lei nº 7.689/1988, mas tão somente apurou o resultado do exercício utilizando as regras de apuração aplicáveis ao IRPJ, seguindo a regra contida no artigo 57 da Lei nº 8.981/1995.
		 Portanto, deve ser mantida a autuação quanto a questão.
		 Das Alegações de “INSUBSTÊNCIA DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOLO ESPECÍFICO PELA AUTORIDADE FISCAL”, “AD ARGUMENTANDUM – AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE, SIMULAÇÃO OU CONLUIO NO CASO CONCRETO” e “AD ARGUMENTANDUM – ERRO NA INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FISCAL”.
		 Afirma a Recorrente, em suma, que:
		 “(...) É absolutamente descabida a exigência de multa de ofício à razão de 150% (cento e cinquenta por cento), nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430/96, já que a mesma pressupõe a prática de atos dolosos com o fim de sonegação, fraude ou conluio, o que não se verifica no presente caso (...)”;
		 “(...) A multa de ofício qualificada imposta pela fiscalização está fundamentada exclusivamente na constatação de suposto “planejamento tributário abusivo” e “conduta dolosa do contribuinte”, no entanto, ausente qualquer elemento concreto ou início de prova nesse sentido (...)”;
		 “(...) Com efeito, a imputação genérica de “conduta dolosa” não se sustenta diante das operações realizadas pela Recorrente, que encontram respaldo legal, regulatório e jurisprudencial, inclusive perante este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (...)”;
		 “(...) Nos termos da Súmula CARF nº 14, “a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo” (...)”;
		 “(...) A pretensa intenção de fraude atribuída à Recorrente, ademais de infundada, não foi demonstrada pela fiscalização, que sequer individualizou condutas fraudulentas atribuíveis a pessoas físicas determinadas, em afronta ao artigo 142 do CTN (...)”;
		 “(...) Ressalte-se que a jurisprudência consolidada do CARF exige a presença de elementos materiais que demonstrem de forma clara e inequívoca o dolo do contribuinte para fins de aplicação da multa qualificada, o que não se verifica no caso concreto (...)”;
		 “(...) Assim, inexiste nos autos qualquer indício concreto ou início de prova que autorize a imposição de penalidade tão gravosa, devendo a multa de ofício ser limitada ao percentual ordinário de 75%, conforme artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96 (...)”;
		 “(...) O lançamento fiscal ora recorrido majorou a multa de ofício para 150% com base na aplicação do inciso II do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, que exige a presença de dolo, fraude ou conluio (...)”;
		 “(...) A autoridade fiscal, entretanto, deixou de demonstrar a ocorrência de qualquer ato doloso por parte da Contribuinte, limitando-se a afirmar genericamente que “restou evidenciado o intuito doloso do sujeito passivo”, sem apresentar elementos concretos que embasem tal conclusão (...)”;
		 “(...) Não se pode admitir a imposição da penalidade qualificada com base em presunções ou ilações subjetivas, sendo imprescindível a demonstração inequívoca de conduta dolosa voltada à supressão ou redução do tributo, nos termos da legislação aplicável e da jurisprudência deste Egrégio Conselho (...)”;
		 “(...) De acordo com a jurisprudência consolidada do CARF, a aplicação da multa qualificada exige que sejam apontados atos específicos com finalidade deliberada de fraude fiscal, o que não ocorreu no presente caso (...)”;
		 “(...) A autoridade lançadora, ao contrário, reconheceu expressamente que os lançamentos decorreram de “planejamento tributário abusivo”, o que, mesmo quando eventualmente caracterizado, não se confunde com conduta dolosa e tampouco configura, por si só, sonegação, fraude ou conluio (...)”;
		 “(...) Assim, diante da inexistência de comprovação do elemento subjetivo exigido pela norma para a aplicação da penalidade qualificada, mostra-se imperiosa a exclusão da majoração da multa, mantendo-se apenas o percentual ordinário de 75%, nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 (...)”;
		 “(...) Ainda que se admitisse, apenas ad argumentandum, a possibilidade de aplicação da multa qualificada em hipóteses de reestruturações societárias reputadas abusivas, o que se admite apenas por argumentar, a penalidade não se mostraria cabível no presente caso (...)”;
		 “(...) A legislação tributária exige, para a imposição da multa qualificada, a demonstração de dolo, fraude, simulação ou conluio, o que não se verifica nos autos (...)”;
		 “(...) No caso concreto, a Fiscalização limitou-se a qualificar a multa sob o fundamento genérico da ocorrência de “planejamento tributário abusivo”, sem apontar qualquer fato concreto que revele a prática de ato doloso, fraudulento, simulado ou conluiado (...)”;
		 “(...) A jurisprudência do CARF tem reiteradamente afastado a aplicação da multa qualificada em casos que não estejam acompanhados da comprovação de conduta dolosa voltada à supressão ou redução do tributo (...)”;
		 “(...) A reestruturação levada a efeito pela Contribuinte baseou-se em operações permitidas pela legislação vigente, com propósitos negociais válidos e documentadas de forma regular (...)”;
		 “(...) A simples discordância da Fiscalização em relação à estratégia adotada pelo contribuinte, sem a demonstração de artifícios enganosos ou ardilosos, não autoriza a imposição da penalidade qualificada (...)”;
		 “(...) Dessa forma, deve ser reconhecida a ausência dos elementos exigidos para a majoração da multa de ofício para 150%, motivo pelo qual se requer o afastamento da referida penalidade (...)”;
		 “(...) Ainda que se reconhecesse, apenas ad argumentandum, a existência de qualquer incorreção na contabilização do ágio ou em sua amortização, o que se admite apenas por argumentar, a penalidade de multa qualificada não se mostra aplicável, tendo em vista que, no máximo, se estaria diante de erro na interpretação da legislação fiscal (...)”;
		 “(...) A jurisprudência do CARF é pacífica no sentido de que o erro na interpretação da legislação tributária não configura hipótese de dolo, fraude ou simulação, tampouco autoriza a imposição da multa de ofício qualificada (...)”;
		 “(...) No caso concreto, os procedimentos adotados pela Contribuinte decorreram da interpretação da legislação aplicável às operações realizadas, de forma fundamentada, com base em pareceres técnicos e jurídicos, além de precedentes administrativos e judiciais sobre o tema (...)”;
		 “(...) Em tais condições, deve ser reconhecida a inaplicabilidade da multa qualificada, uma vez que não se pode presumir má-fé ou desvio intencional da norma em situações de dúvida interpretativa fundada (...)”.
		 O tema da qualificação da multa de ofício em operações societárias não é novo. Pelo contrário, há décadas a matéria em questão vem sendo analisada neste egrégio CARF, seja dento da especificidade da amortização do ágio, ou mesmo em outros atos e negócios que envolvem reorganizações societárias, cujo questionamento de sua validade, oponibilidade ao Fisco e licitude foram os fundamentos de lançamentos de ofício e da aplicação de multas.
		 Previamente registre-se que, em relação à adoção das chamadas “empresas veículo” nas estruturas de investimentos societários em que, posteriormente, o ágio percebido é amortizado fiscalmente, à luz dos artigos 7º e 8 da Lei nº 9.532/1997 ou do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014, entendo que seu mero emprego, inclusive no formato de holdings, criadas com o único propósito de promover a aquisição das participações societárias de interesse, não invalida a dedutibilidade desse “sobrepreço” percebido e, muito menos, representa ilício, desde que a presença de tais entidades não tenha representado a formação artificial de ágio novo ou elevado seu montante.
		 No caso em apreço o centro da acusação é o de que o investidor originário, que arcou com o ônus da aquisição da participação societária, não era a pessoa jurídica que pagou pela compra (tese do real adquirente), bem assim que não houve confusão patrimonial entre o investidor originário e a investida, e, por fim, que foi utilizada empresa holding, rotulada de “empresa veículo”, tão somente para amortização do ágio, na operação de aquisição de 70% da empresa TÓPICO LOCAÇÕES.
		 Destarte, cabe ressaltar que a estruturação de negócios de fusões, incorporações, e cisões utilizando modelos que contemplam holdings e companhias especificamente criadas para promover estas transações, faz parte do corolário da livre organização empresarial, mostrando-se empiricamente ágil e eficiente, inexistindo qualquer vedação legal para esta estruturação, não podendo a opção societária contaminar a dedutibilidade de uma despesa que foi legitimamente formada, independentemente de qual pessoa jurídica envolvida foi a adquirente, ao final de todas as etapas de execução do negócio.
		 Cabe esclarecer que o conceito de Direito Comercial de empresas holdings, contemplado expressa e legalmente no § 3º, do artigo 2º, da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S/A), aduz que “A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais”.
		 Contudo, quando existem provas robustas do cometimento de fraudes nas operações, visando unicamente a amortização do ágio, como no caso em análise, deve-se ter um cuidado adicional.
		 A aplicação de uma penalidade mais severa, por meio do aumento da multa de ofício, só é adequada em circunstâncias específicas, onde fica evidente o comportamento irregular do contribuinte, seja em relação a sonegação, conluio ou fraude, condições que, por sua vez, exigem uma fundamentação mais rigorosa da fiscalização, tendo em vista que resultam em uma sanção punitiva mais severa, com o objetivo de penalizar o infrator que age desta maneira, ultrapassando a conduta do mero inadimplente, e desestimulando futuras ações semelhantes.
		 A caracterização da fraude atribuída pela fiscalização como motivo para a qualificação da multa estabelecida no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, requer a demonstração e comprovação de uma ação (seja comissiva ou omissiva) que vise impedir ou atrasar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou que busque excluir ou alterar suas características essenciais, de modo a diminuir o valor do imposto a ser pago ou evitar ou adiar seu pagamento.
		 Neste sentido, a Autoridade Fiscal comprovou que restou caracterizado o conluio, o ajuste doloso, entre a contribuinte, a SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S/A e o responsável tributário visando a fraude, nos termos do artigo 72 da Lei nº 4.502/1964, a fim de simular a confusão patrimonial entre a investidora originária e a investida, com o objetivo de, artificialmente, induzir o Fisco a acreditar que a incorporação da SCG IVa Holding Ltda daria à TÓPICO LOCAÇÕES o direito de excluir do lucro real um ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária da própria TÓPICO.
		 Constatou-se que a SCG IVa Holding Ltda serviu como mero instrumento de passagem de recursos que pertenciam ao SCG IV Fundo de Investimento em Participações, ente sem personalidade jurídica que, se adquirisse diretamente as ações da TÓPICO, não poderia fazer com que o grupo se beneficiasse do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014, já que inexistiu confusão patrimonial entre o fundo e a TÓPICO, e a lei determina que, para existir direito à exclusão do saldo do ágio de rentabilidade futura da apuração do lucro real, investidora e investida têm que ser obrigatoriamente pessoas jurídicas.
		 Efetivamente, a SCG IVa Holding Ltda só teve atividade durante dois meses, entre 29 de janeiro de 2015, quando recebeu um total de R$ 199,2 milhões da SCG IV Holding S.A. e da TÓPICO, e 30 de março de 2015, quando foi incorporada pela contribuinte (TÓPICO).
		 Ademais disso, a TÓPICO confirmou a inexistência de documento que materializasse a celebração de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda e SCG IV HOLDING S/A, formal, irrevogável e prévio à contabilização de um suposto adiantamento de R$ 100 milhões, que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S/A, para futuro aumento de capital da SCG IVa Holding Ltda.
		 Esse suposto AFAC foi apenas uma manobra contábil, de papel, para, conforme dito pelo contribuinte, “suportar o preço de aquisição assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a prazo), na condição de compradora, frente aos vendedores da participação na Fiscalizada”.
		 Importante frisar ainda que não houve compromisso formal, irrevogável e prévio à contabilização do suposto adiantamento, muito menos transferência de valores para a SCG IVa Holding LTDA. Tentou-se, com a fraude relativa ao AFAC, justificar que o ônus da aquisição das ações da TÓPICO teria sido suportado pela SCG IVa Holding LTDA, para que na incorporação desta pela TÓPICO, esta pudesse, artificialmente, passar a ter o direito de excluir o valor do ágio por rentabilidade futura nos termos do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014.
		 A partir da incorporação de SCG IVa Holding Ltda pela TÓPICO, SCG IV HOLDING S/A passou a controlar diretamente a TÓPICO, sendo beneficiária direta da confusão patrimonial simulada que originou a exclusão indevida do lucro real da TÓPICO. Esses lucros contábeis converteram-se em prejuízo fiscal por conta da fraude na exclusão do ágio. Lucros que foram distribuídos sem tributação de IRPJ e CSLL, também por causa da mencionada fraude, cujo final foi a incorporação da denominada empresa veículo SCG IVa HOLDING LTDA pela contribuinte.
		 A Autoridade Fiscal comprovou que a SCG IV Holding S/A foi quem pagou aos vendedores o valor parcelado relativo à operação de compra das ações da TÓPICO (R$ 138.575.685,16, entre janeiro de 2018 e dezembro de 2019), conforme planilha apresentada pela própria contribuinte e anexada por meio do termo de fl. 724. Ocorre que a obrigação de pagar os vendedores das ações da TÓPICO deveria ter sido assumida pela próprio TÓPICO, vez que foi quem incorporou a SCG IVa Holding LTDA.
		 Assim sendo, os argumentos e provas utilizadas pela Autoridade Fiscal para a qualificação da multa de ofício são contundentes e indicam o cometimento de ato doloso que configura a aplicação da penalidade agravada, nos termos do § 1º, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996.
		 No caso em análise, ficou demonstrada ações que são enquadradas nas situações de fraude, conluio ou sonegação. As inconsistências contábeis apontadas pela Autoridade Fiscal, com as evidências de artifício adotado para fundamentar a amortização do ágio, provam a intenção dolosa de fraudar a contabilidade e prejudicar a arrecadação.
		 Outrossim, a fiscalização questionou os atos que culminaram na aquisição dada contribuinte, não reconhecendo a efetividade da aquisição, o pagamento do preço e o próprio surgimento do ágio.
		 Portanto, a hipótese legal de fraude foi demonstrada e comprovada pela Autoridade Fiscal, sendo devida a aplicação da multa de ofício qualificada.
		 Todavia, a DRJ/DF (DRJ01) reduziu ex officio a multa de ofício qualificada de 150% para 100%, tendo em vista a alteração da redação do § 1º, do caput, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, promovida pela Lei nº 14.689/2023, bem como pela retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN.
		 Assim, mantenho a redução para 100% da multa de ofício qualificada.
		 Das Alegações de “IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM RAZÃO DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA” e “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS EM CASO DE DÚVIDA”.
		 Assevera a Recorrente, em síntese, que:
		 “(...) A Recorrente destaca que, no auto de infração, foram exigidas multas isoladas referentes à falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, em virtude da desconsideração do ágio amortizado nos anos-calendário de 2011 a 2014 (...)”;
		 “(...) Conforme entendimento pacífico deste e. CARF, não cabe a aplicação de multa isolada nas hipóteses em que se verifica a constituição do crédito tributário por meio de auto de infração, especialmente quando este trata da exclusão de dedução indevida da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (...)”;
		 “(...) A penalidade de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais é incompatível com o lançamento definitivo do tributo ao final do ano-calendário por meio do auto de infração, sendo indevida sua exigência em conjunto com a multa de ofício de 75% sobre o montante dos tributos apurados (...)”;
		 “(...) Ademais, a jurisprudência administrativa consolidou-se no sentido da impossibilidade de cumulação da multa isolada com a multa de ofício, conforme inclusive enunciado da Súmula CARF nº 105, que estabelece: “É vedada a exigência de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente à exigência do débito apurado em procedimento de ofício no ajuste anual.” (...)”;
		 “(...) Portanto, mesmo na remota hipótese de subsistência do lançamento – o que se admite apenas para fins de argumentação – a exigência da multa isolada mostra-se descabida, devendo ser afastada por este e. Conselho (...)”.
		 “(...) A Recorrente destaca que os autos demonstram claramente tratar-se de caso envolvendo tese jurídica controversa, o que impõe o afastamento das penalidades aplicadas, especialmente à luz do artigo 112 do Código Tributário Nacional, que prevê que, em caso de dúvida quanto à interpretação da legislação tributária, aplica-se a norma mais favorável ao contribuinte (...)”;
		 “(...) Ressalta que, ainda que se entenda pela manutenção do crédito tributário – o que se admite apenas para argumentar – é imprescindível o afastamento das multas aplicadas, na medida em que o próprio Fisco reconheceu, por ocasião do julgamento da impugnação, a existência de divergência interpretativa (...)”;
		 “(...) De fato, a autoridade fiscal reconheceu tratar-se de matéria que se amolda ao conceito de dúvida razoável, ao afirmar que não haveria prova da intenção do contribuinte de burlar o Fisco, nem mesmo da ocorrência de simulação ou ausência de propósito negocial (...)”;
		 “(...) Assim, não se pode admitir a aplicação de penalidades, sejam elas qualificadas ou não, pois o que se constata nos autos é mero erro de interpretação, amparado em jurisprudência e doutrina favoráveis ao aproveitamento fiscal do ágio (...)”;
		 “(...) Diante disso, é de se reconhecer a ausência de dolo, fraude ou simulação, de modo que a simples constituição de estrutura societária com aproveitamento de benefício fiscal, desacompanhada de elementos probatórios que demonstrem abusividade, não pode ser punida com sanções tributárias, nos termos do artigo 112 do CTN (...)”; e,
		 “(...) Portanto, requer-se, ao menos, a exclusão integral das multas, diante da inexistência de elementos que demonstrem má-fé ou intuito de fraude por parte da Recorrente (...)”.
		 Conforme noticiam os Autos de Infração de fls. 1753 e 1770, a falta de recolhimento de IRPJ e de CSLL referente aos anos-calendários de 2019 e 2020 redundou, além da multa de ofício pela insuficiência ou falta de pagamento após o término do ano-calendário, também na aplicação de multa isolada sobre as estimativas mensais. Confira-se:
		 /
		 /
		 Nessa perspectiva, o aduzido pela Recorrente comporta provimento, nos termos da Súmula CARF nº 105, assim enunciada:
		 Súmula CARF nº 105
		 A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 De fato, ainda que os eventos objeto da acusação infracional tenham ocorrido nos anos-calendários de 2017 e 2018, não é despiciendo ressaltar que a alteração legislativa promovida pela Lei nº 11.488/2007, não teve o condão de modificar as premissas ensejadoras da referida súmula, conforme já decidiu a C. Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) nos autos do Processo Administrativo nº 10665.001731/2010-92, em acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2006, 2007
		 CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUBSISTÊNCIA DO EXCESSO SANCIONATÓRIO. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. ADOÇÃO E APLICAÇÃO DO COROLÁRIO DA CONSUNÇÃO.
		 Não é cabível a imposição de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo lançamento de ofício, já é aplicada a multa de ofício.
		 É certo que o cerne decisório dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária.
		 O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento. (Acórdão nº 9101-005.080, CSRF/1ª Turma, Sessão do dia 1º de setembro de 2020)
		 Do voto vencedor de lavra do ilustre Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella extraem-se os seguintes fundamentos, que adoto como razão de decidir:
		 [...] Porém, também há muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteração procedida por meio da Lei nº 11.488/2007 não modificou o teor jurídico das prescrições punitivas do art. 44 da Lei nº 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsões incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas características, como, por exemplo a percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificação.
		 Assim, independentemente da evolução legislativa que revogou os incisos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsão da aplicação multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas sanções diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), não foi afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incólume no sistema jurídico tributário federal.
		 E foi precisamente essa dinâmica de saturação punitiva, resultante da coexistência de ambas penalidades sobre a mesma exação tributária – uma supostamente justificada pela inocorrência de sua própria antecipação e a outra imposta após a verificação do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido –, que restou sistematicamente rechaçada e afastada nos julgamentos registrados nos v. Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105.
		 [...]
		 Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada - conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício de 75%.
		 E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público.
		 Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra.
		 Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas isoladas e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulação, em Autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
		 Registre-se que reconhecimento de situação antijurídica não se dá pela mera invocação e observância da Súmula CARF nº 105, mas também adoção do corolário da consunção, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte – que não pode ser tolerado.
		 Posto isso, verificada tal circunstância, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes às antecipações, lançadas sobre os valores das exigências de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendário dos fatos geradores colhidos no lançamento de ofício.
		 [...]
		 Deste modo, a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com fundamento no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pelo artigo 14 da Lei nº 11.488/2007, é a mesma daquela versada na redação original do referido artigo, exceto com relação ao seu percentual. Tanto é assim que, de acordo com a exposição de motivos da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, a alteração do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 teve por objetivo “reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê-leão ou pela pessoa jurídica a título de estimativa”.
		 Assim sendo, apesar de a aplicação da Súmula CARF nº 105 ser restrita à multa isolada “lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996”, entendo que os argumentos que ensejaram a aprovação da referida súmula são totalmente aplicáveis à multa isolada aplicada com base no artigo 44, inciso II, alínea “b’, da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pelo artigo 14 da Lei nº 11.488/2007.
		 Neste mesmo sentido é pacífica a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça-STJ que entendeu que a multa isolada não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício, sendo por esta absorvida, em atendimento ao princípio da consunção, conforme AgInt no AREsp nº 1.603.525/RJ, rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe do dia 25/11/2020, assim ementado:
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.
		 I - Na origem, trata-se de ação objetivando a anulação de três lançamentos tributários, em virtude da existência de excesso do montante cobrado.
		 II - Após sentença que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na exordial, foram interpostas apelações pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional, recursos que tiveram, respectivamente, seu provimento parcialmente concedido e negado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, ficando consignado o entendimento de que é ilegal a aplicação concomitante das multas de ofício e isolada, previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996.
		 III - Conquanto a parte insista que a única hipótese em que se poderá cobrar a multa isolada é se não for possível cobrar a multa de ofício, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao afirmar que é ilegal a aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 e AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015.
		 IV - Agravo interno improvido.
		 Portanto, seja em razão da plena aplicação do racional da Súmula CARF nº 105 ao presente caso, seja da jurisprudência pacífica do STJ, a multa isolada em questão merece ser cancelada.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso de Ofício, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria MF nº 02, de 17 de janeiro de 2023, e no mérito NEGO PROVIMENTO, a fim de manter o afastamento da sujeição passiva solidária do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte), nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, em virtude da insuficiência argumentativa e probatória para sustentar a imposição de responsabilidade.
		 Quanto ao Recurso Voluntário conheço e a ele DOU PARCIAL PROVIMENTO, a fim de (i) rejeitar todas as preliminares arguidas, tendo em vista que o auto de infração é válido, não havendo que se falar em nulidades; (ii) manter integralmente os lançamentos, com as consequentes exclusões do ágio por rentabilidade futura da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos anos-calendários 2019 e 2020; (iii) manter a atribuição de responsabilidade solidária à empresa SCG IV HOLDING S/A (sócia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sócio administrador da SCG IVa Holding LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, ambos do CTN, respectivamente; (iv) manter a aplicação das regras de apuração do montante devido do IRPJ à CSLL; (v) manter a multa de ofício qualificada aplicada, reduzindo seu percentual para 100% (cem por cento), conforme decidido ex officio pela DRJ/DF (DRJ01), em virtude da atual redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689/2023 e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN; e, (vi) cancelar a multa isolada sobre as estimativas não recolhidas.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
	
	 
		 Conselheiro Rafael Zedral, redator designado
		 
		 Em que pesem as razões do voto proferido pelo i. Relator, peço vênia para divergir do seu entendimento, exclusivamente quanto à aplicação da multa isolada por falta ou insuficiência de recolhimento de estimativas mensais.
		 A base legal encontra-se na lei 9430/1996, artigo 44: 
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 I - De 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 II - De 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)”
		 
		 Há uma tese que defende a impossibilidade da incidência concomitante da multa isolada pelo não recolhimento de estimativa (art. 44, II, a da lei 943/1996), e da multa de ofício pelo não recolhimento de IRPJ/CSLL apurado ao final do período de apuração (inciso I do mesmo artigo 44). 
		 Alega-se a aplicação do critério da consunção, pois a infração de não recolher uma estimativa é meio de execução da etapa final, ou seja, o recolhimento do tributo ao final do ano-calendário.
		 Com o devido respeito aos que assim entendem, este relator não vislumbra qualquer óbice na aplicação simultânea das duas multas. Trata-se de infrações distintas e a lei não impede concomitância das duas multas, por dois motivos. O primeiro é porque não há qualquer previsão expressa na lei neste sentido. E a segunda é que a própria aliena “b” do inciso II do artigo 44 da lei 9430/1996 foi redigida prevendo todas estas hipóteses.
		 Explico. 
		 A alínea b do inciso II do artigo 44 da lei 9430/1996 prevê a multa “ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social”. 
		 O termo “ainda que” é usado para expressar que algo acontece apesar de outras circunstâncias ou condições. Como exemplo pode utilizar a própria alínea “b” do inciso II do artigo 44, quando afirma que a multa isolada é devida “ainda que” tenha sido apurado prejuízo fiscal....”
		 A legislação tributária estabelece que a multa por falta de recolhimento da estimativa mensal é imposta independentemente da existência de lucro ou prejuízo fiscal no período. Isso significa que, mesmo que a empresa tenha prejuízo, a obrigação de recolher a estimativa mensal do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) persiste. A norma legal não faz distinção entre situações de lucro ou prejuízo, tratando a antecipação do pagamento como um dever instrumental do contribuinte.
		 Ademais, a Súmula CARF nº 105, que veda a cumulação de ofício e a multa isolada não se aplica à fatos geradores ocorridos após as alterações legislativas promovidas pela Medida Provisória nº 351, convertida na Lei nº 11.488. 
		 Portanto, a multa prevista no inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430/1996 é exigível na ausência ou na presença de lucro tributável ao final do ano-calendário. 
		 Assim, além das condutas infracionais distintas, que a lei atribui consequências sancionatórias distintas, afastar a exigência da multa isolada é negar vigência a texto legal expresso (art. 2º e 44, II, “b”, da Lei no 9.430, de 1996), fato defeso ao CARF, nos termos da Súmula nº 2.
		 Portanto, nego provimento do Recurso Voluntário neste ponto.
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patrimonial entre ambas. Ndo se permite, em regra, a deducdo do agio se
ambas as empresas permanecem ativas apds todo o processo de
reorganizacao societaria.

Ademais disso, o pagamento integral do valor da compra nao foi realizado
pela adquirente, na medida em que nao possuia recursos e ndo existia mais
em determinado periodo, para que pudesse efetuar os pagamentos.

Por fim, quando comprovado que o Unico papel da empresa denominada
de “veiculo” foi o de simular o preenchimento das condicdes para se obter
o direito de excluir o agio por rentabilidade futura, decorrente da aquisicao
dessa participacao societaria, ndo ha que se falar em preenchimento dos
requisitos do artigo 22 da Lei n2 12.973/2014.

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2019, 2020
LANCAMENTO REFLEXO. DESPESAS DE AMORTIZAGAO DE AGIO. CSLL.

Tratando-se da mesma situagao fatica e do mesmo conjunto probatodrio, a
decisdo prolatada com relagdo ao langamento do IRPJ é aplicavel, mutatis
mutandis, ao lancamento da CSLL.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2019, 2020

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. ARTIGO 124, INCISO |, DO
CTN. FRAUDE COMPROVADA EM RELACAO AO CONTRIBUINTE.
PARTICIPACAO NA REALIZACAO DO FATO GERADOR OU NA FRAUDE.
SOLIDARIEDADE CARACTERIZADA.
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A solidariedade de fato, prevista no artigo 124, inciso |, do Cddigo
Tributario Nacional (CTN), atinge a pessoa fisica ou juridica que tenha
interesse comum na situacao que da origem a obrigac¢ado tributaria, sendo
necessario, no entanto, que a fiscalizacdo comprove, além do interesse
econdmico, a participacdo da pessoa a ser responsabilizada na realizacao
do fato gerador ou em ilicito relacionado, o que restou demonstrado no
caso em analise.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. INFRACAO DE LEI, CONTRATO SOCIAL
OU ESTATUTO. ARTIGO 135, INCISO lil, DO CTN. MANUTENGAO.

A imputacdo da responsabilidade tributaria impde a autoridade tributaria a
obrigacdo de efetuar a subsuncdo do plano fatico ao plano juridico ao
responsabilizar o sécio administrador, demonstrando e comprovando quais
os atos foram por esse praticados com excesso de poderes e/ou infracdo
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de lei, contrato social ou estatuto, relacionando referido(s) ato(s) a lei e/ou
dispositivo do contrato social ou estatuto violados, devendo ser mantida a
sujeicao passiva guando a Autoridade Fiscal descreve
pormenorizadamente os atos praticados com excesso de poder e contrdrio
a lei pela pessoa fisica do sécio administrador de forma isolada da
contribuinte.

MULTA DE OFIiCIO QUALIFICADA. APLICAGAO. HIPOTESES LEGAIS.
SONEGAGAO. FRAUDE. CONLUIO. MOTIVOS APURADOS E
DEMONSTRADOS. COMPROVAGAO DO DOLO.

Para que a multa qualificada seja aplicada, é necessario que haja o
comportamento previsto no critério material da multa de oficio, revestido,
ainda, de acdo dolosa, sendo que o dolo deve ser comprovado de forma a
afastar qualquer duvida razoavel quanto a sua existéncia, dai por que a
autoridade deve demonstrar que a conduta do sujeito passivo sé ganha
sentido a luz de uma finalidade ilicita. No caso em andlise restou
devidamente comprovada.

APLICACAO DO PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. ARTIGO 106,
INCISO Ill, ALINEA “C”, DO CTN. MULTA QUALIFICADA. PATAMAR DE
100%. ARTIGO 14 DA LEI N2 14.689/2023.

De acordo com o artigo 106, inciso lll, alinea “c” da Lei n2 5.172, de 1966, a
lei se aplica a ato ou fato pretérito ndao definitivamente julgado quando lhe
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
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sua pratica.

O montante da multa em autuacdo fiscal, inscrito ou ndo em divida ativa da
Unido, que exceda a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributario
apurado deve ser cancelado, mesmo que a multa esteja incluida em
programas de refinanciamentos de dividas, sobre as parcelas ainda a serem
pagas que pelas referidas decisoes judiciais sejam consideradas confisco ao
contribuinte.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFiCIO A PARTIR DE 2007.
EXIGENCIA DEPOIS DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO. LEGALIDADE.

A partir do ano-calendario 2007, a alteracdo legislativa promovida pela
Medida Provisoria n? 351, de 2007, no art. 44, da Lei n? 9.430, de 1996,
deixa clara a possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em caso de
lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuracdo anual
do lucro tributavel. A redacdo alterada é direta e impositiva ao firmar que
serdo aplicadas as seguintes multas. A lei ainda estabelece a exigéncia
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isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
correspondente, ndo havendo falar em impossibilidade de imposicao da
multa apds o encerramento do ano-calendario.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, i.i) negar
provimento ao recurso de oficio a fim de manter o afastamento da sujei¢cdo passiva solidaria do
senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA(contador e diretor da contribuinte), nos termos do
artigo 135, inciso lll, do CTN, em virtude da insuficiéncia argumentativa e probatdria para
sustentar a imposicdo de responsabilidade; i.ii) negar provimento ao recurso voluntario para, i.ii.i)
afastar as preliminares suscitadas, rejeitando-as; i.ii.ii) manter integralmente os lancamentos de
glosa de amortizacdo de agio; i.ii.iii) manter a atribuicdo de responsabilidade solidaria a empresa
SCG IV HOLDING S/A (so6cia administradora da contribuinte), nos termos do artigo 124, |, do CTN;
i.ii.iv) manter a forma de apuragao da CSLL, das regras aplicaveis ao IRPJ; i.ii.v) manter a multa de
oficio qualificada aplicada, reduzindo seu percentual para 100% (cem por cento), conforme
decidido ex-officio pela DRJ/DF (DRJO1), em virtude da atual redacdo do artigo 44, da Lei n®
9.430/1996, trazida pelo artigo 82, da Lei n? 14.689/2023 e em obediéncia a retroatividade
benigna prevista no artigo 106, inciso Il, alinea “c”, do CTN; ii) por maioria de votos, negar
provimento ao recurso voluntdrio de ANGEL JOSE URIBE (sécio administrador da SCG IVa Holding
LTDA.), mantida sua inclusdo no polo passivo como responsavel solidario, nos termos do artigo
135, inciso lll, do CTN, vencido o Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni que afastava a imputacdo;
iii) por voto de qualidade, na forma do artigo 12, da Lei n? 14.689, de 20/09/2023 e artigo 25, § 99,
do PAF (Decreto n2 70.235 de 1972), negar provimento ao recurso voluntario da recorrente em
relacdo a infracdo “muita isolada por falta ou insuficiéncia no recolhimento de estimativas
mensais”, vencidos o Relator e os Conselheiros Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Ricardo
Piza Di Giovanni que davam provimento e cancelavam os lancamentos. Designado para redigir o
voto vencedor em relagdo a esta matéria, “multa isolada”, o Conselheiro Rafael Zedral.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

Assinado Digitalmente

Rafael Zedral — Redator designado
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(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso de Oficio e Recursos Voluntérios interpostos por TOPICO
LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S/A (contribuinte), SCG IV HOLDING
S/A (responsavel solidaria), e ANGEL JOSE URIBE (responsavel solidario), em face v. acérdao
proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Distrito Federal (DRJO1)
gue decidiu manter integralmente os Autos de Infracdo, a fim de confirmar o crédito tributario
lancado no valor total de RS 55.772.099,04, referentes a IRPJ e CSLL dos anos-calendarios de 2019
e 2020, acrescido de juros de mora, multa de oficio qualificada (150%) e multa isolada por suposta
auséncia de recolhimento de estimativas mensais.

2. Ademais disso, houve a responsabiliza¢do solidaria da empresa SCG IV HOLDING S/A
(so6cia administradora da contribuinte), dos senhores ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA
(contador e diretor da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sdcio administrador da SCG IVa Holding
LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso |, e 135, inciso Ill, ambos do CTN.

3. Para evitar repeticdes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] RELATORIO

A autoridade fiscal em exame das ECDs e das ECFs do contribuinte, relativas a 01/01/2019 a
31/12/2020, periodos em que a empresa optou pelo lucro real como forma de apuragdo do IRPJ e da
CSLL, entendeu que o sujeito passivo se utilizou do art. 22 da Lei n® 12.973, de 2014, para excluir
indevidamente das bases de calculo do imposto e da contribuicdo o saldo de um suposto agio por
rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisicdo de participacdo societaria entre partes ndo
dependentes.

Como consequéncia também houve a aplicacdo da multa pelo ndo pagamento mensal de estimativas
de IRPJ e CSLL, nos termos do art. 44, inciso I, alinea "b" da Lei n° 9.430, de 1996, com redagao dada
pela Lei n® 11.488, de 2007.

O valor total langado de IRPJ e CSLL é de RS 55.772.099,04.
RESUMO DA OPERACAO

No ano-calendario (2014) foi assinado um contrato de compra e venda de 70% das a¢des TOPICO
LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS S.A. O negdcio foi efetivado em 29 de janeiro de 2015: o
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SOUTHERN CROSS GROUP, que se identifica como fundo de private equity que investe em empresas
da América Latina, adquiriu 70% das a¢des da TOPICO.

Formalmente, a operagdo se deu da seguinte maneira: em 28 de janeiro de 2015, os fundos de
investimento canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA
INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P. - controlados pelo SOUTHERN CROSS CAPITAL
PARTNERS IV, L.P., também do Canadd - depositaram, respectivamente, RS 50.940.335,67, RS
52.812.349,72 e RS 46.459.526,14 (total de RS 150.212.211,53), na conta do SCG IV Fundo de
Investimento em ParticipacGes, CNPJ 21.510.174/0001-74, a titulo de integralizagdo de cotas do
fundo brasileiro, que iniciou atividades naquele dia.

No dia seguinte (29 de janeiro de 2015), o SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes, cujos
cotistas eram somente as trés entidades canadenses do SOUTHERN CROSS GROUP (DOMINO
BRASSA, JUPITER SOUTH AMERICA e ZEUS LATIN AMERICA), integralizou as 142,5 milhGes de cotas
da SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, transferindo RS 148,7 milhdes para esta.

Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, a SCG IV Holding S.A. transferiu RS 156.049.018,00 para a
SCG IVa Holding LTDA, CNPJ 17.526.075/0001-03, a titulo de integralizacdo de capital. A SCG IVa
Holding LTDA era uma empresa de prateleira cuja primeira operagao foi realizada também naquele
dia: apds receber RS 156.049.018,00 da SCG IV Holding S.A. e RS 43.424.599,42 da TOPICO, por meio
de um suposto mutuo, a SCG IVa Holding LTDA pagou, também em 29 de janeiro de 2015, R$ 199,2
milhdes aos vendedores das a¢des da TOPICO. Esse valor correspondia ao da parcela a vista exigido
em contrato.

Dois meses ap0Os entrar em atividade e fazer o pagamento desses RS 199,2 milhdes, a empresa-
veiculo SCG IVa Holding LTDA foi incorporada pela TOPICO, que passou a excluir mensalmente da
apuracdo do lucro real o saldo do suposto agio por rentabilidade futura existente na data da
aquisi¢do da participagdo societdria (29 de janeiro de 2015), utilizando-se indevidamente do disposto
no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014. Conforme laudo de avaliagcdo elaborado pela Planconsult em
fevereiro de 2015 (copia as e-fls. 254/312), o suposto &agio por rentabilidade futura (goodwill)
contabilizado na operacdo foi de RS 277,5 milhdes, conforme quadro a seguir
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PL Contabil 70.568.267,91 49.397.787,54

Mais ou Menos Valia dos Ativos Liquidos 432.311,74 302.618,22
Total do Investimento (70% de participacao no capital) 327.200.000,00
Agio de Rentabilidade Futura (goodwiill) 277.499.594,24 |

Observe-se que pela empresa-veiculo s6 passaram RS 199,2 milhdes, relativos a parcela a vista da
operagdo. Os outros 40% do valor s6 foram pagos entre 30/01/2018 e 09/12/2019, quando a
empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA nem existia mais.

Acrescente-se que, conforme planilha apresentada pelo contribuinte (termo de anexacgdo a e-fl.
724), foram pagos pelas acdes RS 337.775.685,16, e ndo RS 327,2 milhdes. Isso porque o contrato
previa varios ajustes relativos ao prego, além da corregdo dos valores pela variagdo do CDI, desde a
data de fechamento da operacdo até a data do efetivo pagamento de cada parcela, conforme item F
do Termo de Acordo (cdpia as e-fls. 569/580).

DO PROCEDIMENTO FISCAL

O contribuinte fora fiscalizado e autuado em fung¢do de exclusdo indevida do lucro real apurado no
AC 2016 de um suposto saldo de agio por rentabilidade futura que teria origem na alegada
aquisicdo, por SCG IVa Holding Ltda, de participacdo societdria na TOPICO LOCACOES DE GALPOES E
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EQUIPAMENTOS S.A. O saldo do suposto agio passou a ser excluido do lucro real da autuada a partir
do momento em que esta incorporou a SCG IVa Holding Ltda, o que resultou no auto de infragdo
lavrado por meio do processo 15746.720045/2020-18. O TDPF-F n° 08.1.90.00-2021-00484-5 trata
da mesma infragdo, relativa aos anos-calendario de 2017 a 2020. O presente TVF se refere somente
aos anos-calendario 2019 e 2020. Os anos-calenddrio 2017 e 2018 foram objetos de autos de
infracdo lavrados por meio do PAF n2 15746.720815/2022-86.

Em 10/08/2021, o contribuinte teve ciéncia do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal que solicitou
no item 17, a apresentagdo de "todos os documentos que embasaram alteragdes societdrias por via
de Fusdo, Cisdo, e/ou Incorporagdo que produziram efeitos em 2017 e 2018, em especial as
relacionadas as que resultaram em ganhos ou perdas em participagdes societérias, e/ou agio e
desagio em fungdo de valor de bens do Ativo, em fungdo de fundo de comércio, intangiveis e outras
raz0es econdmicas, ou em funcdo de rentabilidade futura; Incluindo-se nos esclarecimentos: 1 -
memorias de calculo dos ganhos e perdas, e agios e desagios; 2 - Laudos que embasaram as
avaliagGes nas participagOes societarias e suas alteracGes; 3 - justificativas para as interpreta¢des que
a empresa adotou nas situagdes em referéncia que tiveram efeito fiscal para o IRPJ, CSLL, e ajustes
no Lalur e Lacs; 4 -todos os demais documentos comprobatdrios que justifiquem as interpretagdes
da empresa quanto aos efeitos fiscais nas situagdes em referéncia".

Em 30/3/2022, a fiscalizada tomou ciéncia do Termo de Intimagao Fiscal n° 001 (e-fls. 548/551), que,
em fungdo da resposta ao item 17 do TIPF, fez as seguintes solicitagbes ao sujeito passivo:

a) apresentar comprovagdo documental do montante total pago pela SCG IVa Holding Ltda
aos vendedores das 5.164.524 acOes representativas de 70% do capital social da TOPICO
LOCACOES DE GALPOES E EQ. PARA INDUSTRIAS S.A., CNPJ 08.259.544/0001-84, a que se
referem o "Contrato de Compra e Venda de Ag¢Ges e Outras Avencgas" cuja copia foi anexada
pela intimada ao dossié digital n° 13032.774135/2021-12. Caso os valores tenham sido pagos
por meio de TED ou DOC ou qualquer outro tipo de transferéncia bancdéria, conforme cldusula
2.2.1 do mencionado contrato, a comprovagdao documental deve incluir extratos que
mostrem as referidas transferéncias, com as respectivas datas e a identificacdo dos titulares
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das contas de origem e de destino dos valores;

b) tendo em vista que o "Contrato de Compra e Venda de A¢Ges e Outras Avencas" tem data
de 23 de dezembro de 2014, e que, em 29 de janeiro de 2015 a SCG IVa HOLDING LTDA tinha
um capital social de RS 156.099.018,00 (cento e cinquenta e seis milhdes, noventa e nove mil
e dezoito reais), de acordo com contrato social consolidado nesta ultima data e registrado na
JUCESP, apresentar documentos que comprovem a origem dos recursos financeiros que
foram utilizados para adquirir 5.164.524 agGes representativas de 70% do capital social da
TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQ. PARA INDUSTRIAS S.A., CNPJ 08.259.544/0001-84, uma
vez que os itens Al e B1 da clausula 2.2 do "Contrato de Compra e Venda de A¢Ges e Outras
Avencas" previam o pagamento a vista de RS 199,2 milhdes, além de o item B3 da referida
cldusula estabelecer o pagamento de RS 100 milhdes de forma parcelada.

Em funcdo das respostas e da documentac¢do apresentadas pela fiscalizada, detectou-se que parte
dos recursos dispendidos para a aquisi¢io de acdes da TOPICO - operacdo que a fiscalizada apontou
como originadria do agio pela mesma excluido do lucro real - teve origem no SCG IV Fundo de
Investimento em Participagdes, CNPJ 21.510.174/0001-74, extinto em 20/11/2020 e que foi
administrado pelo BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A DTVM, CNPJ 59.281.253/0001-23,
segundo consulta ao sitio da Comissdo de Valores Mobilidrios (CVM) na internet.

Com o objetivo de identificar a origem dos recursos do SCG IV Fundo de Investimento em
Participacdes para aquisicio das acdes da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQ. PARA INDUSTRIAS
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S.A., foi aberta diligéncia na BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A DTVM. Em 2/05/2022 a
administradora do SCG IV Fundo de Investimento em Participa¢Ges tomou ciéncia do Termo de Inicio
de Diligéncia de e-fls. 823/826.

Tendo em vista que o Termo de Inicio foi atendido de modo parcial, a BTG foi intimada, por meio do
TERMO DE INTIMACAO FISCAL n° 001 a apresentar: 1) documentos que identificassem as contas
bancarias - com respectivos titulares e pais de origem, incluindo contratos de cambio vinculados a
tais valores (caso a origem dos montantes seja no exterior) - relativas aos depdsitos informados no
"Extrato de Controle de Movimentagdo Financeira de Clientes" do SCG IV FIP MULTIESTRATEGIA,
uma vez que o referido documento, apresentado em resposta ao item 3 do Termo de Inicio de
Diligéncia, ndo informava a conta de origem nem os titulares dos depdsitos de RS 46.459.526,14, RS
50.940.335,67 e RS 52.812.349,72 feitos em conta do mencionado fundo de investimentos; 2) copias
dos documentos de identificagdo: a) dos signatarios da procuragdo enviada em anexo a resposta ao
Termo de Inicio de Diligéncia; b) da signataria da resposta ao mencionado termo.

Os documentos solicitados foram apresentados, mostrando os titulares dos depdsitos de RS
46.459.526,14, RS 50.940.335,67 e RS 52.812.349,72, feitos em 28/01/2015 em conta do SCG IV FIP
MULTIESTRATEGIA, conforme documentos de e-fls. 946/969: ZEUS LATIN AMERICA L.P, titular da
conta-corrente n° 000167583, agéncia 0001 do Banco BTG Pactual (208); DOMINO BRASSA
OPERATING L.P, titular da conta-corrente n° 000167583, agéncia 0001 do Banco BTG Pactual (208); e
JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P, titular da conta-corrente n° 000167568, agéncia 0001
do Banco BTG Pactual (208).

Essas trés entidades sdo fundos de investimento com sede no Canada e constituidos sob a legislagdo
daquele pais, que permite que fundos de investimento tenham a natureza juridica de pessoa juridica
qualificada de "limited partnership", a qual é gerida pelo denominado "general partner", que tem
responsabilidade ilimitada pelos atos de gestdo. Os demais membros da "limited partnership" tem
suas responsabilidades limitadas ao valor de suas respectivas cotas, uma vez que ndo participam da
gestdo. Os documentos com tradugdo juramentada relativos a essas entidades classificam-nas como
sociedades em comandita simples, tendo sido a expressdo "general partner" traduzida como "sécio
comanditado".
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A fiscalizacdo abriu diligéncia em JOAO MARCELLO DANTAS LEITE, que no CNPJ consta como
procurador no Brasil dos fundos canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH
AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P., conforme telas do CNPJ as e-fls.
1.113/1.118. O objetivo foi o de identificar a origem dos valores que foram depositados nas contas
desses trés fundos no BTG Banco Btg Pactual S.A

Os extratos bancarios apresentados por JOAO MARCELLO DANTAS LEITE em nome do Banco BTG
Pactual S/A mostraram que os valores utilizados por DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER
SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., ZEUS LATIN AMERICA L.P. para integralizar cotas do SCG IV
Fundo de Investimento em Participa¢Oes, tiveram origem no exterior, pois foram provenientes de
liguidagdo de crédito de operagdes de cambio realizadas em 28 de janeiro de 2015 pelo Banco
Itaubank S/A, conforme descritos nos extratos. Naquele mesmo dia, o Banco Itaubank transferiu os
valores, ja em reais, para as respectivas contas-correntes do DOMINO BRASSA OPERATING L.P., do
JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e do ZEUS LATIN AMERICA L.P. no Banco BTG Pactual
S/A. E, ainda em 28 de janeiro de 2015, os valores foram transferidos das contas das entidades
canadenses para a conta do SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes, segundo os
documentos de e-fls. 946/969.

Quanto ao mutuo informado o contribuinte confirmou a inexisténcia de documento que
materializasse a celebragdo de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, CNPJ 17.526.075/0001-
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03, e SCG IV HOLDING S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, formal, irrevogavel e prévio a contabilizacdo
do suposto adiantamento, que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para futuro aumento de
capital da SCG IVa Holding Ltda.

Em 3 de outubro de 2022, conforme termo de e-fl. 1.406, a fiscalizada foi cientificada do TIF n° 006
(e-fls. 1.403/1.405), que a intimou para, no prazo de cinco dias Uteis, contados da ciéncia, conforme
o art. 908, §1°, do RIR/2018: 1) confirmar se estavam corretos os valores informados na parte A do e-
LALUR e na parte A do e-LACS e nos registros N620 (Apuragdo do IRPJ Mensal por Estimativa), N630
(Apuragdo do IRPJ com base no Lucro Real), N660 (Apuracdo da CSLL Mensal por Estimativa) e N670
(Apuragdo da CSLL com base no Lucro Real) da ECF AC 2019 retificadora; 2) responder se tinha
interesse em que os saldos de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL existentes em 31 de
dezembro de 2018 fossem aproveitados pela Fiscalizagdo para redugao dos valores a serem langados
de oficio relativos ao AC 2019.

Em 18 de outubro de 2022, de acordo com termo de e-fl. 1.423, a contribuinte tomou ciéncia do TIF
n° 007 (e-fls. 1.420/1.422), que, tendo em vista o pedido de prorrogacdo de prazo solicitado na
resposta ao TIF n° 006 e que foram constatadas irregularidades em relacdo ao IRPJ e a CSLL dos anos-
calendario 2019 e 2020, intimou a fiscalizada para, no prazo de cinco dias Uteis, contados da ciéncia
do TIF n°® 007 confirmar diversos valores.

O TIF n® 007 também observou que: a) caso ndo houvesse resposta entender-se-ia que o
contribuinte ndo tinha interesse que os saldos de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL
existentes em 31 de dezembro de 2018 e em 31 de dezembro de 2019 fosse aproveitados nas
formas descritas acima; b) o AC 2020 fora incluido no RPF. Em 26 de outubro de 2022, conforme
documento de e-fl. 1.425, a intimada apresentou resposta, anexada as e-fls. 1.427/1.428, afirmando
que os valores informados nas ECF dos anos-calendario 2019 e 2020 mencionadas no TIF n° 007
estavam de acordo com seus registros contdbeis. O siléncio em relagao a utilizagdao dos saldos de
prejuizo fiscal para reduzir os valores a serem langados de oficio, relativos aos anos 2019 e 2020,
significou que a empresa desautorizou a fiscalizagdo a realizar tal procedimento.

A OPERAGAO DE AQUISICAO, PELO SCG, DE 70% DO CONTROLE DA TOPICO
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O sitio do Southern Cross Group na internet (https://www.southerncrossgroup.com/) o define como
um fundo de investimentos de private equity cujo objetivo é investir em empresas da América
Latina. Embora o sitio do grupo na internet ndo identifigue o domicilio do fundo, os documentos
relativos a aquisicdo das a¢des da Tdépico comprovaram que os valores utilizados nessa operagdo
safram do Canadd, sede dos fundos de investimento DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER
SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., ZEUS LATIN AMERICA L.P. - todos controlados e administrados
pelo SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., que também tem sede no Canada.

Dispositivo legal aplicado a operagdo: art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014

A Fiscalizagdo assevera que tendo em vista que a aquisi¢do ocorreu em 29 de janeiro de 2015,
segundo os envolvidos na operacdo, aplica-se a este suposto agio as regras estipuladas pela Lei n°
12.973, de 2014.

A Fiscalizacdo afirma haver requisitos para que o contribuinte possa ter direto a exclusdo concedida
pelo art. 22 da Lei n® 12.973, de 2014. O primeiro deles é que a entidade que absorver patrimonio de
outra, em virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detinha participacdo societdria adquirida
com agio por rentabilidade futura (goodwill), tem que ser uma pessoa juridica. O segundo é que esta
pessoa juridica, obrigatoriamente a real investidora (ou investidora originaria) e que suporta o 6nus
da aquisicdo, deve absorver o patriménio da investida. No entanto, aduz a fiscalizagdo o fundo de
investimento SCG IV ndo é pessoa juridica e nem absorveu o patriménio da Topico, o que significa
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gue nao ha qualquer direito a exclusdo do agio relativo a aquisi¢do das a¢des que representaram de
70% do capital social da Topico.

Do ndo preenchimento dos requisitos que dao direito a exclusdo prevista no art. 22 da Lei n°
12.973, de 2014

A autoridade fiscal afirma que O SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes, que suportou de
fato o 6nus financeiro para adquirir as agdes que correspondiam a 70% do patrimonio liquido da
Tépico, ndo é uma pessoa juridica, e sim uma comunhdo de recursos, conforme art. 2° da Instrucdo
Normativa CVM n° 391, de 20031. No Brasil, esse tipo de fundo de investimento ndo tem
personalidade juridica. Reforgando tal posicionamento, manifestado por meio de diversos atos
normativos editados pela CVM, a Lei n° 13.874, de 2019, incluiu no Cédigo Civil o art. 1.368-C.

A autoridade fiscal entendeu que na condigdo de condominio, o fundo de investimento ndo tem
personalidade juridica. Desse modo, o SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes jamais
poderia se enquadrar como beneficidrio da exclusdao mensal do saldo do goodwill prevista do artigo
22 da Lei n® 12.973, de 2014. Por esse motivo, asseverou a fiscalizagdo, o Southern Cross Group, por
meio de seus dirigentes, praticou diversos atos societdrios no sentido de ocultar o real adquirente
das agdes da Topico - SCG IV Fundo de Investimento em ParticipagGes - na operagdo de compra, a
fim de se beneficiar, de modo fraudulento, da exclusdo de que trata o artigo 22 da Lei n® 12.973, de
2014.

O SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes iniciou suas atividades em 28 de janeiro de 2015,
mesmo dia em que recebeu RS 150.212.211,53 de DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER
SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P.. O administrador do SCG IV, a BTG
PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DTVM em resposta ao Termo de Inicio de Diligéncia do TDPF-
D (e-fls. 829/830), confirmou que, em 28 de janeiro de 2015, essas entidades canadenses eram os
trés cotistas do fundo.

Conforme extratos apresentados em resposta ao TDPF-D e anexados as e-fls. 945/969, esses trés
fundos de investimento canadenses aportaram os seguintes valores no SCG IV Fundo de
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Investimento em Participagdes:

a)R$ 50.970.335,68 foram depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n° 000167583,
agéncia 0001 do Banco BTG Pactuai (208), de titularidade do DOMINO BRASSA OPERATING
L.P;

b)RS 52.842.349,72, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n° 000167568, agéncia
0001 do Banco BTG Pactuai (208), de titularidade do JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS
L.P;

c)R$ 46.489.526,15, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n° 000167583, agéncia
0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do ZEUS LATIN AMERICA L.P.

Em 29 de janeiro de 2015, dia seguinte ao recebimento dos aportes das entidades canadenses e ao
inicio das atividades do fundo, o SCG IV FIP passou a ser sdcio da SCG IV Holding S.A. e integralizou as
142,5 milhdes de cotas da empresa, transferindo RS 148,7 milhdes para esta, conforme ata de AGE
da pessoa juridica (e-fls. 1.126/1.158).

Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, conforme explicam as demonstra¢des financeiras do
periodo de 1/9/2015 a 29/2/2016 apresentadas pelo SCG IV Fundo de Investimento em
Participagdes a CVM (e auditadas pela KPMG, conforme e-fls. 1.159/1.177), a SCG IV Holding S.A.,
por intermédio da sua controlada SCG IVa Holding LTDA, adquiriu 70% das a¢Ges da Topico Locagbes
de Equipamentos e Galpdes para Industria S.A. ("Topico").
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Na mesma data, a SCG IV Holding S.A. transferiu RS 156.049.018,00 para a SCG IVa Holding LTDA,
para a integralizacdo de 156.049.018 cotas, com o valor unitario de RS 1,00, de acordo com os itens
oitavo e nono da 2a alteragdo contratual da empresa limitada (copia as e-fls. 1.178/1.187).

Com as operagles acima, todas executadas em 29 de janeiro de 2015 segundo os documentos
apresentados a CVM e a JUCESP, o fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes transferiu
RS 148,7 milhdes a SCG IV Holding S.A que, por sua vez, repassou esse valor a SCG |Va Holding LTDA
para que esta adquirisse 70% da participagdo societaria na Tdpico.

Conforme resposta de e-fls. 557/558 e planilha anexada conforme termo de e-fl. 724, a autuada
explicou que do valor total da operacdo, somente RS 199,2 milhdes foram pagos a vista, em 29 de
janeiro de 2015: RS 148,7 milhdes sairam do SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes,
passaram pela SCG IV Holding S.A. e chegaram a SCG IVa Holding LTDA, que repassou o valor para os
acionistas; RS 8,123 milhdes vieram da KERILAR COMPANY S.A empresa com sede no Uruguai, a
titulo de integralizacdo de 7,5 milhdes de agdes ordinarias da SCG IV Holding S.A., conforme boletim
de subscricdo constante do Anexo Il da ata de AGE desta sociedade andnima; esses RS 8,123 milhdes
foram depositados pela Kerilar para a SCG IV Holding S.A., que repassou o valor para a SCG IVa
Holding LTDA fazer o pagamentos aos antigos acionistas da TOPICO; e R$ 43.424.599,42 tém origem
na propria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A que teria feito
um mutuo com a SCG IVa Holding LTDA para que esta pudesse ter caixa para quitar integralmente o
valor da parcela a vista exigido pelos ex-acionistas da TOPICO (RS 199,2 milh&es).

O fato da SCG IVa Holding LTDA ter tido que tomar emprestado RS 43,4 milhdes para honrar parte
do pagamento a vista relativo a 70% das acBes da TOPICO é mais uma comprovacdo, aduz a
fiscalizagdo, de que a SCG IVa Holding LTDA foi apenas uma empresa veiculo sem condig¢des de arcar
com o O6nus da operagdo. Segundo ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (e-fls.
1.287/1.289), a SCG IVa Holding LTDA é a tipica empresa de prateleira: foi constituida, em 17 de
janeiro de 2013, com o nome HOME SOLUTION INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., capital social
de R$ 50.000,00 e objeto social COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS, ALUGUEL DE IMOVEIS
PROPRIOS e LOTEAMENTO DE IMOVEIS PROPRIOS. Somente em 16 de dezembro de 2014, sete dias
antes da data do "Contrato de Compra e Venda de Agbes e Outras Avengas" relativo as agles da
Topico (e-fls. 201/252), a empresa foi adquirida pelo SOUTHERN CROSS GROUP e passou a se chamar
SCG IVa Holding LTDA.
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A autoridade fiscal assevera que a SCG IVa Holding LTDA nao tinha condi¢des econ6mico-financeiras
de arcar com a compra das acdes da Topico. Somente em 29 de janeiro de 2015 o capital social de RS
50 mil foi integralizado.

A autoridade fiscal pontua que a empresa-veiculo s6 passou efetivamente a atuar também em 29 de
janeiro de 2015, quando recebeu do SCG IV Fundo de Investimentos em Participag¢des, via SCG IV
Holding S.A., parte dos valores para pagar a parcela a vista relativa a aquisi¢do das a¢des da Tdpico.
E, dois meses depois, a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela Tdpico, que passou a amortizar
o milionario agio por rentabilidade futura decorrente de sua propria aquisigdo. Assim, comprova-se
gue a SCG IVa Holding LTDA foi somente uma empresa-veiculo usada pelo SOUTHERN CROSS GROUP
para, de modo fraudulento, se beneficiar da exclusdo do agio concedida pelo art. 22 da Lei n° 12.973,
de 2014.

Extrato da conta Santander 0033 2271 000130215891 (e-fl. 585) mostra que a SCG IVa Holding LTDA
recebeu em 29 de janeiro de 2015 RS 156.099.018,98 da SCG IV Holding S.A. e RS 43.424.599,42 da
TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A. O referido extrato informa
ainda que a SCG IVa Holding LTDA transferiu R$ 199.200.000,01 para os vendedores naquele dia. A
seguir estdo listados todos os atos e operagGes realizados em 28 e 29 de janeiro de 2015:
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1) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes recebeu um total de RS
150.212.211,53 das trés entidades canadenses (DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER
SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P) que tém o mesmo
controlador e administrador: SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., conforme
documentos de e-fls. 1.060/1.108;

2) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participacdes transferiu RS 148,7 milhdes a SCG
IV Holding S.A a titulo deintegralizagdo de capital;

3) A SCG IV Holding S.A. recebeu de SOUTHERN CROSS DO BRASIL CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA 49.999 quotas (cada uma com valor nominal de RS 1,00) que esta
empresa detinha da SCG |Va Holding Ltda passando a SCG IV Holding S.A. a ser sdcia
majoritaria da SCG IVa Holding Ltda.;

4) SCG IV Holding S.A transferiu RS 156.099.018,98 para a SCG IVa Holding Ltda., a titulo de
integralizacdo de capital;

5) Além dos RS 156.099.018,98 acima referidos, a SCG IVa Holding Ltda. recebeu RS
43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A a
titulo de mutuo;

6) a SCG IVa Holding LTDA transferiu RS 199.200.000,01 para os vendedores das ac¢des.

@)

(@]

< A seguir esta um quadro com o organograma montado para a operagao de aquisicao das a¢des da
o TOPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP (as setas azuis representam, além do controle societario, o
Z:I fluxo financeiro):

>

@) SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, LP

i (Canada)

2

UEJ I I |

) DOMINO JUPITER ZEUS

O (Canada) (Canada) (Canada)

@)

(@]

I I l

SCG IV Fundo de Investimento em
Participacoes

l

SCG IV Holding S.A.
CNPJ 19.924.678/0001-99

I

SCG IVa Holding LTDA.
CNPJ 17.526.075/0001-03

{

TOPICO LOCA(;OE$ DE GALPOES E
EQUIP P/ INDUSTRIA S.A.

Em 30 de margo de 2015, dois meses apds as operagdes acima, conforme 3a alteracdo do contrato
social de SCG IVa Holding LTDA. (e-fls. 1.188/1.221), uma suposta divida de RS 100 milhdes da
empresa com a SCG |V Holding S.A. foi convertida em integralizacdo do capital social daquela, que
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passa a ser de RS 256.099.018,00. Naquele mesmo dia, conforme ata de reunido de sdcias (e-fls.
1.222/1.283), a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela TOPICO LOCACOES DE GALPOES E
EQUIPAMENTOS para INDUSTRIAS S.A, sendo que as 5.164.524 agdes da Topico anteriormente
pertencentes a SCG IVa Holding LTDA. foram redistribuidas para a SCG IV HOLDING S.A.

A fiscalizacdo ressaltou que, conforme resposta ao TIF n° 003 (e-fls. 775/776), a contribuinte
afirmou, em relagdo a suposta divida de RS 100 milhdes da SCG IVa Holding LTDA. com a SCG IV
Holding S.A. que foi convertida em integralizagdo do capital social da empresa limitada:

A Fiscalizada esclarece que ndo houve movimentagdo financeira correspondente ao
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital ("AFAC") realizado pela SCG IV Holding S.A.
em favor da SCG IVa Holding Ltda. O referido AFAC foi realizado para suportar o prego de
aquisi¢do assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a prazo), na condi¢gdo de compradora,
frente aos vendedores da participa¢do na Fiscalizada.

Dessa forma, antes da incorporagdo da SCG IVa Holding Ltda., formalizou-se a existéncia da
referida divida, convertendo-a em aumento de capital, conforme 3a Alteracdo ao Contrato
Social da SCG IVa Holding Ltda., apresentada na resposta abaixo.

A contribuinte foi notificada, em 29 de julho de 2022 (e-fls. 810), do TIF n° 004 (e-fls. 805/807), que a
intimou novamente para apresentar documento que materializasse a celebragdo de um
compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, e SCG IV HOLDING S.A formal, irrevogavel e prévio a
contabilizagdo do adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC).

A contribuinte confirmou a inexisténcia de documento que materializasse a celebragdao de um
compromisso entre SCG IVa Holding Ltda e SCG IV HOLDING S.A formal, irrevogavel e prévio a
contabilizagdo do suposto adiantamento, que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para
futuro aumento de capital da SCG IVa Holding Ltda.

A fiscalizagdo entendeu que tentou-se, com a fraude relativa ao AFAC, justificar que o 6nus da
aquisicdo das acBes da TOPICO teria sido suportado pela SCG IVa Holding LTDA, para que na
incorporagdo desta pela TOPICO, esta pudesse, artificialmente, passar a ter o direito de excluir o
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valor do agio por rentabilidade futura nos termos do art. 22 da Lei n® 12.973, de 2014.

Porém, assevera a fiscalizagdo, assim como a SCG IVa Holding LTDA ndo suportou o Onus da
aquisicdo das mencionadas a¢bes em relagdo a parcela que teria que ser paga a vista - afinal, dos RS
199,2 milhdes pagos em 29 de janeiro de 2015 aos vendedores das agdes da TOPICO, RS
156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e passaram pela SCG IV Holding S.A., e RS 43.424.599,42 sairam
da prépria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A na forma de
mutuo - a empresa-veiculo incorporada pela TOPICO também n3o suportou o dnus das parcelas
pagas a prazo. Dai a simulagdo do AFAC, para se tentar justificar o injustificavel.

A fiscalizagdo acrescenta que as parcelas a prazo somaram RS 138.575.685,16, o que representa 41%
do total de R$ 337.775.685,16 pagos aos acionistas que detinham 70% das a¢des da TOPICO. Esse
montante, que foi pago entre 30/01/2018 e 09/12/2019, foi transferido aos vendedores pela SCG IV
Holding S.A., ja que nessas datas a empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA nem existia mais, uma
vez que sua incorporac3do pela TOPICO se deu em 30 de margo de 2015.

Resta claro que o Unico papel da empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA na operagdo de compra de
acdes da TOPICO foi o de simular o preenchimento de condi¢des para se obter o direito de excluir o
agio por rentabilidade futura decorrente da aquisigao dessa participacdo societaria, nos termos do
art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014: a empresa, efetivamente, durou dois meses, contados de 29 de
janeiro de 2015, quando teve finalmente integralizado seu capital social de RS 50 mil e recebeu RS
156.099.018,98 que tiveram origem no SCG IV FIP, a 30 de margo de 2015, quando foi objeto de uma
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simulagdo de adiantamento para futuro aumento de capital e, na sequéncia, foi incorporada pela
TOPICO.

A autoridade fiscal conclui que na incorporacao da empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA pela
TOPICO n3o houve qualquer confusdo patrimonial entre investidor originario e investida. A maior
parte do valor necessario para o pagamento a vista das a¢g6es saiu do DOMINO BRASSA OPERATING
L.P, ZEUS LATIN AMERICA L.P. e JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., entidades canadenses
cujo sécio controlador e administrador € o SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS 1V, L.P., fundo de
investimento canadense do Grupo Southern Cross. Nada mudou para essas entidades apds a
incorporagdo da SCG IVa Holding LTDA pela TOPICO: elas continuaram com cotas do SCG IV Fundo de
Investimento em ParticipagGes. Este por sua vez, continuou com o investimento em ag¢des da SCG IV
Holding S.A., que foi sécia majoritaria da SCG IVa Holding Ltda por dois meses e depois teve seu
investimento alterado para agGes da Topico. Desse modo, apds a sequéncia de operagdes realizadas
em dois meses, o investidor brasileiro (SCG IV FIP) e a investida (Tépico) continuaram a existir, sendo
incabivel falar em "confusdo patrimonial”, um dos requisitos necessarios para o direito a exclusdo,
do lucro real, do agio contabilizado na data de aquisi¢do do investimento.

VALORES DE IRPJ E CSLL DEVIDOS POR PERIODO
2019

Ap0s a glosa da exclusdo indevida de agio da apuracdo do lucro real, no valor de RS 45.077.271,42,
desse montante foi abatido o valor do prejuizo do AC 2018 informado no e-LALUR (RS 5.382.499,39),
resultando em um valor tributavel pelo IRPJ e pela CSLL de RS 39.694.771,61. Com isso, os tributos
devidos, em valores principais, foram de: R$ 9.899.692,90 (IRPJ) e RS 3.572.529,44 (CSLL).

2020

Apds a glosa da exclusdo indevida de agio da apuracdo do lucro real, no valor de RS 7.512.900,00,
resultou em um valor tributdvel pelo IRPJ e pela CSLL no mesmo montante, pois o contribuinte ja
havia apurado lucro tributavel no AC 2020. Com isso, os tributos devidos, em valores principais,
foram de: R$ 1.878.219,75 (IRPJ) e R$ 676.159,11 (CSLL).
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MULTAS PELO NAO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS

A autoridade fiscal informou que foi considerado que o contribuinte ndo teve interesse em que os
saldos de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL existentes em 31 de dezembro de 2018 e 2019
fossem aproveitados para redugao dos valores a serem langados de oficio relativos a 2019 e 2020,
uma vez que ndo houve resposta ao TIF n° 007 (e-fls. 1.427/1.428).

AC 2017
Estimativas de IRPJ

Para o calculo da multa sobre os valores das estimativas de IRPJ que deveriam ter sido pagas em
2019, foram usadas as informacg&es do e-LALUR (e-fls. 1.435/1.447), considerando-se a elaboracio
de balango/balancetes de suspensdo ou redu¢do do imposto, e do Registro N620 -Apuragdo do IRPJ
Mensal por Estimativa (e-fls. 1.461/1482.) da ECF AC 2019 retificadora apresentada em 23 de agosto
de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, e dados da DIRF.

Estimativas de CSLL

Para o calculo da multa sobre os valores das estimativas de CSLL que deveriam ter sido pagas em
2019, foram usadas as informagdes do e-LACS (e-fls. 1.485/1.497), considerando-se a elaboracdo de
balango/balancetes de suspensdo ou redugdo da contribuigdo, e do Registro N660 - Apuragdo da
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CSLL Mensal por Estimativa (e-fls. 1.630/1.649) da ECF AC 2019 retificadora apresentada em 23 de
agosto de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, a DIRFe DCTF.

AC 2020
Estimativas de IRPJ

Para o calculo da multa sobre os valores das estimativas de IRPJ que deveriam ter sido pagas em
2020, foram usadas as informag&es do e-LALUR (e-fls. 1.602/1.614), considerando-se a elaboragdo
de balanco/balancetes de suspensio ou redugdo do imposto, e do Registro N620 -Apuragdo do IRPJ
Mensal por Estimativa (e-fls. 1.577/1.598) da ECF AC 2020 retificadora apresentada em 30 de
setembro de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, DIRF e DCTF.

Estimativas de CSLL

Para o calculo da multa sobre os valores das estimativas de CSLL que deveriam ter sido pagas em
2020, foram usadas as informagdes do e-LACS (e-fls. 1.358/1.370), considerando-se a elaboragdo de
balanco/balancetes de suspensdo ou redugdo da contribuicdo, e do Registro N660 - Apuracgdo da
CSLL Mensal por Estimativa (e-fls. 1.630/1.649) da ECF AC 2020 retificadora apresentada em 30 de
setembro de 2021 e ativa nos sistemas da RFB, DIRF e DCTF.

APLICACAO DA MULTA DE 150% E RESPONSAVEIS TRIBUTARIOS

A autoridade fiscal entendeu que o SOUTHERN CROSS GROUP optou deliberadamente por usar
empresa-veiculo na operagdo de aquisicdo de 70% das agles da Tdpico, para que, dois meses depois,
tal empresa-veiculo fosse incorporada pela autuada, a fim de que esta, de modo fraudulento,
pudesse simular uma confusdo patrimonial entre a suposta investidora origindria e a investida,
utilizando a exclusdo concedida pelo art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, para reduzir o montante do
IRPJ e da CSLL devidos.

A empresa-veiculo SCG IVa HOLDING LTDA, de capital social de RS 50 mil, foi adquirida pelo
SOUTHERN CROSS GROUP em 16 de dezembro de 2014, sete dias antes da assinatura do "Contrato
de Compra e Venda de Ac¢des e Outras Avencas" relativo as acdes da Tdpico (e-fls. 1.178/1.187). A
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integralizacdo do capital social de RS 50 mil da tipica empresa de prateleira sé ocorreu em 29 de
janeiro de 2015, apds a sécia SOUTHERN CROSS DO BRASIL ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA
transferir suas cotas para a SCG IV HOLDING S.A.

A empresa de capital social de RS 50 mil s6 conseguiu pagar a parcela a vista da operacdo de compra
das a¢des porque houve uma sucessao de transferéncias de valores e alteragdes societarias em 28 e
29 de janeiro de 2015: as entidades canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH
AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P. depositaram, a titulo de integralizagdo de
cotas, R$ 150.212.211,53 no fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participa¢des, que transferiu, a
titulo de integralizacdo de capital, RS 148,7 milh&es a SCG IV Holding S.A. que recebeu de SOUTHERN
CROSS DO BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 49.999 quotas (cada uma com valor nominal
de RS 1,00) que esta empresa detinha da SCG IVa Holding Ltda. passando a SCG IV Holding S.A. a ser
sdcia majoritdria da SCG IVa Holding LTDA, para a qual transferiu RS 156.099.018,98, a titulo de
integralizacdo de capital; além dos RS 156.099.018,98 acima referidos, a SCG |Va Holding Ltda. teve
que receber RS 43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA
INDUSTRIAS S.A a titulo de mutuo, para conseguir pagar RS 199.200.000,01, correspondentes a
parcela a vista, para os vendedores das a¢des naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015; somente
nesta data a SCG IVa Holding LTDA, criada dois anos antes, efetivamente entrou em atividade, com o
objeto de HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO-FINANCEIRAS. E, dois meses depois de finalmente entrar
em atividade, ainda que na condigcdo de holding, a empresa-veiculo foi incorporada pela Tépico, que
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passou a amortizar o milionario agio por rentabilidade futura decorrente da aquisicio de suas
proprias agoes.

A SCG IVa Holding Ltda serviu como mero instrumento de passagem de recursos que pertenciam ao
SCG IV Fundo de Investimento em ParticipagGes, ente sem personalidade juridica que, se adquirisse
diretamente as a¢Ges da Topico, ndo poderia fazer com que o grupo se beneficiasse do art. 22 da Lei
n°® 12.973, de 2014, ja que inexistiu confusdo patrimonial entre o fundo e a Tépico, e a lei determina
que, para existir direito a exclusdo do saldo do agio de rentabilidade futura da apuragdo do lucro
real, investidora e investida tém que ser obrigatoriamente pessoas juridicas. Efetivamente, a SCG IVa
Holding Ltda so teve atividade durante dois meses, entre 29 de janeiro de 2015, quando recebeu um
total de RS 199,2 milhdes da SCG IV Holding S.A. e da Tdpico, e 30 de marco de 2015, quando foi
incorporada por esta.

A autoridade fiscal afirmou que Unica razdo real e efetiva para a SCG |IVa Holding Ltda ter sido usada
na operacao foi a possibilidade de o SOUTHERN CROSS GROUP se aproveitar, de modo fraudulento,
da exclusdo do saldo de agio a que se refere o art. 22 da Lei n® 12.973, de 2014.

A autoridade fiscal relembra que a TOPICO confirmou a inexisténcia de documento que
materializasse a celebra¢do de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda e SCG IV HOLDING S.A.
formal, irrevogavel e prévio a contabilizagdo de um suposto adiantamento de R$ 100 milhdes, que
teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para futuro aumento de capital da SCG IVa Holding
Ltda. Esse suposto AFAC foi apenas uma manobra contabil de papel, para, conforme dito pelo
contribuinte, "suportar o prego de aquisigdo assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a prazo),
na condi¢cdo de compradora, frente aos vendedores da participa¢do na Fiscalizada".

A autoridade fiscal assevera que assim como a SCG IVa Holding LTDA ndo suportou o Onus da
aquisicdo das mencionadas a¢bes em relagdo a parcela que teria que ser paga a vista - afinal, dos RS
199,2 milhdes pagos em 29 de janeiro de 2015 aos vendedores das agdes da TOPICO, RS
156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e passaram pela SCG IV Holding S.A. e RS 43.424.599,42 sairam
da prépria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A na forma de
mutuo - a empresa-veiculo incorporada pela TOPICO também n3o suportou e nem teria como
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suportar o 6nus das parcelas pagas a prazo. Dai a simulagdo do AFAC.

A autoridade fiscal entendeu demonstrado que, na utilizacdo da SCG IVa Holding Ltda para simular
uma confusdo patrimonial que desse a TOPICO o direito de se beneficiar do disposto no art. 22 da Lei
n°® 12.973, de 2014, houve infracdo ao mencionado dispositivo legal e a pratica da fraude de que
trata o artigo 72 da Lei n° 4.502, de 1964. Além disso, foi caracterizado o conluio, o ajuste doloso -
entre a autuada, a SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsaveis tributarios indicados
neste termo - visando a fraude, nos termos do art. 73 da Lei n® 4.502, de 1964.

Com fundamento no art. 135, inciso Ill, que atribui a diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado a responsabilidade pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com infragdo de lei - uma vez que foi infringido o disposto
no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, por meio de atos que caracterizam a fraude e o conluio descrito
nos artigos 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964 -considera-se o Sr. ANGEL JOSE URIBE sdcio-
administrador da SCG IVa Holding LTDA, diretor-presidente da SCG IV HOLDING S.A - empresa que,
formalmente, passou a deter diretamente a¢des que representavam 70% do capital da TOPICO apds
esta incorporar a empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA - e diretor da TOPICO na época das
operagodes fraudulentas, responsavel pelos créditos tributarios a que se refere o presente termo.

A autoridade fiscal assevera que o Sr. ANGEL JOSE URIBE participou e tinha conhecimento de todos
os atos societérios fraudulentos utilizados pela TOPICO - cujo controle indireto pertence de fato ao
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SOUTHERN CROSS GROUP - para fundamentar, artificialmente, a exclusdo mensal do saldo do agio
por rentabilidade futura na apuragdo do lucro real da empresa a partir do ano-calendario de 2015.

A autoridade fiscal constatou que além de ANGEL JOSE URIBE, o Protocolo de Incorporagdo e
Instrumento de Justificagdo de Incorporagdo constante do Anexo | da ata da assembleia-geral
extraordindria da TOPICO que aprovou a incorporagdo da SCG IVa Holding LTDA (cépia as e-fls.
314/327), tem a assinatura de outro diretor da TOPICO que foi incluindo como responsavel
tributdrio nos termos do art. 135, inciso Ill, do CTN: ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, contador
que também assinou, como diretor da TOPICO, a ata da assembleia-geral extraordinaria da empresa
que aprovou a incorporagdo da SCG IVa Holding LTDA pela TOPICO. Além disso, ODAIR BENEDITO
LEANDRO DA SILVA assinou o contrato de compra e venda das agGes da Topico (copia as e-fls.
201/252), na condigdo de interveniente-anuente. Isso confirma que, desde o inicio da operagdo de
compra de agdes da TOPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP, ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA
tinha pleno conhecimento da estrutura fraudulenta arquitetada para ludibriar o fisco federal.

Responsabilidade da SCG IV HOLDING S.A. (CTN, art. 124, 1)

A autoridade fiscal entendeu descrito e caracterizado o conluio, o ajuste doloso - entre a autuada, a
SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsaveis tributdrios visando a fraude, nos
termos do art. 73 da Lei n® 4.502, de 1964, para simular a confusdo patrimonial entre investidora
originaria e investida com o objetivo de, artificialmente, induzir o fisco federal a acreditar que a
incorporacdo da SCG IVa Holding Ltda daria & TOPICO o direito de excluir do lucro real um &gio por
rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisigdo de participagdo societaria da prépria
autuada.

A autoridade fiscal constatou que, a partir da incorporacdo de SCG IVa Holding Ltda pela TOPICO,
SCG IV HOLDING S.A. passou a controlar diretamente a autuada, sendo beneficiaria direta da
confusdo patrimonial simulada que originou a exclusdo indevida do lucro real da TOPICO. Esses
lucros contdbeis converteram-se em prejuizo fiscal por conta da fraude na exclusdo do agio. Lucros
que foram distribuidos sem tributagdo de IRPJ e CSLL também por causa da mencionada fraude, cujo
final foi a incorporacdo de empresa-veiculo SCG IVa HOLDING LTDA pela autuada.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

A autoridade fiscal constatou que a prépria SCG IV Holding S.A. foi quem pagou aos vendedores o
valor parcelado relativo a opera¢do de compra das acBes da TOPICO (RS 138.575.685,16, entre
janeiro de 2018 e dezembro de 2019), conforme planilha apresentada pela prépria autuada e
anexada por meio do termo de e-fl. 724. Segundo o artigo 1.116 do Cddigo Civil, a obrigacdo de
pagar os vendedores das acdes da TOPICO deveria ter sido assumida pela préprio TOPICO,
incorporadora de SCG IVa Holding LTDA.

Desse modo, pela participagdo direta na fraude e por se beneficiar diretamente desta, a SCG IV
HOLDING S.A. é responsavel solidaria pelo crédito tributario por interesse comum nas situagdes que
constituiram o fato gerador da obrigacdo principal, conforme o art. 124, inciso I, do CTN e Parecer
Normativo RFB n° 4, de 2018.

DOS SALDOS DE PREJUIZO FISCAL E DA BASE DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL

Por fim, a fiscalizagdo informou que ndo obteve autorizagdo para utilizar os saldos de prejuizos
fiscais e da base de calculo negativa por parte da contribuinte, por isso nao as utilizou.

IMPUGNACOES
TOPICO LOCAGOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A

EFETIVA OPERACAO REALIZADA
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A IMPUGNANTE esclarece que a Autoridade Fiscal ndo tragou qualquer questionamento a respeito
do pagamento realizado pela SCG IVa Holding aos antigos controladores da Impugnante, tampouco
sobre a legitimidade do agio. Portanto, de inicio, nota-se que se esta tratando de um agio efetivo e
integralmente desembolsado para a aquisicdo do investimento e devidamente registrado na
contabilidade da adquirente.

Em linha com esse esclarecimento, adiciona a impugnante que, também ndo ha davida de que a SCG
IVa Holding corresponde ao real investidor na operagdao em foco, uma vez que foi esta sociedade
quem efetivamente teve o desembolso dos valores investidos para aquisi¢do da sociedade alvo (a
Impugnante).

Com efeito, pondera a impugnante, ndo ha qualquer questionamento a respeito: (i) do integral
pagamento, em dinheiro, do agio aproveitado fiscalmente; ou (ii) dos registros contabeis realizados
pela SCG IVa Holding com o desdobramento do custo pela aquisi¢cdo da Impugnante.

A impugnante ressalta a absoluta licitude das operagdes efetuadas. “Ora, diante do reconhecimento
de que o agio registrado contabilmente foi efetivamente pago, com base em demonstrativo de que
seu fundamento econémico é a rentabilidade futura da empresa investida (Tdpico), é evidente que
este agio é passivel de aproveitamento fiscal em caso de incorporagdo, fusdo ou cisdo, nos termos da
legislacdo tributaria”.

A impugnante entende que apenas por ndo concordar com a estrutura adotada pelo Grupo Southern
Cross na consecu¢do do investimento na Impugnante, o Fisco busca tratar como fraude uma
operagdo de aquisicdo de participagdo societaria claramente legitima, entre partes independentes
(com interesses contrapostos), envolvendo o desembolso efetivo e em dinheiro de mais de RS 300
milhdes, retirando-lhe o direito ao aproveitamento do agio legalmente conferido pelo artigo 22 da
Lei n° 12.973/2014; e pior, impondo-lhe a descabida multa de oficio qualificada (além das
implicagdes decorrentes, como representacgao fiscal para fins penais e indevida imputagdo a sujeitos
solidarios.

DIREITO
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LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTOFISCALDO AGIO -LEGITIMIDADE DAS OPERAGOES
REALIZADAS E POSTERIOR APROVEITAMENTO FISCAL DO AGIO

Esclarecimentos Iniciais -Equivoco na "eleicdo" do suposto" real adquirente"

A impugnante entende ser imperioso destacar que a elei¢ao realizada pela Autoridade Fiscal do SCG
IV FIP como real adquirente da operacdo, além de ndo encontrar respaldo no ordenamento juridico
patrio, é completamente discricionaria.

Isso porque, como informado em sede de Fiscalizacdo, os recursos utilizados pela SCG IVa Holding
para aquisicdao do investimento foram obtidos por meio de aquisicdao alavancada(empréstimo junto
ao Itad Unibanco) e por meio de aportes realizados pelas entidades estrangeiras do Grupo Southern
Cross. Ou seja, parte dos recursos sequer passou pelo Fundo (aquisi¢do alavancada) e a outra parcela
foi aportada originalmente pelas entidades estrangeiras.

De fato, aduz a impugnante, ndo faz qualquer sentido a alegacdo da Autoridade Fiscal de que o
Grupo Southern Cross teria praticados atos "no sentido de ocultar o real adquirente das agées da
Topico -SCG IVFIP"(fl. 17 do TVF) porque ele ndo poderia aproveitar fiscalmente o agio, ja que "ndo é
pessoa juridica, e sim uma comunhdo de recursos"(fl. 16 do TVF).

A impugnante afirma que qualquer pessoa juridica, especialmente aquelas cujo objeto social é deter
participagGes em outras sociedades, recebem aportes de capital especificos para realizacdo de
investimentos. Esta pratica ocorreu no presente caso e ndo pode ser desconsiderada de forma
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injustificada e discricionaria e, muito menos, ser fator para a imposicao de multa tdo grave como a
multa qualificada, haja vista a inexisténcia de qualquer ato doloso na aquisi¢do do investimento
entre partes independentes com fluxo financeiro de mais de$ 300 milhdes de reais.

Regime Juridico do Agio Apds as Alteracdes Promovidas pela Lei n° 12.973/14

Aplicando-se as aludidas normas ao presente caso concreto, tem-se que os requisitos legais para
registro e aproveitamento do agio foram integralmente cumpridos, isto porque:

(i) houve a efetiva aquisicdo entrepartes independentes, das a¢des da Tdpico pela SCG IVa Holding,
mediante pagamento integral em dinheiro;

(ii) o 4gio pago pela SCG IVa Holding foi fundamentado na expectativa de rentabilidade futura da
companbhia investida (Tépico), conforme laudo de avaliagdo (fls. 254/276);e

(iii) foi efetivada a incorporagdo da SCG IVa Holding pela Tépico.

A impugnante entende que ndo se pode questionar o legitimo surgimento e registro do agio pela
SCG IVa Holding, tampouco a possibilidade de seu aproveitamento fiscal, porquanto tal sociedade
cumpriu os termos da legislacdo tributdria de regéncia: desdobrou o custo de aquisicdo da Tdpico
em investimento, mais-valia de ativos e agio por rentabilidade futura ;e foi, posteriormente, por ela
(investida) incorporada.

A impugnante afirma que diversamente do que sugere a acusagao fiscal, ndo ha na legislacdo
qualquer exigéncia quanto a figura de "real investidora" ou "investidora originaria". Em verdade, a
disposicdo contida no artigo 22 da Lei n° 12.973/2014 é clarissima ao se referir a absorcdo de
patrimdnio em sociedade "na qual detinha participagao adquirida com agio".

A impugnante ressalta que no momento da constituicdo do crédito tributario, ndo pode o Fisco
trazer inovagdes a legislagdo com o intuito de desenquadrar/desqualificar determinada conduta do
contribuinte na norma fiscal, especialmente visando fins meramente arrecadatdrios. Pelo contrario,
é imprescindivel que o Fisco se atente a lei especifica e aplique os critérios, limites e requisitos nela
estabelecidos de forma precisa para fundamentar o langamento tributario, pois, somente assim, este
sera devidamente motivado e vdlido.
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INEXISTENCIA DE "EMPRESA VEICULO" NO PRESENTE CASO - DEMONSTRACAO DO PROPOSITO
NEGOCIAL E ESPECIFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING

A impugnante pondera que a acusac¢do fiscal ignora a existéncia de propdsitos negociais para a
participacdo da SCG IVa Holding na operagdo, a possibilidade e efetiva captagdo de recursos no
mercado por meio de aquisicdo alavancada com garantia prestada pela SCG IVa Holding, além da
propria legalidade e legitimidade da constituicio de empresas holding para a detencdo de
participacdo societdria no Brasil. Ou seja, ignorando as proéprias caracteristicas das sociedades
holding e fiando-se exclusivamente em um suposto propédsito exclusivamente fiscal (que ndo
subsiste), o Fisco busca impedir o aproveitamento do agio em questdo.

DOS ASPECTOS SOCIETARIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING -OBSERVANCIA DAS NORMAS
LEGAIS E REGULATORIAS NAS OPERAGOES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING

A impugnante pontua que a fung¢do primordial de uma holding pura ndao envolve a pratica de
atividades operacionais além da gestdo de participacdo acionaria em uma ou mais empresas, de
acordo com o seu objeto social. Por tal razdo, é natural que este tipo societario ndo apresente
despesas robustas, funcionarios e imdveis locados.

Também é natural que a holding, adiciona a impugnante, anteriormente a realizacdo de seu primeiro
investimento, ndo possua uma fonte prépria de receitas decorrentes da pratica de seu objeto social.
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De fato, é manifesto que a sociedade holding apenas recebera dividendos, se for o caso, apds a
efetivacdo de sua primeira aquisicdio de participagbes societarias e, para tanto, obviamente,
necessitara de recursos de terceiros.

A impugnante frisa que exigir de uma sociedade holding o exercicio de uma atividade produtiva
como a venda de mercadorias ou a prestagdo de servicos para fins de sua validade é limitar
sobremaneira o conceito de empresa, com base em uma visdo antiquada da atividade empresarial,
gue ndo se coaduna com a prépria legislagao de regéncia, aqui exposta.

A Autoridade Fiscal dedica grande parte do TVF para questionar a origem dos recursos empregados
na aquisi¢do da participagdo societaria na Impugnante, o que, entretanto, ndo revela nada mais que
uma caracteristica natural da atuagdo das sociedades holding.

A impugnante afirma que justamente por ndo ser uma sociedade comercial ou prestadora de
servicos que a SCG IVa Holding necessitou do aporte de recursos por seu controlador, bem como da
obten¢do de empréstimo, para a aquisicao da Tdépico. Na auséncia destes recursos, a operagao, por
consectario légico, ndo ocorreria.

A impugnante conclui que tendo a SCG IVa Holding reunido os recursos para a aquisicdo da Tdpico,
aplicando-os diretamente na operagdo, ndo ha duividas de que esta é, de fato, a efetiva adquirente e
0 agio correspondente a esta operacgdo foi nela registrado como resultado do desdobramento do
custo de aquisicao, em linha com o exposto anteriormente.

A impugnante menciona que a legislagcdo tributédria, por meio do artigo 31 da Lei 11.727/08,
reconhece a legitimidade da holding pura como uma sociedade valida para todos os fins, ao dispor
gue a esta podera diferir o reconhecimento das despesas com juros de empréstimos contraidos para
financiamentos de investimentos em sociedades controladas.

Por fim, a Impugnante vale-se ainda da doutrina de Edmar Oliveira Andrade Filho para demonstrar
que o prazo de duragdo de uma sociedade holding também nao pode ser utilizado como requisito de
sua validade.

A impugnante entende que atingidos os objetivos para os quais a SCG IVa Holding foi
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constituida/adquirida nada mais dbvio do que a sua incorporacdo, a fim de simplificar a estrutura
gerencial do grupo.

IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO "EMPRESA VEICULO" -
PROPOSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA NA OPERACAO

Aquisicdo Alavancada como Estratégia de Aquisi¢cdo de Investimento

A impugnante pondera que tratando-se (Grupo Southern Cross) de um dos maiores grupos de
investimentos em private equity na América Latina, movimenta expressivas quantias em operacées
complexas de forma simultanea, n3do podendo ser considerado incomum que, havendo a
possibilidade de utilizar capital de terceiros ele prefira avaliar tal possibilidade. E mais, deve se ter
em conta que a prépria natureza das atividades do Grupo Southern Cross exige que o enfoque de
sua atuacdo esteja, essencialmente, na rentabilidade dos investimentos que realiza.

A impugnante frisa que a legitima op¢do do Grupo Southern Cross, de cunho estritamente negocial,
era a de adquirir o controle da Impugnante por meio de uma estrutura de capital que melhor Ihe
conviesse naquele momento, seja exclusivamente com capital préprio, exclusivamente com capital
de terceiros (mediante captacdo no mercado) ou em uma estrutura mista de investimento, a qual foi
escolhida pelo Grupo como mais vantajosa.
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Dessa forma, assevera a impugnante, optou-se pela captagdo de parte significativa recursos no
mercado (RS 43 milhdes) por meio da tomada de empréstimo com terceiros (Itad Unibanco), por
meio da qual o Grupo Southern Cross adotou a pratica conhecida como aquisi¢ao alavancada,
estrutura especifica utilizada para aquisicio do controle de uma empresa alvo, por meio da
utilizag¢do de dividas como parte de pagamento da compra pretendida, em que essa divida, muitas
vezes, ajude a complementar e pagar o préprio custo de aquisicdo da empresa alvo.

Com efeito, friza a impugnante, na operagdo praticada pela Grupo Southern Cross, definiu-se que
parte dos recursos necessarios para a aquisicdo da participa¢cdo da Impugnante, no valor de RS
43.424.599,42, seria obtida por meio de empréstimo, junto ao Itai Unibanco S.A. (terceiro
independente), o qual seria garantido pelas agGes da Tdpico, de titularidade da SCG IVa Holding.

A impugnante esclarece que nesse cendrio, foi celebrado o Contrato de Mutuo, o qual serviu como
forma de viabilizar o empréstimo e a garantia da divida.

A impugnante observa que, ao analisar casos semelhantes ao discutido nos presentes autos,
entendeu o E. CARF que a participacdo de suposta empresa veiculo em operacdo de compra
alavancada lhe confere, efetivamente, propdsito negocial e respaldo legal a posterior incorporagdo
desta.

A impugnante adiciona que com a confirmacdo de que a aquisicdo da Tépico se daria em parte por
meio de recursos de terceiros, obtidos no mercado, verificou-se a necessidade de que o adquirente
fosse pessoa juridica empresaria, afastando, de plano, a possibilidade de a aquisicdo ocorrer pelo
SCG IV FIP.

Limitacdo da responsabilidade/dos riscos dos cotistas

A impugnante adiciona também que a utilizagdo da SCG IVa Holding, em vez do SCG IV FIP, foi
instrumento Util para limitar a responsabilidade dos cotistas e restringir eventuais perdas no
investimento.

A impugnante observa que no tocante aos deveres das FIP, vale destacar um em razao da sua
pertinéncia para o presente caso: a necessidade de o cotista responder pelo patriménio liquido
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negativo do fundo, isto é, quando o valor das obriga¢des é superior ao dos ativos.

A impugnante conclui que, para o comprador (Grupo Southern Cross), a aquisicdo do novo
investimento no pais (Topico), por meio do SCG IV FIP constituia um risco que ndo se pretendia
correr. Optou-se pela utilizagdo de uma sociedade para esse fim, a SCG IVa Holding.

Maior Liberdade, Praticidade e Celeridade na Negociagao

A impugnante complementa que, os FIP mostram-se uma alternativa atrativa de investimento,
especialmente a investidores estrangeiros, pois oferecerem a possibilidade de aplicacdo de recursos
em grupos de ativos especificos, e sob uma administracdo e gestao especializada. Nesse mercado, os
Administradores de fundos de investimentos assumem um papel central, devendo possuir
autorizagdo da CVM.

A impugnante conclui que dado o cenario envolvido no presente caso, visando a mitigacdo da
interferéncia do Administrador nas decisdes de investimento no processo de aquisicdo, optou-se
pela utilizagcdo de uma sociedade empresaria (SCG IVa Holding), de forma que as decisGes pudessem
ser tomadas dentro de uma estrutura menos burocrdtica e com menos interferéncia da
Administradora do SCG IV FIP.

Conclusao - Existéncia de Propdsitos Negociais que Justificam a Participagdo da SCG IVa Holding na
Operacao
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A impugnante entende demonstrado as diversas razées que revelam a necessidade de que a
aquisicdo do controle da Impugnante ocorresse diretamente pela SCG 1Va Holding, em especial: (i)
captagdo de recursos de terceiros (viabilizando, ainda, uma aquisi¢cdo alavancada); (ii) limitagdo da
responsabilidade/dos riscos dos cotistas; e (iii) maior liberdade e facilidade de negociacdo sem a
participagao direta do Administrador do Fundo.

Diante de todo o exposto neste topico, a impugnante afirma que, ao contrario do que alegou a
Autoridade Fiscal, a SCG IVa Holding efetivamente possuia diversas razdes negociais/econdmicas
para a sua constituicdo, ndo podendo ser considerada uma mera "empresa veiculo", motivo pelo
qual devem ser admitidos todos os efeitos decorrentes da sua existéncia e consequentemente
cancelados os autos de infragdo originarios deste processo administrativo.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO AGIO - SCG IVA HOLDING
COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMONIOS DAS SOCIEDADES
INVESTIDORA E INVESTIDA

A impugnante ressalta que é descabida a pretensdo da Autoridade Fiscal de coibir o direito da
Impugnante ao aproveitamento fiscal do agio, sob a justificativa de que ndo foi observada a alegada
"confusdo patrimonial" com o real adquirente. Isso porque, o regime juridico do agio ndo exige que

deva haver uma "confusdo patrimonial" com o real adquirente.

A impugnante entende que as Unicas hipdteses previstas na legislagdo como necessarias e
suficientes para o aproveitamento fiscal do agio sdo a incorporagdo, fusdo ou cisdo, correspondentes
também a institutos expressamente previstos pelo Direito Privado (conforme artigos 223 e seguintes
da Lei das S.A.), ndo havendo qualquer referéncia ao instituto juridico da "confusdo patrimonial"”,
conforme equivocadamente afirma a Autoridade Fiscal.

No entanto, pondera a impugnante, ainda que se admita a possibilidade de aplicacdo do instituto da
"confusdo patrimonial” com o real adquirente, em um sentido ndo técnico, o que se admite apenas a
titulo argumentativo, é certo que no caso em tela tal situagdo ocorreu, uma vez que a SCG IVa
Holding é, para todos os fins, a real adquirente das a¢des da Tdpico.
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A impugnante afirma que quando a SCG IVa Holding adquiriu a Tdpico, registrando um agio,
devidamente pago, fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, e, posteriormente, foi
incorporada pela adquirida, ocorreu a absorgdo do investimento e do agio (“confusdo patrimonial”),
possibilitando o inicio de seu aproveitamento fiscal.

A impugnante entende que a existéncia de um AFAC, posteriormente convertido em aumento de
capital na SCG IVa Holding, em nada afeta a realidade de que a SCG IVa Holding figura como real
adquirente do investimento.

A impugnante complementa que caso ndo houvesse sido registrado o referido AFAC, se teria um
cendrio em que a prépria Impugnante, recém-adquirida, seria responsavel pelo adimplemento da
parcela a prazo de sua aquisicdo (como reconhecido pela prépria Autoridade Fiscal no TVF).
Contudo, tal cendrio, além de n3o corresponder adequadamente a realidade dos fatos (aquisicdo
realizada pela SCG IVa Holding), prejudicaria os demais sécios da Impugnante, detentores dos 30%
remanescentes de seu capital social, com uma divida sobre a qual ndo possuem qualquer
responsabilidade.

A impugnante entende que tendo a aquisi¢cdo ocorrido por meio da SCG IVa Holding, ndo pode a
Autoridade Fiscal pretender desconsidera-la, para fazer crer que a aquisi¢cdo se deu diretamente pelo
fundo de investimento, razdo pela qual ndo teria havido a "confusdo patrimonial" requerida.
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A impugnante conclui que uma vez demonstrado que ndo existe na legislagdo tributaria o conceito
de "confusdo patrimonial" com o real adquirente como requisito necessario ao aproveitamento fiscal
do 3agio e que, ainda que se pudesse aceitid-lo, o que se admite ad argumentandum, esse restou
plenamente cumprido no caso concreto, uma vez que a real adquirente (SCG lva Holding) foi
incorporada pelo investimento adquirido (Tépico).

OPCAO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERENCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE

A impugnante adiciona ser importante notar que a operagdo em comento ndo buscou nenhuma
economia tributaria que ndo a decorrente estritamente da realizagdo do negdcio almejado pelas
partes, sendo, portanto, a participa¢do da SCG IVa Holding uma necessidade tanto do ponto de vista
negocial como do ponto de vista societario, para seus controladores.

Portanto, conclui a impugnante, a participacdo destas sociedades holding na aquisicdo do controle
da Impugnante - além de todas as demais razoes ja pontuadas na presente defesa - representa uma
opcao fiscal/legal, permitida pelo ordenamento juridico ainda que essa opgdo possa ter gerado,
como consequéncia, uma economia fiscal.

A impugnante entende que ndo cabe ao Fisco limitar a autonomia da vontade e liberdade de
iniciativa dos contribuintes que visam a melhor forma de gerir seus negdcios. Neste caso concreto, é
nitido que o caminho adotado para a aquisi¢cdo das operagdes da Tépico no Brasil por meio do
investimento realizado pela SCG IVa Holding foi escolhido com base em razdes totalmente alheias
aos efeitos fiscais.

A impugnante afirma que a tentativa da Autoridade Fiscal de ver a participagdo da SCG IVa Holding
como invalida ndo possui respaldo legal no ordenamento juridico, motivo pelo qual, deve ser
desconsiderada, em obediéncia ao principio da legalidade e aos demais principios acima tratados.

A impugnante ressalta que, ainda que o Unico propdsito da operagdo analisada nos presentes autos
fosse a economia fiscal mesmo assim a Autoridade Fiscal ndo estaria autorizada legalmente a
desconsidera-la, porquanto a tese de que a mera economia tributaria ndo possa ser considerada um
propdsito negocial ndo encontra respaldo no ordenamento juridico patrio.
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A impugnante afirma que ndo ha no ordenamento juridico vedacado legal que proiba a utilizacdo de
sociedades veiculos, ainda que para fins meramente tributdrios, razdo pela qual devem ser
cancelados os presentes autos de infracdo.

IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAGAO PELA FISCALIZAGAO DOS NEGOCIOS JURIDICOS
PRATICADOS - ARTIGO 116 DO CTN

A impugnante ressalta que a tentativa fiscal de desconsideracdo da operagdo realizada e a
imputacdo de negdcio juridico "simulado" corresponde a uma indevida aplicagdo do paragrafo Unico
do artigo 116 do CTN que ndo poderia ser invocado em razao da auséncia de regulamentag¢do por
meio de lei ordinaria e de seu &mbito de aplica¢do, que é bastante restrito.

AD ARGUMENTANDUM - VALIDADE DA "SOCIEDADE VEICULO" E DA JURISPRUDENCIA DO E.CARF

A impugnante adiciona que na hipdtese de os argumentos desenvolvidos nos topicos anteriores ndo
levarem ao cancelamento da integralidade dos autos de infragdo fato é que a jurisprudéncia do E.
CARF entende que a utilizacdo de empresas veiculo ndo é motivo suficiente para tornar invalido o
aproveitamento fiscal do agio.

Colaciona ementas do CARF.

IMPOSSIBILIDADE DE ADICAO A BASE DE CALCULO DA CSLL DO AGIO SUPOSTAMENTE NAO
PASSIVEL DE EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ
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A impugnante entende que, na remota hipdtese de esta C. DRJ ndo entender pela necessidade do
cancelamento integral do langamento fiscal, o que se alega a titulo meramente argumentativo, deve
ser, ao menos, reconhecida a improcedéncia do auto de infragdo de CSLL, ja que ndo ha que se falar
em adicdo a base de calculo da CSLL dos valores decorrentes do aproveitamento do agio, por
auséncia de previsdo legal.

A impugnante assevera que o legislador determinou a base de calculo da CSLL de forma exaustiva
(numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicéveis (artigo 2° e
paragrafos, da Lei n° 7.689/1988), ndo arrolando, como hipdtese de adigdo ao lucro liquido, o valor
correspondente ao aproveitamento do agio.

Colaciona jurisprudéncia do CARF.
INSUBSTENCIA DA MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA
AUSENCIA DE DEMONSTRAGAO DE DOLO ESPECIFICO PELA AUTORIDADE FISCAL

A impugnante afirma a Autoridade Fiscal jamais questionou os atos que culminaram na aquisi¢do da
Impugnante, reconhecendo a efetividade da aquisi¢do, o pagamento do preco, o préprio surgimento
do agio e seu fundamento econémico pautado na rentabilidade futura do investimento

A impugnante assevera que o Unico questionamento fiscal, portanto, seja para o aproveitamento
fiscal do agio, seja para a qualificacdo da multa de oficio, decorre da participacdo da SCG IVa Holding,
que, na visdao da Autoridade Fiscal, seria empresa veiculo, utilizada unicamente para permitir o
aproveitamento fiscal do agio.

Destaca-se que esse mesmo entendimento foi utilizado pela Autoridade Fiscal para imputar a multa
qualificada a Impugnante no processo administrativo n® 15746.720045/2020-18, que possui objeto
idéntico ao desse caso, para o ano-calendario de 2016, e foi analisado pela DRJ no ano passado
(acérdido n° 101-007.028 - sessdo de 03/03/2022). Naquela oportunidade, a DRJ afastou a multa
qualificada, pois a Autoridade Fiscal ndo teria apontado conduta dolosa especifica com o intuito de
fraude, mas apenas reiterou a suposta auséncia de sacrificio econébmico por parte da SCG IVa
Holding.
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A impugnante ressalta que esse procedimento adotado pela Autoridade Fiscal ja foi expressamente
refutado pela C. CSRF, que entendeu, de forma reiterada, que a "dedugdo indevida de dispéndios
com dgio ndo se confunde com prdtica dolosa ou ilicita" e que "o simples emprego de companhias
(...) rotuladas de empresas-veiculo, ndo basta para caracterizar simulagdo, fraude ou o seu intuito,
tampouco qualquer outro ilicito".(Acérdéo n° 9101 -005.876 - 11/11/2021).

A impugnante conclui que conforme ja reconhecido pela C. CSRF, ndo se pode admitir que as razdes
apontadas para a impossibilidade de aproveitamento do agio, sejam as mesmas para qualificar a
multa de oficio.

A impugnante adiciona que as sumulas do E. CARF n° 14 e 25 também confirmam que a qualificacdo
da multa depende de prova da existéncia de dolo.

A impugnante explica que tais simulas representam um entendimento uniforme e vinculante no
sentido de que, para tipificar a conduta como dolosa e, em razdo disso aplicar a qualificagdo da
multa de oficio, é requisito de validade a efetiva comprovacdo do dolo especifico, e ndo genérico,
tampouco presumido como no presente caso.

AD ARGUMENTANDUM - AUSENCIA DE DOLO, FRAUDE, SIMULACAO OU CONLUIO NO CASO
CONCRETO
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A impugnante afirma que da andlise do item 5 do TVF, em que aduzidas as razées para a qualificagdo
da multa, as Unicas mengGes diretas a Impugnante no que tange a suposta caracterizagdo das
hipdteses de fraude e conluio referem-se, alegadamente, as proprias exclusdes de agio da base de
calculo de IRPJ e CSLL.

A impugnante assevera que, a contribuinte, interpretando a legislagdo fiscal, entendeu que o saldo
de agio em questdo era passivel de exclusdo para fins fiscais. O Fisco, por outro lado, concluiu que
estas ndo seriam passiveis de exclusdo na apuragao de IRPJ e CSLL, o que, por 6bvio, é insuficiente
para justificar a imputa¢do da multa qualificada.

A impugnante entende evidenciado que a participagdo da SCG IVa Holding nas operagdes em
comento sempre foi demonstrado claramente, sendo que ela ndo s6 efetuou a captagdo de recursos
no mercado, como, inclusive, constou expressamente como "comprador" no Contrato de Compra e
Venda das cotas da Impugnante. Ou seja, a inten¢do das partes ao efetuar tais negociagdes sempre
foi demonstrada claramente, jamais encobertando ou simulando qualquer negécio juridico.

De igual maneira, impugnante entende demonstrado cabalmente ao longo dessa defesa que as
conclusdes fiscais no TVF foram baseadas na analise isolada dos documentos e fatos apresentados
em sede de fiscalizagdo. O Contrato de Mutuo, por exemplo, tido pela Autoridade Fiscal como
evidéncia de que parte dos recursos para a aquisicdo partiram da prépria Tépico verdadeiramente
serviu para se captar recursos no mercado (aquisi¢do alavancada) junto ao Ital Unibanco (terceiro
independente), passo além que a Autoridade Fiscal resolveu ndo dar.

A impugnante conclui que ndo ha que se falar em conluio no presente caso. De fato, a Autoridade
Fiscal em nenhum momento comprovou tal pratica por parte da Impugnante ou de qualquer outra
parte do negdcio, o que também demonstra a imprecisdo para a tipificagdo desses tipos penais, que,
reitere-se, devem ser provados e ndo presumidos.

AD ARGUMENTANDUM - ERRO NA INTERPRETAGAO DA LEGISLAGAO FISCAL

A impugnante entende que o que teria ocorrido, quando muito, seria um erro na interpretacdao da
legislagdo fiscal por parte da Impugnante, o que ndo se confunde com a pratica de conduta dolosa,
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conforme ja assentado pela C. CSRF.
AD ARGUMENTANDUM - VEDACAO AO CONFISCO

A impugnante adiciona que, ha que se mencionar que a multa de oficio qualificada teria nitido
carater confiscatorio, ndo devendo prevalecer, conforme entendimento do plenario do E. STF,
inclusive em sede de Repercussdo Geral.

A impugnante ressalta que o STF, em sede de Repercussdo Geral, nos autos do Recurso
Extraordinario n° 582.461, ratificou seu entendimento, firmado no julgamento da ADI-MC 1075 e da
ADI 551, de que as multas que superam o percentual de 100% do valor do tributo sdo confiscatdrias
e, consequentemente, inconstitucionais.

Desse modo, aduz a impugnante, ante o carater confiscatorio reconhecido pelo E. STF, a multa
qualificada imposta a Impugnante deve ser cancelada ou, ao menos, reduzida para 75% do valor dos
tributos devidos.

Outrossim, assevera impugnante, tendo em vista que a inconstitucionalidade da multa qualificada no
patamar de 150%, em razdo da acusagdo fiscal de sonegacdo, fraude ou conluio, prevista no § 1° c/c
o inciso | do caput do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 sera julgada em sede de Repercussdo Geral no
Recurso Extraordinario n° 736.090, devera esta C. DRJ determinar o sobrestamento deste processo
administrativo, conforme previsdo expressa do artigo 1.037 da Lei n° 13.105/2015, aplicavel ao caso
concreto por forga do artigo 15 deste mesmo diploma legal.

25




ACORDAO 1402-007.423 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.722473/2022-39

DEMAIS ARGUMENTOS RELACIONADOS A INSUBSISTENCIA DAS PENALIDADES APLICADAS

IMPOSSIBILIDADE DA COBRANGA DA MULTA ISOLADA EM RAZAO DA FALTA DE RECOLHIMENTO
DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA

A Autoridade Fiscal também exigiu da Impugnante multa isolada por considerar que teria,
supostamente, deixado de recolher valores devidos a titulo de estimativas mensais de IRPJ e CSLL no
periodo fiscalizado.

A impugnante entende que a multa isolada, prevista atualmente no inciso I, alinea "b" do artigo 44
da Lei n® 9.430/1996, somente pode ser exigida caso o Fisco verificasse a falta de recolhimento dos
tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais, antes do término do ano-
base.

Como os autos de infragdo objeto do presente processo foram lavrados apds o encerramento dos
anos-base de 2019 e 2020, eventuais insuficiéncias de recolhimento do IRPJ e da CSLL ndo mais
poderiam ser punidas pela exigéncia da multa isolada, conforme reiteradas decisdes do E. CARF,
inclusive da C. CSRF.

Outrossim, adiciona a impugnante, deve-se ter em conta que, ainda que fosse possivel langar, apds o
encerramento do ano-base, multa isolada em razao do ndo recolhimento dessas estimativas, o que
se alega a titulo de argumentacgdo, ndo poderia haver, sobre a mesma base de calculo, a cumulagdo
da multa isolada com qualquer outra penalidade.

A impugnante ressalta que o E. CARF aprovou o enunciado da Sumula n°® 105, onde restou firmado o
entendimento de que "A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com
fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo
tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo
subsistir a multa de oficio" o qual vem, inclusive, sendo aplicado pela C. CSRF.

A impugnante entende que as disposi¢des trazidas pela Medida Provisdria n° 351/2007, convertida
na Lei n° 11.488/2007, em nada modificaram a natureza e materialidade da multa isolada aplicavel
na hipdtese de nao recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.
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IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS EM CASO DE DUVIDA
A impugnante suscita o art. 112 do CTN para afastar a multa.

COMPENSACOES E RETIFICACOES INDEVIDAS DE PREJUIZO FISCAL E BASE DE CALCULO NEGATIVA
DA CSLL

A impugnante entende demonstrado nos tdpicos anteriores a improcedéncia das autuacdes fiscais
ora combatidas, portanto também devem ser afastadas as compensagbes de oficio/reversdes
realizadas pela Autoridade Fiscal, de prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL nos anos-
calendario de 2019 e 2020, bem como deve ser reconhecida a impossibilidade de retificacdo da
escrituracao fiscal da Impugnante, conforme intimacgdo feita pela Autoridade Fiscal no item 08 do
TVF.

A impugnante assevera que a aplicacdo da multa por suposta incorre¢do no preenchimento da ECF,
sé nasce pelo entendimento da Autoridade Fiscal de que o agio ndo poderia ter sido aproveitado
pela Impugnante. Ou seja, a escrituragdo da Impugnante nao foi realizada incorretamente na origem,
mas passou a ser supostamente "incorreta" pela posigdao de oficio da Autoridade Fiscal, posi¢cdo esta
gue ja resultou no langamento de multa de oficio e na exigéncia do IRPJ e CSLL ora debatidos. Logo,
seria uma evidente cumulagdo de multas que jamais poderia ser admitida por esta C. DRJ.

IMPUGNAGAO SCGIV HOLDING S.A.
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PRELIMINAR

INOVAGOES NO CRITERIO JURIDICO DO LANGAMENTO — VIOLACOES AO ARTIGO 146 DO CTN -
IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSAO DE RESPONSAVEIS NO POLO PASSIVO

Conforme constado préprio Relatorio Fiscal, a infragdo relacionada a suposta exclusdo indevida, do
lucro real, do agio gerado na aquisicdo do controle da Tdpico ja foi abordada em autuacgao fiscal
anterior, objeto do processo administrativo n° 15746.720045/2020-18.

A impugnante entende que houve mudanga nos critérios juridicos da Autoridade Administrativa. Isso
porque no processo administrativo mencionado ndo houve a atribuicio de responsabilidade
tributaria a Impugnante.

A impugnante assevera mostra-se pouco coerente (e ilegal), que a mesma operagdo tenha sido
avaliada pela Fiscalizagdo em diferentes momentos, a partir do mesmo contexto fatico, mas tenha-se
chegado a diferentes conclusGes, uma vez que se espera, em atenc¢do a seguranca juridica, que a
Administragdo Publica apresente sempre um posicionamento Unico e congruente.

De fato, o artigo 146 do CTN veda a mudanca em critérios juridicos para os mesmos fatos geradores,
permitindo-a apenas para fatos geradores posteriores a introdugdo da mudancga.

A impugnante esclarece ser certo que a alteragdao de opinido das Autoridades Fiscais acerca de
determinada situagdo juridica impde total inseguranca juridica aos contribuintes, além da quebra da
protec¢do a confianga.

MERITO
RATIFICACAO EAPROVEITAMENTODASRAZOESDE DEFESA DOSUJEITO PASSIVO PRINCIPAL

Conforme demonstrado na Impugnacdo apresentada pela Tépico(sujeito passivo principal), cujos
termos sao integralmente ratificados na presente defesa, a cobranga pretendida no presente
processo é indevida.

Assim sendo, requer-se que a Impugnagao apresentada pelo sujeito passivo principal -Tdpico -seja
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parte integrante da presente defesa, de forma que resta impugnado todo o crédito tributario exigido
nos autos desse processo administrativo.

IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA A IMPUGNANTE (ARTIGO
124, INCISO I, DO CTN)

A impugnante constatou, do TVF, que a Autoridade Fiscal sustenta que a Impugnante teria interesse
comum na alegada redugdo indevida de tributos, uma vez que teria "relagdao ativa com os atos que
deram origem ao fato juridico tributdrio mediante cometimento de atos ilicitos que o manipularam”
(fl. 46 do TVF) o que em sua visdo, justificaria a aplicagdo do artigo 124, inciso |, do CTN.

DIFERENCIACAO ENTRE INTERESSE COMUM E INTERESSE ECONOMICO

A impugnante esclarece que o termo "interesse comum" utilizado pelo legislador no artigo 124,
inciso I, do CTN, reporta-se ao interesse juridico dos contribuintes que ocupam o mesmo polo na
situacdo eleita pelo legislador como hipdtese de incidéncia da obrigagdo principal e ndo trata,
portanto, de uma hipdtese de responsabilidade em razdo de mero interesse econGmico, como
parece sugerir a Autoridade Fiscal.

A impugnante afirma ser entendimento pacifico que somente é possivel atribuir a solidariedade por
interesse comum nas hipdteses em que o sujeito ja é contribuinte daquela obrigacdo, em razdo da
natureza do tributo, por este (tributo) comportar a existéncia de duas ou mais pessoas coobrigadas.
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A solidariedade, repita-se, somente é imputada a contribuintes (aqueles que possuem relagdo
pessoal e direta com a situagdo que constitua o fato gerador).

DA INEXISTENCIA DE "INTERESSE COMUM" NO PRESENTE CASO

A impugnante entende evidente que um mero interesse fatico ou econémico (que, ainda que
pudesse existir no caso concreto, ndo restou demonstrado) ndo é suficiente para caracterizar o
interesse comum previsto no artigo 124, inciso I, do CTN.

Da leitura do TVF, a impugnante verifica que a acusac¢do fiscal se pauta exclusivamente em um
suposto e ndo comprovado beneficio econ6mico nas supostas infragGes suscitadas pela Autoridade
Fiscal.

A impugnante complementa que ainda que fosse possivel admitir o interesse econ6mico como
suficiente para a caracterizagdo do interesse comum previsto no dispositivo em questdo, o que se faz
a titulo de argumento, é evidente que a acusagao fiscal ndo traz qualquer demonstracdo nesse
tocante.

A impugnante aduz que, embora indicado no TVF que a Impugnante teria se "beneficiado" com a
situacdo, ndo ha comprovagdo ou, no minimo, indicacdo, nesse sentido, mas apenas a simples
presuncao fiscal, sem qualquer fundamento. Logo, ainda que se pudesse atribuir a solidariedade de
gue trata o artigo 124, inciso I, do CTN - o que ndo se admite - a Autoridade Fiscal sequer realizou a
efetiva demonstracdo do que seria o "interesse econ6mico" da Impugnante, o que reforga a
improcedéncia da acusacao fiscal.

A impugnante adiciona que, o fato de Impugnante ter arcado com o pagamento da parcela a prazo
da aquisicdo, da mesma forma, ndo se presta a comprovar a suposta solidariedade.

Conforme esclarecido em razdo da incorporagdo da SCG IVa Holding, tal parcela foi paga pela
Impugnante em virtude do Adiantamento para Futuro Aumento de Capital ("AFAC"), no mesmo valor
de R$100.000.000,00, registrado pela SCG IVa Holding em sua contabilidade.

A impugnante afirma que o referido AFAC foi convertido em aumento de capital da SCG Iva Holding,
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conforme 3a Alteragdo de seu Contrato Social (fls. 751/763), de modo a se neutralizar a divida
existente entre SCG IVa Holding e SCG IV Holding S.A. e permanecer a obrigacdo do Grupo Southern
Cross com os vendedores.

Destarte, diversamente do que sugere a acusacdo fiscal, ndo se trata de medida para "simular o
atendimento as exigéncias do art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014", mas Unica e exclusivamente a
adocdo das medidas legais para conferir transparéncia e lisura ao processo de aquisicdo do
investimento na Tdpico, evitando-se prejuizos as partes envolvidas na operagao.

A impugnante conclui restar claro que ndo ha que se falar em solidariedade da Impugnante com
relagdo ao crédito tributario exigido da Tdpico no presente processo, por nao restar configurada a
existéncia de "interesse comum" que justifique a aplicagdo do artigo 124, inciso |, do CTN, devendo
ser cancelados os autos de infragdo e Demonstrativos de Responsaveis Tributarios.

IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DE SOLIDARIEDADE PELO ARTIGO 124 COM FUNDAMENTO EM
DOLO/FRAUDE

A impugnante entende que a operac¢do analisada pela Autoridade Fiscal ndo carrega os ilicitos
tributarios em comento (dolo, fraude e conluio). Face a isso, caso se entenda que a atribui¢do de
solidariedade esta vinculada a verificacdo da ocorréncia dos ilicitos tributarios no presente caso, fato
é que, pelas razées de mérito ja trabalhadas nessa defesa, ndo pode prevalecer a exagao tributaria
ou a atribui¢do de sujeicdo passiva solidaria.
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A impugnante reitera que as disposi¢cdes do artigo 124 do CTN sdo aplicadas nas ocasides em que se
observa uma pluralidade de sujeitos passivos na materializagdo da hipotese de incidéncia, sendo que
estes individuos concorrem entre si para adimplir com a obrigacao fiscal.

A impugnante adiciona que no que se refere aos artigos 135 e 137 do CTN, este é aplicavel quando
os individuos nele mencionados praticarem atos com dolo, ou seja, no campo da ilicitude, na medida
em que as agles descritas decorrem de excesso de poderes ou infragdo de lei ou aos atos societarios
da entidade.

Portanto, conclui a impugnante, caso se entenda que houve vinculagdo por parte da Autoridade
Fiscal do interesse comum a pratica de algum ilicito tributdrio, requer-se que se cancele os autos de
infracdo e Demonstrativos de Responsaveis Tributarios (i) em razdo dos fundamentos de mérito
expostos anteriormente que comprovam a inocorréncia desses e (ii) em razdo da impossibilidade
para atribuicdo de responsabilidade com base no interesse comum em acusacgGes de ilicitos, dado
gue a norma de solidariedade n3do se presta a tanto.

INEXISTENCIA DE FRAUDE E CONLUIO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DA MULTA QUALIFICADA
E DA MULTA AGRAVADA

A impugnante afirma que o dolo é elemento imprescindivel para que se caracterize a fraude e o
conluio, e, portanto, devem ser minuciosa e cabalmente comprovados pela Autoridade Fiscal, a
impugnante entende notério que no presente caso a multa qualificada é tdo indevida como a
solidariedade, em razdo da absoluta auséncia de comprovacdo da pratica dolosa da Impugnante.

A impugnante conclui que, além de restar comprovada a inexisténcia de qualquer pratica dolosa
especifica da Impugnante, ndo houve a fraude ou conluio necessdrios a imposicdo da multa
qualificada e por consectario a sujeicdo passiva, razao pela qual deve essa E. Turma Julgadora
cancelar a qualificagcdo e o agravamento da multa imposta, como, inclusive, ja ocorreu no processo
administrativo n° 15746.720045/2020-18.

APLICACAO DO PRINCiPIO DA PESSOALIDADE DAPENA

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

A impugnante entende que ainda que o crédito tributario em questdo fosse devido e passivel de ser
exigido da Impugnante na qualidade de responsavel, o que se alega apenas para argumentar, devem
ser, ao menos, afastadas as multas (de oficio qualificada e isolada) indevidamente impostas a
Impugnante de acordo com o artigo 52, inciso XLV da Constitui¢cao Federal de 1988.

IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIADASMULTAS NO CASO DE DUVIDA -APLICAGAO DO ARTIGO 112
DO CTN

A impugnante adiciona que caso venha-se a decidir pela manuteng¢do do langamento que deu
origem a este processo, o que se alega ad argumentandum, e tal decisdo n3ao ocorra por
unanimidade de votos, isto é, se dé por meio de julgamento em que haverd divergéncia de
entendimentos entre os Julgadores, é razoavel considerar que ha, no minimo, duvida quanto a
ocorréncia da infragdo.

A impugnante assevera que caso haja duvida quanto a procedéncia do presente langamento fiscal,
ou mesmo com relagdo a possibilidade ou ndo da Impugnante ser responsabilizada pelas infracdes
de que a Tépico é acusada, necessario se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas
exigidas, na medida em que a responsabilidade tributdria é 6nus imputado a terceiro cujo
lancamento necessita de absoluta certeza, ndo cabendo qualquer outro cenario sendo a conclusdo
inequivoca para o remoto cenario de manutenc¢do da acusagdo e da penalidade a Impugnante.

IMPUGNAGOESDO Sr. ODAIRBENEDITO LEANDRO DA SILVA e IMPUGNACAO ANGEL JOSE URIBE
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PRELIMINARES

INOVACAO NO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO - VIOLACAO AO ARTIGO 146 DO CTN -
IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSAO DE RESPONSAVEIS SOLIDARIOS NO POLO PASSIVO DA AUTUACAO

A impugnante afirma ser defeso a Autoridade Administrativa alterar os critérios juridicos
consubstanciados nos langamentos de oficio, para um mesmo sujeito passivo, com relagdo a fatos
geradores ja ocorridos, nos estritos termos do que dispde o artigo146 do Codigo Tributario Nacional.

A impugnante conclui que se a Autoridade Administrativa, quando da formalizagdo do anterior
lancamento sobre os mesmos fatos relativos a suposta exclusdo indevida de lucro real (PA
n°15746.720045/2020-18), ndo entendeu por responsabilizar o Impugnante, fica impedida de, diante
dos mesmos fatos, mudar de ideia para fazer a imputagdo da responsabilidade.

Cita jurisprudéncia.

AUSENCIA DE FUNDAMENTAGAO DARESPONSABILIDADE  TRIBUTARIAATRIBUIDA AO
IMPUGNANTE NOS AUTOS DE INFRACAO

A impugnante afirma que no tdpico do TVF em que se pretendeu tratar da qualificagdo da multa de
oficio e da responsabilidade tributaria, mais especificamente ao tratar dos responsaveis (item 5 do
TVF - fls. 37/44) sustentou a Autoridade Fiscal que o Impugnante, na condi¢do de diretor da Tdpico,
por ter assinado (i) o Protocolo de Incorporagdo e Instrumento de Justificacdo de Incorporacgdo e a
ata da assembleia-geral extraordindria da Topico que aprovou a incorporagdo da SCG IVa Holding
(fls. 314/327 dos autos), bem como (ii) o contrato de compra e venda das ag¢bes da Tdpico, na
condigdo de interveniente-anuente, "(...) tinha pleno conhecimento da estrutura fraudulenta
arquitetada para ludibriar o fisco federal” (fl. 44 do TVF).

A impugnante adiciona que no Demonstrativo de Responsavel Tributdrio, a Autoridade Fiscal
menciona que os atos praticados pelo Impugnante, quais sejam, a assinatura dos dois negdcios
juridicos mencionados acima enquanto diretor da Tdpico, caracterizariam fraude e conluio, nos
termos dos artigos 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, o que demandaria sua responsabilizacao
solidaria por excesso de poderes, infragdo de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do ja citado
artigo 135, IIl, do CTN.
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Entretanto, assevera a impugnante, ndo teria indicado a Autoridade Fiscal, concretamente, de que
maneira os atos praticados pelo Impugnante como diretor da Tdpico, de forma individualizada/com
excesso de poderes, infringindo o estatuto e/ou a lei, teriam relagdo com a acusagido fiscal que
sustenta os autos de infracdo originarios desta lide. A Autoridade Fiscal se restringe a indicagdo de
dois negdcios juridicos assinados pelo Impugnante e, a partir disso, conclui que tais atos
configurariam "fraude e conluio".

Em um paralelo, aduz a impugnante, com o artigo 489, §1°, inciso Ill, do Cédigo de Processo Civil
("CPC"), seria possivel dizer que o TVF ndo estd devidamente fundamentado, uma vez que invoca
"motivos" que se prestariam a justificar qualquer outra autuagdo. Isto é, vénia a repeticdo,
indicacOes tdo genéricas como as dos excertos acima ndo sdo motivos concretos para a
responsabilizacdo, uma vez que abarcam sem especificidade uma série de a¢des dentro de um
universo possivel de condutas.

A impugnante entende que a Autoridade Fiscal ndo se desincumbiu do duplo 6nus de (i) demonstrar
a existéncia de conduta especifica do Impugnante que pudesse ser qualificada como "ato praticado
com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatuto" e (ii) indicar qual seria a lei
ou disposicdo do estatuto social da Tépico que teriam sido infringidos, o que resulta na nulidade dos
Demonstrativos de Responsaveis Tributarios por falta de fundamentagao.
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A impugnante afirma que a mera indicagdo do art. 22 da Lei n2 12.973/2014 n3o seria suficiente para
satisfazer o requisito da demonstracdo de infracdo de lei necessario para a imputacdo da
responsabilidade tributaria no art. 135, inciso Ill, do CTN.

A impugnante aduz que as condutas tomadas enquanto parte da Administragdo da companhia ndo
podem, por si s6, fundamentar a responsabilidade. Para tanto, deveria ter sido feito o cotejo de
como cada agdo em concreto representou excesso de poderes ou violou algum dispositivo legal ou
do estatuto da Tdpico, o que ndo ocorreu.

Diante da auséncia de motivagdo da imputacdo da responsabilidade solidaria ao Impugnante em
relagdo ao crédito tributdrio cobrado, verifica-se afirma a impugnante, claramente, a patente ofensa
aos principios constitucionais do contraditdrio, da ampla defesa e ao artigo 142 do CTN, o qual
determina que a constituicdo do crédito tributdrio é ato administrativo vinculado, no qual se faz
necessaria a verificacdo da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo determinada pela legislagdo.

MERITO
RATIFICACAO E APROVEITAMENTO DAS RAZOES DE DEFESA DO SUJEITO PASSIVO PRINCIPAL

A impugnante requer que a Impugnacdo apresentada pelo sujeito passivo principal - Tépico - seja
parte integrante da presente defesa, de forma que resta impugnado todo o crédito tributario exigido
nos autos desse processo administrativo.

DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIDADE DO IMPUGNANTE POR FATOS GERADORES
RELATIVOS A PERIODOS POSTERIORES A SUA RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR DA TOPICO
(ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA)

A impugnante afirma que conforme Ata de reunido do Conselho de Administracdo da Tdpico
(Doc.03), o impugnante ja ndo mais integrava a Diretoria da Tépico nos periodos autuados, pois fora
membro da diretoria até 26 de junho de 2015.

A impugnante assevera que nao teria responsabilidade sobre a exclusdo do saldo de &agio por
rentabilidade futura na apuragdo do Lucro Real e da base de calculo de CSLL, nos periodos de 2019 e
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2020, pois ndo fazia parte da diretoria.

DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIDADE DO IMPUGNANTE POR FATOS GERADORES
RELATIVOS A PERIODOS POSTERIORES A SUA GESTAO (ANGEL JOSE URIBE)

A impugnante afirma que os fatos geradores discutidos referem-se aos periodos de 2019 e 2020, e
conforme Atas de reunido do Conselho de Administragdo da Tépico e da SCG Holding S.A., bem como
da 92 alteragdo ao contrato Social da Southern Cross (Doc. 03), o impugnante ja ndo mais exercia
qualquer fungdo de administragdo na referidas sociedades nos periodos autuados, tendo atuado até
24 de julho de 2016 como diretor da Topico, e 10 de marco de 2016 commo diretor da SCG Holding,
e 03 de margo de 2016 como administrador da Souther Cross.

DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DA SUJEICAO PASSIVA AO IMPUGNANTE COM BASE NO
ARTIGO 135, INCISO Ill, DO CTN

A impugnante afirma que a Autoridade Fiscal alegou que o Impugnante tinha "pleno conhecimento
da estrutura fraudulenta arquitetada para ludibriar o fisco federal" (fl. 44 do TVF - g.n.) por ter
assinado certos negdcios juridicos na figura de diretor da Tépico e, em razdo disso, deveria ser
solidariamente responsavel pelo crédito tributario discutido nesses autos.

A impugnante aduz que ndo assinou a ata da assembleia Geral Extraordindria que aprovou a
incorporacgdo da SGC IV Holding como diretor da Tépico, mas sim como Secretario da Reunido.
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Quanto ao protocolo de incorporagdo e instrumento de justificacdo de incorporagdo, a impugnante
afirma que teria aprovado com base no referido documento, ndo em termos de futuros efeitos
fiscais.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE A TRIBUTACAO DA PESSOA JURIDICA COMO DEVEDORA PRINCIPAL E,
CONCOMITANTEMENTE, A RESPONSABILIZACAO DE TERCEIROS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
135 DO CTN - ERRO NA IDENTIFICAGAO DO SUJEITO PASSIVO

A impugnante considera a impossibilidade de coexisténcia, em um mesmo processo administrativo,
de langamento do crédito tributario em face da pessoa juridica e de terceiros, com fundamento no
artigo 135 do CTN, requer entdo o cancelamento integral dos autos de infragdo e Demonstrativos de
Responsaveis Tributarios lavrados.

FALTA DE COMPROVACAO DE INTUITO DOLOSO - INOCORRENCIA DE ATOS PRATICADOS EM
EXCESSO DE PODERES OU INFRAGAO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS

A impugnante entende que a Autoridade Fiscal ndo demonstrou a configuragdo do dolo necessdrio
para a qualificacdo de ilicitude dos atos praticados pelo Impugnante, elemento indispensavel para a
aplicacdo da responsabilidade solidaria prevista no artigo 135, inciso Ill, do CTN.

A impugnante entende que nao se pode imputar responsabilidade apenas em razdao da ocupacgao de
determinada posig¢do.

A impugnante verifica que, para atribuir a responsabilidade tributdria ao Impugnante, a Autoridade
Fiscal (i) vale-se do chamado "conjunto da obra" que teria resultado na exclusdo supostamente
indevida do saldo de agio por rentabilidade futura da apuragdao do lucro real para, dai, supor a
intencdo dolosa de fraudar a legislagdo tributaria, ou, ainda, (ii) indica condutas gerais que advém da
simples ocupagdo e exercicio de determinado cargo pelo Impugnante, sem, entretanto, demonstrar
a existéncia de dolo.

A impugnante afirma que a fiscalizagdo ndo comprovou que a assinatura da impugnante resultou na
suposta dedugdo indevida.
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A impugnante entende que os negdcios juridicos em questdo ndo comprovam que o Impugnante
teve participacdo ou influéncia na decisdo de excluir da apuracdo do lucro real o saldo do suposto
agio por rentabilidade futura decorrente da incorporagdo da SCG IVa Holding pela Tépico.

A impugnante afirma que a Autoridade Fiscal simplesmente pressupds a existéncia de nexo causal
entre os atos indicados e a posterior dedugdo das bases de calculo.

A impugnante verifica que a mera indicacdo de pessoas fisicas que supostamente teriam poder de
ingeréncia em pessoas juridicas relacionadas ao sujeito passivo principal, sem a respectiva
demonstracdo do efetivo dolo nos atos ou condutas supostamente praticadas com excesso de
poderes ou infragdo de lei ou estatuto social, em nada justifica ou é suficiente para amparar a
responsabilizacdo solidaria de terceiros.

Em anexo jurisprudéncia.

INACEITAVEL PRETENSAO FISCAL DE DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA DA
TéPICO

A impugnante afirma que, ao atribuir a responsabilidade solidaria ao Impugnante, a Autoridade
Fiscal pretendeu, ainda que indiretamente, aplicar a teoria da desconsideragdo da personalidade
juridica, sem que fosse demonstrada a configuracdo da hipdtese legal para tanto.
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4.

A impugnante assevera que, para a aludida desconsideragdo da personalidade juridica, é
indispensavel que sejam trazidas provas, por parte da Autoridade Fiscal, que comprovem qual o ato
personalissimo praticado pelo Impugnante que teria justificado o dolo capaz de responsabiliza-lo por
uma suposta infracdo cometida pela pessoa juridica (sujeito passivo principal), pontos esses que ndo
podem ser identificados no presente caso.

A impugnante adiciona que a desconsideragdo da personalidade juridica s6 é possivel por meio de
decisdo judicial, nos termos do artigo 50 do Cddigo Civil.

INEXISTENCIA DE FRAUDE E CONLUIO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DA MULTA QUALIFICADA
E DA MULTA AGRAVADA

Considerando-se que o dolo é elemento imprescindivel para que se caracterize a fraude e o conluio,
e, portanto, devem ser minuciosa e cabalmente comprovados pela Autoridade Fiscal, é notério que
no presente caso a multa qualificada é tdo indevida como a solidariedade, em razdo da absoluta
auséncia de comprovacgado da pratica dolosa do Impugnante.

A impugnante conclui que ndo restou comprovada qualquer pratica dolosa especifica pelo
Impugnante e pela Topico. Ou seja, ndo houve a fraude ou conluio necessarios a imposi¢cdo da multa
qualificada e por consectario a sujeicdo passiva, razdao pela qual deve essa E. Turma Julgadora
cancelar a qualificacdo e o agravamento da multa imposta ao Impugnante, como ja decidido no
processo administrativo n° 15746.720045/2020-18.

APLICAGAO DO PRINCIPIO DA PESSOALIDADE DA PENA

A impugnante assevera que no tocante a multa qualificada vale ressaltar ainda que, em linha com os
preceitos constitucionais que regem o direito brasileiro, nenhuma penalidade devera ser transferida
da pessoa do condenado.

A impugnante entende que, ainda que o crédito tributario em questdo fosse devido e passivel de ser
exigido do Impugnante na qualidade de responsavel, o que se alega apenas para argumentar, devem
ser, ao menos, afastadas as multas (de oficio, qualificada e isolada) indevidamente impostas ao
Impugnante.

IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS NO CASO DE DUVIDA - APLICAGAO DOARTIGO 112
DO CTN

A impugnante adiciona que caso venha-se a decidir pela manutengao do langamento que deu origem
a este processo, o que se alega ad argumentandum, e tal decisdo ndo ocorra por unanimidade de
votos, isto é, se dé por meio de julgamento em que haverd divergéncia de entendimentos entre os
Julgadores, é razoavel considerar que ha, no minimo, divida quanto a ocorréncia da infragdo.

A impugnante conclui que caso haja duvida quanto a procedéncia do presente langcamento fiscal, ou
mesmo com relagdo a possibilidade ou ndo do Impugnante ser responsabilizado pelas infracdes de
gue a Topico é acusada, necessario se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas exigidas, na
medida em que a responsabilidade tributaria é 6nus imputado a terceiro cujo langamento necessita
de absoluta certeza, ndo cabendo qualquer outro cenario se ndo a conclusdo inequivoca para o
remoto cenario de manutengdo da acusagao e da penalidade ao Impugnante.

[...]
A DRIJ/DF (DRJO1) proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 2516/2574, julgando

procedente em parte a Impugnacdo do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e
diretor da contribuinte), a fim de excluir sua responsabilidade solidaria, com base no artigo 135,
inciso lll, do Cddigo Tributario Nacional (CTN), bem como reduzir ex officio a multa de oficio
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qualificada de 150% para 100%, mantendo integralmente os Autos de Infracdo para exigéncia de
IRPJ e CSLL, acrescidos de juros de mora e multa isolada de 50% sobre estimativas ndo recolhidas.

5. Ademais disso, manteve a atribuicdo de responsabilidade solidaria a empresa SCG
IV HOLDING S/A (sécia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sécio administrador
da SCG IVa Holding LTDA.), respectivamente, nos termos dos artigos 124, inciso |, e 135, inciso llI,
ambos do CTN, assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2019, 2020
AGIO. INEXISTENCIA DE CONFUSAO PATRIMONIAL.

A amortizagdo fiscal do agio somente tem amparo legal quando as empresas adquirente e adquirida
se emaranham entre si, a partir de um dos institutos elencados no art. 22 caput da Lei n2 12.973, de
2014 (fusdo, cisdo ou incorporagao), resultando dessa operagdo a confusdo patrimonial entre ambas.
Ndo se permite, em regra, a dedugdo do agio se ambas as empresas permanecem ativas apds todo o
processo de reorganizagdo societaria.

REDUGAO DA MULTA QUALIFICADA. COMINAGAO DE PENALIDADE MENOS SEVERA. APLICAGAO DE
LEI A FATO PRETERITO NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO.

De oficio cabe reduzir o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, nos termos do inc. VI
do caput do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, com redacdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023, c/c a
alinea “c”, inc. Il do art. 106 do CTN, em razdo da aplicagdo de lei a ato ou fato pretérito, ndo
definitivamente julgado, no qual foi cominada penalidade menos severa (percentual de 100%) do

que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica (percentual de 150%).
INCORPORAGAO DE SOCIEDADE. AMORTIZAGAO DE AGIO. EFEITOS NA BASE DE CALCULO DA CSLL.
LANCAMENTO DECORRENTE.

Por se tratar de exigéncia reflexa realizada com base nos mesmos fatos, a decisdo de mérito
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prolatada quanto ao langamento do imposto de renda pessoa juridica constitui prejulgado na
decisdo do langamento decorrente relativo a CSLL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS LEGAIS - A instancia administrativa ndo é foro apropriado
para discussdes desta natureza, pois qualquer discussdo sobre a constitucionalidade de normas
juridicas deve ser submetida ao Poder Judicidrio que detém, com exclusividade, a prerrogativa dos
mecanismos de controle repressivo de constitucionalidade, regulados pela prépria Constituicdo
Federal.

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFiCIO PADRAO. CONCOMITANCIA.

A autoridade administrativa ndo é dada opgdo de ndo aplicar as leis vigentes. Ademais, as
estimativas mensais configuram obrigacGes auténomas, que ndo se confundem com a obrigacdo
tributdria decorrente do fato gerador anual. Ndo ha coincidéncia de motivagdo entre as penalidades,
sendo distintas tanto as suas causas, quanto os seus fundamentos legais.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO
VINCULADO AO FATO JURIDICO TRIBUTARIO. ATO ILICITO. EVASAO E SIMULAGAO FISCAL.
PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO.

A responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN decorre de
interesse comum da pessoa responsabilizada na situagao vinculada ao fato juridico tributario, que
pode ser tanto o ato licito que gerou a obrigacdo tributaria como o ilicito que a desfigurou.
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A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito demanda que a pessoa a
ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsavel por
substituicdo. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participagdo comissiva ou omissiva, mas
consciente, na configuragdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

Sdo atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da personalidade juridica em que
se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas juridicas mediante dire¢do Unica
("grupo econdmico irregular"); (ii) evasdo e simulagdo e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de
personalidade juridica pela sua utilizagdo para operagdes realizadas com o intuito de acarretar a
supressdo ou a reducgdo de tributos mediante manipulagdo artificial do fato gerador (planejamento
tributario abusivo).

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DE ADMINISTRADORES. INFRAGAO A LEI. PROVA.

Existindo prova de que os administradores do contribuinte pessoa juridica agiram com infracdo de
lei, exsurge a responsabilidade tributaria solidaria prevista no art. 135, inciso Ill, do CTN.

6. Inconformada com o v. acérddo a quo, a contribuinte interp6s Recurso Voluntario
de fls. 2610/2726, visando sua reforma, que de tdo extenso precisa de sumdrio, repetindo
praticamente os mesmos argumentos da Impugnacdo de fls. 2010/2109, que em sintese sdo os
seguintes:

(i) Em Preliminar:

(i.i) “AUSENCIA DE APRECIACAO DE TODOS OS ARGUMENTOS DESENVOLVIDOS
NA IMPUGNACAO” afirma que:

“(...) embora tenha desenvolvido diversos argumentos, em sede de Impugnacdo,
quanto a legitimidade do aproveitamento fiscal do dgio, tais como: (i) “Il.1 -
LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL DO AGIO”; (i) “1.1.2 -
INEXISTENCIA DE ‘EMPRESA VEICULO’ DO PRESENTE CASO — DEMONSTRACAO
DO PROPOSITO NEGOCIAL E ESPECIFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa
HOLDING?”; (iii) “11.1.2.1 - DOS ASPECTOS SOCIETARIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE
HOLDING - OBSERVANCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATORIAS NAS
OPERACOES ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING”; (iv) “1.1.2.2 -
IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO ‘EMPRESA
VEICULO’ — PROPOSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPACAO NA
OPERACAO”; (v) “I.1.3 - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA
APROVEITAMENTO DO AGIO — SCG IVa HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E
EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMONIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E
INVESTIDA”; (vi) “1l.1.4 - OPCAO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERENCIA DO
FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE” e “l.1.5 — IMPOSSIBILIDADE DE
DESCONSIDERACAO  PELA  FISCALIZACAO DOS NEGOCIOS  JURIDICOS
PRATICADOS”; e (vii) “l.1.6 - AD ARGUMENTANDUM - VALIDADE DA
‘SOCIEDADE VEICULO’ E DA JURISPRUDENCIA DO E. CARF”, a Turma Julgadora
deixou de aprecid-los integralmente (...)”;
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“(...) A auséncia de apreciacdo de argumentos autbnomos, capazes, em tese, de
infirmar as conclusées da decisdo, implica cerceamento de defesa, o que
caracteriza nulidade parcial do acdérddo recorrido (...)”;

“(...) a decisdo violou o artigo 31 do Decreto n? 70.235/1972, que exige que a
decisdo se refira as razdes de defesa suscitadas, bem como o artigo 59, inciso |l
do mesmo Decreto, que prevé nulidade de decisées com preteri¢do do direito de
defesa (...)”;

“(...) Invoca ainda o artigo 489, § 19, Ill, da Lei n® 13.105/2015 (Cddigo de
Processo Civil), que, aplicado supletiva e subsidiariamente, estabelece que é
nula a decisGo que ndo enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo

()"

“(...) Traz precedentes do CARF, como os Acdrdéos n° 3101-001.684, 1301-
001.123 e CSRF/03-03.267, nos quais se reconheceu nulidade por omisséo na
andlise de argumentos relevantes ao deslinde da controvérsia (...)"; e,

“(...) requer seja reconhecida a nulidade parcial do acdrddo recorrido, com a
devolugdo dos autos a instdncia de origem para nova decisdo, sanando os vicios
apontados (...)".

(ii) No Mérito:
(ii.i) “LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL DO AGIO” afirma que:

“(...) a reorganiza¢Go societdria ndo se afastou dos limites da legalidade,
tampouco da jurisprudéncia do Egrégio CARF, com especial destaque para os
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julgados proferidos pela CSRF {(...)”;

“(...) A operagdo respeitou rigorosamente as regras contdbeis e fiscais vigentes
a época, com registro e controle do dgio gerado em subcontas especificas e
realizagdo conforme a legislagdo aplicavel (...)”;

“(...) O fundamento econémico da operacdo foi o propdsito de expansdo e
integragdo vertical do grupo econémico, bem como a agregacgdo de valor a
cadeia operacional por meio da aquisicdo de ativos estratégicos {(...)";

“(...) O pagamento do dgio foi efetivamente realizado, constando nos
documentos contdbeis e contratuais pertinentes, em observdncia aos principios
da transparéncia e da boa-fé objetiva (...)";

“(...) A operacdo teve propdsito negocial licito e vidvel, estando ancorada em
motivacGo econbémica legitima, a qual foi devidamente documentada e
contempordnea a sua realizagdo (...)”;
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“(...) As conclusées da autoridade fiscal se fundam em juizos valorativos e
suposicbes, desprovidos de provas objetivas que demonstrem a existéncia de
simulagdo ou abuso na estrutura implementada (...)”;

“(...) A autoridade fiscal desconsiderou elementos probatdrios constantes nos
autos que demonstram a efetiva inten¢Go do grupo em realizar uma operag¢do
societdria vdlida e economicamente justificavel (...)"; e,

“(...) requer-se o reconhecimento da legitimidade do aproveitamento fiscal do
dgio decorrente da operagdo societdria analisada (...)".

(ii.ii) “LEGITIMIDADE =~ DAS  OPERACOES  REALIZADAS E  POSTERIOR
APROVEITAMENTO FISCAL DO AGIO” afirma que:

“(...) Antes de se tratar dos aspectos tributdrios das operacgdes, insta destacar
que, a despeito das tentativas da Autoridade Fiscal e da Turma Julgadora de
descaracterizar essa situa¢do, deve-se reconhecer que, de fato, a SCG IVa
Holding figura como “real adquirente” no caso, sendo aquela que
efetivamente realizou o investimento na Topico, ora Recorrente {(...)”;

“(...) A eleicdo realizada pela Autoridade Fiscal e da Turma Julgadora do SCG
IV FIP como real adquirente da operagdo, além de ndo encontrar respaldo no
ordenamento juridico pdtrio, é completamente discriciondria {(...)";

“(...) Como informado em sede de Fiscalizagdo e demonstrado em sua
Impugnacéio, os montantes utilizados pela SCG IVa Holding para aquisi¢éo do
investimento foram obtidos por meio de aquisi¢cdo alavancada (empréstimo
junto ao Itau Unibanco) e por meio de aportes realizados pelas entidades
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estrangeiras do Grupo Southern Cross (...)”;

“(...) A SCG IVa Holding obteve o efetivo controle da Recorrente, mediante a
aquisi¢do de 70% de suas agdes, pelo prego de aquisigéo de RS 327.200.000,00

(..)";

“(...) A SCG IVa Holding desdobrou este custo de aquisicdo em (i) investimento
por equivaléncia patrimonial, somada a Mais Valia de ativos, no valor de RS
49.700.405,76; e (ii) dgio no valor de RS 277.499.594,24 (...)";

“(...) A Autoridade Fiscal ndo tracou qualquer questionamento a respeito do
pagamento realizado pela SCG IVa Holding aos antigos controladores da
Recorrente, tampouco sobre a legitimidade do dgio. Portanto, nota-se que se
estd tratando de um dgio efetivo e integralmente desembolsado para a
aquisicdo do investimento e devidamente registrado na contabilidade da
adquirente (...)";

“(...) O unico questionamento realizado pela Autoridade Fiscal remete a
participagdo da SCG IVa Holding, com intervengdo indevida da Autoridade
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Fiscal nas relacbes negociais e gerenciais do Grupo Southern Cross, de modo a
descaracterizar a SCG IVa Holding como efetiva adquirente (...)”;

“(...) A SCG IVa Holding corresponde ao real investidor na opera¢do em foco,
uma vez que foi esta sociedade quem efetivamente teve o desembolso dos
valores investidos para aquisi¢do da sociedade alvo (a Recorrente) (...)";

“(...) Ndo ha qualquer questionamento a respeito: (i) do integral pagamento,
em dinheiro, do dgio aproveitado fiscalmente; ou (ii) dos registros contdbeis
realizados pela SCG IVa Holding com o desdobramento do custo pela aquisi¢do
da Recorrente (...)"; e,

“(...) Nota-se a absoluta licitude das operagées efetuadas. Diante do
reconhecimento de que o dgio registrado contabilmente foi efetivamente
pago, com base em demonstrativo de que seu fundamento econémico é a
rentabilidade futura da empresa investida (Topico), é evidente que este dgio é
passivel de aproveitamento fiscal em caso de incorpora¢do, fusdo ou cisdo,
nos termos da legislagdo tributdria (...)".

“INEXISTENCIA DE “EMPRESA VEICULO” NO PRESENTE CASO -
DEMONSTRACAO DO PROPOSITO NEGOCIAL E ESPECIFICO E DA
NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING” afirma que:

“(...) E fato incontroverso que a SCG IVa Holding foi a unica sociedade
constituida no Brasil pelo Grupo Southern Cross e foi detentora da totalidade
dos investimentos realizados na Tdpico, ora Recorrente (...)";

“(...) Conforme amplamente demonstrado, esta sociedade foi constituida e
organizada com a finalidade de adquirir e manter investimentos do grupo no
Brasil, incluindo investimentos realizados em sociedades distintas da ora
Recorrente (...)";

“(...) A SCG IVa Holding foi a empresa utilizada para formalizar a operagdo de
aquisicdo da Topico, o que evidencia que se trata de empresa efetiva, legitima
e necessdria ao negdcio juridico entabulado, ndo sendo “empresa veiculo”

(..)";

“(...) A SCG IVa Holding deteve a titularidade de a¢des de emissdo da Topico
no wvalor de RS 327.200.000,00 (investimento esse efetivamente
desembolsado) e registrou em sua contabilidade o dgio de RS 277.499.594,24,
que passou a ser amortizado apos a incorpora¢do da SCG IVa Holding pela
Topico, em 2012 (...)";

“(...) A constituicdo de sociedade brasileira para a realizacdo do investimento,
tal como exigido pelo arcabouco legal, jamais poderia ser considerada como
artificial ou desprovida de propdsito negocial especifico (...)”;
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(ii.iv)

“(...) A SCG IVa Holding possuia, de forma origindria, todos os atributos que a
qualificavam como empresa operativa, inclusive com contratacdo de
dirigentes locais e exercicio de atividades prdprias de uma sociedade
empresarial constituida regularmente e em funcionamento {(...)”;

“(...) A propria legislagdo brasileira, aliada as diretrizes do Banco Central do
Brasil para ingresso de capital estrangeiro no pais, impéem a constituicGo de
entidade nacional para a realizagdo de investimentos dessa natureza (...)";

“(...) Portanto, a SCG IVa Holding foi sociedade efetivamente necessdria, real e
indispensdvel para a concretiza¢éo do investimento no pais, ndo havendo
qualquer trago de artificialidade ou abuso na estrutura implementada (...)"; e,

“(...) A tese sustentada pela fiscalizagdo, e acolhida pela decisdo recorrida, de
que a SCG IVa Holding ndo seria a real investidora, desconsidera
completamente os elementos fdticos e juridicos demonstrados, e ofende a
liberdade de organizagéio empresarial e a autonomia da vontade das partes

(...)”.

“DOS ASPECTOS SOCIETARIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING -
OBSERVANCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATORIAS NAS OPERACOES
ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING” afirma que:

“(...) As operacgdbes de reorganiza¢do societdria envolvendo a SCG IVa Holding
seguiram rigorosamente as normas legais e regulamentares vigentes no
ordenamento juridico brasileiro (...)";

“(...) A legislagdo brasileira permite, expressamente, a constituicdo de
sociedades holdings com o objetivo de concentrar participa¢des societdrias e
organizar estruturas empresariais, inclusive como forma de viabilizar
investimentos estrangeiros em empresas nacionais (...)";

“(...) A constituigdo da SCG IVa Holding atendeu as exigéncias legais e formais
previstas no ordenamento pdtrio, tendo sido reqularmente registrada, com a
observdncia das disposi¢bes contidas na Lei n® 6.404/76 (...)";

“(...) A constituicGo da holding nacional decorreu de escolha legitima do
investidor estrangeiro para viabilizar sua atuacGo no Brasil, sendo prdtica
usual no mercado e amplamente reconhecida pela jurisprudéncia e doutrina

(..)";

“(...) A SCG IVa Holding atuou, efetivamente, como veiculo de investimento do
fundo estrangeiro na Topico, sendo a responsdvel pela aquisi¢éGo da totalidade
das agdes da referida empresa, com recursos proprios (...)";

“(...) A holding nacional ndo se prestou a ocultacdo de qualquer operacdo,
tampouco foi utilizada como instrumento de dissimula¢do de fatos juridicos ou
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(ii.v)

patrimoniais, mas sim como elemento central da estrutura empresarial do
grupo (...)";

“(...) A operagdo envolvendo a SCG IVa Holding foi regularmente formalizada,
com observdncia das exigéncias legais de escrituragdo, registro e publicidade,
sendo, inclusive, auditada por empresa independente e reportada aos drgdos
de controle (...)";

“(...) A amortizacdo fiscal do dgio pela holding observou os pardmetros legais
fixados pela legislagdo vigente {(...)";

“(...) A atuagdo da SCG IVa Holding, nesse contexto, ndo representa qualquer
violagdo as normas legais ou regulamentares, tampouco caracteriza
planejamento tributdrio abusivo, jd que todas as etapas da operagcdo foram
transparentes e documentadas, com a correspondente apuragco e
recolhimento dos tributos incidentes (...)"; e,

“(...) resta evidenciado que a SCG IVa Holding foi regularmente constituida,
atuou de forma efetiva no processo de aquisi¢do e reorganiza¢do societdria, e
observou integralmente a legislagcéo brasileira, razdo pela qual ndo merece
acolhimento a tentativa de desconsideragdo de sua atuagdo pela fiscaliza¢do

(.).

“IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO
“EMPRESA VEICULO” — PROPOSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA
PARTICIPACAO NA OPERACAO” afirma que:

“(...) A fiscalizacdo baseou-se no argumento de que a SCG IVa Holding seria
uma mera “empresa veiculo”, constituida exclusivamente para viabilizar a
amortiza¢do fiscal do dgio (...)”;

“(...) O relatdrio fiscal assevera que a operagéo envolvendo a SCG IVa Holding
teve como unica motivacdo a economia tributdria, sustentando que sua
participagdo teria sido artificial e sem propdsito negocial {...)”;

“(...) No entanto, a SCG IVa Holding foi constituida por decisdo do investidor
estrangeiro, com propdsitos negocialmente justificdveis, como a estrutura¢do
de seus investimentos no Brasil e a organizagdo de suas participacées
societdrias (...)";

“(...) Trata-se de sociedade holding regularmente constituida no Brasil, com
personalidade juridica propria, dotada de autonomia administrativa e
financeira, e com plena capacidade para realizar investimentos e exercer
direitos societdrios (...)";
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“(...) Sua constituicdo se deu de forma legitima, mediante aportes de capital
realizados pelo investidor estrangeiro, tendo sido registrada em conformidade
com as normas societdrias brasileiras (...)”;

“(...) A SCG IVa Holding foi efetivamente responsdvel pela aquisi¢do das a¢des
da Topico, arcando com os custos da operagdio e assumindo os riscos inerentes
a aquisicdo (...)";

“(...) A holding exerceu os direitos de acionista majoritdria da Tdpico,
participando de reunibes e deliberagées societdrias, o que afasta qualquer
alegagdo de inatividade ou auséncia de substdncia econémica {(...)";

“(..) A atuagdo da SCG IVa Holding estd documentada em diversos
instrumentos societdrios, atas e contratos, inclusive naqueles submetidos a
andlise e registro de autoridades competentes, como a Junta Comercial e a
Receita Federal (...)”;

“(...) Ndo hd qualquer elemento nos autos que permita concluir pela
artificialidade da SCG IVa Holding ou por sua utiliza¢éo fraudulenta com o fim
de reduzir a carga tributdria (...)”;

“(...) A SCG IVa Holding ndo pode ser equiparada a uma "empresa veiculo”,
tampouco ser desconsiderada como sujeito autbnomo da operagdo, uma vez
que sua constituicGo e atuagdo atenderam a propdsitos negociais legitimos e
relevantes (...)"; e,

“(...) é incabivel a desqualificacdo da SCG IVa Holding, devendo ser
reconhecida a validade de sua participagdo na operacdo, bem como o
aproveitamento fiscal do dgio nela gerado, nos estritos termos da legisla¢do
aplicavel (...)".

“PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO
AGIO - SCG IVA HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO
ENTRE OS PATRIMONIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”
afirma que:

“(...) A SCG IVa Holding foi a real adquirente das a¢ées da Tdpico, assumindo,
em decorréncia da operagdo, posi¢cdo de acionista majoritdria da sociedade
investida (...)";

“(...) A aquisicdo das agdes pela SCG IVa Holding foi realizada com recursos
proprios aportados por sua controladora estrangeira, sendo formalizada por
meio de contrato de compra e venda de agcbes devidamente registrado e
contabilizado (...)";

“(...) Com o objetivo de reorganizar a estrutura societdria do grupo econémico,
a SCG IVa Holding, posteriormente, foi incorporada pela Tépico, promovendo,
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assim, o efetivo encontro entre os patriménios da investidora (SCG IVa
Holding) e da investida (Tdpico) (...)";

“(...) O dgio contabilizado pela SCG IVa Holding, apurado na aquisicGo das
a¢des da Tdpico, foi fundamentado na expectativa de rentabilidade futura,
devidamente justificada em laudo técnico elaborado nos termos da legislagdo
fiscal (...)";

“(...) O laudo de avalia¢do do dgio foi elaborado por empresa especializada,
com base em premissas econémicas e financeiras que refletiam a realidade da
sociedade investida a época da operagdo (...)";

“(...) A incorporagdo da SCG IVa Holding pela Tdpico atendeu aos requisitos
previstos na legislacdo tributdria vigente, especialmente no art. 72 da Lei n®
9.532/97, que permite a amortizacdo fiscal do dgio nos casos de
reorganizagdo societdria com a juncGo dos patrimdbnios das sociedades
envolvidas (...)”;

“(...) A operacdo ensejou a extingdo da SCG IVa Holding, sendo absorvidos seus
ativos e passivos pela Topico, incluindo o direito a amortiza¢éo do dgio
contabilizado (...)”;

“(...) A Receita Federal ndo apontou qualquer vicio formal na operagdo
societdria realizada, tampouco indicou auséncia dos requisitos legais para o
aproveitamento fiscal do dgio (...)";

“(...) Ademais, foram cumpridas todas as exigéncias normativas aplicdveis,
como a elaboragdo e escritura¢cdo do laudo de avaliagGo do dgio e sua
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apresentagdo oportunamente a autoridade fiscal (...)";

“(...) A jurisprudéncia administrativa reconhece a possibilidade de
aproveitamento fiscal do dgio nas hipoteses em que hd efetiva aquisigcdo,
expectativa de rentabilidade futura e posterior incorporagéio entre investidora
e investida (...)”; e,

“(...) Restando comprovado o preenchimento de todos os requisitos legais
exigidos, é de rigor o reconhecimento da legitimidade da amortiza¢do fiscal do
dgio pela Topico {(...)".

(ii.vii) “OPCAO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERENCIA DO FISCO NA
ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE” afirma que:

“(...) A legislagdo tributdria brasileira confere ao contribuinte o direito de
estruturar suas operacbes de forma a viabilizar o melhor aproveitamento
econdémico e financeiro, desde que respeitados os limites legais {(...)";
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“(...) Conforme se observa da jurisprudéncia do CARF, é licita a escolha da
estrutura negocial mais vantajosa, sendo vedado ao Fisco interferir ou
desconsiderar a op¢do realizada pelo contribuinte com base apenas em juizo
de conveniéncia ou oportunidade (...)";

“(...) O exercicio da atividade empresarial pressupde liberdade para que o
contribuinte decida qual a melhor forma de organizar seus negdcios,
especialmente quando inexistente norma que imponha forma especifica para
a realizagdo de determinado ato juridico (...)”;

“(...) A SCG IVa Holding foi reqularmente constituida, possuia estrutura propria
e adequada as finalidades a que se propés, ndo se podendo admitir a
interferéncia da AdministracGo Tributdria no dmbito da autonomia privada e
da liberdade empresarial garantidas constitucionalmente {(...)”;

“(...) A criagdo da SCG IVa Holding teve como fundamento legitimo a
realizagdo de investimento na Topico, mediante aquisicGo de ag¢bes com
recursos proprios, ndo tendo havido qualquer simulagdo ou abuso de forma

(..)";

“(...) O entendimento segundo o qual o Fisco poderia desconsiderar a
existéncia da SCG IVa Holding sob o argumento de que a sua constituigcdo teria
sido desnecessdria, desconsidera a autonomia da vontade e contraria o
proprio ordenamento juridico (...)";

“(...) Como amplamente reconhecido na jurisprudéncia administrativa, a
atividade fiscal deve se pautar pela legalidade estrita, ndo sendo licito ao Fisco
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invalidar atos regularmente praticados com base em critérios subjetivos ou
ilacbes nGo amparadas em elementos objetivos e concretos (...)"; e,

“(...) Diante da reqularidade da operacgdo, da existéncia juridica e da atividade
da SCG IVa Holding, ndo se sustenta a tese da autoridade fiscal no sentido de
desconsiderar a empresa para fins de aplica¢do da legislacdo tributdria (...)" .

(ii.viii) “IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERACAO PELA FISCALIZACAO DOS
NEGOCIOS JURIDICOS PRATICADOS — ARTIGO 116 DO CTN” afirma que:

“(...) A autoridade fiscal baseou-se, para afastar os efeitos dos negdcios
juridicos realizados pelas empresas, exclusivamente na alegac¢do de que néo
teria havido propdsito negocial e que as operagdes teriam sido simuladas, o
que configuraria hipotese de aplicacGo da norma antielisGo inserida no § 12 do
artigo 116 do CTN {(...)”;

“(...) Referido dispositivo, contudo, teve sua eficdcia condicionada a edigdo de
lei ordindria, nos termos do artigo 146, inciso lll, alinea “b”, da Constituigdo
Federal, o que jamais ocorreu até a presente data (...)";
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(ii.ix)

“(...) Logo, o artigo 116, § 12, do CTN é norma de eficdcia limitada e néo pode,
por si s6, amparar qualquer lancamento tributdrio (...)";

“(...) A jurisprudéncia do CARF jd pacificou entendimento nesse sentido,
conforme inumeros precedentes que condicionam a validade do lancamento a
existéncia de norma legal especifica que discipline os limites e a forma de sua
aplicagdo (...)";

“(...) Mesmo apds a edigcdo da Lei Complementar n® 104/2001, que inseriu o
referido pardgrafo, permanece a necessidade de requlamentagdo por meio de
lei ordindria, o que inviabiliza qualquer atuagdo fiscal com base direta no
dispositivo (...)”;

“(...) A utilizagdo do artigo 116, § 12 do CTN pela fiscalizagdo, sem o
necessdrio respaldo normativo, caracteriza indevida ingeréncia na autonomia
privada do contribuinte e desrespeito ao principio da legalidade estrita que
rege a atuacdo administrativa no campo tributdrio (...)"; e,

“(...) Assim sendo, é absolutamente invdlido o afastamento, pela autoridade
fiscal, dos efeitos juridicos decorrentes da aquisi¢do de participa¢do societdria
e aproveitamento fiscal do dgio, sob fundamento exclusivo no artigo 116, § 19,
doCTN (...)".

“AD ARGUMENTANDUM - VALIDADE DA “SOCIEDADE VEICULO” E DA
JURISPRUDENCIA DESTE E. CARF” afirma que:

“(...) Ainda que se admitisse a tese da fiscalizacGo quanto a utilizagdo de
empresa veiculo, o que se admite apenas ad argumentandum, o
aproveitamento fiscal do dgio decorrente de operacdo de incorporagdo
reversa realizada por sociedade veiculo é plenamente aceito pela
jurisprudéncia deste E. CARF (...)";

“(...) Como jé demonstrado, a SCG IVA HOLDING ndo se amolda a esse
conceito, diante da existéncia de propdsito negocial e efetiva participacGo na
estrutura empresarial do grupo econémico, inclusive com estrutura fisica e de
pessoal proprios (...)”;

“(...) De toda forma, deve-se ressaltar que, mesmo em casos de efetiva
empresa veiculo, o aproveitamento fiscal do dgio jd foi admitido por este E.
CARF em inumeros precedentes, desde que preenchidos os requisitos legais,
especialmente quanto a efetiva transferéncia da participacdo societdria e ao
encontro de patriménios das sociedades investidora e investida (...)";

“(...) Assim, a mera alega¢do de auséncia de substdncia da SCG IVA HOLDING
ndo é suficiente, por si sO, para descaracterizar o negdcio juridico e afastar o
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aproveitamento do dgio, sendo necessdrio demonstrar desvio de finalidade ou
simulagdo, o que ndo ocorreu nos autos (...)";

“(...) O reconhecimento da validade da empresa veiculo, quando presentes os
requisitos legais para o aproveitamento do dgio, representa posicdo
consolidada deste E. CARF, conforme se extrai de diversos acdrddos ja
proferidos pela 19 Turma da Cdmara Superior de Recursos Fiscais (...)"; e,

“(...) Ademais, o aproveitamento fiscal do dgio encontra respaldo legal,
doutrindrio e jurisprudencial, sendo vedado a fiscalizacGo desconsiderar
negdcio juridico vdlido e eficaz, baseado em meras presun¢des ou juizos
subjetivos {(...)".

“IMPOSSIBILIDADE DE ADICAO A BASE DE CALCULO DA CSLL DO AGIO
SUPOSTAMENTE NAO PASSIVEL DE EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO
IRPJ” afirma que:

“(...) O langamento também se revela improcedente na medida em que
promoveu a adigdo do valor do dgio a base de cdlculo da Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido — CSLL, tomando por fundamento exclusivo o fato de o
mesmo ndo ser passivel de excluséGo da base de cdlculo do IRPJ (...)”;

“(...) Tal proceder contraria o disposto no artigo 8° da Lei n? 9.316/1996, o
qual define a base de cdlculo da CSLL, limitando-se a determinar que esta deve
ser apurada “com base no resultado ajustado pela adi¢Go das despesas néo
dedutiveis e exclusdo das receitas ndo tributdveis pela legisla¢éo do imposto
de renda” (...)";

“(...) Portanto, ndo havendo previsdo especifica para a adi¢do do dgio a base
de cdlculo da CSLL, tampouco a indica¢do de que se trata de despesa ndo
dedutivel ou receita ndo tributdvel, ndo se pode admitir que eventual glosa ao
IRPJ produza reflexos automdticos na apuragdo da CSLL (...)";

“(...) O procedimento adotado pela fiscalizagdo representa uma indevida
analogia in malam partem, extrapolando os limites legais e ferindo o principio
da estrita legalidade tributdria (...)";

“(...) Conforme precedente da Cdmara Superior de Recursos Fiscais do CARF
(Acorddo n® 9101-004.143, sessdo de 08/11/2022), “ndo havendo previsdo
legal expressa, ndo se pode considerar que glosa feita ao IRPJ
necessariamente reflita sobre a base de cdlculo da CSLL” (...)"; e,

“(...) Assim, deve ser cancelado o lancamento em relagdo a CSLL, por
manifesta auséncia de fundamentacdo legal especifica para a exigéncia do
crédito tributdrio (...)".

(ii.xi) “INSUBSTENCIA DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA” afirma que:
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“(...) E absolutamente descabida a exigéncia de multa de oficio & razédo de
150% (cento e cinquenta por cento), nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei
n? 9.430/96, jd que a mesma pressupde a prdtica de atos dolosos com o fim de
sonegagdo, fraude ou conluio, o que ndo se verifica no presente caso {(...)”;

“(..) A multa de oficio qualificada imposta pela fiscalizagdo estd
fundamentada exclusivamente na constatacGo de suposto “planejamento
tributdrio abusivo” e “conduta dolosa do contribuinte”, no entanto, ausente
qualquer elemento concreto ou inicio de prova nesse sentido {(...)”;

“(...) Com efeito, a imputag¢do genérica de “conduta dolosa” ndo se sustenta
diante das opera¢bes realizadas pela Recorrente, que encontram respaldo
legal, requlatdrio e jurisprudencial, inclusive perante este Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (...)";

“(...) Nos termos da Sumula CARF n? 14, “a simples apuracéo de omissdo de
receita ou de rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa de
oficio, sendo necessdria a comprovagdo do evidente intuito de fraude do
sujeito passivo” (...)”;

“(...) A pretensa inten¢do de fraude atribuida a Recorrente, ademais de
infundada, ndo foi demonstrada pela fiscalizagdo, que sequer individualizou
condutas fraudulentas atribuiveis a pessoas fisicas determinadas, em afronta
ao artigo 142 do CTN {(...)”;

“(...) Ressalte-se que a jurisprudéncia consolidada do CARF exige a presenc¢a de
elementos materiais que demonstrem de forma clara e inequivoca o dolo do

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

contribuinte para fins de aplicagcdo da multa qualificada, o que ndo se verifica
no caso concreto (...)"; e,

“(...) Assim, inexiste nos autos qualquer indicio concreto ou inicio de prova que
autorize a imposigcdo de penalidade tdo gravosa, devendo a multa de oficio ser
limitada ao percentual ordindrio de 75%, conforme artigo 44, inciso I, da Lei n®
9.430/96 (...)".

(ii.xii) “AUSENCIA DE DEMONSTRACAO DE DOLO ESPECIFICO PELA AUTORIDADE
FISCAL” afirma que:

“(...) O langamento fiscal ora recorrido majorou a multa de oficio para 150%
com base na aplicagdo do inciso Il do artigo 44 da Lei n® 9.430/96, que exige a
presenca de dolo, fraude ou conluio (...)";

“(...) A autoridade fiscal, entretanto, deixou de demonstrar a ocorréncia de
qualquer ato doloso por parte da Contribuinte, limitando-se a afirmar
genericamente que “restou evidenciado o intuito doloso do sujeito passivo”,
sem apresentar elementos concretos que embasem tal conclusdo (...)";
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“(...) Ndo se pode admitir a imposi¢cdo da penalidade qualificada com base em
presun¢des ou ilagbes subjetivas, sendo imprescindivel a demonstracéo
inequivoca de conduta dolosa voltada a supressdo ou redugdo do tributo, nos
termos da legislagdo aplicdvel e da jurisprudéncia deste Egrégio Conselho

(..)";

“(...) De acordo com a jurisprudéncia consolidada do CARF, a aplicagdo da
multa qualificada exige que sejam apontados atos especificos com finalidade
deliberada de fraude fiscal, o que ndo ocorreu no presente caso (...)";

“(...) A autoridade lang¢adora, ao contrdrio, reconheceu expressamente que o0s
lancamentos decorreram de “planejamento tributdrio abusivo”, o que, mesmo
quando eventualmente caracterizado, ndo se confunde com conduta dolosa e
tampouco configura, por si s6, sonegagdo, fraude ou conluio (...)”; e,

“(...) Assim, diante da inexisténcia de comprovacdo do elemento subjetivo
exigido pela norma para a aplicacdo da penalidade qualificada, mostra-se
imperiosa a exclusdo da majoragdo da multa, mantendo-se apenas o
percentual ordindrio de 75%, nos termos do inciso | do artigo 44 da Lei n?
9.430/96 (...)".

(ii.xiii) “AD ARGUMENTANDUM — AUSENCIA DE DOLO, FRAUDE, SIMULACAO OU
CONLUIO NO CASO CONCRETO” afirma que:

“(...) Ainda que se admitisse, apenas ad argumentandum, a possibilidade de
aplicagdo da multa qualificada em hipoteses de reestrutura¢des societdrias
reputadas abusivas, o que se admite apenas por argumentar, a penalidade
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ndo se mostraria cabivel no presente caso {(...)”;

“(...) A legislacdo tributdria exige, para a imposi¢cGo da multa qualificada, a
demonstracgdo de dolo, fraude, simulagéo ou conluio, o que ndo se verifica nos
autos (...)";

“(...) No caso concreto, a Fiscaliza¢do limitou-se a qualificar a multa sob o
fundamento genérico da ocorréncia de “planejamento tributdrio abusivo”,
sem apontar qualquer fato concreto que revele a prdtica de ato doloso,
fraudulento, simulado ou conluiado {(...)”;

“(...) A jurisprudéncia do CARF tem reiteradamente afastado a aplicacGo da
multa qualificada em casos que ndo estejam acompanhados da comprovagdo
de conduta dolosa voltada a supressdo ou redugdo do tributo {(...)";

“(...) A reestruturacdo levada a efeito pela Contribuinte baseou-se em
operacées permitidas pela legislagdo vigente, com propdsitos negociais
vdlidos e documentadas de forma regular (...)";
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“(...) A simples discordéncia da Fiscalizagdo em relagdo a estratégia adotada
pelo contribuinte, sem a demonstrac¢do de artificios enganosos ou ardilosos,
ndo autoriza a imposi¢do da penalidade qualificada (...)"; e,

“(...) Dessa forma, deve ser reconhecida a auséncia dos elementos exigidos
para a majoragcdo da multa de oficio para 150%, motivo pelo qual se requer o
afastamento da referida penalidade {(...)".

(ii.xiv) “AD ARGUMENTANDUM - ERRO NA INTERPRETACAO DA LEGISLACAO
FISCAL” afirma que:

“(...) Ainda que se reconhecesse, apenas ad argumentandum, a existéncia de
qualquer incorre¢do na contabilizagdo do dgio ou em sua amortizagdo, o que
se admite apenas por argumentar, a penalidade de multa qualificada néo se
mostra aplicdvel, tendo em vista que, no mdximo, se estaria diante de erro na
interpretagdo da legislagéo fiscal (...)";

“(...) A jurisprudéncia do CARF é pacifica no sentido de que o erro na
interpretagdo da legislagdo tributdria nGo configura hipdtese de dolo, fraude
ou simulagdo, tampouco autoriza a imposi¢do da multa de oficio qualificada

(..)";
“(...) No caso concreto, os procedimentos adotados pela Contribuinte
decorreram da interpretag¢do da legislagcdo aplicdvel as operagdes realizadas,

de forma fundamentada, com base em pareceres técnicos e juridicos, além de
precedentes administrativos e judiciais sobre o tema (...)"; e,

“(...) Em tais condicOes, deve ser reconhecida a inaplicabilidade da multa
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qualificada, uma vez que ndo se pode presumir md-fé ou desvio intencional da
norma em situagdes de duvida interpretativa fundada {(...)".

(ii.xv) “IMPOSSIBILIDADE DA COBRANCA DA MULTA ISOLADA EM RAZAO DA FALTA
DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA” afirma que:

“(...) A Recorrente destaca que, no auto de infragcdo, foram exigidas multas
isoladas referentes a falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa,
em virtude da desconsideragcdo do dgio amortizado nos anos-calenddrio de
2011 a 2014 (...)";

“(...) Conforme entendimento pacifico deste e. CARF, ndo cabe a aplicagdo de
multa isolada nas hipoteses em que se verifica a constituicdo do crédito
tributdrio por meio de auto de infracdo, especialmente quando este trata da
exclusdo de deducgdo indevida da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL {(...)";

“(...) A penalidade de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas
mensais é incompativel com o langamento definitivo do tributo ao final do
ano-calenddrio por meio do auto de infragdo, sendo indevida sua exigéncia em
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conjunto com a multa de oficio de 75% sobre o montante dos tributos
apurados (...)";

“(...) Ademais, a jurisprudéncia administrativa consolidou-se no sentido da
impossibilidade de cumulagdo da multa isolada com a multa de oficio,
conforme inclusive enunciado da Sumula CARF n® 105, que estabelece: “E
vedada a exigéncia de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas
mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente a exigéncia do débito apurado
em procedimento de oficio no ajuste anual.” (...)"; e,

“(...) Portanto, mesmo na remota hipdtese de subsisténcia do lancamento — o
que se admite apenas para fins de argumentag¢do — a exigéncia da multa
isolada mostra-se descabida, devendo ser afastada por este e. Conselho {(...)".

(ii.xvi) “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS EM CASO DE DUVIDA”
afirma que:

“(...) A Recorrente destaca que os autos demonstram claramente tratar-se de
caso envolvendo tese juridica controversa, o que impée o afastamento das
penalidades aplicadas, especialmente a luz do artigo 112 do Cddigo Tributdrio
Nacional, que prevé que, em caso de duvida quanto a interpretacGo da
legislacdo tributdria, aplica-se a norma mais favordvel ao contribuinte {(...)";

“(...) Ressalta que, ainda que se entenda pela manuten¢do do crédito
tributdrio — o que se admite apenas para argumentar — é imprescindivel o
afastamento das multas aplicadas, na medida em que o prdprio Fisco
reconheceu, por ocasido do julgamento da impugnacfo, a existéncia de
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divergéncia interpretativa (...)";

“(...) De fato, a autoridade fiscal reconheceu tratar-se de matéria que se
amolda ao conceito de duvida razodvel, ao afirmar que néo haveria prova da
intengdo do contribuinte de burlar o Fisco, nem mesmo da ocorréncia de
simulag¢do ou auséncia de propdsito negocial (...)";

“(...) Assim, ndo se pode admitir a aplicacGo de penalidades, sejam elas
qualificadas ou ndo, pois o que se constata nos autos é mero erro de
interpretagdo, amparado em jurisprudéncia e doutrina favordveis ao
aproveitamento fiscal do dgio (...)";

“(...) Diante disso, é de se reconhecer a auséncia de dolo, fraude ou simulag¢do,
de modo que a simples constituicdo de estrutura societdria com
aproveitamento de beneficio fiscal, desacompanhada de elementos
probatdrios que demonstrem abusividade, nGo pode ser punida com sangoes
tributdrias, nos termos do artigo 112 do CTN (...)"; e,
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“(...) Portanto, requer-se, ao menos, a excluséo integral das multas, diante da
inexisténcia de elementos que demonstrem md-fé ou intuito de fraude por
parte da Recorrente (...)".

(ii.xvii) “COMPENSACOES E RETIFICACOES INDEVIDAS DE PREJUIZO FISCAL E BASE
DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL” afirma que:

“(...) o aproveitamento de prejuizos fiscais e bases de cdlculo negativas da
CSLL deve observar os limites legais estabelecidos pelo artigo 42 da Lei n®
8.981/1995, que prevé que a compensa¢io ndo poderd ultrapassar 30% do
lucro liquido ajustado de cada periodo de apuragdo {(...)”;

“(...) Ressalta que a legislagdo tributdria ndo autoriza a reviséo retroativa dos
saldos de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa utilizados em exercicios
anteriores regularmente encerrados, salvo mediante processo especifico de
revis@o de langamento ou procedimento fiscal proprio (...)”;

“(...) conforme jurisprudéncia do préoprio Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — CARF, ndo é cabivel revisar unilateralmente os valores de prejuizos
fiscais e bases negativas jad aproveitados em periodos anteriores,
especialmente quando ndo demonstrada a ocorréncia de erro, dolo, fraude ou
simulagdo no momento da apuragdo e escrituragdo (...)";

“(...) o aproveitamento dos referidos saldos foi realizado nos limites legais,
conforme documenta¢do regularmente escriturada, e que a eventual
divergéncia entre os valores declarados e aqueles considerados pela
fiscalizagdo ndo autoriza a glosa dos valores compensados sem a devida
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comprovagdo de irregularidade nas compensagoes anteriores {(...)”;

“(...) a propria autoridade fiscal reconhece que ndo foi possivel identificar a
origem do prejuizo fiscal e da base de cdlculo negativa utilizados pela
Recorrente, o que revela duvida quanto a suposta irregularidade, impondo,
assim, a aplicagdo do artigo 112 do CTN, afastando-se a exigéncia tributdria

(..)"; e

“(...) requer o cancelamento da exigéncia de IRPJ e CSLL decorrente da glosa
de compensacdes, diante da auséncia de demonstragcdo de que os prejuizos
fiscais e bases negativas compensados foram apurados ou utilizados de forma
indevida, sendo descabida a atuacdo fiscal com base em mera presungéo {(...)".

7. Ja a empresa SCG IV HOLDING S/A (responsavel solidaria), aduziu, em suma, que —
v. cf. Recurso Voluntdrio de fls. 2795/2830:

(i) Em Preliminar:

(i.) “INOVACOES NO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO — VIOLACOES AO
ARTIGO 146 DO CTN” afirma que:
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“(...) A Autoridade Fiscal modificou o critério juridico anteriormente adotado
para a mesma operacgdo societdria, desrespeitando o art. 146 do CTN {(...)";

“(...) Em langcamento anterior, o aproveitamento do dgio foi contestado sem
atribui¢do de responsabilidade a Recorrente {(...)";

“(...) A nova autuagdo atribuiu responsabilidade soliddria, caracterizando
mudanga de critério juridico vedada {(...)";

“(...) O art. 142 do CTN determina que o langamento é atividade vinculada e
obrigatdria, ndo sendo possivel mudanca de critério sem alteracGo normativa

(..); e,
“(...) requer o reconhecimento da nulidade da autua¢do em virtude de mudanca
indevida de critério juridico {(...)".

(ii) No Mérito:

(ii.i) “RATIFICACAO E APROVEITAMENTO DAS RAZOES DE DEFESA DO SUJEITO
PASSIVO PRINCIPAL” afirma que:

“(...) Ratifica todos os argumentos constantes do Recurso Voluntdrio
apresentado pela Tdpico (...)”;

“(...) Destaca a inexisténcia de simula¢do, a legitimidade do dgio e a
regularidade da estrutura (...)"; e,

“(...) Requer o cancelamento integral do auto de infragdo e da responsabilidade
tributdria atribuida a Recorrente (...)".
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(ii.ii) “IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICA'O DA SUJEICA'O PASSIVA SOLIDARIA A
RECORRENTE (ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN)” afirma que:

“(...) Da leitura do TVF, a Autoridade Fiscal busca sustentar que a Recorrente
teria interesse comum na alegada redug¢do indevida de tributos, uma vez que
teria “relagdo ativa com os atos que deram origem ao fato juridico tributdrio
mediante cometimento de atos ilicitos que o manipularam” (fl. 46 do TVF) o
que, aparentemente, em sua visdo, justificaria a aplicacdo do artigo 124,
inciso I, do CTN {...)"; e,

“(...) Ocorre que, conforme serd demonstrado a seguir, além de ndo ter sido
apontado em concreto que atos seriam esses praticados com interesse comum
e qual seria o supostos beneficio econémico, o racional defendido pela
Autoridade Fiscal e ratificado pela Turma Julgadora é completamente
improcedente (...)".

ii.iii) “DIFERENCIACAO ENTRE INTERESSE COMUM E INTERESSE ECONOMICO”
afirma que:
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“(...) verifica-se que o termo “interesse comum” utilizado pelo legislador no
artigo 124, inciso I, do CTN, reporta-se ao interesse juridico dos contribuintes
que ocupam o mesmo polo na situagdo eleita pelo legislador como hipdtese
de incidéncia da obrigagdo principal e ndo trata, portanto, de uma hipétese
de responsabilidade em razdo de mero interesse econémico, como parece
sugerir a Autoridade Fiscal {(...)";

“(...) Nestes termos, importante verificar que, mesmo muitas vezes tratados
como sinénimos, o CTN diferencia com clareza os institutos da “solidariedade”
e da “responsabilidade tributdria” no texto legal, em capitulos apartados do
codigo (capitulos IV e V). Tem-se, assim, figuras completamente dissociadas,
que foram utilizadas como semelhantes e concomitantes, de maneira

equivocada, pela Autoridade Fiscal (...)";

“(...) Enquanto na hipotese de responsabilidade tributdria existe a
possibilidade de se atribuir a terceiro o cumprimento da obrigagdo tributdria,
por outro lado, no campo da solidariedade por interesse comum, dada a
interpretagdo do texto legal, os tributos somente podem ser cobrados
daqueles que praticarem o fato gerador, ou seja, dos contribuintes
propriamente ditos, nos casos de pluralidade no campo da sujei¢éo passiva.
Portanto, repise-se, o artigo 124, inciso I, do CTN ndo se presta a
responsabilizar terceiro com base em mero interesse econémico, jd que trata
da solidariedade em razdo de interesse juridico na hipdtese descrita como
fato gerador da obrigagdo tributdria (...)”;

“(...) A SCG IVa Holding deteve a titularidade de acbes de emisséGo da Topico
no wvalor de RS 327.200.000,00 (investimento esse efetivamente
desembolsado) e registrou em sua contabilidade o dgio de RS 277.499.594,24,
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que passou a ser amortizado apds a incorpora¢do da SCG IVa Holding pela
Topico, em 2012 (...)";

“(...) A constituicdo de sociedade brasileira para a realizacéGo do investimento,
tal como exigido pelo arcabouco legal, jamais poderia ser considerada como
artificial ou desprovida de propdsito negocial especifico (...)”; e,

“(...) A SCG IVa Holding possuia, de forma origindria, todos os atributos que a
qualificavam como empresa operativa, inclusive com contratacdo de
dirigentes locais e exercicio de E entendimento pacifico, portanto, que
somente é possivel atribuir a solidariedade por interesse comum nas hipoteses
em que o sujeito ja é contribuinte daquela obrigagdo, em razdo da natureza
do tributo, por este (tributo) comportar a existéncia de duas ou mais pessoas
coobrigadas. A solidariedade, repita-se, somente é imputada a contribuintes
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(aqueles que possuem relacdo pessoal e direta com a situacdo que constitua o
fato gerador). (...)".

(ii.iv) “INEXISTENCIA DE “INTERESSE COMUM” NO PRESENTE CASO” afirma que:

(ii.v)

“(...) ndo hd que se falar em solidariedade da Recorrente com base no art. 124,
I, do CTN, tendo em vista a inexisténcia de “interesse comum” na situa¢éo dos
autos (...)";

“(...) a jurisprudéncia do E. CARF é pacifica no sentido de que o “interesse
comum” previsto no art. 124, |, do CTN exige que o sujeito passivo tenha
participado diretamente do fato gerador da obrigagdo tributdria, ou seja,
esteja ligado a realizagdo do fato imponivel (...)";

“(...) A autoridade fiscal, entretanto, deixou de apontar qualquer elemento
fdtico que evidenciasse a participagcdo da Recorrente na realizagdo dos fatos
geradores dos tributos exigidos no presente auto de infragdo (...)";

“(...) Ndo houve qualquer indicacdo de que a Recorrente tenha praticado atos
materiais ou juridicos que integrassem o nucleo do fato gerador dos tributos
em questdo, limitando-se a imputagdo fiscal a sua suposta condigdo de
beneficidria da operagdo (...)";

“(...) A existéncia de “interesse econbmico” néo se confunde com “interesse
comum” para fins de responsabilizacdo tributdria soliddria, como jd
reconhecido pelo E. CARF e pela jurisprudéncia do STJ, exigindo-se
demonstragdo de vinculo direto com a obrigagdo tributdria (...)";

“(...) Assim, ndo tendo a Recorrente concorrido para a ocorréncia do fato
gerador, tampouco demonstrado qualquer vinculo direto com os elementos
que compdem a hipdtese de incidéncia dos tributos cobrados, ndo se configura
o “interesse comum” exigido pelo art. 124, I, do CTN (...)”; e,

“(...) Por conseguinte, é incabivel a atribui¢Go de sujeicdo passiva soliddria a
Recorrente nos presentes autos {(...)".

“IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DE SOLIDARIEDADE PELO ARTIGO 124
COM FUNDAMENTO EM DOLO/FRAUDE" afirma que:

“(...) A fundamentacGo da autoridade fiscal quanto a responsabilidade
soliddria da Recorrente também foi feita com base em suposta existéncia de
dolo/fraude na estruturacdo da operacéo, nos termos do art. 124, I, do CTN

(..)";

“(...) Contudo, o art. 124 do CTN trata exclusivamente de responsabilidade
soliddria fundada na existéncia de interesse comum na situagdo que constitua
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(ii.vi)

o fato gerador da obrigacdo principal, nGo comportando interpretagdo
extensiva para incluir hipdtese de dolo/fraude {(...)";

“(...) Nos casos em que se verifica a prdtica de atos dolosos com intuito de
fraude ou simulagdo, o dispositivo aplicdvel é o art. 135, Ill, do CTN, que exige
o enquadramento do responsdvel na condi¢Go de sdcio, gerente ou
administrador (...)";

“(...) Com efeito, reitere-se, as disposi¢cdes do artigo 124 do CTN (Capitulo 1V)
sdo aplicadas nas ocasiées em que se observa uma pluralidade de sujeitos
passivos na materializago da hipdtese de incidéncia, sendo que estes
individuos concorrem entre si para adimplir com a obrigagdo fiscal (...)";

“(...) Por outro lado, no que se refere aos artigos 135 e 137 do CTN, estes sdo
aplicdveis quando os individuos nele mencionados praticarem atos com dolo,
ou seja, atos ilicitos, na medida em que as agbes descritas decorrem de
excesso de poderes ou infragdo de lei ou aos atos societdrios da entidade {(...)”;
€,

“(...) caso se entenda que houve vinculagdo por parte da Autoridade Fiscal do
interesse comum a prdtica de algum ilicito tributdrio, requer-se que se cancele
os autos de infracdo e o Termo de Responsabilidade Tributdria (i) em razdo
dos fundamentos de mérito expostos anteriormente que comprovam a
inocorréncia desses e (ii) em razdo da impossibilidade para atribuicdo de
responsabilidade com base no interesse comum em acusagoes de ilicitos, dado
que a norma de solidariedade néo se presta a tanto (...)".

“INEXISTENCIA DE FRAUDE E CONLUIO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO
DA MULTA QUALIFICADA” afirma que:

“(...) a multa de oficio foi lavrada no percentual de 150%, previsto no artigo
44, §12, da Lei n2 9.430/1996, em razéo do entendimento da Autoridade Fiscal
de que as infra¢ées indicadas ensejariam a ocorréncia de fraude e conluio na
operac¢do analisada, nos termos dos artigos 72 e 73 da Lei n® 4.502/1964 (...)”;

“(...) Como se verifica das fls. 1640 e 1657 dos autos, a Autoridade Fiscal se
limitou, meramente, em afirmar que os fatos analisados levariam a conclusdo
da qualificacdo da multa, sem evidenciar qual teria sido a atua¢do da
Recorrente ou em que medida haveria a prdtica de qualquer ato com o escopo
de causar dano ao Fisco (...)";

“(...) Assim, uma vez que ndo existe nos presentes autos um elemento sequer
que aponte para a prdtica de um ato doloso por parte da Recorrente ou de
qualquer outra pessoa fisica ou juridica envolvida, conclui-se, de imediato, que
a qualificacdo da multa de oficio nGo pode prosperar (...)";
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“(...) A jurisprudéncia do CARF é pacifica ao exigir a demonstragcdo inequivoca
do dolo para a aplicagdo da multa qualificada, ndo se admitindo sua
imposicGo com base em presungbes ou em entendimento fiscal controverso

(..)";

“(...) Ndo bastassem os precedentes, duas sumulas desse E. CARF confirmam
que a qualificacGo da multa depende de prova da existéncia de dolo, o qual
caracteriza as hipdteses dos artigos 71 e 73 da Lei n® 4.502/1964, as quais se
referem ao artigo 44 da Lei n© 9.430/1996 (...)";

“(...) Por fim, vale destacar que a multa qualificada imposta indevidamente a
Tépico no processo administrativo n® 15746.720045/2020-18, que possui
objeto idéntico ao desse caso, para o ano-calenddrio de 2016, foi analisada
pela DRJ no acorddo n° 101-007.028, na sessdo de 03/03/2022, e
devidamente cancelada, o que corrobora a sua inaplicabilidade (...)"; e,

“(...) na remota hipdtese de ndo se determinar a reforma parcial do acdrddo
recorrido para o cancelamento integral dos autos de infracdo e da
responsabilidade tributdria indevidamente imputada a Recorrente, deve ser,
ao menos, cancelada a qualificagdo da multa de oficio. (...)".

(ii.vii) “APLICACAO DO PRINCIPIO DA PESSOALIDADE DA PENA” afirma que:

“(...) Em sua Impugnagdo, a Recorrente ainda explicou que, em linha com os
preceitos constitucionais que regem o direito brasileiro, nenhuma penalidade
deverd ser transferida da pessoa do condenado {(...)";
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“(...) Assim, argumentou-se que, ainda que o crédito tributdrio em questdo
fosse devido e passivel de ser exigido do Recorrente na qualidade de
responsdvel, o que se alega apenas para argumentar, deveriam ser, ao menos,
afastadas as multas (de oficio, qualificada e isolada) indevidamente impostas
d Recorrente (...)";

“(...) Ocorre que, a Turma Julgadora, ao analisar este ponto, entendeu que tal
principio constitucional seria aplicavel apenas na esfera penal. Tal
entendimento, no entanto, ndo pode prevalecer, pois a ConstituicGo Federal é
a base interpretativa para todas as normas do ordenamento juridico
brasileiro, motivo pelo qual o principio da pessoalidade previsto no artigo 5°
também produz efeitos na esfera tributdria. (...)"; e,

“(...) deve esse E. CARF reconhecer que, em razdo do principio da pessoalidade
da pena, as multas de oficio e isoladas, ainda que indevidamente mantidas,
ndo poderdo ser exigidas da Recorrente (...)".

(ii.viii) “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS NO CASO DE DUVIDA -
APLICACAO DO ARTIGO 112 DO CTN” afirma que:
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“(...) caso haja a manutencgdo do lancamento que deu origem a este processo,
o que se alega ad argumentandum, e tal deciséo ndo ocorra por unanimidade
de votos, isto é, se dé por meio de julgamento em que haverd divergéncia de
entendimentos entre os Julgadores, é razodvel considerar que hd, no minimo,
duvida quanto a ocorréncia da infragdo, o que é motivo para a exclusdo das
penalidades, nos termos do artigo 112 do CTN {(...)";

“(...) Corroborando o exposto, Luis Eduardo Schoueril9 explica que “ndo
poderd prevalecer o tratamento mais gravoso decidido por estreita maioria -
ou, ainda mais evidente, pelo voto de qualidade - deixando de lado a duvida
objetivada pelo entendimento da minoria” (...)”; e,

“(...) Deste modo, caso haja duvida quanto a procedéncia do presente
langamento fiscal, ou mesmo com relagéo a possibilidade ou néo da
Recorrente ser responsabilizado pelas infracées de que a Topico é acusada,
necessdrio se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas exigidas em
face da Recorrente {(...)".

8. Por fim, o responsavel solidario ANGEL JOSE URIBE, asseverou, em resumo, que — V.
cf. Recurso Voluntario de fls. 2903/2948:

(i) Em Preliminares:

(i.) “INOVACAO NO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO - VIOLAGAO AO
ARTIGO 146 DO CTN - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSAO DE RESPONSAVEIS
SOLIDARIOS NO POLO PASSIVO DA AUTUACAO” afirma que:

“(...) a infrag¢do relacionada a suposta exclusdo indevida, do lucro real, do dgio
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gerado na aquisi¢cdo do controle da Tdpico ja havia sido objeto de autuagdo
fiscal anterior, objeto do Processo Administrativo n® 15746.720045/2020-18,
que partiu da mesma realidade fdtica observada in casu, a Fiscalizagdo néo
verificou motivos para que o Recorrente fosse responsabilizado {(...)";

“(...) a atribuigdo de responsabilidade pretendida nesses autos seria nula, por
representar uma inaceitdvel alteragdo de critério juridico (...) ndo seria coerente
(além de ilegal) que a FiscalizacGo, ao analisar a mesma operacéo em
diferentes momentos, pudesse chegar a conclusbes distintas sobre a
inexisténcia de elementos aptos a justificar uma imputacdo de responsabilidade
ao Recorrente, uma vez que se espera, em aten¢lo a seguranga juridica, que a
Administragdo Publica apresente sempre um posicionamento unico e
congruente (...)";

“(...) é defeso a Autoridade Administrativa alterar os critérios juridicos
consubstanciados nos langamentos de oficio, para um mesmo sujeito passivo,
com relagdo a fatos geradores ja ocorridos, nos termos do artigo 146 do Cédigo
Tributdrio Nacional (...)”;
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“(...) o procedimento adotado pela Autoridade Fiscal, ao atribuir a
responsabilidade a novas pessoas no presente caso, seria inaceitdvel, uma vez
que tal ato se encontra eivado de ilegalidade, motivo pelo qual deveria ser
reconhecida a sua nulidade (...)”;

“(...) a Turma Julgadora, ao analisar este ponto, entendeu que ndo se aplicaria a
regra inserta no artigo 146 do CTN, por considerar que os processos tratariam
de fatos geradores distintos, nos seguintes termos {(...)";

“(...) Todavia, tal entendimento ndo pode prevalecer, pois a regra prevista no
artigo 146 do CTN deve ser interpretada no sentido de que um critério juridico
inovador somente pode alcangar fatos geradores posteriores a sua introdugdo

(.);e

“(...) Assim, se a Fiscalizagdo entendeu por alterar o seu critério juridico em
2022 — ano da lavratura dos autos de infracdo que deram origem a esse
processo administrativo —, é evidente que esse critério ndo poderia ser aplicado
para fatos geradores ocorridos em 2017 e 2018 (...)”;

(i.ii) “AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA
ATRIBUIDA AO RECORRENTE NOS AUTOS DE INFRACAO” afirma que:

“(...) a Autoridade Fiscal ndo se desincumbiu do duplo énus de (i) demonstrar a
existéncia de conduta especifica do Recorrente que pudesse ser qualificada
como "ato praticado com excesso de poderes ou infra¢do de lei, contrato social
ou estatuto" e (ii) indicar qual seria a lei ou disposi¢éo do estatuto social da
Topico que teriam sido infringidos, o que resulta na nulidade dos
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Demonstrativos de Responsdveis Tributdrios por falta de fundamentacdo (...)";

“(...) a mera indica¢do do art. 22 da Lei n® 12.973/2014 ndo seria suficiente
para satisfazer o requisito da demonstrag¢do de infracéo de lei necessdrio para a
imputacgdo da responsabilidade tributdria no art. 135, inciso Ill, do CTN (...)";

“(...) as condutas tomadas enquanto parte da AdministracGo da companhia néo
podem, por si s6, fundamentar a responsabilidade. Para tanto, deveria ter sido
feito o cotejo de como cada agdo em concreto representou excesso de poderes
ou violou algum dispositivo legal ou do estatuto da Topico, o que néo ocorreu

(.);e

“(...) patente ofensa aos principios constitucionais do contraditério, da ampla
defesa e ao artigo 142 do CTN, o qual determina que a constitui¢Go do crédito
tributdrio é ato administrativo vinculado, no qual se faz necessdria a verifica¢é@o
da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo determinada pela legislagdo (...)".

(ii)) No Mérito:
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(ii.i) “RATIFICACAO E APROVEITAMENTO DAS RAZOES DE DEFESA DO SUJEITO
PASSIVO PRINCIPAL” afirma que:

“(...) ratifica e aproveita integralmente as razbes de defesa apresentadas pelo
sujeito passivo principal no Recurso Voluntdrio interposto no processo que
originou a presente autuagdo {(...)”;

“(...) os argumentos juridicos e fdticos jd apresentados naquele Recurso sdo
plenamente aplicdveis a sua situagGo, sendo, inclusive, as razbes da
impugnacdo ali veiculadas ratificadas neste momento {(...)";

“(...) tais razbées demonstram de maneira inequivoca a improcedéncia da
exigéncia fiscal, na medida em que evidenciam que os langamentos realizados
pela Autoridade Fiscal padecem de vicios materiais e formais insandveis (...)" e,

“(...) requer que os fundamentos contidos no Recurso Voluntdrio do sujeito
passivo principal sejam expressamente considerados e aproveitados como
razbes complementares a presente defesa (...)".

(ii.ii) “DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DA SUJEICAO PASSIVA AO
RECORRENTE COM BASE NO ARTIGO 135, INCISO Ill, DO CTN” afirma que:

“(...) a responsabilidade tributdria soliddria que Ilhe foi atribuida com
fundamento no artigo 135, inciso Ill, do CTN, é indevida, pois a fiscalizacGo
ndo logrou demonstrar a prdtica, por parte do recorrente, de atos com excesso
de poderes ou infragdo de lei que pudessem justificar a sua responsabilizagdo
soliddria (...)";
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“(...) a simples condicGo de administrador da Topico ou a assinatura de
negdcios juridicos néo configuram, por si, os elementos necessdrios a
subsung¢do a norma do artigo 135, Ill, do CTN (...)";

“(...) os requisitos para imputacGo de responsabilidade ao recorrente ndo
estéio preenchidos, sendo a acusacgdo fiscal carente de comprovagdo da
prdtica de atos ilicitos aptos a ensejar sua responsabilizacdo (...)";

“(...) a pretensdo fiscal parte da equivocada premissa de que a atuagdo do
recorrente enquanto administrador, ao assinar determinados documentos,
seria suficiente para caracterizar infra¢do a lei ou excesso de poderes (...)";

“(...) a jurisprudéncia do CARF exige, para aplica¢do do artigo 135, Ill, do CTN,
a individualizagdo da conduta e a prova de atos concretos que tenham
extrapolado os limites legais, contratuais ou estatutdrios {(...)";

“(...) ndo basta a autoridade fiscal indicar genericamente que o recorrente
praticou atos de gestdo, sendo necessdrio demonstrar que tais atos foram
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(ii.iv)

praticados com desvio de finalidade, ilicitude ou afronta ao contrato social ou
estatuto (...)";

“(...) conclui-se que a fiscalizagdo ndo comprovou a ocorréncia de qualquer ato
praticado pelo recorrente que se enquadre nas hipdteses legais previstas no
artigo 135, I, do CTN, sendo indevida a inclusdo de seu nome no polo passivo
da autuagdo (...)"; e,

“(...) requer o reconhecimento da impossibilidade de responsabilizagdo
tributdria do recorrente com base no referido dispositivo legal, com a
consequente reforma da decisdo recorrida {(...)".

“INCOMPATIBILIDADE ENTRE A TRIBUTACAO DA PESSOA JURIDICA COMO
DEVEDORA PRINCIPAL E, CONCOMITANTEMENTE, A RESPONSABILIZACAO DE
TERCEIROS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 135 DO CTN - ERRO NA
IDENTIFICAGCAO DO SUJEITO PASSIVO” afirma que:

“(...) ndo hd como prosperar a possibilidade de coexistirem, em um mesmo
processo administrativo, a tributagdo da pessoa juridica como devedora
principal e a sujei¢do passiva soliddria de terceiros com base no artigo 135 do
CTN, uma vez que este trata de hipotese de responsabilidade pessoal (...)";

“(...) A Turma Julgadora afastou tal argumento sob a alegagdo de que o artigo
135 trata de responsabilidade soliddria entre o administrador da sociedade e a
propria sociedade, entendendo que ndo haveria exonera¢do da pessoa juridica
porque ela se beneficiaria da conduta ilicita ou irregular praticada por seus
diretores ou gerentes (...)";

“(...) a regra do artigo 135, inciso Ill, do CTN, exige a comprovacéo de conduta
propria e individualizada do terceiro, o que ndo ocorreu no presente caso (...)";

“(...) conforme jurisprudéncia do CARF, ndo é possivel a responsabilizagdo
soliddria nos casos em que ndo estejam devidamente demonstrados os
elementos exigidos para a configuragcdo da hipdtese legal, especialmente
quando o proprio sujeito passivo principal é mantido no polo da exigéncia
tributdria (...)"; e,

“(...) houve erro na identifica¢do do sujeito passivo, pois ndo se pode manter a
pessoa juridica como contribuinte e, simultaneamente, responsabilizar
terceiros com fundamento em regra que pressupde desconsideracGo da
personalidade juridica ou a prdtica de atos irregulares por parte daqueles

(...).
“AUSENCIA DE COMPROVACAO DE INTUITO DOLOSO - INOCORRENCIA DE

ATOS PRATICADOS EM EXCESSO DE PODERES OU INFRACAO DE LEI,
CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS” afirma que:
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“(...) ndo hd nos autos qualquer demonstra¢do de conduta dolosa ou irregular
que ensejasse sua responsabiliza¢do tributdria com base no artigo 135, inciso
Ill, do CTN (...)";

“(...) a responsabilidade tributdria de terceiros exige a demonstragdo de
prdtica de atos com excesso de poderes ou infragdo a lei, ao contrato social ou
aos estatutos, em face da sociedade na qual ocupa os cargos de diretor,
gerente ou representante, o que ndo foi comprovado no caso concreto {(...)";

“(...) exerceu regularmente suas funcbes administrativas, sem qualquer
conduta que ultrapassasse os limites legais ou contratuais, o que afasta a
possibilidade de enquadramento na hipdtese do referido dispositivo legal (...)”;

“(...) A Autoridade Fiscal ndo descreveu ou demonstrou conduta especifica que
pudesse ser enquadrada como “ato praticado com excesso de poderes ou
infragdo de lei, contrato social ou estatuto” (...)";

“(...) A argumentagdo fiscal restringe-se a alegag¢des genéricas, sem qualquer
demonstracéo concreta dos atos que teriam sido praticados com intuito
doloso pelo Recorrente (...)";

“(...) Em razdo da auséncia de elementos que indiquem a prdtica de atos
ilegais, excessivos ou dolosos, o Recorrente sustenta a impossibilidade de sua
responsabilizagdo tributdria soliddria (...)"; e,

“(...) Por fim, conclui-se pela auséncia de qualquer fundamento legal para a
responsabilizagcdo do Recorrente nos termos do artigo 135, inciso Ill, do CTN

(...)”.

“INACEITAVEL  PRETENSAO FISCAL DE DESCONSIDERACAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA DA TOPICO” afirma que:

“(...) é absolutamente incabivel a pretensdo da Autoridade Fiscal de
desconsiderar a personalidade juridica da empresa Topico, com base em
alegacdes genéricas e destituidas de amparo fdtico ou juridico {(...)”;

“(...) Ressalta-se que a desconsidera¢do da personalidade juridica, instituto de
aplicagdo excepcional, exige a demonstragdo clara de desvio de finalidade ou
confusdo patrimonial, conforme previsto na legisla¢do vigente e nos principios
consolidados pela jurisprudéncia (...)";

“(...) No entanto, a Autoridade Fiscal ndo indicou nenhum elemento concreto
que demonstre a prdtica de atos por parte da Topico que justificassem o
afastamento da sua autonomia patrimonial, tampouco evidenciou os
requisitos legais necessdrios para tanto {(...)";
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“(...) O que se observa, conforme exposto, é que a Autoridade Fiscal se limitou
a apontar que a operacdo teria sido estruturada por empresa veiculo, sem
demonstrar concretamente qualquer irregularidade que autorizasse a
superagdo da personalidade juridica da Topico (...)";

“(...) na auséncia de elementos fdticos objetivos e da subsungdo dos fatos aos
requisitos legais, a tentativa de desconsideracdo da personalidade juridica
constitui pretensdo infundada e juridicamente insustentavel (...)";

“(...) Reitera-se, assim, que a aplicagdo da teoria da desconsideracdo exige
rigorosa comprovacgdo de seus pressupostos legais, o que manifestamente ndo
ocorreu no presente caso (...)”; e,

“(...) Por conseguinte, deve ser rejeitada a pretensdo fiscal de desconsidera¢do
da personalidade juridica da Topico, por total auséncia de demonstracéo dos
elementos legais exigidos (...)".

“INEXISTENCIA DE FRAUDE E CONLUIO — IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO
DA MULTA QUALIFICADA” afirma que:

“(...) a multa de oficio foi lavrada no percentual de 150%, previsto no artigo
44, §1°, da Lei n© 9.430/1996, em razdo do entendimento da Autoridade Fiscal
de que as infra¢des indicadas ensejariam a ocorréncia de fraude e conluio na
operagdo analisada, nos termos dos artigos 72 e 73 da Lei n® 4.502/1964 (...)";

“(...) Como se verifica das fls. 1640 e 1657 dos autos, a Autoridade Fiscal se
limitou, meramente, em afirmar que os fatos analisados levariam a conclusdo
da qualificacGo da multa, sem evidenciar qual teria sido a atuag¢do da
Recorrente ou em que medida haveria a prdtica de qualquer ato com o escopo
de causar dano ao Fisco (...)";

“(...) Assim, uma vez que ndo existe nos presentes autos um elemento sequer
que aponte para a prdtica de um ato doloso por parte da Recorrente ou de
qualquer outra pessoa fisica ou juridica envolvida, conclui-se, de imediato, que
a qualificacGo da multa de oficio ndo pode prosperar {(...)";

“(...) A jurisprudéncia do CARF é pacifica ao exigir a demonstra¢do inequivoca
do dolo para a aplicagdo da multa qualificada, ndo se admitindo sua
imposicGo com base em presungbes ou em entendimento fiscal controverso

(..)";

“(...) Ndo bastassem os precedentes, duas sumulas desse E. CARF confirmam
que a qualificacGo da multa depende de prova da existéncia de dolo, o qual
caracteriza as hipdteses dos artigos 71 e 73 da Lei n® 4.502/1964, as quais se
referem ao artigo 44 da Lei n® 9.430/1996 (...)";
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“(...) Por fim, vale destacar que a multa qualificada imposta indevidamente a
Topico no processo administrativo n® 15746.720045/2020-18, que possui
objeto idéntico ao desse caso, para o ano-calenddrio de 2016, foi analisada
pela DRJ no acérddo n° 101-007.028, na sessdo de 03/03/2022, e
devidamente cancelada, o que corrobora a sua inaplicabilidade (...)"; e,

“(...) na remota hipdtese de ndo se determinar a reforma parcial do acdrddo
recorrido para o cancelamento integral dos autos de infragdo e da
responsabilidade tributdria indevidamente imputada a Recorrente, deve ser,
ao menos, cancelada a qualificagdo da multa de oficio. (...)".

(ii.vii) “APLICACAO DO PRINCIPIO DA PESSOALIDADE DA PENA” afirma que:

“(...) Em sua Impugnagdo, a Recorrente ainda explicou que, em linha com os
preceitos constitucionais que regem o direito brasileiro, nenhuma penalidade
deverd ser transferida da pessoa do condenado (...)";

“(...) Assim, argumentou-se que, ainda que o crédito tributdrio em questdo
fosse devido e passivel de ser exigido do Recorrente na qualidade de
responsdvel, o que se alega apenas para argumentar, deveriam ser, ao menos,
afastadas as multas (de oficio, qualificada e isolada) indevidamente impostas
a Recorrente (...)”;

“(...) Ocorre que, a Turma Julgadora, ao analisar este ponto, entendeu que tal
principio constitucional seria aplicavel apenas na esfera penal. Tal
entendimento, no entanto, ndo pode prevalecer, pois a Constitui¢éo Federal é
a base interpretativa para todas as normas do ordenamento juridico
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brasileiro, motivo pelo qual o principio da pessoalidade previsto no artigo 5°
também produz efeitos na esfera tributdria. (...)"; e,

“(...) deve esse E. CARF reconhecer que, em razdo do principio da pessoalidade
da pena, as multas de oficio e isoladas, ainda que indevidamente mantidas,
ndo poderdo ser exigidas da Recorrente {(...)".

(ii.viii) “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS NO CASO DE DUVIDA -
APLICACAO DO ARTIGO 112 DO CTN” afirma que:

“(...) caso haja a manutencgdo do lancamento que deu origem a este processo,
o que se alega ad argumentandum, e tal decisdo nGo ocorra por unanimidade
de votos, isto é, se dé por meio de julgamento em que haverd divergéncia de
entendimentos entre os Julgadores, é razodvel considerar que hd, no minimo,
duvida quanto a ocorréncia da infragdo, o que é motivo para a exclusdo das
penalidades, nos termos do artigo 112 do CTN {(...)”;

“(...) Corroborando o exposto, Luis Eduardo Schoueril9 explica que “ndo
poderd prevalecer o tratamento mais gravoso decidido por estreita maioria -
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ou, ainda mais evidente, pelo voto de qualidade - deixando de lado a duvida
objetivada pelo entendimento da minoria” (...)”; e,

“(...) Deste modo, caso haja duvida quanto a procedéncia do presente
lancamento fiscal, ou mesmo com relagdo a possibilidade ou néo da
Recorrente ser responsabilizado pelas infragbes de que a Tdpico é acusada,
necessdrio se faz, ao menos, o cancelamento integral das multas exigidas em
face da Recorrente (...)".

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

9. Do Recurso De Oficio.

9.1 O v. acérdao recorrido julgou procedente em parte a Impugnac¢ao do senhor ODAIR
BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte), a fim de excluir sua
responsabilidade solidaria, com base no artigo 135, inciso lll, do Cédigo Tributario Nacional (CTN),
bem como reduzir ex officio a multa de oficio qualificada de 150% para 100%, mantendo
integralmente os Autos de Infracdo para exigéncia de IRPJ e CSLL, acrescidos de juros de mora e
multa isolada de 50% sobre estimativas n3o recolhidas, no valor total de RS 53.836.909,58.

9.2 Ademais disso, manteve a atribuicdo de responsabilidade soliddria a empresa SCG
IV HOLDING S/A (sécia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sécio administrador
da SCG IVa Holding LTDA.), respectivamente, nos termos dos artigos 124, inciso |, e 135, inciso lll,
ambos do CTN.

9.3 Portanto, considerando que houve a exclusdo de um responsavel solidario, conheco
do Recurso de Oficio, nos termos do artigo 19, § 29, da Portaria MF n2 02, de 17 de janeiro de
2023%, que determina o cabimento de Recurso de Oficio ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais-CARF quando a decisdo recorrida excluir o sujeito passivo da lide, ainda que mantida a
exigéncia integral do crédito tributario.

10. Passo ao reexame da decisdo recorrida.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA — ARTIGO 135, INCISO I1l, DO CTN

10.1 Inicialmente, cabe salientar que o artigo 135, inciso lll, do CTN, determina que sao
pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de
atos praticados com excesso de poder ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos, os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado, in verbis:

' Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ)
recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em
valor total superior a RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

[...]

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade
da exigéncia do crédito tributario.
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Art. 135. Sao pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributdrias
resultantes de atos praticados com excesso de podéres ou infragdo de lei, contrato social ou
estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

10.2 Assim, para a caracteriza¢do da responsabilidade solidaria fundamentada na norma
supramencionada, é preciso a demonstracdo inequivoca e individualizada da conduta do diretor,
gerente ou representante, que agiu com excesso de poder ou infracdo a lei, contrato social ou
estatutos.

10.3 Desta forma, ndo admite-se a responsabilizacdo genérica pela simples funcdo de
gestdo que exerce na empresa, sendo exigido da Autoridade Fiscal que aponte e prove a conduta
dolosa pessoal de cada administrador.

10.4 Em outras palavras, ndo ha que se falar em sujeicdo passiva soliddria apenas por ser
sécio administrador de uma empresa. Ha que se apontar o ato ultra vires societatis ou a infracdo a
lei praticado por ele, para que possa responder nos termos do artigo 135, inciso Ill, do CTN.

10.5 Da leitura do trecho “Termo de Verificagdo Fiscal” de fls. 1893/1945 abaixo
transcrito, a Unica descricdo para responsabilizacdo tributaria do senhor ODAIR BENEDITO
LEANDRO DA SILVA seria a de que teria assinado, como diretor da contribuinte, a ata da
assembleia-geral extraordinaria da empresa que aprovou a incorporac¢do da SCG IVa Holding LTDA
pela TOPICO LOCACOES, bem assim o contrato de compra e venda das a¢des da TOPICO
LOCACOES —v. cf. fls. 201/252 —, na condic3o de interveniente-anuente — v. cf. fls. 1938/1939:
Além de ANGEL JOSE URIBE, o Protocolo de Incorporacgéo e Instrumento de Justificacéo
de Incarporagéo constante do Anexo | da ata da assembleia-geral extraordinaria da TOPICO que
aprovou a incorporagio da SCG [Va Holding LTDA (cépia as e-fls. 314/327), tem a assinatura de
outro diretor da TOPICO que foi incluindo como responsavel tributario nos termos do art. 135,
inciso I1l, do CTN: ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, contador, CPF n° 273.947.928-03,

que também assinou, como diretor da TOPICO, a ata da assembleia-geral extraordinéria da

empresa que aprovou a incorporagdo da SCG IVa Holding LTDA pela TOPICO. Além disso,

ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA assinou o contrato de compra e venda das acdes da
Topico (copia as e-fls. 201/252), na condic@o de interveniente-anuente. Isso confirma que, desde

o inicio da operagéo de compra de ages da TOPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP, ODAIR
BENEDITO LEANDRO DA SILVA tinha pleno conhecimento da estrutura fraudulenta arquitetada
para ludibriar o fisco federal.

10.6 Logo, ndo ha a descricdo de nenhum ato praticado pelo responsavel com excesso de
poder ou contrario a lei. O fato de ser diretor da contribuinte ndo pode levar, de per si, a
conclusdo de que as infragdes cometidas tenham sido resultado de atos por ele praticado, vez que
nao foi revelado nos autos.

10.7 No caso em analise entendo que ndo restou demonstrada a responsabilidade
solidaria do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA.

10.8 Ademais disso, a falta ou a inadequacdo na declaracdo e no pagamento de impostos
pode oferecer vantagens tanto aos sécios, na partilha de lucros e dividendos, quanto a prdpria
empresa, que tem a possibilidade de incorporar o valor ndo pago ao seu capital social.
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10.9 Além disso, sem dulvida, quando existem dois ou mais representantes que atuam
como administradores da empresa, a Autoridade Tributdria deve ter um cuidado maior ao
identificar a conduta de cada um, apresentando de forma clara qual ato infracional resultou na
aplicacdo da norma legal. Embora possam ter agido em conjunto, isso ndo implica que em todos
os atos tenham realmente feito isto.

10.10 Como se trata de uma responsabilidade pessoal e subjetiva, é necessario comprovar
a intencdo dolosa do responsdvel pelo ilicito tributdrio, reunindo atos, fatos e provas concretas,
em vez de uma acusacdo genérica que coloca o representante, gerente ou diretor como parte
passiva do lancamento, tdo somente por essa qualidade.

10.11 Nesse sentido, confira-se alguns precedentes deste egrégio CARF:

RESPONSABILIDADE. SOCIO ADMINISTRADOR. DEMONSTRACAO ESPECIFICA DA CONDUTA.
AUSENCIA DE DEMONSTRACAO E COMPROVACAO DAS HIPOTESES DO ART. 135 CTN.
IMPROCEDENCIA.

A responsabilizagdo do soécio administrador é prerrogativa excepcional da Administragao
Tributdria, que demanda conjunto probatério robusto, preciso e individualizado da conduta
infracional para permitir a transposi¢do da personalidade juridica do contribuinte, penetrando na
esfera patrimonial de seu gestor e titular. A mera constatacdao da fungcao de administracdo em
instrumento societdrio e a simples argumentagdo, genérica e abstrata, de que as praticas das
empresas dependem de atos de gestdo de pessoas naturais, ndo é capaz de atribuir
responsabilidade ao sécio administrador. (Acérddo n? 1402-002.958. 12 Secdo de Julgamento / 42
Camara / 22 Turma Ordindria. Sessdo do dia 13 de margo de 2018)

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA PESSOAL DOS DIRETORES, GERENTES OU REPRESENTANTES DAS
PESSOAS JURIDICAS.

A simples qualificagdo de sécio, por si sd, é insuficiente para atribuicdo de responsabilidade pessoal.
A responsabilidade tributaria pessoal tem como requisitos basicos a necessidade de que o sujeito
tenha praticado atos com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos. A
expressdo infracdo a lei diz respeito a lei comercial ou civil e ndo a lei tributaria. Os diretores,
gerentes de pessoas juridicas de direito privado somente devem ser considerados pessoalmente
responsaveis pelos créditos resultantes de atos praticados fora dos limites de suas respectivas
competéncias, isto é, quando manifestamente excedem os limites da sua fung¢do e praticam atos ndo
abrangidos pelas finalidades da empresa. Ndo restando comprovado que os atos de administragdo
foram praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos, deve-se
afastar a responsabilidade tributéria pessoal. (Acérddo n2 2201-005.559. 22 Secdo de Julgamento /
23 Camara / 12 Turma Ordindria. Sess3o do dia 08 de outubro de 2019)

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA PASSIVA. ART. 135, INCISO I1I, DO CTN.

A responsabilidade do art. 135 do CTN deve ser atribuida aos sdcios-administradores, sdcios de
fato e mandatarios da sociedade, se restar comprovado que tais pessoas exorbitaram as suas
atribuicoes estatutarias ou limites legais, e que dos atos assim praticados tenham resultado
obrigagbes tributdrias. Inexistindo referida comprovacdo, ndo ha que se atribuir a
responsabilidade solidaria. (Acérddo n2 9303-011.196. CSRF / 32 Turma. Sessdo do dia 09 de
fevereiro de 2021)
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10.12 Deste modo, mantenho o afastamento da responsabilidade solidaria do senhor
ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, nos termos do artigo 135, inciso Ill, do CTN, em virtude da
insuficiéncia argumentativa e probatdria para sustentar a imposicdo da sujeicdo passiva.

10.13 Bem assim, a reducdo da multa de oficio qualificada de 150% para 100%, como
asseverado no v. acérdao recorrido, dever ser mantida, por forca do teor do artigo 14, da Lei n2
14.689/23 e em obediéncia a retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso Il, alinea “c”, do
CTN.

11. Passo a analise dos Recursos Voluntarios.

12. Os Recursos Voluntarios sdao tempestivos, conforme despacho de fl. 3015, bem
assim preenchem os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto n? 70.235/72 (PAF),
razdo pela qual deles conheco.

13. Cuida-se o feito de Autos de Infracdo para exigéncia de IRPJ e CSLL, acrescidos de
juros de mora, multa de oficio qualificada no percentual de 150% e multa isolada de 50% sobre
estimativas ndo recolhidas referentes ao anos-calenddrios 2019 e 2020, no valor total de RS
55.772.099,04, relativos a:

a) EXCLUSOES INDEVIDAS: Valores excluidos indevidamente do Lucro Real a titulo
de 4&gio por rentabilidade futura, com fraude ao artigo 22 da Lei n¢
12.973/2014;

b) MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE
CALCULO ESTIMADA: Auséncia de pagamento do IRPJ e CSLL por estimativa
apurado com base em balangos/balancetes mensais de suspensdo ou reducao,
em decorréncia das exclusdes indevidas do Lucro Real a titulo de agio por
rentabilidade futura; e,

c) MULTA DE OFICIO QUALIFICADA (150%): Nos termos do artigo 44, § 12, da Lei
n2 9.430/1996, tendo em vista a ocorréncia de fraude nas operacgdes (artigo 72
da Lei n2 4.502/1964).

14. Ademais disso, houve a responsabiliza¢do solidaria da empresa SCG IV HOLDING S/A
(so6cia administradora da contribuinte), dos senhores ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA
(contador e diretor da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sdcio administrador da SCG IVa Holding
LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso |, e 135, inciso Ill, ambos do CTN.

15. Com efeito, entendeu a Autoridade Fiscal que o investidor originario, que arcou
com o 6nus da aquisicdo da participacdo societaria, ndo era a pessoa juridica que pagou pela
compra (tese do real adquirente); além disso, ndo houve confusdo patrimonial entre o investidor
origindrio e a investida; por fim, houve a utilizacdo de empresa veiculo tdo somente para
amortizacao do agio.

16. A DRJ/DF (DRJO1), ao julgar as Impugnacdes, considerou em parte procedente as
alegacbes do senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, e improcedentes os argumentos da
contribuinte e do senhor ANGEL JOSE URIBE, em resumo entendendo que:

(i) “(...) A investidora Original Ndo Participou do Evento de Incorporagdo,
Utilizagdo de "Empresas-Veiculo". Conforme relatado, a SCG IV Holding Ltda foi a
empresa que formalmente, adquiriu e foi incorporada pelo sujeito passivo (TOPICO
LOCACOES DE GALPOES E EQUIP P/ INDUSTRIA SA). (...)";
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(ii) “(...) SCG IV Holding Ltda - CNPJ: 17.526.075/0001-03. Empresa que
formalmente, adquiriu e foi incorporada pelo sujeito passivo, tida como "empresa-
veiculo", criada em 2013 com pouco capital social e objeto social de compra e venda
de imoveis, se manteve inativa até as vésperas do evento societdrio -"CNPJ de
Prateleira”, quando foi alterado seu quadro societdrio, para a inclusGo da SCG IV
Holding S/A, que a capitalizou para compra do sujeito passivo. Efémera, sem
atividades econémicas, sem receitas, sem funciondrios e com movimenta¢do
financeira apenas para adquirir o sujeito passivo (...)";

(iii) “(...) Com a edicdo da Lei 9.532, de 10/12/1997, no seu artigo 7°
(regulamentado a época pelos artigos 385, 386 e 387 do RIR/99 — Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 — recentemente
revogado pelo Decreto n° 9.580, de 22/11/2018), passou a ser admitida uma forma
de amortizag¢do antecipada de dgio com efeitos fiscais — na propor¢do mdxima de
1/60 ao més — quando uma empresa, com sede no Brasil, incorporasse outra,
também sediada em territdrio nacional, na qual detivesse controle ou participagdo
aciondria adquirida com dgio fundamentado economicamente com expectativa de
rentabilidade futura, devidamente motivado, comprovado e demonstrado na
escrituragdo contdbil (...)";

(iv)  “(...) Depreende-se dos aludidos dispositivos que a dedutibilidade do dgio
amortizado, no cémputo do lucro real, fundado em expectativa de rentabilidade
futura, requer que se confirme a confusdo patrimonial entre investida e investidora.
E mais: os dispositivos precedentemente indicados formulam que a dedutibilidade
do dgio amortizado deve decorrer de sacrificio patrimonial da pessoa juridica
incorporada ou da pessoa juridica incorporadora. Tal concluséGo provém do caput do
artigo 7° da Lei n° 9.532/1997, ao enderecar a dedutibilidade da amortizacdo do
dgio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para fins de cdlculo do lucro
real, a reivindicacdo de que a participagdo societdria na pessoa juridica incorporada
tenha sido adquirida com esse dgio pela incorporadora. Impende observar que tal
artigo se refere ao dgio previsto no artigo 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, e este
dispositivo trata do dgio formado entre o custo de aquisico do investimento e o
valor de patriménio liquido na época da aquisigdo (...)”;
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(v) “(...) Sob o manto de aparente legalidade, ocorrem frequentes arranjos
societdrios artificiosos, com a utilizagdo de empresas despidas de propdsito
econémico. Tratam-se de negdcios combinados, caracterizados pela gestagcdo entre
sociedades sob mesmo controle ou vontade comum, objetivando, Unica e
exclusivamente, a obtenc¢do de vantagens tributdrias (...)";

(vi)  “(...) a mera elaboragdo de instrumentos societdrios com o simples fim de
dissimular o real investidor afronta, de maneira irrefutdvel, o Principio da Esséncia
sobre a forma, o qual propde valorizar a esséncia de cada operagdo ao invés do que
estd formalizado em contratos e/ou documentos fiscais (...)";

(vii)  “(...) Isso se deu pelo entendimento esposado pela fiscalizacéio de que o real
investidor seria SCG IV Fundo de Investimento em Participacbes, e, ndo a SGC LTDA
(SCG IVa Holding). A SCG IVa Holding empresa que constou como real investidora, e
que foi incorporada pela contribuinte, ndo suportou o énus financeiro, pois também
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é irrefutdvel que o dinheiro foi obtido com o aumento do capital social por
subscricdo realizado pela SCG IV Fundo de Investimento em Participa¢des. Essa
ultima sim, que suportou o sacrificio financeiro. Tivesse a SCG IVa Holding, como
ventilou a impugnante, se alanvacado para comprar a TOPICO LOCACOES DE
GALPOES E EQUIP P/ INDUSTRIA SA, estariamos diante de outra operacdo, contudo,
também incontroverso, o dinheiro ndo foi obtido por alavancagem, mas sim, pela
participagdo do sécio SCG IV Fundo de Investimento em Participagées. (...)”;

(viii)  “(...) Por destacar-se da Lei n® 9.532/97 que o verbo adquirir implica sacrificio
patrimonial da incorporada ou da incorporadora. Por conseguinte, nGo se pode
admitir despesa com amortizagdo de dgio, na redugcdo do lucro tributdvel pelo
IRPJ/CSLL, se esse mesmo dgio for obtido, pela incorporadora ou pela incorporada
mediante transferéncia, para aumento ou integraliza¢do de capital, de investimento
adquirido por terceiro com mais valia. Vale dizer, de outra forma, que a influéncia
no resultado tributdvel pelo IRPJ/CSLL s6 tem amparo legal se houver a confusdo
patrimonial entre a investidora e a investida (...)”;

(ix) “(..) se a SCG IV Fundo de Investimento em Participacbes comprasse a
TOPICO, depois houvesse a incorporacgdo ai teriamos outra discussdo, pois o referido
fundo néo é uma pessoa juridica. Contudo, ou por isso, foi colocada uma operagdo a
mais entre essa compra justamente para tentar abater a despesa de amortizagdo
sem a incorporagdo do real investidor (...)";

(x) “(...) Aqui ndo hd nenhuma inovacgdo por farte do fisco, mas apenas o sentido
correto da norma. Haja vista que a SCG IV Fundo de Investimento em Participa¢des
foi o ral investidor (...)";

(xi) “(...) a glosa da despesa de amortizacdo para efeitos de CSLL deve ser
mantida. (...)”, nos termos do artigo 57 da Lei n2 8.981/1995 (e alteracdes);
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(xii)  “(...) A autoridade fiscal entendeu, e estd demonstrado que, na utilizagdo da
SCG IVa Holding Ltda para simular uma confusdo patrimonial que desse & TOPICO o
direito de se beneficiar do disposto no art. 22 da Lei n° 12.973, de 2014, houve
infracGo ao mencionado dispositivo legal e a prdtica da fraude de que trata o artigo
72 da Lei n° 4.502, de 1964. Além disso, foi caracterizado o conluio, o ajuste doloso -
entre a autuada, a SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsdveis
tributdrios indicados neste termo - visando a fraude, nos termos do art. 73 da Lei n°
4.502, de 1964 (...)";

(xiii) “(...) Quanto a alegag¢bes de confisco, matéria constitucional, temos a
Sumula n2 2 do CARF (...)";

(xiv) “(...) Portanto, como a contribuinte ndo pagou as estimativas devidas, a
fiscalizagdo agiu conforme devia, aplicando-lhe a multa isolada. De se esclarecer
que ndo hd na Lei acima ressalva de so se poder aplicar a multa antes do fim do ano
calenddrio. Quanto a alegagcdo de concomitdncia com a multa de oficio, esse
assunto foge da esfera administrativa, pois, a autoridade administrativa cabe
aplicar a lei, e conforme transcrito acima, tanto o inciso | quanto o inciso Il estdo
previstos na norma, e as autoridades administrativas ndo tem escolha, a néo ser
sequi-las. (...)";
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(xv)  “(...) Destarte, a SCG IV HOLDING S.A se enquadra perfeitamente nas
descrigées acima, pois utilizou seu poder para dirigir a reorganizagdo da TOPICO
LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS S.A, portanto deve ter sua
responsabilidade tributdria mantida (...)";

(xvi) “(...) a participagdo do Sr. ANGEL JOSE URIBE nas ag¢bes aqui jd julgadas
como fraudulentas estd provado aja vista que o Sr. ANGEL sécio-administrador da
SCG IVa Holding LTDA, diretor-presidente da SCG IV HOLDING S.A - empresa que,
formalmente, passou a deter diretamente a¢des que representavam 70% do capital
da TOPICO apés esta incorporar a empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA - e diretor
da TOPICO na época das operagdes fraudulentas (...)”; e,

(xvii) “(...) Melhor sorte parece ter o Sr. ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA, pois
ndo parece provado sem sombra de duvida que ele agiu com dolo, que ele tinha
conciéncia de tudo, que ele era administrador de fato. Dessa forma, afasto a
responsabilidade tributdria do Sr. ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA. {(...)".

17. Neste sentido, a DRJ/DF (DRJO1) excluiu a responsabilidade solidaria do senhor
ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte), com base no artigo
135, inciso Ill, do CTN, todavia, manteve a atribuicdo da sujeicdo passiva solidaria a empresa SCG
IV HOLDING S/A (sécia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sécio administrador
da SCG IVa Holding LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso |, e 135, inciso Ill, ambos do CTN,
respectivamente.

18. Outrossim, reduziu ex officio a multa de oficio qualificada de 150% para 100%,
tendo em vista a retroatividade benigna, mantendo integralmente os langamentos, acrescidos de
juros de mora e multa isolada de 50% sobre estimativas ndo recolhidas, no valor total de RS
53.836.909,58.

19. Em sede de Recurso Voluntério de fls. 2610/2726, a contribuinte repete os mesmos
argumentos trazidos na Impugnacdo de fls. 2010/2109, que de tdo extenso precisa de sumario,
sem, contudo, trazer aos autos qualquer elemento novo ou ter apresentado quaisquer
documentos que comprovassem suas alegacdes, arguindo, em sintese, que:

(i) Em Preliminar:

(i.i) “AUSENCIA DE APRECIACAO DE TODOS 0OS ARGUMENTOS DESENVOLVIDOS
NA IMPUGNAGAO”

(ii) No Mérito:

(ii.i) “LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL DO AGIO”

(ii.ii) “LEGITIMIDADE =~ DAS  OPERACOES  REALIZADAS E  POSTERIOR
APROVEITAMENTO FISCAL DO AGIO”

(ii.iii) “INEXISTENCIA DE “EMPRESA VEICULO” NO PRESENTE CASO -
DEMONSTRACAO DO PROPOSITO NEGOCIAL E ESPECIFICO E DA
NECESSIDADE DA SCG IVa HOLDING”
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(ii.iv) “DOS ASPECTOS SOCIETARIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING -
OBSERVANCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATORIAS NAS OPERACOES
ENVOLVENDO A SCG IVa HOLDING”

(ii.v) “IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO
“EMPRESA VEICULO” — PROPOSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA
PARTICIPACAO NA OPERACAO”

(ii.vi) “PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO
AGIO - SCG IVA HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO
ENTRE OS PATRIMONIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”

(ii.vii) “OPCAO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERENCIA DO FISCO NA
ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE”

NEGOCIOS JURIDICOS PRATICADOS — ARTIGO 116 DO CTN”

(ii.ix) “AD ARGUMENTANDUM - VALIDADE DA “SOCIEDADE VEICULO” E DA
JURISPRUDENCIA DESTE E. CARF”

(ii.x) “IMPOSSIBILIDADE DE ADICAO A BASE DE CALCULO DA CSLL DO AGIO
SUPOSTAMENTE NAO PASSIVEL DE EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO
IRPJ’

(ii.xi) “INSUBSTENCIA DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA”

(ii.xii) “AUSENCIA DE DEMONSTRACAO DE DOLO ESPECIFICO PELA AUTORIDADE
FISCAL”
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CONLUIO NO CASO CONCRETO”

(ii.xiv) “AD ARGUMENTANDUM - ERRO NA INTERPRETACAO DA LEGISLACAO
FISCAL”

(ii.xv) “IMPOSSIBILIDADE DA COBRANCA DA MULTA ISOLADA EM RAZAO DA FALTA
DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA”

(ii.xvi) “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS EM CASO DE DUVIDA”

(ii.xvii) “COMPENSACOES E RETIFICACOES INDEVIDAS DE PREJUIZO FISCAL E BASE
DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL”

20. Ja a empresa SCG IV HOLDING S/A (responsavel solidaria), aduziu, em suma, que —
v. cf. Recurso Voluntario de fls. 2795/2830:

(i) Em Preliminar:

(i.i) “INOVACOES NO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO - VIOLACOES AO
ARTIGO 146 DO CTN”
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(ii)) No Mérito:

(ii.i) “RATIFICACAO E APROVEITAMENTO DAS RAZOES DE DEFESA DO SUJEITO
PASSIVO PRINCIPAL”

(ii.ii) “IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA A
RECORRENTE (ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN)”

(ii.iv) “INEXISTENCIA DE “INTERESSE COMUM” NO PRESENTE CASO”

(ii.v) “IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DE SOLIDARIEDADE PELO ARTIGO 124
COM FUNDAMENTO EM DOLO/FRAUDE”

(ii.vi) “INEXISTENCIA DE FRAUDE E CONLUIO — IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO
DA MULTA QUALIFICADA”

(ii.vii) “APLICACAO DO PRINCIPIO DA PESSOALIDADE DA PENA”

ii.viii) “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS NO CASO DE DUVIDA -
APLICACAO DO ARTIGO 112 DO CTN”

21. Por fim, o responsavel solidario ANGEL JOSE URIBE, asseverou, em resumo, que — V.
cf. Recurso Voluntario de fls. 2903/2948:

(i) Em Preliminares:

(i.) “INOVACAO NO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO - VIOLAGAO AO
ARTIGO 146 DO CTN - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSAO DE RESPONSAVEIS
SOLIDARIOS NO POLO PASSIVO DA AUTUACAO”
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(i.ii) “AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA
ATRIBUIDA AO RECORRENTE NOS AUTOS DE INFRAC/'\'O"

(ii) No Mérito:

(ii.i) “RATIFICACAO E APROVEITAMENTO DAS RAZOES DE DEFESA DO SUJEITO
PASSIVO PRINCIPAL”

(iiii) “DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DA SUJEICAO PASSIVA AO
RECORRENTE COM BASE NO ARTIGO 135, INCISO I, DO CTN”

DEVEDORA PRINCIPAL E, CONCOMITANTEMENTE, A RESPONSABILIZACAO DE
TERCEIROS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 135 DO CTN - ERRO NA
IDENTIFICAGCAO DO SUJEITO PASSIVO”

(ii.iv) “AUSENCIA DE COMPROVACAO DE INTUITO DOLOSO - INOCORRENCIA DE
ATOS PRATICADOS EM EXCESSO DE PODERES OU INFRACAO DE LEI,
CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS”
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(i.v) “INACEITAVEL  PRETENSAO FISCAL DE DESCONSIDERACAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA DA TOPICO”

(ii.vi) “INEXISTENCIA DE FRAUDE E CONLUIO — IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO
DA MULTA QUALIFICADA”

(ii.vii) “APLICACAO DO PRINCIPIO DA PESSOALIDADE DA PENA”

(ii.viii) “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DAS MULTAS NO CASO DE DUVIDA -
APLICACAO DO ARTIGO 112 DO CTN”

Das Preliminares de “AUSENCIA DE APRECIACAO DE TODOS OS ARGUMENTOS DESENVOLVIDOS
NA IMPUGNACAO”, “INOVACAO NO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO - VIOLACAO AO
ARTIGO 146 DO CTN - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSAO DE RESPONSAVEIS SOLIDARIOS NO POLO
PASSIVO DA AUTUACAO” e “AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO DA RESPONSABILIDADE
TRIBUTARIA ATRIBUIDA AO RECORRENTE NOS AUTOS DE INFRACAO”.

22. Cabe salientar que as preliminares foram aduzidas pela contribuinte, pela empresa
SCG IV HOLDING S.A e pelo senhor ANGEL JOSE URIBE, respectivamente, sendo que a segunda
preliminar também consta do recurso do senhor ANGEL.

22.1 Afirma a Recorrente, na primeira preliminar, em sintese, que “(...) embora tenha
desenvolvido diversos argumentos, em sede de Impugnagdo, quanto a legitimidade do
aproveitamento fiscal do dgio, tais como: (i) “Il.1 - LEGITIMIDADE DO APROVEITAMENTO FISCAL
DO AGIO”; (ii) “N.1.2 - INEXISTENCIA DE ‘EMPRESA VEICULO’ DO PRESENTE CASO -
DEMONSTRACAO DO PROPOSITO NEGOCIAL E ESPECIFICO E DA NECESSIDADE DA SCG IVa
HOLDING”; (iii) “Il.1.2.1 - DOS ASPECTOS SOCIETARIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING —
OBSERVANCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATORIAS NAS OPERACOES ENVOLVENDO A SCG IVa
HOLDING”; (iv) “11.1.2.2 — IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO
‘EMPRESA VEICULO’ — PROPOSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPACAO NA
OPERACAO”,‘ (v) “I.1.3 - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO
AGIO - SCG IVa HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS
PATRIMONIOS DAS SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”; (vi) “I1.1.4 - OPCA~O LEGAL E
IMPOSSIBILIDADE DE INGERENCIA DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE” e “II.1.5 —
IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERACAO PELA FISCALIZACAO DOS NEGOCIOS JURIDICOS
PRATICADOS”; e (vii) “Il.1.6 - AD ARGUMENTANDUM — VALIDADE DA ‘SOCIEDADE VEICULO’ E DA
JURISPRUDENCIA DO E. CARF”, a Turma Julgadora deixou de aprecid-los integralmente (...)".

22.2 Complementa asseverando que “(...) A auséncia de apreciacGo de argumentos
auténomos, capazes, em tese, de infirmar as conclusées da decisdo, implica cerceamento de
defesa, o que caracteriza nulidade parcial do acorddo recorrido {(...)".

22.3 Acrescenta que “(...) a decisdo violou o artigo 31 do Decreto n? 70.235/1972, que
exige que a decisGo se refira as razbes de defesa suscitadas, bem como o artigo 59, inciso Il, do
mesmo Decreto, que prevé nulidade de decisdes com preterigdo do direito de defesa {(...)".

22.4 Aduz ainda que “(...) o artigo 489, § 19 Ill, da Lei n® 13.105/2015 (Cédigo de
Processo Civil), que, aplicado supletiva e subsidiariamente, estabelece que é nula a decisdGo que
ndo enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo (...) Traz precedentes do CARF, como os
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Acorddos n? 3101-001.684, 1301-001.123 e CSRF/03-03.267, nos quais se reconheceu nulidade por
omiss@o na andlise de argumentos relevantes ao deslinde da controvérsia {(...)".

22.5 E conclui afirmando que “(...) seja reconhecida a nulidade parcial do acdrddo
recorrido, com a devolugdo dos autos a instdncia de origem para nova decisGo, sanando os vicios
apontados (...)".

22.6 Assevera a Recorrente, na segunda preliminar, em suma, que “(...) A Autoridade
Fiscal modificou o critério juridico anteriormente adotado para a mesma operac¢do societdria,
desrespeitando o art. 146 do CTN {(...)".

22.7 Acrescenta que “(...) Em lancamento anterior, o aproveitamento do dgio foi
contestado sem atribuicdo de responsabilidade a Recorrente (...) A nova autuacdo atribuiu
responsabilidade soliddria, caracterizando mudancga de critério juridico vedada {(...)".

22.8 E conclui aduzindo que “(...) O art. 142 do CTN determina que o langamento é
atividade vinculada e obrigatdria, ndo sendo possivel mudan¢a de critério sem alteragdo
normativa (...) requer o reconhecimento da nulidade da autuagdo em virtude de mudanga indevida
de critério juridico {(...)".

22.9 Aduz a Recorrente, na terceira preliminar, em resumo, que “(...) a Autoridade Fiscal
ndo se desincumbiu do duplo énus de (i) demonstrar a existéncia de conduta especifica do
Recorrente que pudesse ser qualificada como "ato praticado com excesso de poderes ou infragdo
de lei, contrato social ou estatuto" e (ii) indicar qual seria a lei ou disposi¢cdo do estatuto social da
Topico que teriam sido infringidos, o que resulta na nulidade dos Demonstrativos de Responsdveis
Tributdrios por falta de fundamentacgdo (...)".

22.10 Acrescenta que “(...) a mera indica¢do do art. 22 da Lei n® 12.973/2014 ndo seria
suficiente para satisfazer o requisito da demonstracGo de infracGo de lei necessdrio para a
imputacdo da responsabilidade tributdria no art. 135, inciso Ill, do CTN {(...)".

22.11 Ressaltou que “(...) as condutas tomadas enquanto parte da Administra¢Go da
companhia ndo podem, por si s6, fundamentar a responsabilidade. Para tanto, deveria ter sido
feito o cotejo de como cada ag¢do em concreto representou excesso de poderes ou violou algum
dispositivo legal ou do estatuto da Tdpico, o que ndo ocorreu {(...)".

22.12 E conclui aduzindo que “(...) patente ofensa aos principios constitucionais do
contraditdrio, da ampla defesa e ao artigo 142 do CTN, o qual determina que a constituicdo do
crédito tributdrio é ato administrativo vinculado, no qual se faz necessdria a verificagdo da
ocorréncia do fato gerador da obrigacGo determinada pela legislacdo (...)".

22.13 E sabido que as hipdteses de nulidade de atos, termos, despachos e decises, no
ambito do Processo Administrativo Fiscal, estdo disciplinadas no artigo 59 do Decreto n?
70.235/1972 (PAF), in verbis:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigao
do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.
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§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solu¢do do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

22.14 Logo, ndo verificando-se a ocorréncia de qualquer das hipdteses supramencionadas
nos autos, os quais cingem-se a incompeténcia do agente e preteri¢ao do direito de defesa, ndo ha
que se falar em nulidade.

22.15 Noutro giro, é importante ressaltar que ha elementos formais fundamentais para
cada tipo de autuacdo, cuja falta também pode resultar no reconhecimento da nulidade do ato
administrativo de cobranca, pois isso pode prejudicar a defesa.

22.16 Para o Auto de Infracdo, estes requisitos constam do artigo 10, incisos | a VI, do
Decreto n? 70.235/72 (PAF). Desta feita, ao contrario do alegado pelas Recorrentes, o lancamento
em tela atende a todos os requisitos legais de validade, de modo que ndo ha qualquer sinal de
nulidade apto a ser suscitado.

22.17 Assim sendo, verifico que a autoridade fiscal discriminou de forma clara e precisa os
fatos geradores da obrigagdo no “Termo de Verificacdo Fiscal” de fls. 1893/1945, contendo 53
paginas, que descreveram claramente os motivos para autuacdo consistente na despesa
supostamente indedutivel do gio e a falta de recolhimento das estimativas mensais.

22.18 Tanto é verdade que os Recorrentes puderam se defender de todos os
fundamentos utilizados pela fiscalizagdo, ou seja, no curso da acao fiscal foi assegurado o pleno
exercicio do seu direito ao contraditorio e a ampla defesa, constitucionalmente garantido aos
litigantes em processo administrativo, nos termos do artigo 59, inciso LV, da CF/88.

22.19 De outro lado, de acordo com reiterada jurisprudéncia do colendo Superior Tribunal
de Justica (STJ), o julgador ndo estd obrigado a analisar todos os argumentos invocados pela parte,
desde que tenha aplicado fundamentacao suficiente para dirimir a controvérsia, in verbis:

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC.
INEXISTENCIA. PIS E COFINS. INCLUSAO DO ICMS NA BASE DE CALCULO. PRETENSAO DE IMPOR
BALIZAS AO DECIDIDO PELO STF NO RE 574.706/PR. IMPOSSIBILIDADE. TEMA CONSTITUCIONAL.

2. Nao se configurou a ofensa aos arts. 489 e 1.022 do Cédigo de Processo Civil, uma vez que o
Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia. Ndo é o drgdo julgador

obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que

apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questdes relevantes e
imprescindiveis a sua resolugao.

[...]

5. Agravo Interno ndo provido. (Agint no AREsp n® 1.846.248/RS, rel. Min. Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 11/04/2022, DJe 25/04/2022).

22.20 Com efeito, o julgador ndo precisa rebater, um a um, todos os argumentos trazidos
pelas partes na defesa das teses que apresentaram, ainda mais no caso em andlise onde as pecas
de defesa sdo tdo extensas e prolixas que precisaram de sumdrio.
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22.21 Neste sentido, o julgador deve apenas enfrentar a demanda, observando as
guestdes relevantes e imprescindiveis a sua resolucao.

22.22 Se ndo bastasse, varios capitulos dos Recursos Voluntdrios dos trés Recorrentes sao
idénticos, situacdo que se demonstra totalmente desnecessaria, vez que o alegado por um
aproveita os demais, exceto as arguicdes de responsabilidade solidaria, conforme inteligéncia da
Stumula CARF ne 717,

22.23 Aliado a isto, estd o fato de que todos os Recorrentes possuem o mesmo patrono.
Logo, o resumo conciso e objetivo (sintese) é extremamente aconselhdvel.

22.24 Ademais disso, o v. acérdao a quo analisou de forma pormenorizada todos os
argumentos e documentos trazidos aos autos pela Recorrente e, apesar de ndo ter se referido
especificamente aos referidos capitulos, asseverou que o investidor originario, que arcou com o
onus da aquisicao da participacdo societdria, ndo era a pessoa juridica que pagou pela compra,
bem assim que ndo houve confusdo patrimonial entre o investidor origindrio e a investida, e que
houve a utilizagdo indevida de empresa veiculo.

22.25 Outrossim, ndo ha que se falar em “inovagdées no critério juridico do langamento”,
como pretendem os Recorrentes, vez que o “Termo de Verificagdo Fiscal” de fls. 1893/1945,
produzido neste feito, é totalmente distinto do constante nos autos do Processo Administrativo n2
15746-720045/2020-18, porquanto ndo existe ofensa ao artigo 146 do CTN.

22.26 Portanto, rejeito todas as preliminares, tendo em vista que os Autos de Infracdo
sdo validos, ndo havendo que se falar em nulidades.

23. Passo a analise das questGes de mérito.

Das Alegacdes de “LEGITIMIDADE DAS OPERACOES REALIZADAS E POSTERIOR
APROVEITAMENTO FISCAL DO AGIO”, “INEXISTENCIA DE “EMPRESA VEICULO” NO PRESENTE
CASO - DEMONSTRACAO DO PROPOSITO NEGOCIAL E ESPECIFICO E DA NECESSIDADE DA SCG
IVa HOLDING”, “DOS ASPECTOS SOCIETARIOS E FISCAIS DA SOCIEDADE HOLDING -
OBSERVANCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULATORIAS NAS OPERACOES ENVOLVENDO A SCG
IVa HOLDING”, “IMPOSSIBILIDADE DE SE CARACTERIZAR A SCG IVA HOLDING COMO “EMPRESA
VEICULO” — PROPOSITOS NEGOCIAIS E NECESSIDADE DE SUA PARTICIPACAO NA OPERACAO”,
“PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA APROVEITAMENTO DO AGIO — SCG IVA
HOLDING COMO REAL ADQUIRENTE E EFETIVO ENCONTRO ENTRE OS PATRIMONIOS DAS
SOCIEDADES INVESTIDORA E INVESTIDA”, “OPCAO LEGAL E IMPOSSIBILIDADE DE INGERENCIA
DO FISCO NA ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE”, “IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERACAO PELA
FISCALIZACAO DOS NEGOCIOS JURIDICOS PRATICADOS — ARTIGO 116 DO CTN”, “AD
ARGUMENTANDUM — VALIDADE DA “SOCIEDADE VEICULO” E DA JURISPRUDENCIA DESTE E.
CARF’ e “Ad Argumentandum— Opc¢do Legal e Impossibilidade de Ingeréncia do Fisco na
Atividade do Contribuinte”

24, A matéria é amplamente controvertida e ainda ndo esta pacificada no dmbito deste
Egrégio Conselho, qual seja, a possibilidade de deducdo do agio com a utilizacdo de “empresa
veiculo”, sem a ocorréncia de confusdo patrimonial entre o investidor origindrio e a investida.

% Simula CARF n2 71. Todos os arrolados como responsaveis tributdrios na autuacdo sdo parte legitima para impugnar
e recorrer acerca da exigéncia do crédito tributario e do respectivo vinculo de responsabilidade. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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25. Coaduno com a corrente que entende que se as holdings eram necessarias para a
operacao e havia propdsito negocial, o agio é dedutivel.

26. Ademais disso, importante esclarecer que a op¢do do contribuinte pela realizacdo
de investimentos societdrios mediante a interposicdo de empresa veiculo necessdria ou util a
estratégia de negdcios ndo representa, por si s, infracdo a lei, com ou sem os reflexos tributarios
decorrentes da amortizagdo do agio.

27. Olhar de maneira pejorativa a opcdo do contribuinte a realizacdo de ato juridico que
a lei assegura efeitos licitos proprios, de natureza tributaria ou ndo, baseado na premissa de
artificialidade ou de inexisténcia de propdsito ou vicio de intencdo, desborda no desestimulo a
realizacdo de ato que a prdpria legislacdo assegura ser praticado.

28. Buscar o agio ndo é ilicito, salvo nos casos de demonstracdo de simulacdo ou outro
tipo de patologia intencional que justifique a desconstituicdio do ato em si, como no caso em
apreco.

29. Assim sendo, a controvérsia cinge-se a existéncia ou ndo de artificialismo nas
operagles societarias realizadas, para o fim de se considerar amortizavel o agio na aquisi¢cao do
controle societario da Recorrente pela SCG IVa Holding LTDA, sociedade posteriormente
incorporada pela prépria Recorrente para aproveitamento do beneficio fiscal (incorporacao as
avessas).

30. Pois bem.

31. O 4gio surgiu na aquisicao de investimento avaliado pelo Método da Equivaléncia
Patrimonial (MEP) e corresponde a diferengca a maior entre o preco de aquisicdo e o valor do
patrimonio liquido contabil da participagdo societaria adquirida.

32. Na legislacdo tributaria, o agio em investimentos esta disposto no artigo 20 do
Decreto-Lei n? 1.598/1977. Em sintese, o comando legal determinava, em sua redagdo antiga, que
o contribuinte que avaliasse investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de
patriménio liquido deveria, por ocasidao da aquisicao, desdobrar o custo de aquisicdo em valor do
patrimonio liquido e 4gio ou desdgio na aquisicao do investimento. Bem como, o lancamento do
agio ou desagio deveria indicar o fundamento econémico.

33. Outrossim, a redagdo anterior do artigo 25 do Decreto-lei n2 1.598/1977 estabelecia
gue as amortizacGes contabilmente efetuadas relativamente ao dgio deveriam ser adicionadas ao
lucro liquido para a apuragao do lucro real. Assim, somente no momento da alienagao ou da baixa
da participacdo societdria adquirida é que, com o reconhecimento do agio como custo do
investimento para apuracdo de ganho ou perda de capital, tal parcela operava efeitos tributarios.

34, Obvio que referido mecanismo, sem fundamento legal que Ihe balizasse, dava azo
aos abusos comentados no paragrafo 11 da Exposicdo de Motivos n? 644/MF, relacionada a
Medida Proviséria n? 1.602, que por sua vez foi convertida (com altera¢des) na Lei n2 9.532/1997,
in verbis:

[...] 11. O art. 82 estabelece o tratamento do agio ou desagio decorrente da aquisicdo, por uma
pessoa juridica, de participacdo no capital de outra, avaliada pelo método da equivaléncia
patrimonial.

Atualmente, pela inexisténcia de regulamentacio legal relativa a esse assunto, diversas empresas,
utilizando dos ja referidos "planejamentos tributarios"”, vém utilizando o expediente de adquirir
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empresas deficitarias, pagando agio pela participa¢ao, com a finalidade unica de gerar ganhos de
natureza tributaria mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporagdo da empresa lucrativa
pela deficitaria.

Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos ndo deixardo de acontecer, mas, com
certeza, ficardo restritos as hipoteses de casos reais, tendo em vista o desaparecimento de toda
vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adog¢do exclusivamente por esse motivo.

[..]

35. Ademais disso, a insegurancga juridica do tema era um fator desmotivador para
investimentos privados no contexto do Programa Nacional de Desestatizagdao (PND), instituido
pela Lei n2 8.031/1990.

36. Nesse contexto é que se fez necessdria a edi¢do da Lei n? 9.532/1997, com o
objetivo de estabelecer condi¢bes para a dedutibilidade dos encargos de amortizacdao do 4gio,
bem assim como forma de coibir alguns abusos, os quais eram cometidos sob a denominagao de
planejamento tributdrio, nos termos da Exposi¢do de Motivos n2 644/MF.

37. Desta forma, o legislador definiu as condi¢des para a dedutibilidade dos encargos
de amortizacdo do agio pago, cujo descumprimento implica a impossibilidade do sujeito passivo
deduzir na apuracdo de seu lucro real e da base de cdlculo da CSLL.

38. O artigo 72 da Lei n? 9.532/1997 positivou a incorporagdo como realizacdo do
investimento (aquisicdo da participacdo societdria anterior), concedendo, mais que seguranca
juridica, mas sim verdadeiro incentivo tributario as sociedades privadas dispostas a adquirir (e
incorporar) estatais, por preco que incorporasse a expectativa de rentabilidade futura (goodwill),
in fine:
Art. 72 A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de incorporagao, fusdo ou
cisdo, na qual detenha participagao societaria adquirida com agio ou desagio, apurado segundo o
disposto no art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide Medida Provisoria
n2 135, de 30.10.2003)

| - devera registrar o valor do agio ou desagio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "a" do §
22 do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, em contrapartida a conta que registre o bem ou
direito que lhe deu causa;

Il - devera registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "c" do § 22 do art.
20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, ndo sujeita a
amortizagao;

Il - podera amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "b" do § 2° do
art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balangos correspondentes a apuragao de lucro real,

N N

levantados posteriormente a incorporagao, fusao ou cisdo, a razio de um sessenta avos, no
maximo, para cada més do periodo de apuragao; (Redacdo dada pela Lei n29.718, de 1998)

Art. 82 O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
a) o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimonio liquido;

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da
participagdo societaria.

[...]
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39. Vale acentuar, portanto, que as condicdes necessdrias para exclusdo do agio na
apuracdo do IRPJ e da CSLL consistem em (i) a incorporacdo, fusdo ou cisdo da investidora e (ii)
gue o agio deveria ter como fundamento econémico a rentabilidade futura calculada com base em
previsdo dos resultados futuros.

40. Em outras palavras, a possibilidade legal de aproveitamento do agio decorre da
absorcdo do patrimbnio de uma pessoa juridica pela outra, em virtude de incorporacao, fusdo ou
cisdo, na qual detenha participacao societaria adquirida com agio ou desagio apurado na forma do
artigo 385, § 29, inciso I, do RIR/1999, inclusive quando a empresa incorporada, fusionada ou
cindida for aquela que detinha a participacao.

41. Os artigos 385 e 386 do Decreto n? 3.000/1999, Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/99), vigente a época dos fatos, consolidam, com sutis alteragdes redacionais, os dispositivos
legais acima citados, fixando o tratamento tributario do 4gio ou do desagio nos casos de
incorporacao, fusdo ou cisdo:

Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor
de patrimonio liquido devera, por ocasido da aquisicao da participacdo, desdobrar o custo de
aquisicao em (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 20):

| - valor de patriménio liquido na época da aquisi¢dao, determinado de acordo com o disposto no
artigo seguinte; e

Il - dgio ou desagio na aquisi¢ao, que serd a diferenga entre o custo de aquisi¢do do investimento e o
valor de que trata o inciso anterior.

§ 12 O valor de patriménio liquido e o agio ou desagio serdo registrados em subcontas distintas do
custo de aquisicdo do investimento (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 20, § 12).

§ 22 O langcamento do agio ou desagio devera indicar, dentre os seguintes, seu fundamento
econdmico (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 20, § 29):

| - valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo
registrado na sua contabilidade;

Il - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsao dos resultados nos
exercicios futuros;

Il - fundo de comércio, intangiveis e outras razGes econémicas.

§ 32 0 langamento com os fundamentos de que tratam os incisos | e Il do pardgrafo anterior devera
ser baseado em demonstragdo que o contribuinte arquivarda como comprovante da escrituracdo
(Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 20, § 39).

Art. 386. A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de incorporagdo, fusao
ou cisdo, na qual detenha participagao societdria adquirida com agio ou desagio, apurado segundo
o disposto no artigo anterior (Lei n2 9.532, de 1997, art. 79, e Lei n2 9.718, de 1998, art. 10):

| - devera registrar o valor do agio ou desagio cujo fundamento seja o de que trata o inciso | do § 22
do artigo anterior, em contrapartida a conta que registre o bem ou direito que |he deu causa;

Il - devera registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata o inciso Ill do § 22 do artigo
anterior, em contrapartida a conta de ativo permanente, ndo sujeita a amortizacao;

Il - podera amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata o inciso Il do § 22 do artigo
anterior, nos balancos correspondentes a apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a
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42.

incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razao de um sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de
apuragao;

IV - devera amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que trata o inciso Il do § 22 do
artigo anterior, nos balangos correspondentes a apuragdo do lucro real, levantados durante os
cinco anos-calendario subseqiientes a incorporagao, fusao ou cisdo, a razao de um sessenta avos,
no minimo, para cada més do periodo de apuracao.

§ 12 O valor registrado na forma do inciso | integrara o custo do bem ou direito para efeito de
apuragdo de ganho ou perda de capital e de depreciagdo, amortizacdo ou exaustdo (Lei n2 9.532, de
1997, art. 79, § 19).

§ 22 Se 0 bem que deu causa ao agio ou desagio ndo houver sido transferido, na hipdtese de cisdo,
para o patrimoénio da sucessora, esta devera registrar (Lei n2 9.532, de 1997, art. 79, § 29):

| - 0 4gio em conta de ativo diferido, para amortizagdo na forma prevista no inciso lll;
Il - o desagio em conta de receita diferida, para amortizagdo na forma prevista no inciso IV.
§ 32 O valor registrado na forma do inciso Il (Lei n2 9.532, de 1997, art. 72, § 39):

| - sera considerado custo de aquisicdo, para efeito de apuracdo de ganho ou perda de capital na
alienagao do direito que lhe deu causa ou na sua transferéncia para sécio ou acionista, na hipotese
de devolucdo de capital;

Il - podera ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada,
nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel que lhe deu causa.

§ 42 Na hipdtese do inciso Il do paragrafo anterior, a posterior utilizagdo econémica do fundo de
comércio ou intangivel sujeitara a pessoa fisica ou juridica usuaria ao pagamento dos tributos ou
contribuicdes que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de
conformidade com a legislacdo vigente (Lei n2 9.532, de 1997, art. 79, § 49).

§ 52 O valor que servir de base de calculo dos tributos e contribuicGes a que se refere o paragrafo
anterior podera ser registrado em conta do ativo, como custo do direito (Lei n2 9.532, de 1997, art.
79, § 59).

§ 62 O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei n2 9.532, de 1997, art. 89):
| - o investimento nao for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor do patrimonio liquido;

Il - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da
participagdo societaria.

§ 72 Sem prejuizo do disposto nos incisos Ill e IV, a pessoa juridica sucessora podera classificar, no
patrimoénio liquido, alternativamente ao disposto no § 22 deste artigo, a conta que registrar o agio
ou desagio nele mencionado (Lei n29.718, de 1998, art. 11).

Com efeito, verifica-se que a confusdo patrimonial decorre da absorcdo do

patriménio de uma pessoa juridica pela outra. E este o requisito que, uma vez atendido, permite a
utilizacdo do beneficio de amortizacdo antecipada do agio pago.

43.

Da mesma forma os institutos da incorporacao, fusdo e cisdo, estdo previstos em

varios dispositivos da Lei n2 6.404/1976 (Lei das S/A), em especial nos seguintes:

Art. 227. A incorporagdo é a operacgdo pela qual uma ou mais sociedades sdo absorvidas por outra,
que lhes sucede em todos os direitos e obrigagdes.

[...]
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Art. 228. A fusdo é a operagdo pela qual se unem duas ou mais sociedades para formar sociedade
nova, que lhes sucedera em todos os direitos e obrigacGes.

[...]

Art. 229. A cisdo é a operacgdo pela qual a companhia transfere parcelas do seu patriménio para uma
ou mais sociedades, constituidas para esse fim ou ja existentes, extinguindo-se a companhia cindida,
se houver versdo de todo o seu patrimdnio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versdo.

44, Como é cedico, até o advento da Lei n? 12.973/2014, o agio fiscal era definido como
a diferenca entre o custo de aquisicdo do investimento e o valor de patriménio liquido na época
da aquisi¢do, nos termos do artigo 20 do Decreto-Lei n2 1.598/1977.

45. Todavia, com a promulgacdo da Lei n? 12.973/2014, o artigo 20 passou a ter a
seguinte redacao:

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patriménio liquido devera, por
ocasiao da aquisi¢ao da participacao, desdobrar o custo de aquisicao em:

| - valor de patrimonio liquido na época da aquisi¢ao, determinado de acordo com o disposto no
artigo 21; e

Il - mais ou menos-valia, que corresponde a diferenca entre o valor justo dos ativos liquidos da
investida, na proporc¢do da porcentagem da participacdo adquirida, e o valor de que trata o inciso |
do caput; e

lll - 4gio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde a diferenga entre o custo de aquisigdo
do investimento e o somatdrio dos valores de que tratam os incisos | e Il do caput.

46. Destarte, de acordo com as novas regras acima transcritas, os requisitos legais da
utilizacdo do agio passaram a ser: (i) aquisicdo de participacdo societaria adquirida com agio; (ii)
absorcdo do patrimoénio da investida em virtude de fusdo, cisdo ou incorporacao (ou a absorcdo da
investidora pela investida); e (iii) fundamentacdo economica do agio lastreada em expectativa de
rentabilidade futura.

47. De acordo com o CPC 15, o “Agio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
é um ativo que representa beneficios econémicos futuros resultantes de outros ativos adquiridos
em uma combina¢do de negdcios, os quais ndo sdo individualmente identificados e separadamente
reconhecidos”.

48. Em consonancia com esta definicdo, o artigo 20, inciso lll, do Decreto-lei n2
1.598/1977, na redacdo atual, dada pela Lei n? 12.973/2014, determina que o agio por
rentabilidade futura (goodwill) corresponde a diferenca entre o custo de aquisicdo do
investimento e o somatério: do valor de patrimonio liquido na data da aquisi¢cao da participacao
societdria e da mais ou menos-valia, que corresponde a diferenca entre o valor justo dos ativos
liquidos da investida, na propor¢cao da porcentagem da participacdo adquirida, e o valor de
patriménio liquido.

49. Assim sendo, a pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detinha participacdo societdria adquirida com agio por
rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisicdo de participacdo societaria entre partes ndo
dependentes, apurado segundo o disposto no inciso Ill, do caput, do artigo 20 do Decreto-Lei n?
1.598/1977, pode excluir para fins de apuragdo do lucro real dos periodos de apuragdo
subsequentes, o saldo do referido agio existente na contabilidade na data da aquisicdo da
participac¢do societdria, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no maximo, para cada més do periodo
de apuracdo.
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50. Desta forma, o entendimento mais apropriado caminha no sentido de que a
utilizacdo de “empresa veiculo” em uma operacao legitima e com fundamento econémico nao
pode, por si s6, ser um impedimento a amortizacao fiscal do agio, seja porque ndo havia — e
continua ndo havendo mesmo apds o advento da Lei n? 12.973/2014 — quaisquer impedimentos
legais nesse sentido, seja porque o agio integra o custo de aquisicdo do investimento e o
contribuinte deve ter o direito de deduzi-lo, sob pena de violacdo ao principio da renda liquida,
segundo o qual as regras de tributacdo do IRPJ e da CSLL devem observar o efetivo acréscimo
patrimonial dos contribuintes apds as eventuais deducdes aplicaveis.

51. N3o obstante, era sabido que as sociedades mais propensas a aportar capital nas
privatizacdes de empresas estatais seriam holdings puras, ou seja, sociedades cujo objeto principal
ndo é a realizacdo de atividade empresaria, mas o investimento em sociedades economicamente
operantes. Exatamente por este traco caracteristico, mencionadas sociedades adquirentes ndo se
beneficiariam da amortizacdo do &agio, afinal seus resultados contdbeis advém, pelo MEP, do
resultado das sociedades investidas.

52. Assim sendo, exceto se a adquirente fosse uma holding mista — aquela que detém
participacdo societdria em outras empresas, mas também realiza atividade econ6mica —, nao
haveria base de calculo (lucro real ou base de CSLL) da qual se pudesse deduzir a amortizacdo do
agio como despesa.

53. Porquanto, foi preciso permitir a deducdo por parte da empresa adquirida, como
forma do favor fiscal chegar (pela via da equivaléncia patrimonial) a sociedade investidora. Isso se
fez com a edigdo do artigo 82 da Lei n2 9.532/1997, transcrito acima.

54. Com isso, se por um lado a solucdo legislativa em comento fomentou as
privatizacdes que |he foram contemporaneas, conferiu apenas relativa seguranca juridica a
deducdo do agio amortizado. Isso porque, o expresso permissivo do artigo 72 para os casos de
incorporacdo, quando estendido para a situacdo do artigo 82 (“incorporacdo reversa” ou
“incorporacdo as avessas”) pavimentou o caminho para a via do abuso de direito.

55. E assim chegamos ao ponto em que a utilizacdo tributdria de agio obtido em
operagdes societarias precisou ser foco de constante atengao do Fisco, mormente em casos como
o presente, em que ha empresas controladoras fornecendo recursos para que a adquirente
incorporasse a sociedade investida.

56. Passemos entdo a analise da operacdo descrita pelo auditor-fiscal no “Termo de
Verificagcdo Fiscal”, parte integrante dos Autos de Infracdo — v. cf. fls. 1893/1945:

[...] RESUMO DA OPERAGCAO

A TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS S.A. é uma empresa lider no segmento de
infraestrutura flexivel para armazenagem e cobertura. Implanta projetos de engenharia, por meio
locacdo ou venda de galpGes lonados ou de zinco, projetados, fabricados e instalados em ambito
nacional, por filiais regionais. Entre suas atividades no CNAE estdo: aluguel de palcos, coberturas e
outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes; fabricacdo de estruturas metdlicas;
montagem de estruturas metalicas; e montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporarias.

O sitio da empresa na internet afirma que a entidade entrou em atividade ha mais de 40 anos.
Criada como limitada, foi transformada em agosto de 2014 em sociedade andonima de capital
fechado. Naquele ano-calendario (2014), em que auferiu uma receita bruta de R$ 129 milhdes, foi
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assinado um contrato de compra e venda de 70% de suas agdes. No entanto, o negdcio so foi
efetivado em 29 de janeiro de 2015: segundo divulgado pela midia a época (e-fls. 1.284/1.285), o
SOUTHERN CROSS GROUP, que se identifica como fundo de private equity que investe em
empresas da América Latina, adquiriu 70% das a¢des da TOPICO.

Formalmente, a operacdo se deu da seguinte maneira: em 28 de janeiro de 2015, os fundos de
investimento canadenses DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA
INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P. — controlados pelo SOUTHERN CROSS CAPITAL
PARTNERS 1V, L.P., também do Canada — depositaram, respectivamente, R$ 50.940.335,67, RS
52.812.349,72 e RS 46.459.526,14 (total de RS 150.212.211,53), na conta do SCG IV Fundo de
Investimento em Participagbes, CNPJ 21.510.174/0001-74, a titulo de integraliza¢cdo de cotas do
fundo brasileiro, que iniciou atividades naquele dia.

No dia seguinte (29 de janeiro de 2015), o SCG IV Fundo de Investimento em Participagées, cujos
cotistas eram somente as trés entidades canadenses do SOUTHERN CROSS GROUP (DOMINO
BRASSA, JUPITER SOUTH AMERICA e ZEUS LATIN AMERICA), integralizou as 142,5 milhGes de cotas
da SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, transferindo RS 148,7 milhdes para esta.

Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, a SCG IV Holding S.A. transferiu RS 156.049.018,00 para
a SCG IVa Holding LTDA, CNPJ 17.526.075/0001-03, a titulo de integralizagdo de capital. A SCG IVa
Holding LTDA era uma empresa de prateleira cuja primeira operagao foi realizada também naquele
dia: apés receber RS 156.049.018,00 da SCG IV Holding S.A. e RS 43.424.599,42 da prépria TOPICO,
por meio de um suposto mutuo, a SCG IVa Holding LTDA pagou, também em 29 de janeiro de
2015, R$ 199,2 milhdes aos vendedores das agdes da TOPICO. Esse valor correspondia ao da
parcela a vista exigido em contrato.

Dois meses apds entrar em atividade e fazer o pagamento desses RS 199,2 milhdes, a empresa-
veiculo SCG IVa Holding LTDA foi incorporada pela TOPICO, que passou a excluir mensalmente da
apuracdo do lucro real o saldo do suposto agio por rentabilidade futura existente na data da
aquisicdo da participacdo societdria (29 de janeiro de 2015), utilizando-se indevidamente do
disposto no art. 22 da Lei n? 12.973, de 2014. Conforme laudo de avaliacdo elaborado pela
Planconsult em fevereiro de 2015 (copia as e-fls. 254/312), o suposto agio por rentabilidade futura
(goodwill) contabilizado na operagio foi de RS 277,5 milhdes, conforme quadro a seguir:
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PL Contabil
Mais ou Menos Valia dos Ativos Liquidos
Total do Investimento (70% de participacdao no capital)

FUtura ( goog 2

70.568.267 91 49.397.787,54
432.311,74 302.618,22
327.200.000,00

277.499.554,24

Observe-se que pela empresa-veiculo sé6 passaram R$ 199,2 milhdes, relativos a parcela a vista da
operacdo. Os outros 40% do valor s6 foram pagos entre 30/01/2018 e 09/12/2019, quando a
empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA nem existia mais.

Acrescente-se que, conforme planilha apresentada pelo contribuinte (termo de anexacdo a e-fl.
724), foram pagos pelas a¢des RS 337.775.685,16, e ndo RS 327,2 milhdes. Isso porque o contrato
previa varios ajustes relativos ao prec¢o, além da corre¢do dos valores pela variacao do CDI, desde
a data de fechamento da operacgdo até a data do efetivo pagamento de cada parcela, conforme
item F do Termo de Acordo (cépia as e-fls. 569/580).

[...]

57. Com efeito, o SCG IV Fundo de Investimento em Participacdes que suportou de fato
o Onus financeiro para adquirir as agdes que correspondiam a 70% do patriménio liquido da
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TOPICO LOCACOES, n3o é uma pessoa juridica, e sim uma comunh3o de recursos conforme artigo
29 da Instrucdo Normativa CVM n2 391, de 2003, in fine:

Art. 22 O Fundo de Investimento em Participagées (fundo), constituido sob a forma de condominio
fechado, é uma comunhdo de recursos destinados a aquisicdo de agGes, debéntures, bénus de
subscrigdo, ou outros titulos e valores mobilidrios conversiveis ou permutdveis em ag¢bes de emissdo
de companhias, abertas ou fechadas, participando do processo decisério da companhia investida,
com efetiva influéncia na definigdo de sua politica estratégica e na sua gestdo, notadamente através
da indicagdo de membros do Conselho de Administragdo.

58. No mesmo sentido a Lei n? 13.874/2019, incluiu no Cédigo Civil o artigo 1.368-C,
cujo teor é o seguinte:

Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhdo de recursos, constituido sob a forma de
condominio de natureza especial, destinado a aplicacdo em ativos financeiros, bens e direitos de
qualquer natureza.

59. Na condicdo de condominio, o fundo de investimento ndo tem personalidade
juridica. Deste modo, o SCG IV Fundo de Investimento em ParticipacGes jamais poderia se
enquadrar como beneficidrio da exclusdo mensal do saldo do goodwill prevista do artigo 22 da Lei
n? 12.973/2014.

60. Porquanto, o SOUTHERN CROSS GROUP, por meio de seus dirigentes, praticou
diversos atos societarios no sentido de ocultar o real adquirente das acdes da TOPICO LOCACOES
(SCG IV Fundo de Investimento em Participa¢des) na operagao de compra, a fim de se beneficiar,
de modo fraudulento, da exclusao de que trata o artigo 22.

61. Acrescenta o “Termo de Verificagdo Fiscal” que —v. cf. fls. 1911/1921:

[...] De acordo com as demonstragées financeiras ndo auditadas apresentadas pelo SCG IV Fundo
de Investimento em Participagbes a Comissdo de Valores Mobilidrios e com data de 28 de
fevereiro de 2015 (cépia as e-fls. 1.119/1.125), o referido fundo “foi constituido em 01 de
dezembro de 2014, tendo iniciado suas atividades em 28 de janeiro de 2015”. O documento afirma
gue a entidade é um fundo de investimento em participacdes constituido sob a forma de
condominio fechado, regido pela regulamentagdo em vigor e pelas disposicGes legais e
regulamentares que lhe forem aplicaveis, especialmente a Instrucdo CVM n2. 391 e suas posteriores
alteragdes. As referidas demonstragdes financeiras informaram no ativo do fundo a propriedade de
142,5 milhdes de a¢des ordindrias da SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99 no valor de RS
148,7 milhGes.

Ou seja, 0 SCG IV Fundo de Investimento em Participacdes iniciou suas atividades em 28 de janeiro
de 2015, mesmo dia em que recebeu R$ 150.212.211,53 de DOMINO BRASSA OPERATING L.P.,
JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P.. O administrador do SCG
IV, a BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DTVM (CNPJ 59.281.253/0001-23), em resposta ao
Termo de Inicio de Diligéncia do TDPF-D 08.1.90.00-2022-00297-8 (e-fls. 829/830), confirmou que,
em 28 de janeiro de 2015, essas entidades canadenses eram os trés cotistas do fundo:

Cotista CNP] CPF Quotas Pais
DOMINOG BRASSA OPERATING L.P, 18637183000116 50,940, 335.67|Canada
JUPTTER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. 18637184000160 52,812,349.72|Canada
ZEUS LATIN AMERICAL.P 18637185000 105 46,459,526, 14|Canada
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Conforme extratos apresentados em resposta ao TDPF-D n? 08.1.90.00-2022-00297-8 e anexados as
e-fls. 945/969, esses trés fundos de investimento canadenses aportaram os seguintes valores no
SCG IV Fundo de Investimento em Participag¢des:

a) RS 50.970.335,68 foram depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n? 000167583,
agéncia 0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do DOMINO BRASSA OPERATING
L.P. (CNPJ 18.637.183/0001-16);

b) R$ 52.842.349,72, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n2 000167568, agéncia
0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS
L.P. (CNPJ 18.637.184/0001-60);

c) RS 46.489.526,15, depositados em 28/01/2015 na conta-corrente n2 000167583, agéncia
0001 do Banco BTG Pactual (208), de titularidade do ZEUS LATIN AMERICA L.P. (CNPJ
18.637.185/0001-05).

Em 29 de janeiro de 2015, dia seguinte ao recebimento dos aportes das entidades canadenses e ao
inicio das atividades do fundo, o SCG IV FIP passou a ser socio da SCG IV Holding S.A. e integralizou
as 142,5 milhdes de cotas da empresa, transferindo RS 148,7 milhdes para esta, conforme ata de
AGE da pessoa juridica (e-fls. 1.126/1.158), com trecho transcrito a seguir:

BOLETIM DE SUBSCRICAO
SUBSCRITOR: SCG IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES, fundo de
investimento em participagdes constituido sob a forma de
condominio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
21.510.174/0001-74, administrado pelo BTG PACTUAL SERVICOS
FINANCEIROS 5.A. DTVM, instituicao financeira com sede na Cidade
e no Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 501 - 5°
andar, parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 59.281.253/0001-23.
NUMERO TOTAL DE 142,499.000 (cento e quarenta e dois milhdes, quatrocentas e
AGOES SUBSCRITAS: noventa e nove mil) agdes ordinarias, nominativas e sem valor
nominal, a serem totalmente integralizadas na presente data, em
moeda corrente nacional, mediante transferéncia de recursos
imediatamente disponiveis para conta corrente da Companhia.
PRECO DE EMISSAO! RS 1,0435241092.
VALOR TOTAL DE R$148.701.142,03 (cento e quarenta e oito rnilhoes, setecentos
EMISSAO: e um mil, cento e quarenta e dois reais e tréscentavos).

ASSINATURA: W %
El S.A. DTVM

BTG PACTUAL SERVICOS FINANC|
POr: Felipe Bonse Manderbach RODRIGO N. C. FERRAR!
CRf; 165.733.988-23

C 80: 06. 10,200, §36-0~3F
CPF/NF: 025.279,307-27 RO: 24.656.917-7
Procurador
Sao Paulo, 29 de janeiro de 2015.

§ddrigo Lowndes elipe Fon! ereira
Presidente Secretdrio

Naquele mesmo dia 29 de janeiro de 2015, conforme explicam as demonstra¢des financeiras do
periodo de 1/9/2015 a 29/2/2016 apresentadas pelo SCG IV Fundo de Investimento em
Participacdes a CVM (e auditadas pela KPMG, conforme e-fls. 1.159/1.177), a SCG IV Holding S.A.,
por intermédio da sua controlada SCG IVa Holding LTDA, adquiriu 70% das a¢Oes da Todpico
Locagoes de Equipamentos e Galpdes para Industria S.A. (“Tépico”).
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Na mesma data, a SCG IV Holding S.A. transferiu R$ 156.049.018,00 para a SCG 1Va Holding LTDA,
CNPJ 17.526.075/0001-03, para a integralizacido de 156.049.018 cotas, com o valor unitdrio de RS
1,00, de acordo com os itens oitavo e nono da 22 alteragdo contratual da empresa limitada (cépia as
e-fls. 1.178/1.187), transcritos a seguir:
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OITAVO: Estando o capital social da Sociedade totalmente subscrito e integralizado, decidem
os socios, por unanimidade e sem reservas, aumentar o capital social da Sociedade,
atualmente no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil)
quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, para R$ 156.099.018,00 (cento e cinquenta e seis
milhdes, noventa e nove mil e dezoito reais), dividido em 156.099.018 (cento e cinquenta e
seis milhdes, noventa e nove mil e dezoito) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada.
Consequentemente, um aumento do capital social da Sociedade no valor de R$156.049.018,00
(cento e cinquenta e seis milhdes, quarenta e nove mil e dezoito reais), mediante a emiss3o de
156.049.018 (cento e cinquenta e seis milhdes, quarenta e nove mil e dezoito) novas quotas no
valor de R$1,00 (um real) cada.

NONO: A sécia SCG IV HOLDING S.A. neste ato subscreve a totalidade das novas quotas acima
referidas com a expressa anuéncia do sécio ANGEL JOSE URIBE, que renuncia ao seu direito de
preferéncia na subscrigdo de referidas quotas. As novas quotas ora subscritas sdo neste ato
integralizadas pela sécia SCG IV HOLDING S.A. mediante transferéncia de recursos
imediatamente disponiveis na conta corrente da Sociedade. O valor de RS 0,98 (noventa e oito
centavos de real) deve permanecer na conta de reserva de capital da Sociedade e serd
utilizado em futuro aumento de capital.

Como resultado, a sdcia SCG IV HOLDING $.A. passa a deter 156.099.017 (cento e cinquenta e
seis milhdes, noventa e nove mil e dezessete) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, todas
devidamente integralizadas, correspondentes a R$156.099.017,00 (cento e cinquenta e seis
milhdes, noventa e nove mil e dezessete reais).

Com as operagbes acima, todas executadas em 29 de janeiro de 2015 segundo os documentos
apresentados a CVM e a JUCESP, o fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes, CNPJ
21.510.174/0001-74, transferiu RS 148,7 milhdes a SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99,
que, por sua vez, repassou esse valor a SCG IVa Holding LTDA, CNPJ 17.526.075/0001-03, para que
esta adquirisse 70% da participagdo societdria na Topico.

Conforme resposta de e-fls. 557/558 e planilha anexada conforme termo de e-fl. 724, a autuada
explicou que do valor total da operagdo, somente RS 199,2 milhdes foram pagos a vista, em 29 de
janeiro de 2015: R$ 148,7 milhdes sairam do SCG IV Fundo de Investimento em Participacdes,
passaram pela SCG IV Holding S.A. e chegaram a SCG IVa Holding LTDA, que repassou o valor para
os acionistas; R$ 8,123 milhdes vieram da KERILAR COMPANY S.A., CNPJ 05.565.995/0001-51,
empresa com sede no Uruguai, a titulo de integralizagdo de 7,5 milhdes de agdes ordinarias da SCG
IV Holding S.A., conforme boletim de subscricdo constante do Anexo Il da ata de AGE desta
sociedade anénima (e-fls. 1.126/1.158); esses R$ 8,123 milhdes foram depositados pela Kerilar para
a SCG IV Holding S.A., que repassou o valor para a SCG IVa Holding LTDA fazer o pagamentos aos
antigos acionistas da TOPICO; e RS 43.424.599,42 tém origem na prépria TOPICO LOCACOES DE
GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84, que teria feito um mutuo
com a SCG IVa Holding LTDA para que esta pudesse ter caixa para quitar integralmente o valor da
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parcela a vista exigido pelos ex-acionistas da TOPICO (RS 199,2 milhdes).

O fato de o novo sécio (SCG IVa Holding LTDA) ter tido que tomar emprestado RS 43,4 milhdes
para honrar parte do pagamento a vista relativo a 70% das a¢des da TOPICO é mais uma
comprovagao de que a SCG IVa Holding LTDA foi apenas uma empresa veiculo sem condigGes de
arcar com o 6nus da operagdo. Segundo ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de S3o Paulo
(cépia as e-fls. 1.287/1.289), a SCG IVa Holding LTDA é a tipica empresa de prateleira: foi
constituida, em 17 de janeiro de 2013, com o nome HOME SOLUTION INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA., capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e objeto social COMPRA E
VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS, ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS e LOTEAMENTO DE IMOVEIS
PROPRIOS. Somente em 16 de dezembro de 2014, sete dias antes da data do “Contrato de Compra
e Venda de Ag¢des e Outras Avencas” relativo as agbes da Tépico (copia as e-fls. 201/252), a
empresa foi adquirida pelo SOUTHERN CROSS GROUP e passou a se chamar SCG IVa Holding LTDA.

Com capital social de RS 50 mil, a SCG IVa Holding LTDA n3o tinha condi¢des econdmico-financeiras
de arcar com a compra das a¢des da Topico. Detalhe: conforme Segunda Alteragao Contratual da
empresa (copia as e-fls. 1.178/1.187), somente em 29 de janeiro de 2015 o capital social de RS 50
mil foi integralizado, conforme item Sexto do referido documento:
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SEXTO: Ato continuo, a socia SCG IV HOLDING S.A., acima qualificada, Unica sécia da

Sociedade, decide integralizar, em moeda corrente nacional, a totalidade das quotas

representativas do capital social da Sociedade sob sua titularidade, ou seja, 50.000 (cinquenta

mil) quotas, mediante transferéncia de recursos imediatamente disponiveis na conta corrente

da Sociedade.
A empresa-veiculo s6 passou efetivamente a atuar também em 29 de janeiro de 2015, quando
recebeu do SCG IV Fundo de Investimentos em Participacdes, via SCG IV Holding S.A., parte dos
valores para pagar a parcela a vista relativa a aquisi¢do das a¢Oes da Tdpico. E, dois meses depois,
a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela Topico, que passou a amortizar o milionario agio por
rentabilidade futura decorrente de sua prépria aquisicdo. Assim, comprova-se que a SCG IVa
Holding LTDA foi somente uma empresa-veiculo usada pelo SOUTHERN CROSS GROUP para, de
modo fraudulento, se beneficiar da exclusdo do agio concedida pelo art. 22 da Lei n? 12.973, de

2014.

Além disso, como serd demonstrado adiante, mais de 40% do valor devido pelo Southern Cross
Group aos antigos acionistas da TOPICO pela operagdo de compra e venda sé foram pagos ap6s a
SCG IVa Holding LTDA ser extinta em razdo da incorporagio pela TOPICO. O que também
comprova que o 6nus da operagao nao foi suportado pela SCG IVa Holding LTDA.

Extrato da conta Santander 0033 2271 000130215891 (cdpia a e-fl. 585) mostra que a SCG IVa
Holding LTDA., CNPJ 17.526.075/0001-03, recebeu em 29 de janeiro de 2015 R$ 156.099.018,98 da
SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, e R$ 43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE
GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84. O referido extrato
informa ainda que a SCG IVa Holding LTDA., CNPJ 17.526.075/0001-03, transferiu RS
199.200.000,01 para os vendedores naquele dia. A seguir estdo listados todos os atos e operagdes
realizados em 28 e 29 de janeiro de 2015:

1) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participagbes, CNPJ 21.510.174/0001-74,
recebeu um total de RS 150.212.211,53 das trés entidades canadenses (DOMINO BRASSA
OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS LATIN AMERICA L.P) que
tém o mesmo controlador e administrador: SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P.,,
conforme documentos de e-fls. 1.060/1.108;
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2) O fundo SCG IV Fundo de Investimento em Participa¢gdes, CNPJ 21.510.174/0001-74,
transferiu RS 148,7 milhdes a SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, a titulo de
integralizacao de capital;

3) A SCG IV Holding S.A. recebeu de SOUTHERN CROSS DO BRASIL CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 09.290.333/0001-77, 49.999 quotas (cada uma com valor nominal
de RS 1,00) que esta empresa detinha da SCG IVa Holding Ltda., CNPJ 17.526.075/0001-03,
passando a SCG IV Holding S.A. a ser s6cia majoritaria da SCG IVa Holding Ltda.;

4) SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, transferiu RS 156.099.018,98 para a SCG
IVa Holding Ltda., a titulo de integralizagdo de capital;

5) Além dos RS 156.099.018,98 acima referidos, a SCG IVa Holding Ltda. recebeu RS
43.424.599,42 da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A,
08.259.544/0001-84, a titulo de mutuo;

6) a SCG IVa Holding LTDA., CNPJ 17.526.075/0001-03, transferiu RS 199.200.000,01 para os
vendedores das ag¢oes.

A seguir esta um quadro com o organograma montado para a operagao de aquisicdo das acdes da
TOPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP (as setas azuis representam, além do controle societdrio, o
fluxo financeiro):
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SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, LP

(Canada)
[ [ [
DOMINO WUPITER ZEUS
(Canad4) (Canada) (Canada)

| I |

SCG IV Fundo de Investimento em
Participagdes

l

SCG IV Holding S.A.
CNPJ 19.924.678/0001-99

I

SCG IVa Holding LTDA.
CNPJ 17.526.075/0001-03

!

TOPICO LOCAQC_)Es DE GALPOES E
EQUIP P/ INDUSTRIA S.A.

Em 30 de margo de 2015, dois meses apos as operagoes acima, conforme 32 alteragao do contrato
social de SCG IVa Holding LTDA. (cdpia as e-fls. 1.188/1.221), uma suposta divida de R$ 100 milhdes
da empresa com a SCG IV Holding S.A. foi convertida em integralizagdo do capital social daquela,
que passa a ser de RS 256.099.018,00. Naquele mesmo dia, conforme ata de reunido de sdcias
(copia as e-fls. 1.222/1.283), a SCG IVa Holding LTDA. foi incorporada pela TOPICO LOCACOES DE
GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A, 08.259.544/0001-84, sendo que as 5.164.524
acdes da Tépico anteriormente pertencentes a SCG IVa Holding LTDA. foram redistribuidas para a
SCG IV HOLDING S.A.

Ressalte-se que, conforme resposta ao TIF n2 003 (e-fls. 775/776), a contribuinte afirmou, em
relagdo a suposta divida de R$ 100 milhdes da SCG IVa Holding LTDA. com a SCG IV Holding S.A.
que foi convertida em integralizagao do capital social da empresa limitada:
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A Fiscalizada esclarece que nao houve movimentacao financeira correspondente ao
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital ("AFAC") realizado pela SCG IV Holding S.A.
em favor da SCG IVa Holding Ltda. O referido AFAC foi realizado para suportar o prego de
aquisicao assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a prazo), na condi¢ao de compradora,
frente aos vendedores da participacdo na Fiscalizada.

Dessa forma, antes da incorporagao da SCG IVa Holding Ltda., formalizou-se a existéncia da
referida divida, convertendo-a em aumento de capital, conforme 3* Alteracao ao Contrato
Social da SCG IVa Holding Ltda., apresentada na resposta abaixo.

Por conta da resposta, a contribuinte foi notificada, em 29 de julho de 2022 (de acordo com termo
de e-fls. 810), do TIF n2 004 (e-fls. 805/807), que a intimou novamente para apresentar documento
gue materializasse a celebragdio de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, CNPJ
17.526.075/0001-03, e SCG IV HOLDING S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99, formal, irrevogavel e prévio
a contabilizacdo do adiantamento para futuro aumento de capital, registrado em 31 de janeiro de
2015 conforme copia de Livro Razdo da SCG IVa Holding Ltda apresentada pela propria intimada,
incorporadora da SCG IVa Holding Ltda. Em resposta ao TIF n® 004, anexada as e-fls. 813/814, a
contribuinte afirmou:

87




ACORDAO 1402-007.423 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.722473/2022-39

A materializagao do compromisso em questdo se deu pelo proprio registro contabil do AFAC
na contabilidade da SCG |Va Holding Ltda,, sendo, posteriormente, formalizado em sua 3*
Alteracao ao Contrato Social, quando convertido em aumento de capital.

A Fiscalizada esclarece que sao estes os documentos que retrataram a formalizagao do AFAC.

Ou seja, a contribuinte confirmou a inexisténcia de documento que materializasse a celebragao de
um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda, CNPJ 17.526.075/0001-03, e SCG IV HOLDING S.A.,
CNPJ 19.924.678/0001-99, formal, irrevogavel e prévio a contabilizacdo do suposto adiantamento,
que teria sido realizado por SCG IV HOLDING S.A., para futuro aumento de capital da SCG IVa
Holding Ltda. Esse suposto AFAC foi apenas uma manobra contabil de papel, para, conforme dito
pelo contribuinte, "suportar o preco de aquisicio assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a
prazo), na condi¢do de compradora, frente aos vendedores da participagdo na Fiscalizada".

Isso porque ndo _houve compromisso formal, irrevogavel e prévio a contabilizacdo do suposto

adiantamento, muito menos transferéncia de valores para a SCG IVa Holding LTDA. Tentou-se, com

a fraude relativa ao AFAC, justificar que o 6nus da aquisicio das acbes da TOPICO teria sido

suportado pela SCG IVa Holding LTDA, para que na incorporacio desta pela TOPICO, esta pudesse,

artificialmente, passar a ter o direito de excluir o valor do agio por rentabilidade futura nos termos
do art. 22 da Lei n? 12.973, de 2014.

Porém, assim como a SCG IVa Holding LTDA ndo suportou o 6nus da aquisicdo das mencionadas
acdes em relacdo a parcela que teria que ser paga a vista — afinal, dos R$ 199,2 milhdes pagos em 29
de janeiro de 2015 aos vendedores das agdes da TOPICO, R$ 156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e
passaram pela SCG IV Holding S.A., CNPJ 19.924.678/0001-99; e R$ 43.424.599,42 sairam da
propria TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A,
08.259.544/0001-84, na forma de mutuo — a empresa-veiculo incorporada pela TOPICO também

ndo suportou e nem teria como suportar o 6nus das parcelas pagas a prazo. Dai a simulacdo do

AFAC, para se tentar justificar o injustificavel.

Acrescente-se que as parcelas a prazo somaram RS 138.575.685,16, o que representa 41% do total
de RS 337.775.685,16 pagos aos acionistas que detinham 70% das a¢des da TOPICO. Esse montante,
que foi pago entre 30/01/2018 e 09/12/2019, conforme planilha apresentada pelo contribuinte, foi
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transferido aos vendedores pela SCG IV Holding S.A., ja que nessas datas a empresa-veiculo SCG
IVa Holding LTDA nem existia mais, uma vez que sua incorporagio pela TOPICO se deu em 30 de
margo de 2015.

[...]

Acrescente-se que aplica-se a incorporagdo da SCG IVa Holding LTDA o artigo 1.116 do Cadigo Civil,
que determina que, na incorporagao, uma ou varias sociedades sdao absorvidas por outra, que lhes
sucede em todos os direitos e obrigagGes. Logo, a obrigacdo de pagar os vendedores das agdes da
TOPICO deveria ter sido assumida pela préprio TOPICO, incorporadora de SCG IVa Holding LTDA.

Porém, quem pagou para os vendedores os RS 138.575.685,16 restantes, entre janeiro de 2018 e
dezembro de 2019, foi a SCG IV Holding S.A., conforme planilha apresentada pela prépria autuada
e anexada por meio do termo de e-fl. 724. Tal fato também comprova que a utilizagcdo e a
incorporagdo da empresa-veiculo na operacdo de compra das a¢des da TOPICO teve como objetivo
simular o atendimento as exigéncias do art. 22 da Lei n2 12.973, de 2014, para a exclusdo mensal do
agio por rentabilidade futura originado na aquisicdo do controle da TOPICO pelo SOUTHERN CROSS
GROUP.

Desse modo, na incorporacdo da empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA pela TOPICO n3o houve
qualguer confusdo patrimonial entre investidor origindrio e investida. A maior parte do valor

88




ACORDAO 1402-007.423 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.722473/2022-39

necessario para o pagamento a vista das a¢des saiu do DOMINO BRASSA OPERATING L.P, ZEUS LATIN
AMERICA L.P. e JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P., entidades canadenses cujo sdcio
controlador e administrador é o SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS IV, L.P., fundo de
investimento canadense que pertence ao Grupo Southern Cross. Nada mudou para essas entidades
ap6s a incorporagdo da SCG IVa Holding LTDA pela TOPICO: elas continuaram com cotas do SCG 1V
Fundo de Investimento em Participacées, CNPJ 21.510.174/0001-74. Este por sua vez, continuou
com o investimento em ag6es da SCG IV Holding S.A., que foi socia majoritaria da SCG IVa Holding
Ltda por dois meses e depois teve seu investimento alterado para agées da Topico. Desse modo,
apos a sequéncia de operagdes realizadas em dois meses, o investidor brasileiro (SCG IV FIP) e a

I"

investida (Tdpico) continuaram a existir, sendo incabivel falar em “confusdo patrimonial”, um dos

requisitos necessdrios para o direito a exclusao, do lucro real, de parcelas mensais do agio
contabilizado na data de aquisi¢do do investimento.

As razoes apresentadas para a incorporagao da SCG IVa Holding LTDA também sdo as tipicamente
utilizadas em casos de uso de empresas-veiculo para, de modo fraudulento, se excluir o agio por
rentabilidade futura da apuracgdo do lucro real, conforme “Justificacdo da Incorporagdo” extraida do
Protocolo de Incorporagao e Instrumento de Justificagdo de Incorporagao da SCG IVa Holding LTDA
(copia as e-fls. 1.238/1.244):

I JUSTIFICACAO DA INCORPORACAO

1.1. A INCORPORADA é detentora de participagdo direta na INCORPORADORA,
sendo ambas controladas por sécios comuns. A Unido de esforcos e patrimdnios
permitira um melhor aproveitamento dos recursos das sociedades envolvidas e uma
perspectiva de expansao dos negécios sociais, sendo uma medida de racionalizagio
das atividades e simplificagao da estrutura societaria.

1.2. A administragdo de cada uma das partes entende que a centralizacdo das
operagbes da INCORPORADORA e da INCORPORADA, com a consequente extingdo da
INCORPORADA, ¢ plenamente justificivel, na medida em que permitirda a
racionalizagdo e eficiéncia de suas atividades operacionais, administrativas e
financeiras,

A incorporada nao tinha qualquer atividade operacional, ja que era uma holding cujo patrimonio
se restringia as acoes da Topico. Portanto, fundamentar a incorporacdo de uma empresa sem
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atividade operacional e cujo patrim6nio é composto unicamente de acées da incorporadora em
“unido de patrim6nios para permitir melhor aproveitamento de recursos”, “medida de
racionalizagdao das atividades”, “centralizagao de operagdes”, “racionalizagdo e eficiéncia de suas
atividades operacionais” é apenas uma tentativa, com escarnio em relagio a administracdao

tributdria federal, do SOUTHERN CROSS GROUP de cumprir uma formalidade.
[...]

62. Restou comprovado que o Unico papel da empresa SCG IVa Holding LTDA na
operacdo de compra de a¢des da TOPICO foi o de simular o preenchimento das condi¢des para se
obter o direito de excluir o 4agio por rentabilidade futura decorrente da aquisicdo dessa
participacdo societaria, nos termos do artigo 22 da Lei n? 12.973/2014, vez que esta empresa,
efetivamente, durou apenas dois meses, contados de 29 de janeiro de 2015, quando teve
finalmente integralizado seu capital social de RS 50 mil e recebeu RS 156.099.018,98 que tiveram
origem no SCG IV FIP, a 30 de marco de 2015, data em que foi objeto de uma simulacdo de
adiantamento para futuro aumento de capital e, na sequéncia, foi incorporada pela TOPICO.

63. Outrossim, o fundo de investimento SCG IV ndo é pessoa juridica e nem absorveu o
patriménio da TOPICO LOCACOES, o que significa que ndo ha qualquer direito a exclusdo do agio
relativo a aquisicdo das acdes que representaram de 70% do capital social da TOPICO.
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64. Ressalta-se ainda que ndo houve em momento algum apresentacdo plausivel das
razdes que justificariam a interposicdo de duas holdings na estrutura das operacdes de compra de
70% da TOPICO LOCACOES, mas tdo somente argumentos genéricos de que “uma sociedade
holding (pode) ser constituida com o fim exclusivo de obter incentivos fiscais”, bem assim que “a
participag¢do destas sociedades holding na aquisi¢do do controle da Recorrente - além de todas as
demais razdes ja pontuadas na presente defesa — representa uma opg¢do fiscal / legal, permitida
pelo ordenamento juridico (que, insista-se, detinha propdsitos e finalidades especificas) ainda que
essa op¢do possa ter gerado, como consequéncia, uma economia fiscal” —v. cf. fls. 2393 e 2420.

65. Ademais, ndo houve o pagamento integral do valor da compra pela SCG IVa Holding
LTDA, vez que RS 156.099.018,98 vieram do SCG IV FIP e passaram pela SCG IV Holding S.A., outros
RS 43.424.599,42 sairam da prépria TOPICO LOCACOES, na forma de mutuo, ainda restando RS
138.575.685,16 (41% do total do contrato) a ser pago a prazo, adimplidos entre 30/01/2018 e
09/12/2019 pelos acionistas que detinham 70% das a¢des da TOPICO, através da SCG IV Holding
S.A., vez que neste periodo a SCG IVa Holding LTDA nem existia mais.

66. Sem maiores rodeios, esta origem financeira pode ser facilmente aferida quando se
verifica que os recursos utilizados pela SCG IVa Holding LTDA para adquirir a participa¢ao na
TOPICO foram exatamente aqueles enviados poucos dias antes a essa empresa pela SCG IV
Holding S.A., que recebeu da SCG IV FIP.

67. De outro lado, ndo se questiona que “ndo cabe ao Fisco limitar a autonomia da
vontade e liberdade de iniciativa dos contribuintes que visam a melhor forma de gerir seus
negdcios” — v. cf. fl. 2420 —, bem como os julgadores ndo podem fazer qualquer juizo de valor
quanto as decisdes de cunho negocial tomadas pelo contribuinte. A questdo é que mencionados
motivos negociais, se acompanhados de provas, seriam capazes de estabelecer uma relagdao de
contradicdo quanto ao principal ponto que levou a fiscalizagdo a questionar o agio na operagao
dos autos, que foi, essencialmente, a inexisténcia/inconsisténcia da SCG IVa Holding LTDA e de sua
efetiva participacdo no negdcio.

68. Em outras palavras, ndo se nega ao contribuinte o direito de escolher a melhor
opcao de compra “com base em razées totalmente alheias aos efeitos fiscais”, nem mesmo se
discute que “ndo hd no ordenamento juridico vedagdo legal que proiba a utilizagdo de sociedades
veiculos”, contudo, no caso em analise, houve aplicacdo de multa de oficio qualificada, tendo em
vista a ocorréncia da fraude.

69. Assim, ndo se verifica nos autos a legitimidade desta opcdo que a contribuinte
vislumbrou como mais vantajosa.

70. Além disso, na hipdtese em que os “motivos negociais” fossem provados, restaria
posta a duvida sobre o que deveria prevalecer, se a conclusdo acerca da interpretacdo dos fatos
dada pela Autoridade Fiscal, de que a SCG IVa Holding LTDA ndo existiu de fato, porquanto ndo
desempenhou uma funcdo empresarial na operacdo, ou a alegacdo da Recorrente de que a
holding existiu e sua participacdo na operacao foi relevante juridicamente.

71. Meros argumentos desacompanhados de qualquer suporte probatério ndo tém o
conddo de colocar em duvida os fatos da forma como foram narrados pela Autoridade Fiscal.

72. Neste contexto, resta evidente que a SCG IVa Holding LTDA ndo exerceu outra
funcdo que nao seja de servir de meio para transportar o dgio gerado na aquisicao da participacao
de 70% da contribuinte.
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73. Outrossim, entendo que ao ser constatado que o ato que se disse ter sido praticado
ndo o foi efetivamente, ele ndo pode ensejar os efeitos tributarios pretendidos pelo sujeito
passivo e pode, portanto, ser requalificado pelas Autoridades Fiscais. Criar uma empresa sem que
disso resulte a producdo de uma atividade econOmica organizada ndo é, de fato, criar uma
empresa, mas apenas um CNPJ, um registro no papel.

74. A principio, isso ndo é vedado no ordenamento juridico brasileiro (tanto é que o
registro de pessoas juridicas é realizado pelos d&rgdos competentes sem maiores
guestionamentos), mas isso também ndo implica uma autorizacdo incondicionada e irrestrita para
a producdo de quaisquer efeitos juridicos.

75. Se a utilizacdo de pessoa juridica resultar ndo em uma atividade empresarial, mas
apenas em uma via para desvios de conduta, os efeitos nocivos que tais desvios produzam no
ordenamento juridico podem sim ser reparados, inclusive para fins fiscais, nos termos do artigo
149, VII, do CTN:

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos seguintes
casos:

[...]

VIl - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo,
fraude ou simulagio;

76. Com efeito, desnecessario se mostra discorrer sobre a ocorréncia de fraude e
simulacdo e enfrentar os argumentos da Recorrente em sentido contrario. Como visto, a lei
autoriza o Fisco a desconsiderar operacdes sem substancia.

77. Logo, reunidas evidéncias de que a SCG IVa Holding LTDA ndo operou, no plano
fatico, como adquirente da participacao societdria, na medida em que a aquisicao foi contratada e
paga por ordem da SOUTHERN CROSS CAPITAL PARTNERS 1V, resta evidenciada a inocorréncia da
confusdo patrimonial exigida pela legislacdo para aproveitamento fiscal do 4gio, em que pese a
jurisprudéncia invocada pela Recorrente em sentido contrario.

78. Entendo que ha artificialidade na interposicdo das empresas SCG IV Holding S.A. e
SCG IVa Holding LTDA, quando analisadas em conjunto, uma vez que serviram apenas para
possibilitar que a operacdo de aquisicdo da TOPICO LOCACOES fosse artificialmente deslocada
para o exterior.

79. Diante deste cenario, é patente que ndo houve razdo de existir das holdings SCG IV
e SCG IVa.
80. Desta forma, verifica-se que se sustentam as alegacdes da fiscalizacdo de que as

operacdes foram formalizadas para aproveitamento fiscal do agio. Nesse diapasao, a autuacao do
Fisco nos casos em que os requisitos para o aproveitamento fiscal do agio ndo estdao presentes,
tais como o efetivo desembolso de valores, o fundamento econémico e a confusdo patrimonial,
independentemente do emprego de “empresa veiculo”, deve ser mantida.

81. Neste mesmo sentido caminham diversas decisdes deste egrégio Conselho, vez que
nos casos referentes a amortizacao de agio mediante utilizacdo de “empresas de passagem” ou
“empresas veiculo”, deve-se analisar, em cada caso, se o Unico propdsito de assim se proceder foi
a economia tributaria, ou, de modo diverso, se ha outros propdsitos negociais que justifiquem a
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constituicdo ou utilizacdo de pessoa juridica ja existente com o Unico intuito de reducdo de
tributos.

82. Portanto, a barreira para a aprovacao do agio é a existéncia de empresa veiculo
conjugado com a auséncia de propdsito negocial, que no caso restou demonstrado.

83. Neste sentido, destaco as ementas a seguir colacionadas deste egrégio CARF:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2011

AGIO. AMORTIZACAO. ANALISE DE FATOS PASSADOS. PRECLUSAO. INEXISTENCIA. SUMULA CARF N2
116.

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constitui¢do de crédito tributario relativo a glosa
de amortizagdo de agio na forma dos arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o
periodo de sua repercussdo na apuragao dos tributos em cobranga.

OPERACAO DE INCORPORACAO SOCIETARIA - AMORTIZACAO DE AGIO POR MEIO DE EMPRESA
VEICULO - AUSENCIA DE CONFUSAO PATRIMONIAL E FINALIDADE NEGOCIAL LEGITIMA.

A pratica de constituir uma pessoa juridica com vida efémera e propdsito exclusivo de viabilizar a
incorporagcdo e consequente dedugao do agio revela a falta de substdncia econdmica e
operacional. A amortizagdo do agio, neste contexto, mostra-se invalida ao ndo atender aos
requisitos de confusao patrimonial entre as entidades envolvidas. A criagdo de empresas veiculo,
sem atividades empresariais substanciais além da transagdo para a qual foram estabelecidas,
contraria a legislagdo fiscal, invalidando as vantagens fiscais almejadas.

MULTA QUALIFICADA DE 150%. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO. SIMULAGAO ELUSAO. REDUGAO.

Para aplicagdo da multa qualificada de 150% exige-se conduta caracterizada por sonegagdo ou
fraude, a qual exige a presenca de elemento adicional que a qualifique como evidente intuito de
fraudar o Fisco. Tal conduta deve ser provada, e ndo presumida, por meio de elementos
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caracterizadores como documentos inidoneos, interposicdo de pessoas, declaracdes falsas, dentre
outros. Além disso, a conduta deve estar descrita no Termo de Verificagao Fiscal ou auto de infragao,
de forma a permitir o contraditério e a ampla defesa. No caso de planejamento tributario, a partir do
conceito amplo de simulagdo, tem-se simula¢do-elusdo, a qual decorre da elusao fiscal, situagdo em
gue o contribuinte evita a incidéncia tributaria mediante interpreta¢do equivocada da norma, que o
conduz a formalizagdes distorcidas; porém desprovida do intuito de fraude - tipico da simulagdo-
evasdo -, porquanto o contribuinte atendeu a todas as solicitagdes do Fisco, observou a legislacao
societdria, com divulgacdo e registro nos érgaos publicos competentes; enfim, houve regularidade
formal e transparéncia perante o Fisco. Nesse sentido, em razdo de nao restar configurado o intuito
fraudulento na conduta praticada afasta-se a qualificagdo da multa, reduzindo-a para 75%.

MULTA QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

A fim de aplicar a retroatividade benigna, deve o percentual da multa qualificada ser reduzido para
100%.

MULTA DE LANGAMENTO DE OFiCIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA. SUMULA CARF N. 108

Sobre a multa por langamento de oficio ndo paga no vencimento incidem juros de mora. (Acérdao
n2 1004-000.088, 12 Sec¢do de Julgamento / 42 Turma Extraordinaria, Sessdo do dia 11 de margo de
2024)
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2014, 2015
DESPESAS COM AMORTIZAGAO DE AGIO. UTILIZAGAO DE EMPRESA VEICULO.

Ndo ha como aceitar a dedugdo do agio com utilizacio de empresa veiculo, quando o
procedimento do sujeito passivo ndao se reveste de propodsito negocial mas revela objetivo
exclusivamente tributario.

INSUFICIENCIA NO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA.

A partir das alteracbes no art. 44, da Lei n2 9.430/96, trazidas pela Lei n2 11.488/2007, em func¢do de
expressa previsdo legal deve ser aplicada a multa isolada sobre os pagamentos que deixaram de ser
realizados concernentes ao imposto de renda a titulo de estimativa, seja qual for o resultado
apurado no ajuste final do periodo de apuragdo e independentemente da imputacao da multa de
oficio exigida em conjunto com o tributo.

COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL - REDUCAO DO SALDO EM VIRTUDE DE LANGAMENTO DE
OFICIO ANTERIOR

A reducdo de saldo de prejuizos fiscais em virtude de langamento de oficio deverd ser levada em
consideragao em langamento de oficio posterior e referente a periodos de apuragdo subseqiientes,
ainda que aquele langcamento de oficio anterior ndo se tenha tornado definitivo por ainda estar em
curso o respectivo litigio administrativo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2014, 2015

CSLL. CRITERIOS DE DEDUTIBILIDADE EM SUA APURAGAO. LEGISLAGAO ESPECIFICA. NULIDADE DO
AUTO DE INFRAGAO. INOCORRENCIA.

O disposto no art. 28 da Lei n2 9.430/96 e no art. 57 da Lei 8.981/95 s&o claros no sentido de que a
CSLL aplicam-se as mesmas normas de apuragdo da base de calculo do IRPJ. (Acérddo n2 1401-
006.758, 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo do dia 17 de outubro de
2023)
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007, 2008
RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO.

AMORTIZAGAO DE AGIO TRANSFERIDO. CONVERSAO DE EMPRESTIMO EM AGIO MEDIANTE SUA
UTILIZAGAO PARA AUMENTO DE CAPITAL DE INVESTIDA COM PATRIMONIO LIQUIDO NEGATIVO. N3o
se conhece de recurso especial cujo acérddo apresentado para demonstrar a divergéncia evidencia
decisdo convergente com o acérddo recorrido, que também ndao admite a formacdo de agio nas
mesmas circunstancias.

ADICAO DE AMORTIZAGCOES DE AGIO A BASE DE CALCULO DA CSLL. N3o se conhece de recurso
especial cujos acérddos apresentados para demonstrar a divergéncia evidenciam decisGes em
contextos faticos distintos, concernentes a amortizagdo de agio mantido no patriménio da
investidora e adicionadas ao lucro real, ou a amortizacdo de agio transferido mas que considerada
dedutivel na apuragao do lucro real.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
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Ano-calendario: 2007, 2008

AGIO. EMPRESA VEICULO. CONFUSAO PATRIMONIAL. REAL ADQUIRENTE. PROPOSITO NEGOCIAL.
SIMULAGCAO.

Se a autoridade autuante questiona a efetividade da operacdo e a participacdo da pessoa juridica
dita “veiculo”, indicando fatos que funcionam como indicios convergentes de que os atos nao
foram efetivamente praticados tais como declarados, é valida a requalificagdo promovida pelo
fisco e a consequente glosa das despesas com amortizagao de agio.

Quanto a investigacdo acerca do “propdsito negocial” ou de “motivos extratributarios”, ndo se
pode pretender que os atos apenas sejam considerados legitimos se provado o propdsito negocial,
mas uma vez que se prove que as alega¢oes do sujeito passivo acerca de determinado propdsito
ou motivagao nao se verificam na pratica, isso podera contribuir como elemento indicativo de que
os atos por ele praticados também podem ndo ser exatamente os declarados. E apenas nesse
sentido que o propdsito negocial pode ter alguma relevancia juridica, podendo servir de como
argumento valido para a requalificacdo de negdcios juridicos: especificamente quando se prove a

falsidade nas alegagbes do sujeito passivo quanto a tais motivos negociais, o que é onus da
fiscalizagdo (ementa produzida nos termos do artigo 63, § 82 do Anexo Il ao RICARF).

MULTA QUALIFICADA. AGIO. EMPRESA VEICULO.

A prova de que os atos ndao ocorreram tais como declarados implica a sua requalificagdo para fins
fiscais, tributando-se a situagdo real. Mas para que se possa afirmar ter havido dolo, punivel com a
qualificagdo da multa de oficio, é necessdrio que a fiscalizagdo comprove a pratica de ilicitos. Ndo se
qualifica a multa de oficio quando ocorrer mera divergéncia na interpretacdo da legislacdo tributaria.
(Acérddo n® 9101-006.365, CSRF / 12 Turma, Sessdo do dia 8 de novembro de 2022)

84. Portanto, em virtude da auséncia de preenchimento dos requisitos legais do artigo
22 da Lei n2 12.973/2014 [(i) aquisicdo de participa¢do societaria adquirida com agio; (ii) absorc¢do
do patrimobnio da investida em virtude de fusdo, cisdo ou incorporacdo (ou a absorcdo da
investidora pela investida); e (iii) fundamentacdo economica do agio lastreada em expectativa de
rentabilidade futura], ndo ha como se reconhecer o direito de exclusdo do agio por rentabilidade
futura da base de célculo do IRPJ e da CSLL, decorrente da aquisicio de acdes da TOPICO
LOCACOES, referente aos anos-calendario 2019 e 2020.

85. Acrescento as minhas razbes de decidir as externadas pela decisdo recorrida
(Acérddo n? 101-026.264, da 82 Turma da DRJ/DF (DRJO01), sessdo de 24 de janeiro de 2024, de
relatoria do Julgador Mdrio Sérgio Fernandes Barroso), tal como abaixo transcritas, que ora ficam
confirmadas, nos termos do artigo 50, inciso V e § 12, da Lei n? 9.784/1999° ¢/c artigo 114, § 12,
inciso |, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21
de dezembro de 2023*:

3 .. . ~ . . . ~ . s g
Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos,
quando:
V - decidam recursos administrativos;
§ 12 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serao parte integrante do
ato.
4 .~ . ; ~ ~ ~ . .
Art. 114. As decisOes dos colegiados, em forma de acérddo ou resolucdo, serdo assinadas pelo presidente, pelo
relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaragdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos

94



ACORDAO 1402-007.423 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.722473/2022-39

[...] IMPUGNAGOES

A impugnagio da TOPICO LOCAGOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A serd
analisada primeiro.

Conforme ja exposto estes autos sdo continuagdo do procedimento fiscal que deu origem ao PAF n?
15746-720045/2020-18, que tratou das mesmas operagdes para o ano-calendario de 2016. Os anos-
calendario 2017 e 2018 foram objetos de autos de infragdo lavrados por meio do PAF n?
15746.720815/2022-86.

O PAF n2 15746-720045/2020-18 teve o acérddo n2 101-007.028, de 03 de margo de 2021.

De se observar que este processo ndo questiona a operagdo realizada, mas apenas seus efeitos
tributarios.

Quanto ao mérito as operagdes foram analisadas no acérdao acima que o fundamentos da seguinte
forma:

MERITO

Conforme relatado, os motivos da glosa da indedutibilidade da despesa com o agio apontados
pela fiscalizagdo foram:

1) A investidora Original Ndo Participou do Evento de Incorporagdo, Utilizagdo de "Empresas-
Veiculo"; 2) Contestacdo do Laudo de Avaliagdo - Irrazoabilidade da Natureza e da
Quantificagdo do Agio

A investidora Original N3do Participou do Evento de Incorporagdo, Utilizagdo de "Empresas-
Veiculo"

Conforme relatado, a SCG IV Holding Ltda foi a empresa que formalmente, adquiriu e foi
incorporada pelo sujeito passivo (TOPICO LOCAGCOES DE GALPOES E EQUIP P/ INDUSTRIA SA).

O que a fiscalizacdo entendeu é que esta empresa seria veiculo de um real investidor, a SCG
IV Fundo de Investimento em Participagdes ou a Southern Cross Group - Fundo Latino-
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Americano de Private Equity.
DA EMPRESA VEICULO
Em palavras da fiscalizacdo:

SCG IV Holding Ltda - CNPJ: 17.526.075/0001-03. Empresa que formalmente, adquiriu e foi
incorporada pelo sujeito passivo, tida como "empresa-veiculo”, criada em 2013 com pouco
capital social e objeto social de compra e venda de imdveis, se manteve inativa até as
vésperas do evento societdrio -"CNPJ de Prateleira"”, quando foi alterado seu quadro
societdrio, para a incluséo da SCG IV Holding S/A, que a capitalizou para compra do sujeito
passivo. Efémera, sem atividades econémicas, sem receitas, sem funciondrios e com
movimentagdo financeira apenas para adquirir o sujeito passivo.

()

conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspei¢cdo, especificando-se, se houver, os conselheiros
vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.

§ 12. A fundamentacédo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida.

95




ACORDAO 1402-007.423 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.722473/2022-39

A empresa que constou formalmente como sua adquirente, a SGC LTDA, pode ser
considerada apenas uma "empresa-veiculo, pois foi aberta pouco antes da incorporagdo,
permaneceu inativa, e foi incorporada assim que adquiriu o sujeito passivo, ou seja, ndo
tinha propdsito negocial. Fez parte de uma simulagdo, para que o resultado final fosse a
amortizagdo do dgio, tratando-o como dedutivel, sem que o real adquirente, participasse do
evento de incorporagéo. Mesmo por que, devido a diferenca de suas naturezas juridicas
seriam incompativeis.

Uma pessoa juridica ndo é um registro em papel e sim uma empresa, sinbnimo de busca,
empreitada, atividade, objetivo. Ausente estes principios, invdlidos os efeitos tributdrios
produzidos.

A fiscalizagdo também transcreve Atas das assembleias onde prova a transferéncia dos
recursos dara o aumento de capital da impugnante pela SCG IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES (2015).

A impugnante alega que a SCG IVa Holding foi constituida cerca de dois anos antes da
operacdo em comento, 17/01/2013 (fls. 260 dos autos), tornando-se subsidiaria da SCG IV
Holding SA posteriormente.

De fato, em documento da Jucesp a empresa de CNPJ: 17.526.075/0001-03 foi constituida
em 17/01/2013 com capital de RS 50.000,00.

Verdade também que em 16/12/2014 a referida empresa alterou seu nome empresarial para
SCG IVa Holding. E, a atividade econOmica foi alterada para Holding de Instituicdes
financeiras.

Verdade também que em 03/03/2015 a Southern Cross do Brasil retira-se da sociedade, e na
mesma ata a SCG IV Holding S/A foi admitida na sociedade.

Por fim, em 30/07/2015 o capital social da impugnante aumentou para 256.099.018,00 reais.

A impugnante afirma que a criacdo da SCG IVa Holding poderia ter tido como objetivo, no
momento posterior, a aquisi¢do da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIP P/ INDUSTRIA SA
de uma maneira diferente, ou seja, por meio de alavancagem.
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Entdo, se essa aquisi¢do alavancada fosse realizada, ndo haveria duvida do propdsito negocial
da SCG IVa Holding.

Primeiramente, observa-se que a jurisprudéncia ndo mais se preocupa tanto com a questdao
do propdsito negocial para a manutengdo de um auto de infracdo. Nem essa turma julgadora
tampouco.

Da mesma forma, ser ou ndo ser empresa veiculo, também ndo é mais tdo importante para
deslinde de questdes tributarias, o mais importante é se na opera¢gdo em questdo a empresa
teve utilidade ou se foi s6é um meio para passar o agio adiante.

DA DEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO

Com a edicdo da Lei 9.532, de 10/12/1997, no seu artigo 7° (regulamentado a época pelos
artigos 385, 386 e 387 do RIR/99 — Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo
Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 — recentemente revogado pelo Decreto n° 9.580, de
22/11/2018), passou a ser admitida uma forma de amortizagdo antecipada de agio com
efeitos fiscais — na proporg¢do maxima de 1/60 ao més — quando uma empresa, com sede no
Brasil, incorporasse outra, também sediada em territério nacional, na qual detivesse controle
ou participacdo aciondria adquirida com 4&gio fundamentado economicamente com
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expectativa de rentabilidade futura, devidamente motivado, comprovado e demonstrado na
escrituracdo contabil, a saber:

[..]

Depreende-se dos aludidos dispositivos que a dedutibilidade do agio amortizado, no cdmputo
do lucro real, fundado em expectativa de rentabilidade futura, requer que se confirme a
confusdo patrimonial entre investida e investidora. E mais: os dispositivos precedentemente
indicados formulam que a dedutibilidade do 4gio amortizado deve decorrer de sacrificio
patrimonial da pessoa juridica incorporada ou da pessoa juridica incorporadora. Tal
conclusdo provém do caput do artigo 7° da Lei n° 9.532/1997, ao enderecar a dedutibilidade
da amortizagdo do agio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para fins de célculo
do lucro real, a reivindicagdo de que a participagdo societdria na pessoa juridica incorporada
tenha sido adquirida com esse agio pela incorporadora. Impende observar que tal artigo se
refere ao agio previsto no artigo 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, e este dispositivo trata do
agio formado entre o custo de aquisicdo do investimento e o valor de patrimdnio liquido na
época da aquisicdo.

O artigo 8° da Lei n° 9.532/1997 permite a deducdo da despesa de amortizacdo do &agio
baseado em expectativa de rentabilidade futura, nos casos em que a pessoa juridica
incorporadora adquirir a participagdo societdria na incorporada com o antedito sobrepreco.

O artigo 7° da Lei 9.532/97 introduziu no regramento tributdrio a possibilidade de
amortizagado do agio tornar-se dedutivel na apuragao de lucro real, condicionada, entretanto,
a certos requisitos e situagles especiais, dentre as quais:

a)Ocorréncia de evento de absorgdo de patrimdnio de uma empresa por outra, via
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual ja existisse, anteriormente, investimento feito
com agio suportado;

b)Registro do referido agio, pela investidora, em contrapartida a conta do bem ou
direito que |lhe dera causa;
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c)Amortizagdo em resultados tributaveis apurados posteriormente a evento de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo maxima de 1/60 por més;

d)Custo de aquisi¢do, incluido o agio, efetivamente suportado ; pago pela empresa
investidora e/ou adquirente, e;

e)Demonstracdo da fundamentagdo econémica desse 4gio, baseada em expectativa de
rentabilidade futura.

A estimular investidores a se habilitarem ao aproveitamento fiscal do agio, exigia-se que
preenchessem certas condigGes e requisitos estabelecidos, os quais podem ser resumidos na
possibilidade de empresas residentes, apds evento legitimo de incorporagdo societaria,
deduzir do resultado tributavel, ao longo de determinado periodo, o custo adicional (agio)
incorrido na aquisicdo de investimento em empresas cujo valor investido tenha sido motivado
economicamente por expectativa de rentabilidade futura, comprovadamente demonstrada.

A mesma norma no seu artigo 8° trouxe a possibilidade das disposi¢des contidas no artigo 7°
alcancarem inclusive situagGes em que a empresa incorporada fosse a propria detentora da
participacdo societaria, operagdo que passaria a ser denominada incorporagdo reversa ou as
avessas. Modalidade ano6mala perante a légica dos negdcios empresariais, vez que a
sociedade sai da condicdo de investida para absorver a prépria investidora ou da condicdo de
entidade controlada para incorporar aquela empresa que até entdo lhe controlava.
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Em abuso da boa-fé do legislador tributario e do aparente recrudescimento dos limites e
condi¢Ges impostas para dedutibilidade fiscal do &agio, passaram a ocorrer no Pais uma
avalanche de negdcios combinados, promovidos indiscriminadamente apds a edicdo da
referida Lei, cujas circunstancias e formas em que se estabeleceram, em grande parte sem
qualquer fundamento negocial ou econémico, tém revelado, quando submetidas a uma
analise fiscal mais aprofundada, diversos abusos na configuragdo deste instituto.

Sob o manto de aparente legalidade, ocorrem frequentes arranjos societdrios artificiosos,
com a utilizacdo de empresas despidas de propdsito econdmico. Tratam-se de negdcios
combinados, caracterizados pela gestacdo entre sociedades sob mesmo controle ou vontade
comum, objetivando, Unica e exclusivamente, a obtengdo de vantagens tributarias.

Importante destacar o refor¢o que recebera o principio da essencialidade dos atos por meio
das disposi¢cOes contidas em nosso renovado Cédigo Civil, que, na fungdo de norma geral do
ordenamento juridico brasileiro, assim dispusera em seu artigo 112:

LEI N° 10.406, DE 10/01/2002

Art. 112. Nas declaragdes de vontade se atenderd mais a inten¢do nelas
consubstanciadas do que ao sentido literal da linguagem.

Dessa forma, a mera elaboragdo de instrumentos societarios com o simples fim de dissimular
o real investidor afronta, de maneira irrefutavel, o Principio da Esséncia sobre a forma, o qual
propde valorizar a esséncia de cada operacgdo ao invés do que esta formalizado em contratos
e/ou documentos fiscais.

Isso se deu pelo entendimento esposado pela fiscalizagdo de que o real investidor seria SCG
IV Fundo de Investimento em Participagdes, e, ndo a SGC LTDA (SCG IVa Holding).

A SCG IVa Holding empresa que constou como real investidora, e que foi incorporada pela
contribuinte, ndo suportou o 6nus financeiro, pois também é irrefutdvel que o dinheiro foi
obtido com o aumento do capital social por subscri¢ao realizado pela SCG IV Fundo de
Investimento em Participagdes. Essa ultima sim, que suportou o sacrificio financeiro.
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Tivesse a SCG IVa Holding, como ventilou a impugnante, se alanvacado para comprar a
TOPICO LOCAGCOES DE GALPOES E EQUIP P/ INDUSTRIA SA, estariamos diante de outra
operagdo, contudo, também incontroverso, o dinheiro ndo foi obtido por alavancagem, mas
sim, pela participag¢do do sécio SCG IV Fundo de Investimento em Participag¢des.

Sobre o assunto, assim tem se manifestado o CARF:

[...]

Quanto as argumentacgGes do propdsito de se fazer o investimento por meio de uma Holding
a SCG IVa Holding, eles caem por terra ja que a referida empresa sé teve sua atividade
econdmica alterada para Holding de acordo com o documento da Jucesp em 16/12/2014, ou
seja, um pouco antes da operacdo aqui discutida (28/02/2015). Ent3o, nem sequer a SCG IVa
Holding foi uma Holding de verdade, pois ndo operou de forma normal no mercado,
comprando empresas, captando lucros e distribuindo dividendos, ela apenas fez uma
operagao, operacdo esta que tinha um objetivo que era proporcionar a dedu¢do da despesa
pela TOPICO LOCAGOES DE GALPOES E EQUIP P/ INDUSTRIA SA.

Na verdade, a SCG IVa Holding sé teve uma finalidade na operacdo, ser a compradora para
poder ser incorporada, pois, pelo visto, ndo havia interesse societario de a SCG IV Fundo de
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Investimento em Participacdes ser incorporada pela TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIP
P/ INDUSTRIA SA.

A Camera Superior de Recursos Fiscais, ja reiteradamente, se manifestou obre o tema:

[...]

Por destacar-se da Lei n° 9.532/97 que o verbo adquirir implica sacrificio patrimonial da
incorporada ou da incorporadora. Por conseguinte, ndo se pode admitir despesa com
amortizacdo de 4gio, na reducdo do lucro tributavel pelo IRPJ/CSLL, se esse mesmo agio for
obtido, pela incorporadora ou pela incorporada, mediante transferéncia, para aumento ou
integralizacdao de capital, de investimento adquirido por terceiro com mais valia. Vale dizer,
de outra forma, que a influéncia no resultado tributdvel pelo IRPJ/CSLL sé tem amparo legal
se houver a confusdo patrimonial entre a investidora e a investida.

Destarte, ndo ha como admitir, na apuracgdo da base tributavel de pessoas juridicas optantes
pelo lucro real, dedugGes ou exclusdes atribuidas a agio aproveitado de forma astuciosa entre
pessoas juridicas residentes, direta ou indiretamente ligadas, ou mesmo entre partes ndo
ligadas se revelado que a pessoa juridica que dele se aproveita o fizera sob circunstancias e
formas que ignoram a esséncia do instituto ou exorbitam os limites normativos vigentes.

Destarte, a operagdo realizada ndo pode ser imposta ao fisco para poder abater despesas que
ndo foram criadas de forma normal, mas sim, de forma artificial.

Em outras palavras se a SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes comprasse a TOPICO,
depois houvesse a incorporagdo em principio ndo haveria problema para o abatimento da
despesa, mas foi colocada uma operagdo a mais entre essa compra justamente para tentar
abater a despesa de amortizagdo sem a incorporagdo do real investidor.

No mais, o fisco ndo glosou a atividade da contribuinte, mas apenas observou os efeitos
tributdrios da real operagao.

Ainda, em nenhum momento a fiscalizacdo tratou do art.116 do CTN, que também n3o foi
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levado em consideragdo neste julgamento.

De inicio adoto os fundamentos expostos acima, pois de fato e de direito as operagées
engendradas foram artificiais. Tiveram como objetivo amortizaram valores que nao seriam
legalmente amortizaveis.

O art. 22 da Lei n? 12.973, de 13 de maio de 2014 trata da matéria, a saber:

[...]

Adiciono ao voto transcrito que, se a SCG IV Fundo de Investimento em Participagdes comprasse a
TOPICO, depois houvesse a incorporagdo ai teriamos outra discussdo, pois o referido fundo ndo é
uma pessoa juridica. Contudo, ou por isso, foi colocada uma opera¢dao a mais entre essa compra
justamente para tentar abater a despesa de amortizagdo sem a incorporagao do real investidor.

Aqui ndo ha nenhuma inovagao por farte do fisco, mas apenas o sentido correto da norma. Haja vista
qgue a SCG IV Fundo de Investimento em Participa¢Ges foi o ral investidor.

A impugnante afirma que inexiste disposi¢cdao legal que imponha qualquer vedagdo para fins de
apuragao da CSLL.

Primeiramente, observa-se que ndo é uma questao de ser ou nao ser dedutivel, pois o agio gerado
foi artificial, e ndo poderia ser amortizado na TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIP P/
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86.

INDUSTRIA SA, a ndo ser que houvesse confusdo patrimonial com o investidor original (SCG IV
Fundo de Investimento em Participagées).

No entanto, pelo amor ao bom debate observa-se que, de fato, o agio pago por expectativa de
rentabilidade futura, na aquisicio de investimento em agées, é despesa amortizavel; como tal,
esta sujeita a norma veiculada pelo artigo 13, inciso Ill, da Lei n° 9.249/1995:

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da contribui¢do social
sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes dedugdes, independentemente do disposto no
art. 47 da Lei n°® 4.506, de 30 de novembro de 1964:

(..

IIl - de despesas de depreciagdo, amortizagdo, manutengdo, reparo, conservagdo, impostos,
taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens moéveis ou imdveis, exceto se
intrinsecamente relacionados com a producdo ou comercializagdo dos bens e servicos;
(negritado)

Isso porque, como é cedigo, as agdes sdo bens moveis, conforme previsdo do Cddigo Civil. Nesses
termos, o agio pago sob a justificativa de rentabilidade futura, na aquisicdo de a¢des, constitui gasto
gue pode ser amortizado, como despesa, dentro do periodo pelo qual se pagou por lucros futuros.

Por outro lado, nas circunstancias desses autos, tal despesa de amortizagcdo que ndo pode afetar a
apuragado do lucro real, também ndo pode afetar a base de cdlculo da CSLL, pois como dito, é
artificial.

No mais, nunca é demais citar o caput do art. 57 da Lei n2 8.981 (e alteragGes), de 20 de janeiro de
1995, a saber:

Art. 57. Aplicam-se a Contribuigdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as mesmas
normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de calculo e as
aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as altera¢bes introduzidas por esta
Lei.(Redagdo dada pela Lei n2 9.065, de 1995)

Dessa forma, a glosa da despesa de amortizacdo para efeitos de CSLL deve ser mantida.
[...]

Portanto, nego provimento aos Recursos Voluntdrios nestes pontos.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DE ANGEL JOSE URIBE

87.

Com relagao ao senhor ANGEL JOSE URIBE, entendo que ficou amplamente

demonstrada nos autos sua conduta dolosa e individualizada de agir com excesso de poder ou
infracdo a lei, contrato social ou estatutos.

87.1

O “Termo de Verificagdo Fiscal” assim descreve seus atos — v. cf. fls. 1935/1938:
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Um dos responséveis pela fraude é o Sr. ANGEL JOSE URIBE, empresdrio argentino,
CPF n® 232.994 808-55, que tinha total consciéncia da fraude e participou das seguintes
operagdes:
1) assinou o contrato de compra & venda das agoes da Topico (copia &s e-fls. 201/252)
como administrador da SCG IVa Holding Ltda e como diretor da SCG IV HOLDING
S.A., gue em 29 de janeiro de 2015 passou a deter quase 100% do capital social da
limitada (uma cota era do préprio Uribe);

2) assinou a 2* alteragdo do contrato social da SCG IVa Holding Ltda (copia as e-fls.
1.178/1.187) como administrador da empresa, como diretor-presidente da SCG IV
HOLDING S.A. e como administrador da SOUTHERN CROSS DO BRASIL
ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA. Nesse documento, a SOUTHERN
CROSS transferiu 49.999 cotas da empresa limitada & SCG IV HOLDING S.A., que
passou a deter quase 100% das cotas da SCG IVa Holding LTDA (Uribe continuou a
ser socio da SCG IVa Holding Ltda com uma cota). Tal documento também informa
que a SCG IV HOLDING S.A. integralizou naquele dia R$ 156.099.018 no capital
social da limitada;

3} Na 3° alterago do contrato social da SCG IVa Holding Ltda (copia as e-fis.
1.188/1.221), que informa que a suposta divida com a SCG IV HOLDING SA. -
decorrente de um adiantamento para futuro aumento de capital simulado, no valor de
RS 100 milhdes, em gue ndo houve qualquer transferéncia de dinheiro nem
compromisso prévio, formal e irrevogéavel assinado entre as duas empresas, conforme
j& explicado — foi *transformada” em integralizacéo de capital da limitada, Uribe assinou
como sdcio-administrador da SCG IVa Holding Ltda & como diretor-presidente da SCG
IV HOLDING S.A;

4) Na ata de incorporagio da SCG IVa Holding Ltda pela Tdpico, Uribe assinou o
documento na condigéo de sdcio-administrador da SCG IVa Holding Ltda e de diretor-
presidente da SCG IV HOLDING S.A;

5) Na ata da assembleia-geral extraordindria da TOPICO, com data de 30 de margo de
2015 (copia as e-fls. 314/327), que aprovou a incorporagéo da SCG IVa Holding LTDA
pela TOPICO, Uribe assinou o documento como presidente da mesa e administrador
da SCG IVa Holding Ltda;

6) No Protocolo de Incorporag@o e Instrumento de Justificagio de Incorporago constante
do Anexo | da ata da assembleia-geral extraordindria da TOPICO que aprovou a
incorporagio da SCG |Va Holding LTDA (copia 4s e-fls. 314/327), Uribe assinou o
documento como administrador da SCG IVa Holding LTDA e diretor da TOPICO
comprovando total ingeréncia e influgncia nas empresas participantes da fraude.

Restou demonstrado que, na utilizagdo da SCG IVa Holding Ltda para simular uma
confusdo patrimonial que desse & TOPICO o direito de se beneficiar do disposto no art. 22 da Lei
n® 12.973, de 2014, houve infragdo ac mencionado dispositivo legal e a prética da fraude de que
trata o artigo 72 da Lei n° 4.502, de 1964. Além disso, foi caracterizado o conluio, o ajuste doloso
— entre a autuada, a SCG [Va Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsdveis tributarios
indicados neste termo — visando a fraude, nos termos do art. 73 da Lei n® 4.502, de 1964.
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O artigo 135, inciso ll, do Cédigo Tributério Nacional, impbe a responsabilidade dos
diretores da pessoa juridica pelos créditos correspondentes a obrigagbes tributarias resultantes
de atos praticados com infragio de lei. Observe-se que a Sumula 430 do Superior Tribunal de
Justica, que tem como referéncia o art. 135, lll, do CTN, determina que a responsabilidade
tributéria dos diretores descrita no referido dispositivo legal & sclidéria. E o mesmo entendimento
expresso na Sumula CARF n° 130 (“A atribuigdo de resp: bifidade a terceiros com fundamento
no art. 135, inciso lll, do CTN ndo exclui & pessoa juridica do pélo passivo da obrigagdo
tributaria"), que tem efeito vinculante para a Administragéo Tributéria Federal, conforme Portaria
ME n° 410, de 2020.

Portanto, com fundamento no art. 135, inciso Ill, que atribui a diretores, gerentes ou
rep tes de p juridicas de direito privado a responsabildade pelos créditos

correspondentes a obrigagdes tributarias resultantes de atos praticados com infragdo de lei — uma
vez que foi infringido o disposto no art. 22 da Lei n® 12.973, de 2014, por meio de atos que
caracterizam a fraude e o conluio descrito nos artigos 72 @ 73 da Lei n® 4.502, de 1964 —
considera-se o Sr. ANGEL JOSE URIBE, CPF n® 232.994.808-55, sécio-administrador da SCG
IVa Helding LTDA, diretor-presidente da SCG IV HOLDING S.A — empresa que, formalmente,
passou a deter diretamente agbes que representavam 70% do capital da TOPICO apds esta
incorporar a empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA — e diretor da TOPICO na época das
operagdes fraudulentas, responsavel pelos créditos tributarios a que se refere o presente termo.

Conforme comprovado acima, Sr. ANGEL JOSE URIBE participou e tinha conhecimento
de todos os atos societarios fraudulentos utilizados pela TOPICO - cujo controle indireto pertence
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de fato ao SOUTHERN CROSS GROUP - para fundamentar, artificialmente, a exclusdo mensal

ot

do saldo do agio por r jade futura na apuragdo do lucro real da empresa a partir do ano-

calendério de 2015.

Observe-se que, conforme historico de alteragdes de enderego no CPF a e-fl. 1.507, em
28 de abril de 2016 foi processada a DIRPF AC 2015 de ANGEL JOSE URIBE, por meio da qual
o empresdario informou a alteragdo de seu domicilio tributdrio. No entanto, foi informado um
enderego incompleto: OTR DANA AVENUE n® 1.300, sem qualquer outra informagéio, sendo
impossivel de identifici-lo. Conforme e-fl. 1.505, hé apenas a referéncia aos Estados Unidos. O
numero colocado como CEP (70.000-000) néo existe nem no Brasil nem nos Estados Unidos
(como Zip-Code). E apenas um numero informado pela propria RFB para identificar um
contribuinte como residente no exterior.

Como foi o préprio contribuinte que fez a alteragio de seu domicilio, por meio da DIRPF
AC 2015, e o informou de modo que & impossivel de a RFB identifici-lo, uma copia deste termo
serd enviada para o endereco da propria TOPICO, com fundamento no art. 127 do Codigo
Tributario Nacional, pois: a) independentemente de se considerar que a informagio de um
enderego incompleto se caracteriza ou ndo como falta de eleigdo de um domicllio tributério por
parte do sujeito passivo, o fato é que ndo cabe a aplicag3o das regras fixadas em qualquer dos
incisos do caput do artigo 127, tendo que se considerar como domicilio tributario do responsével o
lugar da ocorréncia dos atos ou fatos que deram origem & obrigagdo, nos termos do art. 127, §1°,
do CTN. A obrigagdo tem origem na incorporagdo, pela autuada, da empresa-veiculo SCG IVa
Holding LTDA, ato que foi realizado por meio da aprovagdo ocorrida na assembleia-geral da
TOPICO que teve lugar na sede da autuada (AV. JORGE ALFREDO CAMASMIE n® 122, LOTE
20, QUADRA C, PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS, EMBU DAS ARTES (SP), CEP:
06816-050), conforme copia da ata anexada as e-fis. 314/327. Assim, serd considerado como
domicilio do contribuinte o enderego da sede da TOPICO, incorporadora da SCG IVa Holding
LTDA, cujo enderego serviu para a pratica do ato final que deu origem & obrigacéio tributéria
tratada neste termo.

87.2 Sendo assim, mantenho a responsabilidade solidaria do senhor ANGEL JOSE URIBE,
nos termos do artigo 135, inciso lll, do CTN, tendo em vista que restou amplamente demonstrada
sua inequivoca e individualizada conduta praticada com excesso de poderes, infracdo de lei,
contrato social ou estatutos.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA — ARTIGOS 124, INCISO |, DO CTN

88. De outro lado, a responsabilidade tributdria disciplinada no artigo 124, inciso |, do
CTN, é aquela decorrente do interesse comum na situacdo que constitui o fato gerador da exacado
tributdria. Trata-se, por conseguinte, de hipdtese fatica, prescindindo, por isso, de previsdo
especifica na lei que regula o tributo objeto do lancamento, sendo, por esta razdo, comumente
referida como solidariedade de fato.

88.1 E sabido que o legislador do CTN, ao dispor sobre a responsabilidade tributaria, ndo
o fez de forma clara em algumas modalidades ali previstas, incluindo a regra disposta no artigo
124, inciso |, sintetizada na expressdo “interesse comum”.

88.2 Neste sentido, o Parecer Normativo Cosit/RFB n2 04/2018 dispbs sobre a
responsabilidade tributdria posta pela referida norma legal e trouxe importantes delineamentos
acerca desse tema, até mesmo, com a fixacdo do entendimento de que a expressao “interesse
comum” alcanca ndao somente o ato licito que gerou a obrigacdo tributdria, mas também o ato
ilicito que a desfigurou, conforme trechos abaixo destacados:

[...] 10. Cabe observar que a responsabilizacdo tributaria pelo inciso | do art. 124 do CTN (doravante
simplesmente denominada "responsabilidade solidaria") ndo pode se dar de forma indiscriminada,
sem uma delimitacdo clara do seu alcance. Ela ndo se confunde com a responsabilidade tributaria de
que trata o art. 135 do CTN, ndo obstante em algumas situacdes poderem estar presentes os
elementos de ambas as responsabilidades. Seu signo distintivo é o interesse comum, e é por ele que
a presente analise se inicia.
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Sobre o Interesse Comum

11. A terminologia "interesse comum" é juridicamente indeterminada. A sua delimita¢do é o
principal desafio deste Parecer Normativo. Ao analisa-la, normalmente a doutrina e a jurisprudéncia
dispGem que esse interesse comum é juridico, e ndo apenas econdmico.

11.1. O interesse econ6mico aparentemente seria no sentido de que bastaria um proveito econdmico
para ensejar a aplica¢do do disposto no inciso | do art. 124 do CTN.

11.2. O interesse juridico, por sua vez, se daria pelo vinculo juridico entre as partes para a realizagao
em conjunto do fato gerador. Para tanto, as pessoas deveriam estar do mesmo lado da relagdo
juridica, ndo podendo estar em lados contrapostos (como comprador e vendedor, por exemplo).

11.3. Ambas as construgdes doutrinarias sdo falhas e ndo devem ser aplicadas no ambito da RFB, pois
tenta-se interpretar um conceito indeterminado com outro conceito indeterminado.

12. Como norma geral a responsabilidade tributaria, o responsavel deve ter vinculo com o fato
gerador ou com o sujeito passivo que o praticou. (...)

13. Voltando-se a responsabilidade soliddria, o interesse comum ocorre no fato ou na relagdo
juridica vinculada ao fato gerador do tributo. E responsavel solidario tanto quem atua de forma
direta, realizando individual ou conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situagao
que constitui o fato gerador, como o que esteja em relagdo ativa com o ato, fato ou negdcio que
deu origem ao fato juridico tributario mediante cometimento de atos ilicitos que o manipularam.
Mesmo nesta ultima hipotese esta configurada a situacdo que constitui o fato gerador, ainda que
de forma indireta.

14. Para se chegar a essa conclusdo, deve-se levar em conta que a interpretacdo do inciso | do art.
124 do CTN nado pode estar dissociada do principio da capacidade contributiva contida no § 12 do art.
145 da Constituicdo Federal (CF), o qual deve ser aplicado pelo seu duplo aspecto: (i) substantivo, em
que a graduacgdo do carater pessoal do imposto ocorre "segundo a capacidade econdmica"; (ii)
adjetivo, na medida em que é facultado a administragdo tributéria "identificar o patrimonio, os
rendimentos e as atividades econémicas do contribuinte". (...)
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15. Apesar de neste parecer concordar-se com a linha da consulente no sentido de ser possivel a
responsabilizagdo pelo inciso | do art. 124 do CTN para situagdo de ilicitos, em geral, ele ndao
implica que qualquer pessoa possa ser responsabilizada. Esta deve ter vinculo com o ilicito e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo, comprovando-se o nexo causal em sua
participagdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuracdo do ato ilicito com o resultado
prejudicial ao Fisco dele advindo.

16. Nao é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicacdo do disposto no inciso | do art.
124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relagdo juridica relacionada ao fato juridico
tributario, como visto acima. Assim, o mero interesse econémico, sem comprovag¢ao do vinculo
com o fato juridico tributdrio (incluidos os atos ilicitos a ele vinculados) ndao pode caracterizar a
responsabilizacdo solidaria, ndo obstante ser indicio da concorréncia do interesse comum daquela
pessoa no cometimento do ilicito. (...)

17. Ao caracterizar o interesse comum como sendo aquele relacionado com algum vinculo ao fato
juridico tributdario, pode-se criar a falsa impressao de que neste parecer se alinharia a tese de que o
interesse comum seria o que se denominou interesse juridico, o que ndo é verdade.

[...]
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19. Destarte, além do cometimento em conjunto do fato juridico tributdrio, pode ensejar a
responsabilizagdo soliddria a pratica de atos ilicitos que englobam: (i) abuso da personalidade juridica
em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas juridicas mediante diregdo
Unica ("grupo econdmico irregular"); (i) evasdo e simulagdo fiscal e demais atos deles decorrentes,
notadamente quando se configuram crimes; (iii) abuso de personalidade juridica pela sua utilizagdo
para operagoes realizadas com o intuito de acarretar a supressdo ou a redugdo de tributos mediante
manipulagdo artificial do fato gerador (planejamento tributdrio abusivo).

(..

Cometimento de ilicito tributario doloso vinculado ao fato gerador. Evasdo fiscal. Atos que
configuram crimes.

26. Preliminarmente, esclareca-se um fato: ndao é qualquer ilicito que pode ensejar a
responsabilidade solidaria. Ela deve conter um elemento doloso a fim de manipular o fato
vinculado ao fato juridico tributario (vide item 13.1), uma vez que o interesse comum na situagdo
que constitua o fato gerador surge exatamente na participacdo ativa e consciente de ilicito com
esse objetivo. H3, portanto, em seu antecedente a ocorréncia do ato ilicito, que necessariamente
implica também a comprovacao de vinculo entre todos os sujeitos passivos solidarios.

26.1. O elemento doloso, por sua vez, constitui-se na vontade consciente de realizar o elemento do
tipo ilicito. Seria a fraude, no sentido latu da palavra.

26.2. Como exaustivamente visto no presente parecer, o0 mero interesse econdémico nao pode
ensejar a responsabilizagdo solidaria. Do mesmo modo, ha que estar presente vinculo ndo sé com
o fato, mas também com o contribuinte ou com o responsavel por substituicio (vide item 15).
Mera assessoria ou consultoria técnica, assim, ndao tem o condao de imputar a responsabilidade
soliddria, salvo na hipdtese de cometimento doloso, comissivo ou omissivo, mas consciente, do ato
ilicito.

[...]

27.1. Casos tipicos de ilicitos tributarios sdo as condutas de sonegagao, fraude (strictu sensu) e
conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964: (...

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

27.2. Apesar de a sonegacgdo e a fraude (no sentido strictu sensu de que trata o art. 72 da Lei no
4.502, de 1964) englobarem, em regra, a simulagdo, esta tem um espectro de incidéncia mais
abrangente. Se o conceito de sonegacdo fiscal esta ligada diretamente ao langamento, a simulagdo
pode ocorrer em outras hipdteses, como no reconhecimento de direito creditério, desde que
presentes os seus elementos caracterizadores, consoante art. 167 do Cédigo Civil:

[...]
Planejamento tributario abusivo. Ocorréncia da operagdo antes do fato gerador

29. A responsabilizacdo solidaria pela constatagdo de planejamento tributario abusivo é uma variavel
em relagdo a do cometimento de ato simulado. Vide julgado do CARF que entende serem tais
operacgdes fruto de simulacdo: (...)

30. Contudo, ha a especificidade de se tratar de atos juridicos complexos que ndo possuem esséncia
condizente com a forma para supressdo ou redugdo do tributo que seria devido na operagao real
(abuso de forma). Por tal motivo desenvolve-se esse tema de forma especifica, inclusive pelo fato de
gue tais operacGes sdo normalmente realizadas antes da ocorréncia do fato juridico tributario.

30.1. O interesse comum resta caracterizado na medida em que a personalidade juridica nao esta
em consonancia com as prescri¢coes legais do direito privado, tampouco corresponde ao resultado
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econdmico desejado. Em verdade, trata-se de atos anormais de gestao, que atentaram contra o
proprio objeto social da sociedade e cujos efeitos ndao podem e ndo devem ser opostos ao Fisco.

30.2. O planejamento tributdrio abusivo ora tratado é o que envolve diversas pessoas juridicas
existentes com o unico fito de reduzir ou suprimir tributo. A personalidade juridica ndo cumpre a
fungao social esperada da empresa, conforme arts. 116, paragrafo tnico, e 154 da Lei n2 6.404, de
15 de dezembro de 1976, c/c art. 421 do Cédigo Civil. Ora, nem o objetivo de obter lucro essa
pessoa juridica tem, pois esta apenas serve como meio para uma economia ilegitima para
pagamento de tributo, contrariando o ja mencionado principio da capacidade contributiva. E dai se
verifica a comunhao do interesse comum de todas elas, as quais ndo deixam de compor
modalidade de grupo econdmico irregular.

[..]

32. Como ocorrido em outras situagdes, o presente Parecer Normativo ndo tem por objetivo
relacionar, de forma exaustiva, todas os negdcios juridicos que podem ser considerados
planejamento tributario abusivo, até por depender da sua conformagdo e comprovagdo no caso
concreto. Mas citam-se trés situagOes tipicas em que se configura o interesse comum para a
responsabilizacdo solidaria, as quais podem estar todas presentes num mesmo planejamento:
operacgGes estruturadas em sequéncia, as realizadas com uso de sociedades-veiculo e as que tém por
objetivo o deslocamento da base tributdavel.

32.1. As operag0es estruturadas em sequéncia referem-se aquelas que contém etapas em que cada
uma, pretensamente isolada, corresponde a um tipo de ato ou deliberagdo societdria ou negocial
encadeado com a subsequente com o fito de reduzir ou suprimir tributo devido. Cada etapa dessa
cadeia de operagdes estruturadas sé faz sentido caso exista a etapa anterior e caso seja também
deflagrada a operacdo posterior. Conforme Greco: (...)

32.2. A empresa-veiculo (conduit company) é uma pessoa juridica intermedidria utilizada apenas
para servir como canal de passagem de um patrimdnio ou de dinheiro sem que tenha efetivamente
outra fungdo dentro do contexto. Muito comum é a utilizacdo de Sociedade de Propdsito Especifico
para tanto. Em regra, ela se apresenta na estruturacdo de operagdes e em que ha a utilizacdo das
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mais diversas pessoas juridicas, em diregao Unica, com o fito de suprimir ou reduzir tributo devido.

32.3. Ja o deslocamento da base tributaria ocorre mediante utilizacdo de pessoas juridicas distintas
com o proposito de transferir receitas ou despesas entre uma e outra de forma artificial, sem
substrato na realidade das atividades por elas desenvolvidas.

33. Enfim, nessas hipoteses em que ha desproporgao entre a forma juridica adotada e a intengao
negocial, com vistas a desfigurar ou manipular o fato juridico tributario, esta configurado o
interesse comum a ensejar a responsabiliza¢do solidaria. Cita-se mais um paradigmatico julgado do
CARF, que corrobora o aqui exposto: (...)

34. Ressalte-se, por fim, que para a responsabilizagdo solidaria ha que restar comprovado o abuso da
personalidade juridica cuja existéncia é ficticia ou utilizada para uma sequéncia de transacdo com o
fito de reduzir ou suprimir tributo. Esse nexo causal entre a artificialidade da personalidade juridica e
a operacdo em conjunta deve estar demonstrado, mesmo que mediante conjunto de provas
indicidrias. Contudo, deve-se estabelecer que a pessoa juridica ou fisica responsabilizada é participe
direta e consciente da simulagdo.

[...]

Sintese conclusiva
40. De todo o exposto, conclui-se:
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a) a responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN decorre de
interesse comum da pessoa responsabilizada na situagdo vinculada ao fato juridico tributario, que
pode ser tanto o ato licito que gerou a obrigagdo tributaria como o ilicito que a desfigurou;

b.1) a responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito demanda que a
pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do
responsavel por substituicdo; deve-se comprovar o nexo causal em sua participagdo comissiva ou
omissiva, mas consciente, na configuragao do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele
advindo;

b.2) o mero interesse econémico, sem comprovagao do vinculo com o fato juridico tributario
(incluidos os atos ilicitos a ele vinculados) ndo pode caracterizar a responsabilizagdo solidaria, nao
obstante ser indicio da concorréncia do interesse comum daquela pessoa no cometimento do
ilicito;

b.3) sdo atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da personalidade juridica
em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas juridicas mediante direcdo
Unica ("grupo econémico irregular"); (ii) evasdo e simulacdo e demais atos deles decorrentes; (iii)
abuso de personalidade juridica pela sua utilizagdo para operagdes realizadas com o intuito de
acarretar a supressdo ou a reducdo de tributos mediante manipulacdo artificial do fato gerador
(planejamento tributdrio abusivo);

c.1) ndo é a caracterizagdo em si do grupo econdmico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas
sim o abuso da personalidade juridica; os grupos econdmicos formados de acordo com os Capitulos
XX e XXI da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em que hd pleno respeito a personalidade
juridica de seus integrantes (mantendo-se a autonomia patrimonial e operacional de cada um deles),
ndo podem sofrer a responsabilizacdo solidaria, salvo cometimento em conjunto do préprio fato
gerador;

c.2) o grupo econdmico irregular decorre da unidade de direcdo e de operacdo das atividades
empresariais de mais de uma pessoa juridica, a qual demonstra a artificialidade da separagao juridica
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de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos
e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados;

c.3) uma variavel para a criagdo do grupo irregular é a corriqueira situacdo de confusdo patrimonial
com o intuito de fraude a credores, principalmente a Fazenda Nacional; seu objetivo é ndo s6 a
manipulacdo da ocorréncia dos fatos geradores futuros, mas também ocultar os reais sécios do
empreendimento e/ou esvaziar o patrimonio referente ao passivo tributario;

c.4) deve-se comprovar o cometimento do ilicito societdrio, mesmo que por prova indireta ou
indicidria, pois mero interesse econdmico no lucro ndo é passivel de responsabilizacdo solidaria; ndo
obstante, cabe observar que a distribuicdo disfarcada de lucros a que se referem os arts. 60 e 61 do
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, denota a existéncia de abuso de personalidade
juridica a caracterizar grupo econdmico irregular;

d.1) ndo é o objetivo do presente Parecer Normativo proceder a um conceito fechado dos ilicitos
tributérios a ensejar a responsabilizagdo solidaria nem cita-los de forma exaustiva; a sua configuracédo
demanda analise criteriosa no caso concreto. Entretanto, pode-se dizer que os ilicitos tributarios que
acarretam uma sangdo, ndo so na esfera administrativa (como multas), mas também na penal, sdo
ilicitos passiveis de responsabilizacdo solidaria;

d.2) os atos de evasdo e simulagdo que acarretam sanc¢do, ndo so na esfera administrativa (como
multas), mas também na penal, sdo passiveis de responsabiliza¢cdo solidaria, notadamente quando
configuram crimes; casos tipicos de ilicitos tributarios sdo as condutas de sonegacdo, fraude (strictu
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sensu) e conluio contidas nos arts. 71 a 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, bem como
as condutas criminosas de que tratam os itens 27.3 e 27.4;

d.3) outro exemplo de responsabilizagdo solidaria é a ocorréncia hipdtese a que se refere o art. 61 da
Lei n2 8.981, de 1995, cujo fato gerador demanda pagamento a beneficidrio ndo identificado ou sem
causa; caso a sua ocorréncia surja em decorréncia de cometimento de ilicito tributdrio, ha claro
interesse comum da pessoa que efetua o pagamento (substituto tributario), de quem recebe
(contribuinte) e, de quem, eventualmente, intermedeie a operagdo (conluio);

e.l) atrai a responsabilidade solidaria a configuragdo do planejamento tributario abusivo na medida
em que os atos juridicos complexos ndo possuem esséncia condizente com a forma para supressao
ou reducdo do tributo que seria devido na operagdo real mediante abuso da personalidade juridica;

e.2) o planejamento tributario abusivo ora tratado é o que envolve diversas pessoas juridicas
existentes com o Unico fito de reduzir ou suprimir tributo; a personalidade juridica ndo cumpre a
fungdo social esperada da empresa;

e.3) para a responsabilizagdo solidaria ha que restar comprovado o abuso da personalidade juridica
cuja existéncia é ficticia ou utilizada para uma sequéncia de transacdo com o fito de reduzir ou
suprimir tributo; esse nexo causal entre a artificialidade da personalidade juridica e a operagdo
conjunta deve estar demonstrado, mesmo que mediante conjunto de provas indicidrias;

e.4) deve-se estabelecer que a pessoa juridica ou fisica responsabilizada é participe direto e
consciente da simulagdo;

f.1) restando comprovado o interesse comum em determinado fato juridico tributario, incluidos os
ilicitos aqui tratados, a ndo oposicdo ao Fisco da personalidade juridica existente apenas
formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e expansiva;

f.2) na direta, ocorre a classica hipdtese de desconsideragdo da personalidade para responsabilizar os
seus socios; para tanto, exige-se comprovagdao de sua ativa participagdo no ato vinculado ao fato
juridico tributario, incluido o ato ilicito a ele vinculado (vide item 15);
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f.3) na inversa, imputa-se a responsabilidade solidaria aquela pessoa juridica por ato cometido por
sécio ou outra sociedade controladora ou coligada; ocorre quando a pessoa juridica apenas existe
para utilizagdo da sua ficticia personalidade por sécios ou administradores para fins de cometimento
de ato vinculado ao fato juridico tributario, inclusive ilicito;

f.4) na expansiva, a desconsideragdo ndo seria apenas para alcangar seus socios formais, mas
também aqueles ocultos, inclusive por intermédio de outras pessoas juridicas (numa jung¢do com a
desconsideragdo inversa).

[...](grifos nossos)

88.3 Com efeito, extrai-se do parecer, relativamente a responsabilidade tributaria
solidaria do artigo 124, inciso I, do CTN, que: (i) o responsavel deve ter vinculo — de fato ou de
direito — com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou; (ii) o exigido “interesse
comum” deve residir no fato ou na relagao juridica relacionada ao fato juridico tributario, ndo
bastando o mero proveito econdmico; (iii) ensejam a responsabilidade o cometimento de ato
ilicito com abuso de personalidade juridica envolvendo grupo econémico irregular, evasao fiscal
ou planejamento tributario abusivo; e, (iv) o ato ilicito tem de ser praticado com dolo.

88.4 Ademais disso, como ja dito, a expressao interesse comum é considerada vaga pela
maior parte da doutrina, especialmente porque em inumeras situacdes varias pessoas possuem
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interesse na realizacao do fato juridico tributario, sendo que a lei tributaria elege uma delas como
sujeito passivo.

88.5 De todo modo, em fraudes complexas é certa sua existéncia, nos termos do referido
inciso I, desde que comprovada pelo Fisco a participacdo dos responsaveis na realizacdo do fato
gerador do tributo ou nos atos que nele resultaram.

88.6 Neste sentido, o ja citado Parecer Normativo Cosit/RFB n2 04/2018, considera que
“(...) o interesse comum ocorre no fato ou na relagdo juridica vinculada ao fato gerador do tributo.
E responsdvel soliddrio tanto quem atua de forma direta, realizando individual ou conjuntamente
com outras pessoas atos que resultam na situagdo que constitui o fato gerador, como o que esteja
em relagdo ativa com o ato, fato ou negdcio que deu origem ao fato juridico tributdrio mediante
cometimento de atos ilicitos que o manipularam. Mesmo nesta ultima hipdtese estd configurada a
situagdo que constitui o fato gerador, ainda que de forma indireta (...)".

88.7 Entretanto, ha necessidade de que a Autoridade Fiscal demonstre ndo apenas o
interesse econdmico dos responsdveis tributarios, mas a participacao deles, direta ou indireta, no
fato gerador ou no ilicito relacionado.

88.8 No caso em apreco restou comprovado o vinculo da empresa responsavel, SCG IV
HOLDING S/A (sécia administradora da contribuinte), com o fato gerador, o interesse comum e o
ato ilicito e doloso de planejamento tributdrio abusivo, conforme relata exaustivamente o “Termo
de Verificagdo Fiscal”, sendo vejamos — v. cf. fls. 1939/1942:

5.1) Responsabilidade da SCG IV HOLDING S.A. (CTN, art. 124, I)

O art. 124, inciso |, do CTN determina que séo solidariamente obrigadas as pessoas que
tenham interesse comum na situago que constitua o fato gerador da obrigagdo principal.
Conforme o Parecer Normativo RFB n° 4, de 2018, “a norma de solidariedade albergada pelo art.
124 do CTN é uma espécie de responsabilidade tributaria, apesar de o dispositivo legal estar
localizado topograficamente entre as normas gerais previstas no capitulo de Sujeicio Passiva e,
por conseguinte, fora do capitulo especifico que regula a responsabilidade tributaria® Sobre a

expressdo interesse comum, o referido parecer explica em seu item 13:

“o interesse comum ocorre no fato ou na relagdo juridica vinculada ao fato gerador

do tributo. E responsavel solidario tanto quem atua de forma direta, realizando

individual ou conjuntamente com outras pessoas alos que resultam na situagio

que constitui o fato gerador, como o que esteja em relagdo ativa com o ato,

fato ou negdcio que deu origem ao fato juridico tributdric mediante

cometimento de atos ilicitos que o manipularam. Mesmo nesta Gltima hipdtese

esta configurada a siluagBo que constitui o fato gerador, sinda que de forma

indireta.” (Grifei)

Conforme ja descrito, restou caracterizado o conluio, o ajuste doloso — entre a autuada, a

SCG IVa Holding Ltda, a SCG IV Holding S.A. e os responsaveis tributarios indicados neste termo
— visando a fraude, nos termos do art. 73 da Lei n® 4.502, de 1964, para simular a confusdo
patrimonial entre investidora originaria e ir ida com o objetivo de, artificialmente, induzir o fisco
federal a acreditar que a incorporagfio da SCG Va Holding Ltda daria & TOPICO o direito de
excluir do lucro real um dagio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aguisigio de
participagéo societéria da prépria autuada.
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Porém, o investidor origindrio é o SCG IV FIP, que foi substituido na estrutura do
SOUTHERN CROSS GROUP: conforme ata da assembleia-geral extraordingria da SCG IV
HOLDING S.A. realizada em 3 de novembro de 2020 (copia as e-fls. 1.508/1.614), as agles
dessa empresa foram transferidas para o IGLOO Fundo de Investimento em Participagies
Multiestratégia, CNPJ 39.247.917/0001-20, cujos colistas também sdo os fundos canadenses
DOMINO BRASSA OPERATING L.P., JUPITER SOUTH AMERICA INVESTMENTS L.P. e ZEUS
LATIN AMERICA L.P. Ou seja, nas datas de ocorréncia dos fatos narrados neste termo, era o
SCG IV FIP o investidor originério. A alteragéo da propriedade das ages da SCG IV HOLDING
S.A. para outro fundo de investimento do SOUTHERN CROSS GROUP, em data posterior &
ocorréncia das operagdes societdrias e dos fatos geradores tratados neste termo, ndo medifica a
fundamentagio da autuacgéo.

Observe-se que, a partir da incorporagdo de SCG IVa Holding Ltda pela TOPICO, SCG IV
HOLDING S.A. passou a controlar diretamente a autuada, sendo beneficidria direta da
confusdio patrimonial simulada que originou a exclusdo indevida do lucro real da TOPICO. Nos
anos-calendario 2017 e 2018 houve apuragdo de lucro contdbil, conforme e-LALUR &s e-fls.
1.306/1.318 e 1.399/1.411 e demonstragbes financeiras as e-fis. 1.615/1.620 e 1.626. Esses
lucros contabeis converteram-se em prejuizo fiscal por conta da fraude na exclusao do agio. E
esses lucros foram distribuidos sem tributagéio de IRPJ e CSLL também por causa da
mencionada fraude, cujo ato final foi a incorporago de empresa-veiculo SCG [Va HOLDING
LTDA pela autuada.

Observe-se que, de acordo com as demonstragies de 2018 (e-fl. 1.626) foi registrado um
lucro liguido do exercicio de R$ 13,099 milhdes em 2017 e de R$ 14,936 milhdes em 2018,
Levando-se em conta que a SCG IV HOLDING S.A. pertence ao SOUTHERN CROSS GROUP,
que arquitetou a fraude relativa ao gio aqui tratado e possula agBes comespondentes a 70% do
controle da autuada, a referida empresa detinha o dominio das operagbes e foi beneficiada
diretamente pela simulagdo.

Recorde-se que a SCG IV HOLDING S.A. era uma empresa de capital social de RS 1.000
até 29 de janeiro de 2015, quando recebeu R$ 148.701.142,03 do SCG IV FIP a fitulo de
integralizagio de capital. No mesmo dia, a sociedade andnima repassou R$ 156.049.018,00 para
a empresa-veiculo SCG IVa Holding LTDA, para a integralizagéo de 156.049.018 cotas, com o
valor unitdrio de R$ 1,00, de acordo com os itens oitavo & nono da 2* alteragéo contratual da

empresa limitada (copia as e-fls. 1.178M1.187). Ou seja, a SCG IV HOLDING S.A. teve
participagdo ativa na fraude estruturada pelo SOUTHERN CROSS GROUP.

Por meio de seu entdo diretor-presidente ANGEL JOSE URIBE, a SCG |V HOLDING S.A.
simulou um adiantamento para futuro aumento de capital da SCG |Va Holding LTDA. A 37
alterago do contrato social da SCG [Va Holding Ltda (copia as e-fls. 1.188/1.221) informa que a
suposta divida com a SCG IV HOLDING S.A. — decorrente do adiantamento para futuro aumento
de capital simulado, no valor de R$ 100 milhdes, em que nédo houve qualquer transferéncia de
dinheiro nem compromisso prévio, formal e imevogével assinado entre as duas empresas,
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conforme ja explicado — foi “transformada® em integralizagio de capital da limitada. Também por
meio de seu entdo diretor-presidente ANGEL JOSE URIBE, a SCG IV HOLDING S.A. participou
da operagio que simulou a confusSo patrimonial entre a suposta investidora e a investida,
conforme ata da assembleia-geral extraordinaria da TOPICO, com data de 30 de margo de 2015
(cépia as e-fls. 314/327), que aprovou a incorporagéo da SCG IVa Holding LTDA pela TOPICO.

Além disso, a propria SCG |V Holding S.A. foi quem pagou aos vendedores o valor
parcelado relativo & operagio de compra das agfies da TOPICO (R$ 138.575.685,16, entre
janeiro de 2018 e dezembro de 2019), conforme planilha apresentada pela prépria autuada e
anexada por meio do termo de e-fl. 724. Segundo o artigo 1.116 do Cédigo Civil, a obrigagdo de
pagar os vendedores das agdes da TOPICO deveria ter sido assumida pela préprio TOPICO,
incorporadora de SCG [Va Holding LTDA.

Assim, o fato de a SCG IV Holding S.A. ter arcado com o pagamento dos valores
parcelados também comprova que a utilizagio e a incorporagdo da empi iculo na operaga
de compra das agBes da TOPICO teve como objetive simular o atendimento 4s exigéncias do art.
22 da Lei n® 12.973, de 2014, para a exclusdo mensal do agio por rentabilidade futura originado
na aquisigio do controle da TOPICO pelo SOUTHERN CROSS GROUP.

Por todo o exposto, a SCG IV HOLDING S.A. teve interesse direto nas situagdes que
simularam os fatos geradores do beneficio concedido pelo artigo 22 da Lei n® 12.973, de 2014 —a
exclusdo mensal de saldo do agio por rentabilidade futura existente na contabilidade na data da
aquisigdo da participagdo societaria — pois teve relagdo ativa com os atos que deram origem ao
fato juridico tributério mediante cometimento de atos ilicitos que o manipularam, conforme
Parecer Normative RFB n® 4, de 2018. O item 14.2 do referido parecer esta transcrito a seguir:

“14.2. Na linha aqui adotada, ocorrendo atuagdo conjunta de diversas pessoas
relacionadas a ato, a fato ou a negécio jurldico vinculado a um dos aspectos da
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regra-matriz de incidéncia tributaria (principalmente mediante atuagao ilicita), esta
presente o interesse comum a ensejar a responsabilizagio tributéria
conforme preconizado por Aratjo, Conrado e Vergueiro:

Por esse entendimento, haveria uma extensdo da interpretacio a ser dada ao

comum, como p se houver a realizagdo conjunta do

Sem prejuizo dessas colocagbes, € preciso admitir como a expresso "interesse
comum” é, em si, vaga (e, por conseguinte, abrangente), seria possivel entendé-la
a pariir de outros critérios - como os que governam, nos termos do art. 50 do
Cadigo Civil, a i S0 da [ i juridica; “ir comum”,
nesse contexto, poderia decorrer (i) da “identidade de controle na condugdo dos
negacios” (definido pela identidade do corpo diretivo de empresas envolvidas em
situagio de afimado “grupo de fato"), (i) da “confusfo patrimonial™ (outro
elemento de referéncia comum nos casos de grupo de fato) e (iii) da detecgéo de
eventual fraude (derivada, por exemplo, da ocultagéo ou da simulagao de
negdcios juridicos" (Grifel)

O conluio também restou caraclerizado pela participagdo da autuada, da SCG IV
HOLDING S.A. e da SCG IVa HOLDING LTDA para simular uma confusdo patrimonial entre a
suposta investidora e a investida. Ressalte-se que, como descrito anteriormente, foi comprovada
a agéo conjugada das trés empresas nas situagdes que simularam a configuragéo do fato gerador
do direito a0 uso do beneficio concedido pelo art. 22 da Lei n® 12.973, de 2014, por meio: a) das
transferéncias de valores para simular que a SCG IVa HOLDING LTDA seria a entidade que

suportou o 8nus da agquisigio da participagiio na TOPICO; b) da simulagio de um
adiantamento para futuro aumento de capital feita por SCG IV HOLDING S.A. e SCG IVa
Holding Ltda para que, de modo artificial, a limitada pudesse justificar, de maneira iregular, que
teria condicdo de suportar o prego de aquisicdo assumido frente aos vendedores relativo &
participagdo na autuada, sendo que a empresa-veiculo foi incorporada pela TOPICO antes de
arcar com essa divida, a qual nao tinha lastro patrimonial para pagar; c) da incorporagao da
empresa-veiculo SCG IVa Holding Ltda., que n3o foi a investidora origindria nem arcou com os
custos de aquisigéo das agbes da TOPICO, pela autuada, com o aval da SCG IV HOLDING S.A.

Desse modo, pela participagio direta na fraude e por se beneficiar diretamente desta, a
SCG IV HOLDING S.A. é responsavel solidaria pelo crédito tributario relativo a este termo, por
interesse comum nas situagdes que constituiram o fato gerador da obrigagio principal, conforme
oart. 124, inciso |, do CTN e Parecer Normativo RFB n® 4, de 2018.

6) DA REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS
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Tendo em vista, conforme exposto acima, a identificagdo de fatos que, em tese,
configuram crime contra a ordem tributéria, nos termos dos artigos 1° e 2° da Lei n°® 8.137, de
1990, foi formalizada representagao fiscal para fins penais no processo n® 15746.720918/2022-46,
conforme art. 2° inciso |, da Portaria RFB n® 1.750, de 2018.

88.9 Com efeito, verifica-se que a pessoa juridica SCG IV HOLDING S/A praticou a
conduta dolosa exigida pelo Parecer Normativo Cosit/RFB n2 04/2018 e pelo artigo 124, inciso |, do
CTN.

88.10 Assim sendo, ficou comprovado/demonstrado “interesse comum” no fato ou na

relacdo juridica relacionada ao fato juridico tributario, vez que nao basta a constatacdao do mero
proveito econémico.

88.11 Neste sentido, seguem algumas decisGes deste egrégio Conselho a respeito do
tema:

Assunto: Normas de Administra¢ao Tributaria
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012, 2013

RECURSO DE OFICIO. CREDITO EXONERADO. APLICACAO DA SUMULA CARF N2 103. LIMITE DE
ALGADA. PORTARIA MF N2 02/2023.
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Nos termos do artigo 34, inciso | do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972, com redagdo dada
pela Lei n2 9.532/1997, a autoridade de primeira instancia recorrera de oficio sempre que a decisdo
exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (langamento
principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de algada vigente na data de sua
apreciacdo em segunda instancia.

O artigo 19 da Portaria MF n2 02/2023 preceitua que o limite de alcada para fins de cabimento do
recurso de oficio é de RS 15.000.000,00, de modo que o recurso sera conhecido nas hipdteses em
gue a exoneragao do sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa ultrapassar o
referido limite.

RECURSO DE OFICIO. DILIGENCIA. CONSTATAGAO DE LANGCAMENTO EM DUPLICIDADE.
EXONERACAO.

A constatagdo, inequivoca, de que os créditos tributarios constituidos encontram-se sendo cobrados
em duplicidade imp0e a sua exoneragdo.

RECURSO DE OFICIO. IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA.

Devem ser excluidos da incidéncia de IRRF os pagamentos comprovados por documentagdo habil e
idonea.

AUSENCIA DE INTIMA(;AO VALIDA. COMPARECIMENTO ESPONTANEO. INEXISTENCIA NULIDADE.
Ainda que a intimac¢do do langamento tributdrio ndo tenha sido realizada nos estritos termos do
artigo 23 do Decreto n? 70.235/72, o comparecimento espontaneo do contribuinte aos autos para

apresentar a impugnacdo possui o conddo de suprir a auséncia de intimacdo valida, aplicando-se
subsidiariamente o artigo 239, § 12 do Cddigo de Processo Civil.

PRELIMINAR. ALEGACAO DE NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. APLICACAO
DA SUMULA CARF N2 171.
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O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF constitui-se em mero instrumento de controle criado pela
Administragdo Tributaria e, por isso mesmo, quaisquer irregularidades em sua emissao, alteragao ou
prorrogacdo ndo ensejam a nulidade do langamento tributario, bem como n&o acarreta nulidade do
langamento a ciéncia do auto de infragdo apds o prazo de validade do MPF.

Irregularidade na emissao, alteragdo ou prorrogacao do MPF nao acarreta a nulidade do langamento.

ALEGAGAO PRELIMINAR. DECADENCIA. APLICACAO DO ARTIGO 173, | DO CTN. ENTENDIMENTO
FIXADO NO RECURSO ESPECIAL N2 973.733/SC. TEMA REPETITIVA N2 163. ARTIGO 62, § 22 DO
RICARF. APLICAGAO DA SUMULA CARF N2 72. DECADENCIA NAO RECONHECIDA.

Ao apreciar o Recurso Especial n? 973.733/SC, o Superior Tribunal de Justica - STJ fixou a tese do
Tema Repetitivo n? 163 no sentido de que “o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langcamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a
constatagao de dolo, fraude ou simula¢do do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do débito.”

De acordo com o artigo 62, § 22 do Regimento Interno do CARF - RICARF, as decisdes definitivas de
mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica dos artigos 543-B e 543-C da Lei n2 5.869, de 1973, ou dos artigos
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1.036 a 1.041 da Lei n? 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil, deverao ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao, a contagem do prazo decadencial rege-se
pelo art. 173, inciso |, do CTN.

ALEGAGAO PRELIMINAR. LANGAMENTO. ERRO DE ERRO MATERIAL NA APURAGCAO DOS TRIBUTOS
LANCADOS. IRPJ. CSLL. PIS. COFINS. GRUPO ECONOMICO DE FATO. UNICIDADE EMPRESARIAL.
EMPRESAS INEXISTENTES DE FATO. CONFUSAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA.

O cerne da questdo é se seria correto atribuir todas os langamentos a uma das empresas do grupo
econdmico, que embora existam formalmente, a Autoridade Fiscal constatou em diligéncia que elas
foram constituidas por interpostas pessoas, ndo foram localizadas nos enderegos fornecidos ao
Fisco, ndo tinham capacidade operacional, e a confusdo patrimonial encontrada teria sido de tal
monta que impossibilitou ndo so6 a identificacdo do patrimonio de cada pessoa juridica, mas também
a individualizagdo dos fatores de produgdo associados a cada uma delas, de modo que entendeu que
constituiam um grupo econémico de fato. Pelo fato de ter constatado a inexisténcia de fatos das
empresas, a Autoridade Fiscal entendeu que imputar os lancamentos contra aquelas pessoas
inexistentes de fato, constatado nas diligéncias e reconhecidas pelo préprio Poder Judicidrio como
empresas “de fachada”, seria coadunar com as simula¢des e fraudes perpetradas pelo grupo
econdmico. E por isso, a Autoridade Fiscal imputou ao Recorrente, que detém o maior patrimoénio do
grupo econOmico, a sujeicdo passiva como contribuinte para responder pelos créditos tributarios do
grupo econdémico. Por se tratar de grupo economico de fato, com comprovagdo da confusdo
patrimonial e financeira, correta a atribuicdo de contribuinte a empresa do grupo que dispGe de
capacidade econOmica para satisfazer o crédito tributario apurado.

ALEGACAO PRELIMINAR. ERRO MATERIAL NO LANGAMENTO INDEVIDA UTILIZAGAO DO PERCENTUAL
DE 32%. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CALCULO. INOCORRENCIA.

A base de calculo obtida pela aplicacdo dos percentuais de presuncao, foi apurada de acordo com a
atividade operacional exercida pela pessoa juridica, tendo sido devidamente aplicados o percentual
de 32% para receitas de aluguel e de 8% para receita de incorporacdo imobiliaria.
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GRUPO ECONOMICO DE FATO. CARACTERIZAGAO. MITIGAGAO DA PERSONALIDADE JURIDICA.

A auséncia de limites formalmente estabelecidos entre empresas que exercem atividades em
cooperagao no curso da cadeia produtiva, associada a auséncia de clareza material entre o que é
individual e o que é comum, da ensejo a caracterizagdo de um grupo econdmico de fato.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS E/OU SEM
COMPROVACAO DA OPERACAO OU SUA CAUSA.

Sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda retido na fonte a pessoa juridica que efetuar o
pagamento e, devidamente intimada, deixar de identificar beneficiario ou ndo comprovar a operacgao
ou a causa do pagamento efetuado.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2012, 2013
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EXTRAPOLACAO DE LIMITE DE RECEITA EM ANO ANTERIOR. FALTA DE APRESENTACAO DA
ESCRITURAGAO CONTABIL. INDEFERIMENTO DE PRORROGAGAO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO
NAO E MOTIVO PARA NULIDADE DO LANGAMENTO.

Houve arbitramento do lucro em relagdo aos anos-calendario de 2012 e 2013 porque a receita do
grupo econdmico no ano-calendario de 2011 ultrapassou RS 48.000.000,00 e intimada a apresentar
a escrituragdo contadbil e o LALUR, o contribuinte ndo os apresentou. Apesar de questionar a
consolidagdo das receitas do grupo econdmico, o contribuinte ndo questionou o montante
consolidado, portanto, o resultado ndo poderia ser apurado pelo lucro presumido nos anos-
calenddrio de 2012 e 2013. Em relagdo ao indeferimento da prorrogagdo de prazo para apresentagdo
da escrituragdo, apesar de entender que o prazo originariamente concedido ndo seria suficiente para
atender ao requerido pela Fiscalizagdo numa situagdo normal, o fato é que a contribuinte ndo
apresentou uma data para a apresentacdo do que foi requerido, mas requereu prazo para
“estipulacdo do prazo” que entregaria a escrituragdo solicitada. Além disso, o historico de ndo
colaboracgdo com a Fiscalizacdo no atendimento de intimacgdes justifica o indeferimento do pedido
de prorrogacao de prazo.

AUTO DE INFRAGAO. CREDITOS DECLARADOS EM DCTF. DESCABIMENTO.

E incabivel a realizacdo de lancamento de oficio, formalizado em auto de infracdo, para constituigdo
e cobranca de crédito tributario relativo a valores que estavam declarados anteriormente em DCTF.
Os valores que foram confessados em DCTF e que ndo tenham sido excluidos na apuragdo dos
tributos, tanto na diligéncia fiscal, quanto pela DRJ devem ser excluidos na apuragao dos tributos
devidos.

qgue haja o comportamento previsto no critério material da multa de oficio, revestido, ainda, de a¢do
dolosa, sendo que o dolo deve ser comprovado de forma a afastar qualquer divida razodvel quanto
a sua existéncia, dai por que a autoridade deve demonstrar que a conduta do sujeito passivo sé
ganha sentido a luz de uma finalidade ilicita.

APLICAGAO DO PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. ARTIGO 106, INCISO Ill, ALINEA “C” DO
CTN. MULTA QUALIFICADA. PATAMAR 100%. ARTIGO 14 DA LEI N2 14.689/2023.
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De acordo com o artigo 106, inciso lll, alinea “c” da Lei n2 5.172, de 1966, a lei se aplica a ato ou fato
pretérito ndo definitivamente julgado quando Ihe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

O montante da multa em autuacdo fiscal, inscrito ou ndo em divida ativa da Unido, que exceda a
100% (cem por cento) do valor do crédito tributario apurado deve ser cancelado, mesmo que a
multa esteja incluida em programas de refinanciamentos de dividas, sobre as parcelas ainda a serem
pagas que pelas referidas decisOes judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte.

MULTA DE OFICIO. ALEGAGOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E/OU ILEGALIDADE. CARATER
CONFISCATORIO. APLICAGAO DA SUMULA CARF N2 2.

E vedado aos érgdos de julgamento no ambito do processo administrativo fiscal afastar a aplicacdo
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob fundamento de
inconstitucionalidade.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC.
APLICAGAO DA SUMULA CARF N2 108.
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Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia
- SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

SUJEICAO PASSIVA. IMPUTACAO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ARTIGO 124, I., DO CTN.
INTERESSE COMUM. CARACTERIZACAO.

O fundamento apontado para a sujei¢do passiva solidarias das pessoas fisicas foi a atuacao em
conjunto na formagao do grupo econdomico de fato, com o fim de buscar a encomia indevida de
tributos e a blindagem patrimonial. A Autoridade Fiscal relata que, de acordo com documentos
que constam nos autos (contratos sociais, respostas as intimag¢Oes, contratos de mutuo,
procuragGes, e etc.) a administracdo do grupo econdmico era feito em conjunto pessoas fisicas,
integrantes de um grupo familiar, e apesar da aparéncia formal das empresas, as evidéncias
comprovariam que o sujeito passivo e seus socios criaram uma estrutura fraudulenta, com a
utilizagdo de interpostas pessoas (“laranjas”) e pessoas juridicas inexistentes (“de fachada”) com o
objetivo de fraudar execugdes fiscais e utilizar-se de beneficios tributarios indevidos. Pelo que
constam das robustas provas apresentadas pela Fiscalizagdo, ndo resta duvida que a estrutura
utilizada pelo grupo econdmico, com a constituicio de empresas apenas com o fim de burlar
decisGes judiciais e utilizar-se indevidamente de tributacdao mais favorecida pelo fracionamento da
receita, ndo poderia ser realizadas sem o concurso das pessoas fisicas arroladas como responsaveis
tributarios solidarios.

SUJEICAO PASSIVA. IMPUTAGAO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ARTIGO 135, Ill, DO CTN.
ALEGAGAO GENERICA FALTA DE INDIVIDUALIZAGAO DOS ATOS. NAO CARACTERIZAGAO DA
RESPONSABILIDADE.

Apesar das pessoas fisicas figurarem como sécias de empresas integrantes do grupo econémico, a
Autoridade fiscal ndo comprovou a atuac¢do individual daquelas pessoas no ilicito, tendo apenas
afirmado, de forma genérica, que os administradores das empresas teriam pessoas juridicas
inexistentes de fato, mas ndo apresentou atos de gestdo por aquelas pessoas fisicas. (Acorddao n2
1302-007.149. 12 Sec¢3o de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinaria. Sessdo do dia 11 de junho
de 2024)
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

DECADENCIA. ARTIGO 173, | DO CTN. COMPROVACAO. DOLO. FRAUDE. SIMULACAO. APLICACAO DA
SUMULA CARF N2 72

O prazo decadencial previsto no artigo 150, § 42 do Cddigo Tributdrio Nacional deve ser aplicado
apenas em relagdo aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o direito de antecipar o
pagamento e desde que ndo haja a comprovacdao de dolo, fraude ou simulagdo Caracterizada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173,
inciso |, do Cédigo Tributario Nacional.

ALEGACAO DE NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO. AUSENCIA DE PRETERICAO AO DIREITO DE
DEFESA. NAO CONF.

As DecisGes em que a Autoridade julgadora a quo analisa as alegagdes formuladas na Impugnacdo
gue, em tese, sdo capazes de infirmar a conclusdo adotada pelo julgador ndo devem ser considerada
nulas por preteri¢ao ao direito de defesa.
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ALEGACAO DE NULIDADE DE INTIMAGCAO. INTIMACAO EM ENDEREGCO DIVERSO. AUSENCIA DE
INTIMAGAO PESSOAL. COMPARECIMENTO ESPONTANEO. PREJU{ZO NAO CONFIGURADO.

No ambito do processo administrativo fiscal, as intima¢des dos atos processuais sdo realizadas,
usualmente, pessoalmente, por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por meio eletronico,
sendo que, tendo em vista que ndo hd ordem de preferéncia entre as modalidades ordinarias -
pessoal, postal ou eletrénica -, o agente poderd optar por quaisquer delas e apenas quando restar
improficuo uma das modalidades ordindrias é que utilizara a modalidade editalicia.

O dever legal do contribuinte em manter o seu enderego junto a Administra¢do Tributdria sempre
atualizado consiste, pois, em obrigacdo acesséria que, enquanto tal, decorre da “legisla¢Go
tributdria”, que, alids, “compreende as leis, os tratados e as convengdes internacionais, os decretos e
as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relagbes juridicas a
eles pertinentes”, nos termos do que estabelece o artigo 96 do Cddigo Tributario Nacional.

Ndo haverd qualquer nulidade nas hipdteses em que as intimagbes sado realizadas por via postal e
sdo enviadas aos enderegos que constam nos cadastros da RFB, nos termos do artigo 23 do Decreto
n? 70.235/72.

ALEGAGAO DE NULIDADE. PRETERIGAO AO DIREITO DE DEFESA. CIENCIA DAS INFORMAGOES
NECESSARIAS PARA A BOA COMPREENSAO DAS RAZOES FATICAS E JURIDICAS RELATIVAS AS
EXIGENCIAS TRIBUTARIAS. CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA ATENDIDOS.

N3o ha que se falar em nulidade com fundamento no artigo 59, inciso Il do Decreto n? 70.235/72 nas
hipdteses em que as informagdes necessarias para a boa compreensao das razoes faticas e juridicas
relativas as exigéncias tributdrias discutidas restam expostas, de forma clara, nos documentos que
sdao devida e regularmente encaminhados aos responsaveis quando da realizagdo das respectivas
intimagoes.

PEDIDO ALTERNATIVO DE CONVERSAO EM DILIGENCIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO
JULGADOR.

Cabe ao contribuinte colacionar aos autos todas as provas e documentos que no seu entendimento
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possam comprovar a veracidade de suas alegacGes. A atuacdo de oficio por parte da Autoridade
julgadora ao determinar a realizagdo de diligéncias que entender necessarias tem por escopo de
complementacdo ou obtengdo de esclarecimentos sobre as provas que ja foram trazidas aos autos
pelos sujeitos passivos, de modo que, mesmo em observancia ao Principios da Verdade Material, a
Autoridade julgadora nao pode substituir os sujeitos da relagao e invocar para si a responsabilidade
no que diz com a produg¢do probatéria em favor do sujeito passivo.

ALEGACAO DE NULIDADE. AUTORIDADE INCOMPETENTE. ILEGITIMIDADE DO AUDITOR FISCAL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. APLICACAO DA LEGISLAGAO DE REGENCIA. ARTIGO 69, |, “a” DA
LEI N2 10.593/2002. ARTIGOS 121 E 142 DO CTN.

De acordo com o artigo 69, inciso |, alinea “a” da Lei n2 10.593/2002, o Auditor Fiscal é competente
para constituir o crédito tributario mediante o lancamento.

A determinagdo do sujeito passivo enquadra-se dentro da competéncia do Auditor Fiscal que,
portanto, devera eleger, de forma obrigatdria e vinculada a Lei, os contribuintes e os eventuais
responsaveis, nos termos dos artigos 121 e 142 do CTN.

O Auto de infragdo lavrado por autoridade competente em conformidade com a legislagdo de
regéncia e o julgamento proferido por Delegacia de julgamento competente devem ser considerados
validos.
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ALEGAGAO DE NULIDADE. INTIMAGAO. PRORROGAGAO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL -
MPF. APLICAGAO DA SUMULA CARF N2 171.

O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF constitui-se em mero instrumento de controle criado pela
Administragdo Tributaria e, por isso mesmo, quaisquer irregularidades em sua emissdo, alteragdo ou
prorrogacdo nao ensejam a nulidade do langamento tributario, bem como ndo acarreta nulidade do
lancamento a ciéncia do auto de infracdo apds o prazo de validade do MPF. Irregularidade na
emissdo, alteragdo ou prorrogacdao do MPF ndo acarreta a nulidade do langamento.

ALEGACAO DE NULIDADE. PRETERIGAO AO DIREITO DE DEFESA. LANGAMENTO TRIBUTARIO. ATO
ADMINISTRATIVO. PRESSUPOSTO DE EXISTENCIA. MOTIVAGAO ADEQUADA A REALIDADE DOS FATOS
E DO DIREITO. ATO-NORMA VALIDO.

O instituto do langamento tributario se enquadra na categoria dos atos administrativos e, enquanto
tal, sua identidade estrutural é composta por elementos e pressupostos de existéncia, os quais, em
conjunto, equivalem aos requisitos necessarios para que o ato possa ser considerado como
integrante do sistema juridico, enquadrando-se, portanto, na espécie “ato administrativo”,
inserindo-se ai os pressupostos do motivo e da motiva¢do do ato-norma de langamento.

Nas hipoteses em que a motivagdo do langamento é adequada a realidade dos fatos e do direito o
ato-norma de langamento sera valido, ndo havendo se cogitar, aqui, da nulidade do auto de infracdo,
jd que os motivos que ensejaram a apura¢do de omissdao de rendimentos recebidos de pessoas
juridicas ndo se confundem com os motivos que implicam na apura¢do de omissdo de rendimentos
caracterizada pelos depdsitos de origem ndo comprovada.

PRELIMINAR. NULIDADE. ILEGALIDADE DIRETA E POR DERIVAGAO DAS PROVAS. AMBITO CRIMINAL E
AMBITO ADMINISTRATIVO FISCAL. INSTANCIAS INDEPENDENTES. LANGAMENTO TRIBUTARIO.
COMPROVAGAO DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR E DO ILICITO. ELEMENTOS FATICO-JURIDICOS
CONSTITUIDOS NO BOJO DO PROCEDIMENTO FISCALIZATORIO.

As esferas criminal e administrativo-fiscal sdo, via de regra, instancias independentes e auténomas
entre si, sendo que, em determinados casos em que as situagGes faticas sdo idénticas, as provas sdo
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compartilhadas e transportadas da esfera penal para o ambito do processo administrativo fiscal, mas
apenas nas hipdtese em que, no ambito penal, sobrevier decisdo judicial, com transito em julgado,
considerando a ilicitude da producdo das provas ou a irregularidade do seu transporte de um
processo para o outro para fins de instrugdo do processo tributario é que essa decisao repercutira,
inevitavelmente, no processo administrativo fiscal, ja que a vedac¢do de utilizacdo de provas ilicitas
atinge todo e qualquer processo no direito brasileiro.

ALEGACAO DE NULIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCARIO. LANCAMENTO TRIBUTARIO.
COMPROVACAO DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR NO BOJO DO PROCEDIMENTO
FISCALIZATORIO.

As provas que lastreiam e ddo substrato fatico ao Auto de Infragdo foram produzidas pela prépria
autoridade autuante no bojo do procedimento fiscalizatério e, por si sd, sustentam o langamento no
todo, independentemente das provas que foram colhidas no ambito criminal, as quais, alids, foram,
por forca de decisdo judicial, regularmente compartilhas com a Receita Federal, ndo havendo se
falar, portanto, na nulidade do langamento por suposta quebra de sigilo bancario.

REQUISICAO DE MOVIMENTACAO FINANCEIRA (RMF). ALEGACAO DE VIOLACAO A DIREITOS
FUNDAMENTAIS. SIGILO BANCARIO. DIREITO A INTIMIDADE. EXAME DE EXTRATOS BANCARIOS.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZACAO JUDICIAL. NULIDADE DO PROCEDIMENTO. INOCORRENCIA.
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Ndo ha qualquer violagdo as garantias constitucionais do sigilo bancdrio e da privacidade nas
hipéteses em que a autoridade fiscal, em absoluta observancia as normas de regéncia e sob o
amparo da Lei, solicita, diretamente as instituicdes Financeiras (RMF), a apresentagdo de
movimentagdes e registros bancarios dos contribuintes, ndo havendo se falar ai na necessidade de
autorizagao judicial para tanto.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, INCISO I, DO CTN. INTERPOSICAO DE PESSOAS NO
QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO.

Nos termos do artigo 124, inciso | do CTN, a imposi¢do de responsabilidade tributaria em razdo do
interesse comum na situagao que constitui fato gerador da obrigacao tributaria é cabivel quando
restar demonstrado que o responsabilizado ostentava a condicdo de sdcio de fato da autuada,
administrando-a em nome das interpostas pessoas que integravam o quadro social da pessoa
juridica.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, IIl, DO CTN. ADMINISTRADOR DE FATO. INTERPOSICAO
FRAUDULENTA DE PESSOAS. CABIMENTO.

Cabe a imposicdo de responsabilidade tributaria em razdo da pratica de atos com excesso de
poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, inciso lll do CTN
quando restar demonstrado, a partir do conjunto de elementos faticos convergentes, que os
responsabilizados ostentavam a condi¢do de administradores de fato da autuada, bem como que
houve a interposicdo fraudulenta de pessoa(s) em seu quadro societario.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. APLICAGAO CONCORRENTE DOS ARTS. 124, |, E 135, 1il, DO CTN.
POSSIBILIDADE.

N3o se vislumbra qualquer 6bice a imputagao de responsabilidade tributaria quanto a aplicagao,
de forma concorrente e conjunta, dos artigos 124, inciso |, e 135, inciso lll do Cddigo Tributario
Nacional.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARATER
CONFISCATORIO. APLICAGAO DA SUMULA CARF N2 2.
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. APLICACAO. HIPOTESES LEGAIS. FRAUDE. MOTIVOS APURADOS E
COMPROVADOS. COMPROVACAO DO DOLO. STANDARD PROBATORIO EXIGIDO. CONDUTA
INFRATORA QUE SO GANHA SENTIDO A LUZ DE UMA FINALIDADE ILICITA.

Para que a multa qualificada seja aplicada, é necessario que haja o comportamento previsto no
critério material da multa de oficio, revestido, ainda, de a¢do dolosa, sendo que o dolo deve ser
comprovado de forma a afastar qualquer duvida razoavel quanto a sua existéncia, dai por que a
autoridade deve demonstrar que a conduta do sujeito passivo sé ganha sentido a luz de uma
finalidade ilicita.

APLICAGAO DO PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. ARTIGO 106, INCISO Ill, ALINEA “C” DO
CTN. MULTA QUALIFICADA. PATAMAR 100%. ARTIGO 14 DA LEI N2 14.689/2023.

De acordo com o artigo 106, inciso lll, alinea “c” da Lei n2 5.172, de 1966, a lei se aplica a ato ou fato
pretérito ndo definitivamente julgado quando Ihe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

O montante da multa em autuacdo fiscal, inscrito ou ndo em divida ativa da Unido, que exceda a
100% (cem por cento) do valor do crédito tributdrio apurado deve ser cancelado, mesmo que a
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multa esteja incluida em programas de refinanciamentos de dividas, sobre as parcelas ainda a serem
pagas que pelas referidas decisdes judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte.

MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC.
APLICAGAO DA SUMULA CARF N2 108.

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia
- SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio. (Acérdao n2 1302-007.055. 12 Secdo de
Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordindria. Sessdo do dia 15 de margo de 2024)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010
PRELIMINAR. NULIDADE. INOCORRENCIA.

As alegacGes de nulidade sdo improcedentes quando a autuacdo se efetivou dentro dos estritos
limites legais, com descri¢do clara e precisa dos fatos a amparar langamento, sendo facultado ao
contribuinte e responsaveis solidarios, o exercicio do contraditério e da ampla defesa.

IRPJ. ARBITRAMENTO. VALORES DECLARADOS AO FISCO ESTADUAL NAO
APRESENTAGAO/APRESENTAGAO PARCIAL. DESCONSIDERACAO DE DOCUMENTOS CONTABEIS E
COMERCIAIS. PROCEDENCIA.

O arbitramento é forma de apuragao do lucro, com a aplicagdao de um percentual preferencialmente
sobre a receita bruta conhecida, que pode ser, como neste caso, a receita omitida. E técnica legal de
apuragao valida do lucro do IRPJ e da CSLL, nos casos previstos na legislacdo. Ademais, a apuragdo
com base nas informacgoes prestadas pelo contribuinte ao fisco estadual constitui meio valido para o
arbitramento de lucro e apurac¢do de receitas omitidas.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Ano-calendario: 2010
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MULTA AGRAVADA. NAO APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO FISCAL / APRESENTACAO PARCIAL
DA DOCUMENTAGCAO. MOTIVACAO PARA O ARBITRAMENTO DO LUCRO. AUSENCIA DE PREJUIZO AO
FISCO. SUMULA CARF N2 96.

O agravamento da penalidade sé se mostra possivel quando presentes (ou ausentes) atos do
fiscalizado no sentido de tolher ou obstruir o procedimento fiscal de forma contumaz. Tendo o
contribuinte, de uma forma ou outra, integral ou parcialmente, na data fixada ou apds esta,
apresentado, o que lhe foi exigido e contribuido para que a agdo fiscal se desenrolasse e chegasse ao
final, descabe o agravamento da multa. Outrossim, também ndo cabe o agravamento da multa de
oficio quando os fatos indicados como base para a exasperacdo da penalidade ja foram base para o
arbitramento dos lucros. Aplicagdo da Sumula CARF n2s 96 .

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.

Sdo solidariamente obrigadas as pessoas fisicas e juridicas que tenham, comprovadamente,
interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacdo tributaria, na linha do que
dispde o artigo 124, 1, do CTN.

JUROS DE MORA SELIC. INCIDENCIA. CREDITO TRIBUTARIO. (PRINCIPAL + MULTA DE OFiCIO)

A aplicacdo da taxa de juros Selic para corrigir o crédito tributdrio langcado decorre de expressa
disposicdo legal, inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na sua aplicagdo. Observancia da
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Sumula n2 4 do CARF. Sobre a multa de oficio langada parcela esta que integra o crédito tributario
incidem juros de mora a taxa SELIC. Precedentes do STJ e da CSRF.

Assunto: Outros Tributos ou Contribui¢oes
Ano-calendario: 2010
REFLEXOS. PIS / COFINS. EXCLUSAO. VALOR DESTACADO EM NOTA.

O Egrégio Sodalicio fixou em sede de Embargos no RE n. 574.706/PR que o valor do ICMS a ser
excluido da base de cdlculo das contribuicdes é o destacado em nota, o que foi acatado pela
Procuradoria da Fazenda, conforme Parecer SEI n? 7698/2021/ME.

TRIBUTAGAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Tratando-se de langamentos reflexos, aplica-se a decisdo prolatada no langamento matriz as demais
exigéncias.

APLICACAO DO ART. 114 § 122, INC. | DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. DECLARACAO DE
CONCORDANCIA COM 0S FUNDAMENTOS DA DECISAO RECORRIDA. FACULDADE DO JULGADOR.

Plenamente cabivel a aplicacdo do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente ndo
inova nas suas razOes ja apresentadas em sede de impugnacdo, as quais foram claramente
analisadas pela decisdo recorrida. (Ac6rddo n2 1402-007.010. 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara /
22 Turma Ordinaria. Sessdo do dia 16 de julho de 2024)

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2013
NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO. INEXISTENCIA.

Ndo ha nulidade dos autos de infragdo, diante da inexisténcia de afronta ao art. 142 do CTN e art. 10
do Decreto n°® 70.235/72. Postos o correto enquadramento legal, a completa descri¢do dos fatos
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aptos a permitir a identificacdo da infragdo imputada, bem como estando presentes nos autos todos
os documentos que serviram de base para a autuagdo, ndo ha qualquer cerceamento de defesa.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2013

DECADENCIA. FRAUDE. PRAZO. Diante da caracterizagdo de conduta fraudulenta, com a
consequente qualificacdo da multa de oficio, a decadéncia rege-se pelo artigo 173, inciso |, do CTN.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.

Cabe a atribuicdo de responsabilidade solidaria aqueles que tiverem interesse comum na situacdo
que constitua o fato gerador da obrigagdo tributaria apurada, nos termos do art. 124, inciso I, do
CTN.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, Ill, DO CTN. INFRACAO A LEI. CABIMENTO.

Cabe a imposicdo de responsabilidade tributaria em razédo da pratica de atos com infracdo de lei, nos
termos do art. 135, Ill, do CTN.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. APLICAGAO CONCORRENTE DOS ARTS. 124, |, E 135, lil, DO CTN.
POSSIBILIDADE.
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N3o ha dbice a imputacdo de responsabilidade tributaria aplicando-se, de forma concorrente os
arts. 124, 1, e 135, 1il, do CTN.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CONDUTA DOLOSA.

Verificada pelo agente fiscal a conduta dolosa de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria, da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal, é imperiosa a aplicagdo da multa qualificada, nos termos da Lei. Reconhece-se,
por forca da aplicagdo do principio da retroatividade benigna, a necessidade de redugdo do
percentual de qualificagdo para 100%, nos termos do disposto na Lei n? 14.689/2023.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2013
OPERACAO CAMBIAL FRAUDULENTA. IMPORTA(;C)ES INEXISTENTES. INCIDENCIA.

Incide o IRRF sobre remessas ao exterior de valores decorrentes de operagGes cambiais fraudulentas
baseadas em operag¢des de importagdo inexistentes, haja vista restar caracterizada a hipétese legal
de pagamento a beneficidario ndo identificado ou sem causa, nos termos do art. 61 da Lei n?
8.981/95. (Acérddo n2 1401-007.321. 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordindria.
Sessdo do dia 11 de junho de 2024)

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/10/2018

AUTO DE INFRAGAO. REDUGAO DO IMPOSTO MEDIANTE UTILIZAGAO DE CREDITOS INEXISTENTES.
NOTAS FISCAIS CORRESPONDENTES A AQUISICOES NAO REALIZADAS. DOLO CARACTERIZADO.
MULTA QUALIFICADA.

Caracteriza fraude, ensejando o lancamento de oficio do IPI com aplicacdo da multa qualificada
limitada a 100%, a redugdo do Imposto mediante a utilizagdo de notas fiscais de fato inexistentes,
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cujos créditos sdo glosados porque correspondentes a entradas que de fato ndo existiram.

MULTA REGULAMENTAR. APROVEITAMENTO DE NOTAS FISCAIS QUE NAO CORRESPONDEM A
EFETIVA SAIDA OU EFETIVA ENTRADA. RIPI/2010, ART. 572, Il. PENALIDADE IGUAL AO VALOR
COMERCIAL DA MERCADORIA.

Nos termos do art. 572, I, do Regulamento do IPl aprovado pelo Decreto n2 7.212, de 2010, aplica-se
a multa isolada equivalente ao valor das mercadorias a quem emitir nota fiscal que ndo corresponda
a saida efetiva de produto nela descrito ou, em proveito proéprio, utiliza nota fiscal de entrada
relativa a operagao que efetivamente ndo ocorreu.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. ART. 124, I, DO CTN. FRAUDE COMPROVADA EM
RELAGAO AO CONTRIBUINTE. PARTICIPACAO NA REALIZACAO DO FATO GERADOR OU NA FRAUDE
NAO COMPROVADA. SOLIDARIEDADE NAO CARACTERIZADA.

A solidariedade de fato, prevista no art. 124, |, do Cédigo Tributario Nacional, atinge a pessoa fisica
ou juridica que tenha interesse comum na situagdo que da origem a obrigac¢ao tributaria, sendo
necessario no entanto que a fiscalizacdo comprove, além do interesse econdmico, a participagdo
da pessoa a ser responsabilizada na realizagao do fato gerador ou em ilicito relacionado.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. PESSOA FiSICA ADMINISTRADORA. FRAUDE. INCLUSAO NO POLO
PASSIVO DA OBRIGACAO TRIBUTARIA. Comprovada a fraude, o administrador da pessoa juridica
também responde pela obrigagdo tributdria, de modo solidario e sem beneficio de ordem.
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88.12

AUTO DE INFRAGAO CONTENDO IDENTIFICAGAO DA MATERIA TRIBUTADA E ENQUADRAMENTO
LEGAL. NULIDADE NAO CARACTERIZADA.

N3o € nulo o auto de infragdo que atende ao disposto no art. 10 do Decreto n2 70.235/72, identifica
a matéria tributada e contém o enquadramento legal correlato, contendo motivagdo regular e
demonstrando com clareza a exigéncia sem qualquer contradi¢do ou outro vicio. (Acérddo n2 3201-
012.202. 32 Segdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria. Sessdo do dia 27 de novembro
de 2024)

Assunto: Contribuigao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Ano-calendario: 2017, 2018

NOTAS FISCAIS INIDONEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

A utilizagdo de notas fiscais inidoneas acarreta o ndo reconhecimento de créditos para a Cofins.
Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep

Ano-calendario: 2017, 2018

NOTAS FISCAIS INIDONEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

A utilizagdo de notas fiscais iniddneas acarreta o ndo reconhecimento de créditos para o PIS.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Ano-calendario: 2017, 2018

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ARTIGO 124, 1, DO CTN

O artigo 124, 1, do CTN traz hipotese de responsabilidade tributaria dirigida para aqueles que, em
principio, ndo estdo formalmente no polo passivo da relagdo tributaria, por ndao serem
contribuintes, mas possuem elementos materiais suficientes para responder, igualmente, pelo
crédito tributario constituido, o chamado interesse comum.

MULTA QUALIFICADA DE 150%. MULTA DE 100%. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAGAO.

A modificacdo inserta no inciso VI do §12 do art. 44 da Lei n? 9.430/96, pela Lei n? 14.689/23, ao
reduzir a multa de 150% para 100% atrai a aplicagdo do art. 106, Il, “c”, do CTN, porquanto lei nova
aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato ndo definitivamente julgado, quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente a época da pratica da infragdo. Trata-se de
retroatividade benigna. (Acorddo n2 3102-002.784. 32 Secdo de Julgamento / 12 Camara / 22 Turma
Ordinaria. Sessdo do dia 28 de novembro de 2024)

Para corroborar com este entendimento, acrescento trechos do v. acérdao

recorrido da DRJ/DF (DRJO1) de fls. 2566/2570, as quais adoto como razbes de decidir as
externadas no Acérddo n? 101-026.264, 82 TURMA/DRJ01, sessdo de 24 de janeiro de 2024, de
relatoria do Julgador Mario Sérgio Fernandes Barroso, tal como abaixo descritas, que ora ficam
confirmadas, nos termos do artigo 50, inciso V e § 12, da Lei n2 9.784/1999 c/c artigo 114, § 12,
inciso |, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21
de dezembro de 2023:

[...] MERITO

DA ATRIBUICAO DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA A IMPUGNANTE (ARTIGO 124, INCISO I, DO
CTN)
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Pois bem, a norma aplicada no caso da responsabilidade tributdria foi o art. 124, I, do CTN, a seguir
transcrito:

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da
obrigagdo principal; (negritado)

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.
Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de ordem.

Inicialmente, deve-se esclarecer que o disposto no inciso | do art. 124 do CTN é forma de
responsabilizacado tributdria autonoma desde que haja interesse comum na situagao que constitua
o fato gerador da obrigagdo principal.

Esse posicionamento é compartilhado por Araujo, Conrado e Vergueiro (Responsabilidade
tributdria. Sdo Paulo: Revista dos tribunais, 2017, p. 43.), onde:

Assim, fixamos o entendimento de que, no caso do inciso | (refere-se ao art. 124), o préprio CTN é o
instrumento legislativo que estabelece que, em havendo interesse comum na situacdo que constitua
o fato juridico tributario, é possivel que o crédito tributario seja exigido de forma solidaria. Portanto,
ele proprio atende o principio da legalidade em matéria de responsabilidade tributaria. (negritado)

Por outro lado, observa-se que a responsabilizagdo tributaria pelo inciso | do art. 124 do CTN,
"responsabilidade solidaria”, ndo pode se dar de forma indiscriminada, sem uma delimitagao clara
do seu alcance.

Como norma geral a responsabilidade tributaria, o responsavel deve ter vinculo com o fato
gerador ou com o sujeito passivo que o praticou. Segundo Maria Rita Ferragut (Responsabilidade
tributaria e o Cédigo Civil de 2002. Sdo Paulo: Noeses, 2013,p. 294), a saber:

“0O legislador é livre para eleger qualquer pessoa como responsavel, dentre aqueles pertencentes ao
conjunto de individuos que estejam (i) indiretamente vinculadas ao fato juridico tributario ou (ii)
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direta ou indiretamente vinculadas ao sujeito que o praticou. Esses limites fundamentam-se na
Constituicdo e sdo aplicdveis com a finalidade de assegurar que a cobranca de tributo ndo seja
confiscatdria e atenda a capacidade contributiva, pois, se qualquer pessoa pudesse ser obrigada a
pagar tributos por conta de fatos praticados por outras, com quem ndo detivessem qualquer espécie
de vinculo (com a pessoa ou com o fato), o tributo teria grandes chances de se tornar confiscatdrio,
ja que poderia incidir sobre o patrimonio do obrigado, e ndo sobre a manifesta¢do de riqueza insita
ao fato constitucionalmente previsto. Se o vinculo existir, torna-se possivel a recuperacgdo e a
preservacao do direito de propriedade e do ndo-confisco.”

Na responsabilizacao cujo antecedente é um ato ilicito, o vinculo com a pessoa esta sempre
presente, como se vé na lista das que podem ser responsabilizadas pelos arts. 134 e 135 do CTN.

Voltando-se a responsabilidade solidaria, o interesse comum ocorre no fato ou na relagao juridica
vinculada ao fato gerador do tributo. E responsavel solidario tanto quem atua de forma direta,
realizando individual ou conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situagdao que
constitui o fato gerador, como o que esteja em relagdo ativa com o ato, fato ou negédcio que deu
origem ao fato juridico tributario mediante cometimento de atos ilicitos que o manipularam
(forma indireta).

Pois, identificado a verdadeira esséncia do fato juridico no mundo fenoménico, nio se poderia deixar
de fora quem tentasse oculta-lo ou manipuld-lo para escapar de suas obrigac¢des fiscais.
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Assim, ocorrendo atuacao conjunta de diversas pessoas relacionadas a ato, a fato ou a negdcio
juridico vinculado a um dos aspectos da regra-matriz de incidéncia tributaria (principalmente
mediante atuagao ilicita), esta presente o interesse comum a ensejar a responsabiliza¢ao tributaria
solidaria.

Em muitas situagdes, sobretudo quando se esta diante de cometimento de atos ilicitos, estes se
configuram na medida em que a esséncia do verdadeiro fato juridico esteve artificialmente
escondida ou manipulada por determinadas pessoas. Ndo haveria, assim, propriamente um vinculo
juridico formalizado. Had um vinculo que se torna juridico, ao menos em ambito tributario, no
momento em que hd a imputag¢do de responsabilidade.

Dessa forma, é relativo a tese de que o interesse comum seria um interesse juridico,
consubstanciado no fato de as pessoas constituirem do mesmo lado de uma relagdo juridica (ambos
compradores ou vendedores, por exemplo), ndo podendo estar em lados contrapostos. Isso seria
verdade numa situagdo usual, ou seja, na ocorréncia de um negdcio juridico licito, cuja forma
representa fielmente a sua esséncia. A partir do momento em que essas partes se relinem para
cometimento de ilicito, é evidente que elas ndo estdo mais em lado contrapostos, mas sim em
cooperagao para afetar o Fisco numa segunda relagdo paralela aquela constante do negécio juridico.

O PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N° 04, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 (PN 04) disp6s:
[.]

Destarte, a SCG IV HOLDING S.A se enquadra perfeitamente nas descrigdes acima, pois utilizou seu
poder para dirigir a reorganizagdo da TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS S.A,
portanto deve ter sua responsabilidade tributaria mantida.

A SCG IV HOLDING S.A ainda alega o principio da individualidade da pena.

Inicialmente causa espécie tal alegagdo, pois o referido mandamento constitucional se refere a
“condenado”, ou seja, esfera penal. Ora, o art. 129 do CTN atribui aos responsaveis o crédito
tributario, ndo diferenciando se oriundo de obrigagdo principal ou de muita.

No mais, ndo ha nenhuma dtvida que pudesse justificar a aplicagao do art. 112 do CTN como quer
a impugnante.

[...] (grifos nossos)

88.13 Portanto, mantenho a sujeicao passiva solidaria da pessoa juridica SCG IV HOLDING
S/A (s6cia administradora da contribuinte), nos termos do artigo 124, inciso |, do CTN, em virtude
do interesse comum amplamente demonstrado.

Da_Alegacio de “IMPOSSIBILIDADE DE ADICAO A BASE DE CALCULO DA CSLL Do AGIO
SUPOSTAMENTE NAO PASSIVEL DE EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ”

89. Quanto a afirmacdo da Recorrente de que “(...) o legislador determinou a base de
cdlculo da CSLL de forma exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada
um dos ajustes aplicdveis (artigo 2° e pardgrafos, da Lei n® 7.689/198863), ndo arrolando, como
hipdtese de adicdo ao lucro liquido, o valor correspondente ao aproveitamento do dgio (...)” —v. cf.
fl. 2436 —, ndo prospera.

89.1 A Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) tem como fundamento
constitucional o artigo 195, inciso |, alinea “c”, da Constituicdo Federal, o qual prevé a incidéncia
da contribuicdo social sobre o lucro do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei.
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89.2 No plano infraconstitucional, a CSLL estd disciplinada pela Lei n? 7.689/1988, que
em seu artigo 29 determina que a base de cdlculo da contribuicdo é o valor do resultado do
exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda.

89.3 Nessa toada, considerando essa relacdo de proximidade entre a CSLL e o IRPJ no
tocante ao fato gerador e base de calculo, o legislador ordinério, por meio da Lei n? 8.891/1991
estabeleceu no artigo 57 que:

Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as mesmas normas
de apuragdao e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas
na legislagdo em vigor, com as alteragGes introduzidas por esta Lei. (Redagdo dada pela Lei n2 9.065,
de 1995)

89.4 Por sua vez, ao regulamentar as leis que disciplinaram a CSLL, a Receita Federal do
Brasil consolidou a regra prevista no dispositivo acima transcrito, no artigo 75 da IN SRF N.2
390/2004, que assim dispde:

Art. 32 Aplicam-se a CSLL as mesmas normas de apura¢dao e de pagamento estabelecidas para o
Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ) e, no que couberem, as referentes a
administragdo, ao langcamento, a consulta, a cobranga, as penalidades, as garantias e ao processo
administrativo, mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na legislagdo da CSLL.

89.5 Noutro giro, a norma legal que possibilita a adicao na base de calculo da CSLL da
despesa de amortizacdo de agio considerada indedutivel pela fiscalizagdo, esta disposta no artigo
12 c¢/c artigo 28, da Lei n29.430/1997:

Art. 12 A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas juridicas sera
determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por periodos de apuragdo
trimestrais, encerrados nos dias 31 de margo, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de
cada ano-calendario, observada a legislagdo vigente, com as alteragGes desta Lei.

[...]

Art. 28. Aplicam-se a apuragao da base de calculo e ao pagamento da contribuigdo social sobre o
lucro liquido as normas da legislagao vigente e as correspondentes aos arts. 12 a 32,52a 14,17 a
24-B, 26, 55 e 71. (Redacgdo dada pela Lei n2 12.715, de 2012)

89.6 Referidos dispositivos, no que tange ao agio na aquisicdo de participacao
societdrias, foram regulamentados pelo artigo 75, da Instru¢do Normativa SRF n2 390, de 30 de
janeiro de 2004, in verbis:

Art. 75. A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de incorporagdo, fusdo ou
cisdo, na qual detenha participagdo societaria adquirida com agio ou desagio, apurado segundo o
disposto no art. 20 do Decreto-lei n 2 1.598, de 1977, devera registrar o valor do agio ou desagio cujo
fundamento econémico seja:

| valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao
custo registrado na sua contabilidade, em contrapartida a conta que registre o bem ou direito que
lhe deu causa;

Il valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdao dos resultados nos
periodos de apuracdo futuros, em contrapartida a conta do ativo diferido, se agio, ou do passivo,
como receita diferida, se desagio;
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Il fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econdmicas, em contrapartida a conta do ativo
diferido, se agio, ou do passivo, como receita diferida, se desagio.

§ 12 Alternativamente, a pessoa juridica poderd registrar o agio ou desagio a que se referem os
incisos Il e Il do caput em conta do patrimonio liquido.

§ 22 A opgdo a que se refere o § 1 2 aplica-se, também, a pessoa juridica que tiver absorvido
patrimonio de empresa cindida, na qual tinha participagdo societaria adquirida com agio ou desagio,
com o fundamento de que trata o inciso | do caput, quando ndo tiver adquirido o bem a que
corresponder o referido agio ou desagio.

§ 32 O valor registrado com base no fundamento de que trata:

| o inciso | do caput integrara o custo do respectivo bem ou direito para efeito de apuragdo de ganho
ou perda de capital e para determinagdo das quotas de depreciagao, amortizagdo ou exaustao;

Il o inciso Il do caput:

a) podera ser amortizado nos balangos correspondentes a apuragdo do resultado ajustado
levantados posteriormente a incorporacgdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no
maximo, para cada més do periodo a que corresponder o balango, no caso de agio;

b) deverd ser amortizado nos balangos correspondentes a apuragdo do resultado ajustado
levantados posteriormente a incorporacgdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no
minimo, para cada més do periodo a que corresponder o balango, no caso de desagio;

Il o inciso Ill do caput ndo sera amortizado, devendo, no entanto, ser:

a) computado na determinagdo do custo de aquisigdo na apuragdo de ganho ou perda de capital, no
caso de alienagdo do direito que |he deu causa ou de sua transferéncia para sécio ou acionista na
hipdtese de devolugao de capital;

b) deduzido como perda, se agio, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada,
nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel que lhe deu causa;
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c) computado como receita, se desagio, no encerramento das atividades da empresa.

§ 42 As quotas de depreciagcdo, amortizagdo ou exaustdo de que trata o inciso | do § 3 2 serdo
determinadas em fungdo do prazo restante de vida util do bem ou de utilizacdo do direito, ou do
saldo da possanga, na data em que o bem ou direito tiver sido incorporado ao patrimoénio da
empresa sucessora.

§ 52 A amortizacgdo a que se refere a alinea "a" do inciso Il do § 3 2, observado o maximo de 1/60 (um
sessenta avos) por més, podera ser efetuada em periodo maior do que sessenta meses, inclusive
pelo prazo de duragdo da empresa, se determinado, ou da permissdo ou concessdo, no caso de
empresa permissiondaria ou concessionaria de servigco publico.

§ 62 Na hipétese da alinea "b" do inciso Ill do § 3 2, a posterior utilizagdo economica do fundo de
comércio ou intangivel sujeitara a pessoa juridica usuaria ao pagamento da CSLL que deixou de ser
recolhida, acrescida de juros de mora e multa, de mora ou de oficio, calculados de conformidade
com a legisla¢ao vigente.

§ 72 O valor que servir de base de calculo da CSLL a que se refere o § 6 2 podera ser registrado em
conta do ativo, como custo do direito.

§ 82 O disposto neste artigo aplica-se, também, quando:

| o investimento nado for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patriménio liquido;
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Il a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participacdo
societdria.

§ 92 O controle e as baixas, por qualquer motivo, dos valores de agio ou desagio, na hipdtese deste
artigo, serdo efetuados exclusivamente na escrituragdo contabil da pessoa juridica.

89.7 Com efeito, a norma determina o registro do dgio na aquisicdo de participacao
societdria nos casos de incorporacdo, fusdo ou cisdo, considerando essas despesas dedutiveis
guando atendidos todos os requisitos nela expressos, o que se depreende, a contrdrio senso, que
nos casos em que os requisitos ndo sejam plenamente atendidos, como no caso em analise, ha
impossibilidade de deducdo da base calculo da CSLL.

89.8 Ou seja, como foi considerada ilegitima a deducdo da amortizacdo do agio na
aquisicdo da participacdo societdria da contribuinte para fins de apuracdo do IRPJ, devem ser
mantidos os créditos referentes a CSLL, uma vez que efetuado o lancamento pelas mesmas razdes,
e com os mesmos fundamentos, os quais foram considerados, neste voto, procedentes.

89.9 Desta forma, ndo se sustenta o argumento de que ndo existe previsdo normativa no
tocante a Contribuicdo. Ainda que leis posteriores ndo tenham feito ressalva especifica para a
CSLL, ndo se esta diante de um siléncio eloquente.

89.10 Com efeito, o legislador determinou, expressamente, que na apuracdao do montante
devido a titulo de CSLL devem ser aplicadas as mesmas normas relativas ao IRPJ. Ora, é justamente
na atividade de apuragdo que se encaixam as regras que disciplinam as provisdes, despesas
dedutiveis, adi¢cdes, entre outros aspectos que devem ser considerados pelos contribuintes em
seus registros contabeis.

89.11 Também ndo convence o argumento de que a Fiscalizagdo estaria ampliando
indevidamente a base de calculo da CSLL, pois ndo haveria previsado legal que impedisse a dedugao
pretendida pelo contribuinte. Logo, foi demonstrado acima que existe norma determinando a
aplicagcdo das mesmas regras relativas ao IRPJ para a apuragdo da CSLL.

89.12 Destarte, a Autoridade Fiscal em nenhum momento, ampliou o conceito de base de
calculo que esta previsto no caput do artigo 22 da Lei n? 7.689/1988, mas tdo somente apurou o
resultado do exercicio utilizando as regras de apuracdo aplicaveis ao IRPJ, seguindo a regra contida
no artigo 57 da Lei n2 8.981/1995.

89.13 Portanto, deve ser mantida a autuag¢do quanto a questao.

Das Alegagdes de “INSUBSTENCIA DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA - AUSENCIA DE
DEMONSTRACAO DE DOLO ESPECIFICO PELA AUTORIDADE FISCAL”, “AD ARGUMENTANDUM -
AUSENCIA DE DOLO, FRAUDE, SIMULACAO OU CONLUIO NO CASO CONCRETO” e “AD
ARGUMENTANDUM - ERRO NA INTERPRETACAO DA LEGISLACAO FISCAL” .

90. Afirma a Recorrente, em suma, que:

“(...) E absolutamente descabida a exigéncia de multa de oficio & razdo de 150%
(cento e cinquenta por cento), nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei n® 9.430/96,
ja que a mesma pressupOe a prdtica de atos dolosos com o fim de sonegagdo,
fraude ou conluio, o que ndo se verifica no presente caso (...)";

“(...) A multa de oficio qualificada imposta pela fiscalizacGo estd fundamentada
exclusivamente na constatacGo de suposto “planejamento tributdrio abusivo” e
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“conduta dolosa do contribuinte”, no entanto, ausente qualquer elemento concreto
ou inicio de prova nesse sentido (...)";

“(...) Com efeito, a imputag¢do genérica de “conduta dolosa” ndo se sustenta diante
das opera¢ées realizadas pela Recorrente, que encontram respaldo legal,
regulatorio e jurisprudencial, inclusive perante este Egrégio Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (...)";

“(...) Nos termos da Sumula CARF n® 14, “a simples apura¢do de omissdo de receita
ou de rendimentos, por si s6, nGo autoriza a qualificacGo da multa de oficio, sendo
necessdria a comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo” (...)”;

“(...) A pretensa inteng¢do de fraude atribuida a Recorrente, ademais de infundada,
ndo foi demonstrada pela fiscalizagGo, que sequer individualizou condutas
fraudulentas atribuiveis a pessoas fisicas determinadas, em afronta ao artigo 142 do
CTN (...)";

“(...) Ressalte-se que a jurisprudéncia consolidada do CARF exige a presenca de
elementos materiais que demonstrem de forma clara e inequivoca o dolo do
contribuinte para fins de aplicagcdo da multa qualificada, o que ndo se verifica no
caso concreto (...)";

“(...) Assim, inexiste nos autos qualquer indicio concreto ou inicio de prova que
autorize a imposi¢do de penalidade tdo gravosa, devendo a multa de oficio ser
limitada ao percentual ordindrio de 75%, conforme artigo 44, inciso I, da Lei n®
9.430/96 (...)";

“(...) O langamento fiscal ora recorrido majorou a multa de oficio para 150% com
base na aplicagdo do inciso Il do artigo 44 da Lei n 9.430/96, que exige a presenga
de dolo, fraude ou conluio (...)";

“(...) A autoridade fiscal, entretanto, deixou de demonstrar a ocorréncia de qualquer
ato doloso por parte da Contribuinte, limitando-se a afirmar genericamente que
“restou evidenciado o intuito doloso do sujeito passivo”, sem apresentar elementos
concretos que embasem tal conclusdo (...)";
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“(...) Ndo se pode admitir a imposicdo da penalidade qualificada com base em
presun¢des ou ilagbes subjetivas, sendo imprescindivel a demonstragdo inequivoca
de conduta dolosa voltada a supressdo ou reducGo do tributo, nos termos da
legislacdo aplicdvel e da jurisprudéncia deste Egrégio Conselho {(...)";

“(...) De acordo com a jurisprudéncia consolidada do CARF, a aplicacdo da multa
qualificada exige que sejam apontados atos especificos com finalidade deliberada
de fraude fiscal, o que ndo ocorreu no presente caso (...)";

“(...) A autoridade langcadora, ao contrdrio, reconheceu expressamente que 0s
lancamentos decorreram de “planejamento tributdrio abusivo”, o que, mesmo
quando eventualmente caracterizado, ndGo se confunde com conduta dolosa e
tampouco configura, por si s6, sonegagdo, fraude ou conluio (...)";

“(...) Assim, diante da inexisténcia de comprovac¢Go do elemento subjetivo exigido
pela norma para a aplicagéo da penalidade qualificada, mostra-se imperiosa a
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exclusdo da majoracGo da multa, mantendo-se apenas o percentual ordindrio de
75%, nos termos do inciso | do artigo 44 da Lei n® 9.430/96 (...)”;

“(...) Ainda que se admitisse, apenas ad argumentandum, a possibilidade de
aplicaco da multa qualificada em hipdteses de reestruturagbes societdrias
reputadas abusivas, o que se admite apenas por argumentar, a penalidade ndo se
mostraria cabivel no presente caso {(...)";

“(...) A legislagdo tributdria exige, para a imposicdo da multa qualificada, a
demonstracdo de dolo, fraude, simula¢do ou conluio, o que ndo se verifica nos autos

()"

“(...) No caso concreto, a Fiscaliza¢do limitou-se a qualificar a multa sob o
fundamento genérico da ocorréncia de “planejamento tributdrio abusivo”, sem
apontar qualquer fato concreto que revele a prdtica de ato doloso, fraudulento,
simulado ou conluiado (...)";

“(...) A jurisprudéncia do CARF tem reiteradamente afastado a aplicagdo da multa
qualificada em casos que ndo estejam acompanhados da comprovagdo de conduta
dolosa voltada a supressdo ou redugdo do tributo {(...)";

“(...) A reestruturagdo levada a efeito pela Contribuinte baseou-se em operagées
permitidas pela legislagdo vigente, com propdsitos negociais vdlidos e
documentadas de forma reqular (...)";

“(...) A simples discorddncia da Fiscalizagcdo em relagdo a estratégia adotada pelo
contribuinte, sem a demonstragdo de artificios enganosos ou ardilosos, nGo autoriza
a imposigcdo da penalidade qualificada (...)";

“(...) Dessa forma, deve ser reconhecida a auséncia dos elementos exigidos para a
majoragéo da multa de oficio para 150%, motivo pelo qual se requer o afastamento
da referida penalidade {(...)";
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“(...) Ainda que se reconhecesse, apenas ad argumentandum, a existéncia de
qualquer incorrecGo na contabiliza¢do do dgio ou em sua amortiza¢do, o que se
admite apenas por argumentar, a penalidade de multa qualificada ndo se mostra
aplicavel, tendo em vista que, no mdximo, se estaria diante de erro na interpretacdo
da legislagdo fiscal (...)";

“(...) A jurisprudéncia do CARF é pacifica no sentido de que o erro na interpretacéo
da legislagdo tributdria ndo configura hipotese de dolo, fraude ou simulagdo,
tampouco autoriza a imposicdo da multa de oficio qualificada (...)";

“(...) No caso concreto, os procedimentos adotados pela Contribuinte decorreram da
interpretacdo da legislacdo aplicavel as opera¢des realizadas, de forma
fundamentada, com base em pareceres técnicos e juridicos, além de precedentes
administrativos e judiciais sobre o tema {(...)";

“(...) Em tais condi¢cbes, deve ser reconhecida a inaplicabilidade da multa
qualificada, uma vez que ndo se pode presumir md-fé ou desvio intencional da
norma em situagdes de duvida interpretativa fundada {(...)".
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90.1 O tema da qualificacdo da multa de oficio em operacdes societdrias ndo é novo. Pelo
contrario, ha décadas a matéria em questdo vem sendo analisada neste egrégio CARF, seja dento
da especificidade da amortizacdo do agio, ou mesmo em outros atos e negdcios que envolvem
reorganizacdes societdrias, cujo questionamento de sua validade, oponibilidade ao Fisco e licitude
foram os fundamentos de langamentos de oficio e da aplicacdo de multas.

90.2 Previamente registre-se que, em relacao a adocao das chamadas “empresas veiculo”
nas estruturas de investimentos societdarios em que, posteriormente, o dagio percebido é
amortizado fiscalmente, a luz dos artigos 72 e 8 da Lei n? 9.532/1997 ou do artigo 22 da Lei n®
12.973/2014, entendo que seu mero emprego, inclusive no formato de holdings, criadas com o
Unico propdsito de promover a aquisicdo das participacdes societdrias de interesse, ndo invalida a
dedutibilidade desse “sobrepreco” percebido e, muito menos, representa ilicio, desde que a
presenca de tais entidades ndo tenha representado a formacdo artificial de dgio novo ou elevado
seu montante.

90.3 No caso em apreco o centro da acusagdo é o de que o investidor origindrio, que
arcou com o 6nus da aquisicdo da participacdo societaria, ndo era a pessoa juridica que pagou pela
compra (tese do real adquirente), bem assim que ndo houve confusdo patrimonial entre o
investidor origindrio e a investida, e, por fim, que foi utilizada empresa holding, rotulada de
“empresa veiculo”, tdo somente para amortizagdo do agio, na operagdo de aquisicdo de 70% da
empresa TOPICO LOCACOES.

90.4 Destarte, cabe ressaltar que a estruturacao de negdcios de fusdes, incorporagdes, e
cisOes utilizando modelos que contemplam holdings e companhias especificamente criadas para
promover estas transagées, faz parte do corolario da livre organizacdo empresarial, mostrando-se
empiricamente agil e eficiente, inexistindo qualquer vedacdo legal para esta estruturacdao, nao
podendo a opg¢ao societaria contaminar a dedutibilidade de uma despesa que foi legitimamente
formada, independentemente de qual pessoa juridica envolvida foi a adquirente, ao final de todas
as etapas de execuc¢ao do negdcio.

90.5 Cabe esclarecer que o conceito de Direito Comercial de empresas holdings,
contemplado expressa e legalmente no § 39, do artigo 29, da Lei n2 6.404/1976 (Lei das S/A), aduz
que “A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que néo prevista no
estatuto, a participagéo é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para beneficiar-se de
incentivos fiscais”.

90.6 Contudo, quando existem provas robustas do cometimento de fraudes nas
operacgoes, visando unicamente a amortizacdo do agio, como no caso em andlise, deve-se ter um
cuidado adicional.

90.7 A aplicacdo de uma penalidade mais severa, por meio do aumento da multa de
oficio, s6 é adequada em circunstancias especificas, onde fica evidente o comportamento irregular
do contribuinte, seja em relagdo a sonegacdo, conluio ou fraude, condi¢cBes que, por sua vez,
exigem uma fundamentacdo mais rigorosa da fiscalizacdo, tendo em vista que resultam em uma
sancdo punitiva mais severa, com o objetivo de penalizar o infrator que age desta maneira,
ultrapassando a conduta do mero inadimplente, e desestimulando futuras a¢cdes semelhantes.

90.8 A caracterizacdo da fraude atribuida pela fiscalizagdo como motivo para a
qualificacdo da multa estabelecida no artigo 44, inciso |, da Lei n? 9.430/1996, requer a
demonstracdo e comprovacdo de uma ac¢do (seja comissiva ou omissiva) que vise impedir ou
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atrasar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, ou
gue busque excluir ou alterar suas caracteristicas essenciais, de modo a diminuir o valor do
imposto a ser pago ou evitar ou adiar seu pagamento.

90.9 Neste sentido, a Autoridade Fiscal comprovou que restou caracterizado o conluio, o
ajuste doloso, entre a contribuinte, a SCG I1Va Holding Ltda, a SCG IV Holding S/A e o responsavel
tributério visando a fraude, nos termos do artigo 72 da Lei n? 4.502/1964, a fim de simular a
confusdo patrimonial entre a investidora origindria e a investida, com o objetivo de,
artificialmente, induzir o Fisco a acreditar que a incorporacao da SCG IVa Holding Ltda daria a
TOPICO LOCACOES o direito de excluir do lucro real um agio por rentabilidade futura (goodwill)
decorrente da aquisicdo de participacdo societdria da prépria TOPICO.

90.10 Constatou-se que a SCG IVa Holding Ltda serviu como mero instrumento de
passagem de recursos que pertenciam ao SCG IV Fundo de Investimento em Participacdes, ente
sem personalidade juridica que, se adquirisse diretamente as acdes da TOPICO, ndo poderia fazer
com que o grupo se beneficiasse do artigo 22 da Lei n? 12.973/2014, ja que inexistiu confusdo
patrimonial entre o fundo e a TOPICO, e a lei determina que, para existir direito a exclusdo do
saldo do 4gio de rentabilidade futura da apuragdo do lucro real, investidora e investida tém que ser
obrigatoriamente pessoas juridicas.

90.11 Efetivamente, a SCG IVa Holding Ltda so teve atividade durante dois meses, entre 29
de janeiro de 2015, quando recebeu um total de RS 199,2 milhdes da SCG IV Holding S.A. e da
TOPICO, e 30 de mar¢o de 2015, quando foi incorporada pela contribuinte (TOPICO).

90.12 Ademais disso, a TOPICO confirmou a inexisténcia de documento que materializasse
a celebragdo de um compromisso entre SCG IVa Holding Ltda e SCG IV HOLDING S/A, formal,
irrevogavel e prévio a contabilizacdo de um suposto adiantamento de RS 100 milhdes, que teria
sido realizado por SCG IV HOLDING S/A, para futuro aumento de capital da SCG IVa Holding Ltda.

90.13 Esse suposto AFAC foi apenas uma manobra contabil, de papel, para, conforme dito
pelo contribuinte, “suportar o preco de aquisi¢cdo assumido pela SCG IVa Holding Ltda. (parcela a
prazo), na condi¢cdo de compradora, frente aos vendedores da participagdo na Fiscalizada”.

90.14 Importante frisar ainda que ndo houve compromisso formal, irrevogavel e prévio a
contabilizacdo do suposto adiantamento, muito menos transferéncia de valores para a SCG IVa
Holding LTDA. Tentou-se, com a fraude relativa ao AFAC, justificar que o 6nus da aquisicdo das
acdes da TOPICO teria sido suportado pela SCG IVa Holding LTDA, para que na incorporacdo desta
pela TOPICO, esta pudesse, artificialmente, passar a ter o direito de excluir o valor do 4gio por
rentabilidade futura nos termos do artigo 22 da Lei n2 12.973/2014.

90.15 A partir da incorporacdo de SCG IVa Holding Ltda pela TOPICO, SCG IV HOLDING S/A
passou a controlar diretamente a TOPICO, sendo beneficidria direta da confusdo patrimonial
simulada que originou a exclusdo indevida do lucro real da TOPICO. Esses lucros contabeis
converteram-se em prejuizo fiscal por conta da fraude na exclusdo do agio. Lucros que foram
distribuidos sem tributacdo de IRPJ e CSLL, também por causa da mencionada fraude, cujo final foi
a incorporacdao da denominada empresa veiculo SCG IVa HOLDING LTDA pela contribuinte.

90.16 A Autoridade Fiscal comprovou que a SCG IV Holding S/A foi quem pagou aos
vendedores o valor parcelado relativo a operacio de compra das a¢des da TOPICO (RS
138.575.685,16, entre janeiro de 2018 e dezembro de 2019), conforme planilha apresentada pela
propria contribuinte e anexada por meio do termo de fl. 724. Ocorre que a obrigacao de pagar os
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vendedores das a¢des da TOPICO deveria ter sido assumida pela préprio TOPICO, vez que foi quem
incorporou a SCG IVa Holding LTDA.

90.17 Assim sendo, os argumentos e provas utilizadas pela Autoridade Fiscal para a
qualificacdo da multa de oficio sdo contundentes e indicam o cometimento de ato doloso que
configura a aplicacdo da penalidade agravada, nos termos do § 19, do artigo 44, da Lei n?
9.430/1996.

90.18 No caso em analise, ficou demonstrada a¢des que sdo enquadradas nas situacdes de
fraude, conluio ou sonegacdo. As inconsisténcias contdbeis apontadas pela Autoridade Fiscal, com
as evidéncias de artificio adotado para fundamentar a amortizagao do agio, provam a intengdo
dolosa de fraudar a contabilidade e prejudicar a arrecadacao.

90.19 Outrossim, a fiscalizacdo questionou os atos que culminaram na aquisicdo dada
contribuinte, ndo reconhecendo a efetividade da aquisicdo, o pagamento do preco e o préprio
surgimento do agio.

90.20 Portanto, a hipdtese legal de fraude foi demonstrada e comprovada pela Autoridade
Fiscal, sendo devida a aplicagdo da multa de oficio qualificada.
90.21 Todavia, a DRJ/DF (DRJ01) reduziu ex officio a multa de oficio qualificada de 150%

para 100%, tendo em vista a alteragcao da redagdo do § 12, do caput, do artigo 44, da Lei n?
9.430/1996, promovida pela Lei n2 14.689/2023, bem como pela retroatividade benigna prevista
no artigo 106, inciso I, alinea “c”, do CTN.

90.22 Assim, mantenho a redugdo para 100% da multa de oficio qualificada.

Das Alegagdes de “IMPOSSIBILIDADE DA COBRANCA DA MULTA ISOLADA EM RAZAO DA FALTA
DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA” e “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA
DAS MULTAS EM CASO DE DUVIDA" .

91. Assevera a Recorrente, em sintese, que:

“(...) A Recorrente destaca que, no auto de infracdo, foram exigidas multas isoladas
referentes a falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, em virtude da
desconsideragdo do dgio amortizado nos anos-calenddrio de 2011 a 2014 (...)";

“(...) Conforme entendimento pacifico deste e. CARF, ndo cabe a aplicacGo de multa
isolada nas hipdteses em que se verifica a constituicdo do crédito tributdrio por meio
de auto de infracdo, especialmente quando este trata da exclusGo de dedug¢do
indevida da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL {(...)";

“(...) A penalidade de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas
mensais é incompativel com o langcamento definitivo do tributo ao final do ano-
calenddrio por meio do auto de infra¢do, sendo indevida sua exigéncia em conjunto
com a multa de oficio de 75% sobre o montante dos tributos apurados (...)";

“(...) Ademais, a jurisprudéncia administrativa consolidou-se no sentido da
impossibilidade de cumulacdo da multa isolada com a multa de oficio, conforme
inclusive enunciado da Sumula CARF n? 105, que estabelece: “E vedada a exigéncia
de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais do IRPJ e da CSLL,
concomitantemente a exigéncia do débito apurado em procedimento de oficio no
ajuste anual.” (...)";
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91.1

“(...) Portanto, mesmo na remota hipdtese de subsisténcia do lancamento — o que se
admite apenas para fins de argumentagdo — a exigéncia da multa isolada mostra-se
descabida, devendo ser afastada por este e. Conselho {(...)".

“(...) A Recorrente destaca que os autos demonstram claramente tratar-se de caso
envolvendo tese juridica controversa, o que impde o afastamento das penalidades
aplicadas, especialmente a luz do artigo 112 do Cddigo Tributdrio Nacional, que
prevé que, em caso de duvida quanto a interpretacdGo da legislagdo tributdria,
aplica-se a norma mais favordvel ao contribuinte {(...)";

“(...) Ressalta que, ainda que se entenda pela manutenc¢do do crédito tributdrio — o
que se admite apenas para argumentar — é imprescindivel o afastamento das
multas aplicadas, na medida em que o proprio Fisco reconheceu, por ocasido do
julgamento da impugnac¢do, a existéncia de divergéncia interpretativa (...)";

“(...) De fato, a autoridade fiscal reconheceu tratar-se de matéria que se amolda ao
conceito de duvida razodvel, ao afirmar que ndo haveria prova da intengdo do
contribuinte de burlar o Fisco, nem mesmo da ocorréncia de simulag¢éo ou auséncia
de propdsito negocial (...)";

“(...) Assim, ndo se pode admitir a aplicagdo de penalidades, sejam elas qualificadas
ou ndio, pois o que se constata nos autos é mero erro de interpretagdo, amparado
em jurisprudéncia e doutrina favordveis ao aproveitamento fiscal do dgio (...)";

“(...) Diante disso, é de se reconhecer a auséncia de dolo, fraude ou simula¢do, de
modo que a simples constituicdo de estrutura societdria com aproveitamento de
beneficio fiscal, desacompanhada de elementos probatdrios que demonstrem
abusividade, ndo pode ser punida com sanc¢ées tributdrias, nos termos do artigo 112
do CTN (...)"; e,

“(...) Portanto, requer-se, ao menos, a exclusGo integral das multas, diante da
inexisténcia de elementos que demonstrem md-fé ou intuito de fraude por parte da
Recorrente (...)".

Conforme noticiam os Autos de Infracdo de fls. 1753 e 1770, a falta de recolhimento

de IRPJ e de CSLL referente aos anos-calendarios de 2019 e 2020 redundou, além da multa de
oficio pela insuficiéncia ou falta de pagamento apds o término do ano-calendario, também na
aplicacdo de multa isolada sobre as estimativas mensais. Confira-se:
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91.2 Nessa perspectiva, o aduzido pela Recorrente comporta provimento, nos termos da

Sumula CARF n? 105, assim enunciada:

Sumula CARF n2 105
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91.3

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no art. 44 § 19,
inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta
de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

De fato, ainda que os eventos objeto da acusacgao infracional tenham ocorrido nos

anos-calendarios de 2017 e 2018, ndao é despiciendo ressaltar que a alteracdao legislativa
promovida pela Lei n2 11.488/2007, ndo teve o conddo de modificar as premissas ensejadoras da
referida simula, conforme ja decidiu a C. Cdmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) nos autos do
Processo Administrativo n? 10665.001731/2010-92, em acérdio assim ementado:

91.4

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006, 2007

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO. DUPLA PENALIZAGAO.
IMPOSSIBILIDADE. ALTERAGAO LEGISLATIVA. SUBSISTENCIA DO EXCESSO SANCIONATORIO.
MATERIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SUMULA CARF N2 105. ADOCAO E APLICACAO DO
COROLARIO DA CONSUNGAO.

Ndo é cabivel a imposicdo de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo
langamento de oficio, ja é aplicada a multa de oficio.

E certo que o cerne decisério dos Acérdios que erigiram a Simula CARF n2 105 foi precisamente o
reconhecimento da ilegitimidade da dinamica da saturagao punitiva percebida pela coexisténcia
de duas penalidades sobre a mesma exagdo tributaria.

O instituto da consung¢do (ou da absorgdo) deve ser observado, ndo podendo, assim, ser aplicada
penalidade pela violagio do dever de antecipar o valor de um determinado tributo
concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiéncia de recolhimento desse
mesmo tributo, verificada apds a sua apuracao definitiva e vencimento. (Acérdao n2 9101-005.080,
CSRF/12 Turma, Sessdo do dia 12 de setembro de 2020)

Do voto vencedor de lavra do ilustre Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella

extraem-se os seguintes fundamentos, que adoto como razao de decidir:

[...] Porém, também ha muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a
alteragdo procedida por meio da Lei n2 11.488/2007 ndo modificou o teor juridico das prescri¢des
punitivas do art. 44 da Lei n? 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsdes
incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas caracteristicas, como, por exemplo a
percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificacdo.

Assim, independentemente da evolugao legislativa que revogou os incisos do § 12 do art. 44 da Lei
n2 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsdo da aplicacdo multa isolada, o apenamento
cumulado do contribuinte, por meio de duas sangdes diversas, pelo simples inadimplemento do
IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), ndo foi afastado
pelo Legislador de 2007, subsistindo incélume no sistema juridico tributario federal.

E foi precisamente essa dindmica de saturacdo punitiva, resultante da coexisténcia de ambas
penalidades sobre a mesma exagdo tributdria — uma supostamente justificada pela inocorréncia de
sua prépria antecipacdo e a outra imposta apds a verificacdo do efetivo inadimplemento, desse
mesmo tributo devido —, que restou sistematicamente rechagada e afastada nos julgamentos
registrados nos v. Acordaos que erigiram a Simula CARF n2 105.

[...]
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Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato
gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do periodo de apuragdo anual, a falta
dessa antecipagéo mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infragdo de ndo recolhé-lo,
ou recolhé-lo a menor, apdés o vencimento da obrigacdo tributdria, quando devidamente
aperfeicoada - conduta que ja é objeto penalizagdo com a multa de oficio de 75%.

E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que
formalmente contidas no sistema juridico tributario), estdo sujeitas aos mecanismos, principios e
institutos proprios que regulam essa prerrogativa do Poder Publico.

Assim, um Unico ilicito tributario e seu correspondente singular dano ao Erario (do ponto de vista
material), ndo pode ensejar duas punig¢des distintas, devendo ser aplicado o principio da absorgdo ou
da consungdo, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em
sua obra.

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas isoladas e de oficio ndo implica em qualquer
ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulagdo, em
AutuagOes que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendario
como também, por suposta e equivocada consequéncia, a situagdo de pagamento a menor (ou ndo
recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo periodo de apuragdo, ja
encerrado.

Registre-se que reconhecimento de situacdo antijuridica ndo se da pela mera invocagdo e
observancia da Sumula CARF n? 105, mas também adogdo do corolario da consung¢éo, para fazer
cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte — que
ndo pode ser tolerado.

Posto isso, verificada tal circunstancia, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes as
antecipacgdes, langadas sobre os valores das exigéncias de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-
calendario dos fatos geradores colhidos no lancamento de oficio.

[...]

91.5 Deste modo, a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com
fundamento no artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, com redagdo dada pelo artigo 14 da Lei n?
11.488/2007, é a mesma daquela versada na redacdo original do referido artigo, exceto com
relacdo ao seu percentual. Tanto é assim que, de acordo com a exposicdo de motivos da Medida
Proviséria n? 351/2007, convertida na Lei n? 11.488/2007, a alteracdo do artigo 44 da Lei n®
9.430/1996 teve por objetivo “reduzir o percentual da multa de oficio, lancada isoladamente, nas
hipdteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa fisica a titulo de carné-leGo ou pela
pessoa juridica a titulo de estimativa”.

91.6 Assim sendo, apesar de a aplicacdo da Sumula CARF n?2 105 ser restrita a multa
isolada “langcada com fundamento no art. 44 § 12, inciso IV da Lei n® 9.430, de 1996”, entendo que
os argumentos que ensejaram a aprovacdo da referida sumula sdo totalmente aplicaveis a multa
isolada aplicada com base no artigo 44, inciso ll, alinea “b’, da Lei n2 9.430/1996, com a redagdo
dada pelo artigo 14 da Lei n2 11.488/2007.

91.7 Neste mesmo sentido é pacifica a jurisprudéncia do egrégio Superior Tribunal de
Justica-STJ que entendeu que a multa isolada ndo pode ser exigida concomitantemente com a
multa de oficio, sendo por esta absorvida, em atendimento ao principio da consuncdo, conforme
Agint no AREsp n? 1.603.525/RJ, rel. Min. Francisco Falcdo, Segunda Turma, DJe do dia
25/11/2020, assim ementado:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96
(REDACAO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGENCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO
CASO.

| - Na origem, trata-se de agdo objetivando a anulagdo de trés langamentos tributarios, em virtude da
existéncia de excesso do montante cobrado.

Il - Apds sentenga que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na exordial, foram
interpostas apelagdes pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional, recursos que tiveram,
respectivamente, seu provimento parcialmente concedido e negado pelo Tribunal Regional Federal
da 22 Regido, ficando consignado o entendimento de que é ilegal a aplicagdo concomitante das
multas de oficio e isolada, previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996.

Il - Conquanto a parte insista que a Unica hipdtese em que se podera cobrar a multa isolada é se ndo
for possivel cobrar a multa de oficio, a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica é pacifica ao

afirmar que é ilegal a aplicacdao concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos incisos |
e Il do art. 44 da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 e AgRg no REsp 1.499.389/PB,
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe

28/9/2015.

IV - Agravo interno improvido.

91.8 Portanto, seja em razdo da plena aplicacdo do racional da Simula CARF n2 105 ao
presente caso, seja da jurisprudéncia pacifica do STJ, a multa isolada em questdo merece ser
cancelada.

Dispositivo

92. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do
Recurso de Oficio, nos termos do artigo 19, § 22, da Portaria MF n2 02, de 17 de janeiro de 2023, e
no mérito NEGO PROVIMENTO, a fim de manter o afastamento da sujeicdo passiva solidaria do
senhor ODAIR BENEDITO LEANDRO DA SILVA (contador e diretor da contribuinte), nos termos do
artigo 135, inciso lll, do CTN, em virtude da insuficiéncia argumentativa e probatdria para
sustentar a imposicdo de responsabilidade.

93. Quanto ao Recurso Voluntario conheco e a ele DOU PARCIAL PROVIMENTO, a fim
de (i) rejeitar todas as preliminares arguidas, tendo em vista que o auto de infracdo é vdlido, ndo
havendo que se falar em nulidades; (ii) manter integralmente os langamentos, com as
consequentes exclusdes do agio por rentabilidade futura da base de calculo do IRPJ e da CSLL, nos
anos-calendarios 2019 e 2020; (iii) manter a atribuicdo de responsabilidade soliddria a empresa
SCG IV HOLDING S/A (socia administradora da contribuinte) e ANGEL JOSE URIBE (sécio
administrador da SCG IVa Holding LTDA.), nos termos dos artigos 124, inciso |, e 135, inciso lll,
ambos do CTN, respectivamente; (iv) manter a aplicacdo das regras de apuracdo do montante
devido do IRPJ a CSLL; (v) manter a multa de oficio qualificada aplicada, reduzindo seu percentual
para 100% (cem por cento), conforme decidido ex officio pela DRJ/DF (DRJ01), em virtude da atual
redacdo do artigo 44, da Lei n? 9.430/1996, trazida pelo artigo 82, da Lei n? 14.689/2023 e em
obediéncia a retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso Il, alinea “c”, do CTN; e, (vi)
cancelar a multa isolada sobre as estimativas nao recolhidas.

(documento assinado digitalmente)
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Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Rafael Zedral, redator designado

Em que pesem as razdes do voto proferido pelo i. Relator, pego vénia para divergir
do seu entendimento, exclusivamente quanto a aplicagdo da multa isolada por falta ou
insuficiéncia de recolhimento de estimativas mensais.

A base legal encontra-se na lei 9430/1996, artigo 44:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Vide Lei n? 10.892, de 2004) (Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de
2007)

| - De 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n2 10.892, de
2004) (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - De 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que
tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a
contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente,
no caso de pessoa juridica. (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)”

Ha uma tese que defende a impossibilidade da incidéncia concomitante da multa
isolada pelo ndo recolhimento de estimativa (art. 44, Il, a da lei 943/1996), e da multa de oficio
pelo ndo recolhimento de IRPJ/CSLL apurado ao final do periodo de apuragio (inciso | do mesmo
artigo 44).

Alega-se a aplicacdo do critério da consuncgao, pois a infracdo de nao recolher uma
estimativa é meio de execucdo da etapa final, ou seja, o recolhimento do tributo ao final do ano-
calendario.

Com o devido respeito aos que assim entendem, este relator ndo vislumbra
qgualquer dbice na aplicacdo simultanea das duas multas. Trata-se de infracdes distintas e a lei ndo
impede concomitancia das duas multas, por dois motivos. O primeiro é porque nao ha qualquer
previsdo expressa na lei neste sentido. E a segunda é que a prépria aliena “b” do inciso Il do artigo
44 da lei 9430/1996 foi redigida prevendo todas estas hipdteses.
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Explico.

A alinea b do inciso Il do artigo 44 da lei 9430/1996 prevé a multa “ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social”.

O termo “ainda que” é usado para expressar que algo acontece apesar de outras
circunstancias ou condi¢des. Como exemplo pode utilizar a prépria alinea “b” do inciso Il do artigo
44, quando afirma que a multa isolada é devida “ainda que” tenha sido apurado prejuizo
fiscal....”

A legislacdo tributdria estabelece que a multa por falta de recolhimento da
estimativa mensal é imposta independentemente da existéncia de lucro ou prejuizo fiscal no
periodo. Isso significa que, mesmo que a empresa tenha prejuizo, a obrigacdo de recolher a
estimativa mensal do Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) persiste. A norma legal ndo faz
distincdo entre situacbes de lucro ou prejuizo, tratando a antecipacdo do pagamento como um
dever instrumental do contribuinte.

Ademais, a Simula CARF n? 105°, que veda a cumulacdo de oficio e a multa isolada
nao se aplica a fatos geradores ocorridos apds as alteragdes legislativas promovidas pela Medida
Proviséria n? 351, convertida na Lei n? 11.488.

Portanto, a multa prevista no inciso Il do art. 44 da Lei n? 9.430/1996 é exigivel na
auséncia ou na presenca de lucro tributdvel ao final do ano-calendario.

Assim, além das condutas infracionais distintas, que a lei atribui consequéncias
sancionatdrias distintas, afastar a exigéncia da multa isolada é negar vigéncia a texto legal
expresso (art. 22 e 44, Il, “b”, da Lei no 9.430, de 1996), fato defeso ao CARF, nos termos da
Sumula n? 2.

Portanto, nego provimento do Recurso Voluntdrio neste ponto.

Assinado Digitalmente

Rafael Zedral — Redator designado

® Simula CARF 105: "A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no
art. 44 8 1°, inciso 1V da Lei n® 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por
falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio"
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